
Processo Nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 20ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 02/02/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.000.000,00

Classificador...................: CLS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

 



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA
1ª VARA CÍVEL – JUIZ 2

CERTIDÃO

Certifico  e  dou  fé  que,  conforme  a

implantação do novo Sistema Digital – Processo Judicial

Digital,  na presente data foi  realizada a alteração do

processo físico para digital. Nada mais.

Goiânia, 22 de fevereiro de 2017.

JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS

Encarregada de Escrivania em Substituição
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Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10403568565463668, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo Distribuído

1. A movimentação: ( Processo Distribuído - Goiânia - 1ª Vara

Cível - II (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) )

do dia 05/06/2017 16:06:11 não possui "Arquivos".
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Juntada de Documento - Histórico Processo Físico

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Juntada de Documento - Histórico Processo Físico, pois o

seu nível de acesso é insuficiente.
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 05/06/2017

16:06:24 não possui "Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                       Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos e/ou petições 
scaneados.
 
 
 

Goiânia, 6 de junho de 2017
 
 
 

Joyce Amanda Mendes Brito dos Santos 
Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 51420179235754

Nome original: OFÍCIO 0450.2017 - AUTOS 00335-71.2010.pdf

Data: 16/02/2017 13:37:59

Remetente: 

ELDENIR

Vara de Cruzeiro do Sul - AC

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: OFÍCIO VT CZS AC Nº 0450 2017, REITERANDO O OF. 4360 2016, NO QUAL SOLICITA INFO

RMAÇÕES QUANTO AO ANDAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 0037492-27.2012.8.0

01200374929), NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017256884

Nome original: cc150758 1ª vc.pdf

Data: 24/04/2017 10:02:14

Remetente: 

Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: REITERAÇÃO do pedido de informações solicitado pelos telegrama enviado (cópia an

exa), no Conflito de Competência nº 150.758
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______________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                              CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.             CEP 74101-110. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.635.771/0001-55, com 
sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Setor Conjunto Caiçara, na Av. 
Governador José Ludovico de Almeida, nº 450, CEP 74.775-013, em Recuperação 
Judicial, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 951 do 
C.P.C., suscitar o presente INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido 
de LIMINAR, verificado entre os juízos da 10ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE GOIÂNIA/GO. (Processo n. 24368-64.2012.4.01.3500) e da 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA/GO, por força de decisão exarada envolvendo interesses da 
suscitante e de União Federal e outros, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 
expostos: 
 
 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 
 

Na data de 02/02/2012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 
Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido pelo douto Juízo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Goiânia – GO. 

 
Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico-financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das 
operações de crédito que realizou e que vem consumindo todo o seu lucro, alcançando 
inclusive o capital investido. 

 
No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o 

douto magistrado assim decidiu: 
 

“Ante o exposto, considerando presentes e atendidos os requisitos exigidos pelo 
artigo 51, da Lei nº 11.101/05, defiro o processamento da recuperação judicial de 
COPOCENTRO INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, nos seguintes termos: 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/02/2017 15:39:34

(e-STJ Fl.1)

Documento eletrônico e-Pet nº 2139596 com assinatura digital
Signatário(a):  EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104 NºSérie Certificado: 164787742818289773498928713371706678952
Id Carimbo de Tempo: 96139897912454 Data e Hora: 01/02/2017 15:40:26hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 0
1/

02
/2

01
7 

16
:0

7:
38

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 5 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 374922720128090051-MALOTEDIGITAL-CONSTRUMIL26.04.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/06/2017 10:36:48
Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10403563565976359, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica
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ASSIM, ESTANDO EM TERMOS O PEDIDO, DEFIRO O PROCESSAM  
ENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 52). OBSERVANDO O DISPOSTO 
NO ART. 21, NOMEIO ADMINISTRADOR JUDICIAL NA PESSOA DO 
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS LEONARDO DE PATERNOSTRO, COM 
ENDEREÇO PROFISSIONAL NA AV. C-255, Nº 270, CENTRO EMPRESARIAL 
SEBBA, SALA 422, NOVA SUÍÇA, CEP 74.280-010, GOIÂNIA, TELEFONES 3088-
0666 8408-8790, E-MAIL: LPATERNOSTRO@GMAIL.COM (ART. 52, I), A QUEM 
COMPETE OS DEVERES RELACIONADOS NO ART. 22, INCISOS I E II, ALÉM 
DE OUTROS QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL LHE IMPÕE. (...)). 
DETERMINO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE 
DA DEVEDORA (RESSALVADAS AQUELAS PREVISTAS NOS §§ 1º, 2º E 7º DO 
ART. 6º E ART. 86, II), PELO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 180 (CENTO E 
OITENTA DIAS), NOS TERMOS DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO, 
PERMANECENDO OS RESPECTIVOS AUTOS NOS JUÍZOS DE ORIGEM (ART. 
52, III), CABENDO À PRÓPRIA DEVEDORA FAZER ESSA COMUNICAÇÃO AOS 
JUÍZOS COMPETENTES (ART. 52, § 3º). NO PRAZO ACIMA FICA TAMBÉM 
PROIBIDA A EFETIVAÇÃO DOS ATOS DE QUE TRATA A PARTE FINAL DO § 3º 
DO ART. 49, PROSSEGUINDO AS RESPECTIVAS AÇÕES EM SEUS 
ULTERIORES TERMOS. (...) 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a 

suscitante apresentou a relação dos credores que possui. 
  
Posteriormente, retornada a tramitação normal do feito, foi apresentado 

o Plano de Recuperação Judicial pela Agravante, apresentadas objeções por alguns 
credores e, na sequência, realizada a Assembleia Geral de Credores, com a consequente 
aprovação do plano pelos credores e concessão da Recuperação Judicial pelo d. 
magistrado condutor do feito. 

 
Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, tem sido dado 

normal prosseguimento à demanda supra individualizada, pelo magistrado Suscitado (da 
10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiânia - GO), culminando com a ordem de 
constrição de valores e bens de titularidade da empresa Suscitante. 

 
Os fundamentos utilizados pelo magistrado federal, aqui Suscitado, 

para assenhorar-se dos destinos do patrimônio empresarial, usurpando competência 
afeta ao Juízo da Recuperação Judicial, foram assim expressados: 

 
Indefiro o pedido de cumprimento do despacho juntado por cópia fls 3243 tendo em 
vista que foi proferido em outro Juízo Relativamente ao pedido de penhora na boca 
do caixa consigno que os instrumentos disponíveis para penhora de dinheiro devem 
estar expressamente previstos em lei tal qual o sistema BACENJUD o qual já foi 
operacionalizado Pedido de penhora denominado Boca do Caixa na forma como foi 
proposto não tem como prosperar Primeiro o termo é vago indefinido Segundo o 
credor não indicou como e quais os valores ali depositados para que se decrete a 
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constrição Traduzir-se-ia em repugnável arbítrio judicial conferir ao Oficial de 
Justiça poderes indeterminados assim proposto pela parte credora. 
Além do que a função do Meirinho deve se pautar dentro dos limites estabelecidos 
pela lei determinados pelo Juiz através do mandado Indefiro pois o pedido de 
penhora na Boca do Caixa junto à Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 
Goiânia e Região Ltda. SICOOB ENGECREDGO A parte exequente indicou 
também à penhora os imóveis matriculados sob os nºs 22815 e 228016 no Cartório 
de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia-GO mediante apresentação 
de certidões das respectivas matrículas fls 8487verso Defiro o pedido Neste caso a 
penhora deverá ser realizada por termo nos autos de acordo com o disposto no art 
845 1º do Código de Processo Civil CPC2015. 
Lavre-se o respectivo termo. Intime-se da penhora a empresa executada na pessoa 
de seu representante legal bem como o credor hipotecário Inviabilizada a intimação 
do depósito na pessoa do representante legal da parte executada este incidirá na 
pessoa de um dos ocupantes dos imóveis.  
Proceda-se ao registro e avaliação do bem penhorado Deverá o Oficial de Justiça 
Avaliador averiguar a existência de eventuais benfeitorias e em qualquer hipótese 
lavrar certidão negativa ou positiva esta circunstanciada Em caso positivo deverá 
fazer constar do respectivo auto a avaliação individualizada das benfeitorias 
encontradas isto é esse valor deverá ser destacado do valor do bem penhorado 
Defiro também o pedido de penhora dos veículos indicados nas consultas de fls 
9498verso Indefiro porém a penhora dos veículos que se encontram com restrição 
de alienação fiduciária Expeça-se o respectivo mandado. 
Frustrada essa diligência ou insuficiente a garantia do juízo defiro desde já o pedido 
de indisponibilidade de dinheiro via BACENJUD formulado pela parte executada art 
854 do Código de Processo Civil CPC2015 Determino o cancelamento de eventual 
indisponibilidade que exceder o valor atualizado do débito em execução Defiro 
desde já a conversão de eventual indisponibilidade em penhora Transfira-se o valor 
penhorado para conta judicial na Caixa Econômica Federal agência 0682 à 
disposição deste Juízo Comprovada a transferência intime-se a parte executada da 
penhora bem como do prazo para oposição de embargos   

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante 

equívoco do r. Magistrado, ao se dar por competente para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação 
Judicial o que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da 

decisão lavrada pelo juízos serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 
 

DA COMPETÊNCIA DESSE E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
  

Inicialmente, destaca-se a competência desse egrégio Tribunal para o 
conhecimento e processamento do presente conflito, pois apresenta controvérsia acerca 
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da competência entre juízos vinculados a Tribunais diversos, nos termos do que dispõe o 
artigo 105, I, "d", da Constituição Federal. 

 
Ademais, a competência do Superior Tribunal de Justiça para processar 

e julgar o presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em 
decisão, irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
  

“Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, cabe 
ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os conflitos de 
competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, bem 
como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais 
diversos”. Vê-se que a definição não decorre da envergadura da matéria – se 
constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. A exceção contemplada na 
norma está ligada aos conflitos entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 
tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes e qualquer outro tribunal – alínea 
“o” do inciso I do artigo 102 da Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de 
situação jurídica a atrair a incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo 
de Direito da Justiça comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro”. 

  
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta 

Egrégia Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra 
patrimônio da suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos 
suscitados. 
 
 
DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
  

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de 
competência (I) quando dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) quando dois ou 
mais juízes se consideram incompetentes e (III) quando entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por 

dois ou mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito 
positivo de competência.  

  
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por 

dois ou mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito 
positivo de competência.  
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Aqui, um magistrado federal, no âmbito de uma demanda executiva 
individual, se declara competente para constritar e até mesmo dispor de patrimônio que, 
nos autos de uma ação de recuperação judicial, é tido por inviolável. 

  
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre 

as decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem 
prejuízo da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão 
da busca do presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente.  
 
  
DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada 
a figura jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo 
nível de importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o 
devedor, como preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e 
criou um quadro-geral de credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a 
Justiça Especializada serão inscritos. 

 
A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face 
do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de 
natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, 
serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo 
crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em 
sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 
forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se 
processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e 
as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; [...] 
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Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam 
com a recuperação judicial deferida devem - mesmo perante a Justiça Especializada (no 
caso a Trabalhista) –, ter a sua execução processada levando-se em conta os novos 
procedimentos criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de 
credores, igualmente ao que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito trabalhista 
obedecerá à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 
daquilo que o Comitê de Recuperação deliberar.  

 
Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados valores em espécie na conta-corrente da empresa suscitante ou mesmo 
liberar valores depositados apenas para exercício de um direito recursal, somente para 
salvaguardar a posição de um crédito em execução. 

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

endossando os argumentos acima expendidos, já se posicionou quanto a competência da 
Justiça Comum em se tratando de empresa em recuperação judicial, senão vejamos: 
 

Decisão: CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 88.786 - SP (2007/0191343-1) 
RELATOR: MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 
DECISÃO 
1. Cuida-se de conflito positivo de competência, suscitado por VIPLAN - VIAÇÃO 
PLANALTO LTDA, em virtude de decisão do MM. Juízo da 3º Vara do Trabalho de 
Guarulhos/SP, que houve por bem dar prosseguimento à execução trabalhista 
contra a empresa, após decretada sua falência pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo. 
Narra o suscitante, em apertada síntese, que o grupo econômico ao qual pertence 
- VASP S/A VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO - se encontra em recuperação judicial 
que tramita perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo. Adverte que "após o 
cumprimento das exigências determinadas pelo MM. Juízo da causa, em 26 de julho 
de 2006, os credores da VASP de todas as classes, reunidos em Assembléia Geral, 
aprovaram o plano de recuperação apresentado pela companhia, sujeitando-se, 
assim, às suas diretrizes" (fl. 3). Lembra o suscitante, ainda, que o predito plano de 
recuperação restou aprovado pelo MM. Juízo, de maneira que se encontra em plena 
vigência. 
Em decorrência da peculiaridade apontada, foi requerida a expedição de ofícios aos 
colendo Tribunais Regionais Trabalhistas, a fim de que fossem suspensas as 
execuções trabalhistas, aforadas contra a VASP. 
Aduz que o MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 
Central da Comarca de São Paulo, ao acolher pedido no sentido de oficiar as Cortes 
Regionais Trabalhistas indicadas pela suscitante, colacionou decisão proferida pela 
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Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos autos de conflito de 
competência de interesse de outra empresa aérea, isto é, a VARIG (fls. 4/7). 
A par da determinação do MM. Juízo Estadual, afirma a suscitante que "diversos 
magistrados do Trabalho continuaram a dar prosseguimento às execuções 
trabalhistas movidas por ex-empregados da VASP em todo o território nacional, o 
que já ensejou três Conflitos de Competência (nº 73380, 80652 e 86594) que 
mereceram o deferimento parcial da liminar." (fl. 7). Aduz, ainda, que esse foi o 
proceder do MM. Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, na oportunidade 
em que determinou "a penhora do faturamento das empresas de todo o grupo 
econômico da VASP" (fl. 29), a fim de garantir a satisfação de um crédito trabalhista. 
Do contexto fático, sustenta que a competência a prevalecer é do MM. Juízo da 1ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São 
Paulo, pois se trata do juízo universal da recuperação judicial, consoante 
textualmente previsto no artigo 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005. Nesse caminhar, 
caberá ao Juízo do Trabalho apurar o montante devido ao trabalhador, e à Justiça 
Estadual da Recuperação Judicial dar cumprimento ao julgado trabalhista, 
conforme preconiza o artigo 6º, do Diploma legal em comento. 
Entende a suscitante que, além da nítida afronta à Lei de Falências e Recuperação 
Judicial, há, também, vulneração ao princípio da isonomia entre os credores, o qual 
deve ser observado para a realização do pagamento no processo de recuperação 
judicial. 
Nessa ordem de idéias, afirma que estão presentes os pressupostos do fumus boni 
iuris e do periculum in mora, a autorizar a concessão do pleito liminar. Obtempera 
que o acolhimento da pretensão liminar "não resultará qualquer prejuízo aos 
credores trabalhistas que vêm dando andamento às suas respectivas execuções 
individuais, na medida em que eles receberão seus créditos de acordo com o que 
restou previsto no plano de recuperação judicial da VASP" (fl. 21). 
Assim, pois, almeja suspender a execução trabalhista que tramita perante o MM. 
Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, bem como seja comunicado o 
pretendido sobrestamento ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Brasília, perante o 
qual se fez, por meio de carta precatória, a penhora requerida. 
Ao final, pleiteia seja declarada a competência do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo 
e, ainda, a designação desse MM. Juízo Estadual para dirimir, em caráter 
provisório, as medidas urgentes. 
Liminar concedida às fls. 388/390. Informações prestadas às fls. 468/485 e 493. 
O d. Ministério Público Federal opinou pela competência do MM. Juízo de Direito, 
qual seja, o Falimentar. 
É o relatório. Decido. 
2. A matéria sob exame já foi objeto de inúmeras decisões no âmbito da eg.  
Segunda Seção desta Corte, restando consolidado entendimento no sentido de que 
a execução de crédito trabalhista deve ser efetuada no Juízo em que se processa 
a liquidação da empresa, sendo nulos os atos praticados na Justiça Laboral após a 
decretação da falência. 
A propósito: 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DE 
QUEBRA POSTERIOR À PENHORA. JUÍZO UNIVERSAL. ADJUDICAÇÃO 
POSTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA FALÊNCIA. Consoante 
entendimento mais moderno da 2ª Seção, decidiu-se que o crédito decorrente de 
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salário está sujeito ao rateio entre os de igual natureza. Decretando-se a falência, 
a execução trabalhista não pode prosseguir, mesmo com penhora anterior. 
Havendo a adjudicação pelo reclamante, do bem penhorado em execução 
trabalhista, em data posterior à quebra, o ato fica desfeito em razão da competência 
universal do juízo falimentar. 
Precedentes. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito de 
Rolândia/PR, o suscitante." (CC 28418 / PR, Segunda Seção, Rel. Min. Castro 
Filho, DJ de 14.4.2003) 
"COMPETÊNCIA. CRÉDITO DE NATUREZA TRABALHISTA. ADJUDICAÇÃO 
REQUERIDA PELO RECLAMANTE E DEFERIDA APÓS A DECRETAÇÃO DA 
QUEBRA DA EMPRESA DEVEDORA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL 
DA FALÊNCIA. – Por decorrência do princípio da indivisibilidade do juízo falimentar, 
ficam suspensas as ações ou execuções individuais sobre direitos e interesses 
relativos à massa falida, desde a declaração da quebra até o seu encerramento 
(arts. 7º, § 2º, 24 e 70, § 4º, do Decreto-lei nº 7.661, de 21.6.1945). Pagamento do 
crédito a operar-se, conseqüentemente, no juízo universal da falência.  
Conflito conhecido, declarado competente o Juízo da 2ª Vara de Falências e 
Concordatas da Comarca do Rio de Janeiro, pronunciada a nulidade do ato que 
deferiu a adjudicação." (CC 24410 / RJ, Segunda Seção, Rel. Min. Barros Monteiro, 
DJ de 7.10.2002) 
3. Do exposto, com amparo no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, conheço do presente conflito para o fim de declarar competente o MM. Juízo 
de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da 
Comarca de São Paulo, após a decretação da falência da empresa, sendo de rigor 
o reconhecimento da nulidade dos atos praticados na Justiça Laboral após referido 
marco. 
Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 23 de outubro de 2007. MINISTRO HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA - Relator 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 91204 - SP (2007/0257147-6) 
RELATOR: MIN. FERNANDO GONÇALVES 
DECISÃO: Perante o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de 
São Paulo - SP foi proposta recuperação judicial por Estrela Azul Serviços de 
Vigilância Segurança e Transporte de Valores Ltda, Estrela Azul Serviços 
Acessórios Ltda, Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul e Estrela Azul 
Segurança Eletrônica Ltda, tendo sido deferido seu processamento com suspensão 
de todas as ações ou execuções contra os devedores. 
Simultaneamente, o Juízo da 68ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, na ação 
trabalhista nº 646/02, veio a determinar a penhora de valores depositados em conta 
corrente e o pagamento dos credores.  
Em pedido protocolado nesta Corte, os suscitantes requerem a designação do Juízo 
da Vara de Falências para solução de questões urgentes, com suspensão liminar 
do processo em curso no Juízo do Trabalho, dada a iminência de liberação dos 
valores penhorados na reclamação trabalhista, conforme documentação que 
oferece.  
O pedido merece deferimento, diante da documentação apresentada pelos 
requerentes, incidente, neste caso, a letra do art. 120 do Código de Processo Civil, 
pois, em princípio, evidencia-se a existência de conflito positivo de competência, 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/02/2017 15:39:34

(e-STJ Fl.8)

Documento eletrônico e-Pet nº 2139596 com assinatura digital
Signatário(a):  EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104 NºSérie Certificado: 164787742818289773498928713371706678952
Id Carimbo de Tempo: 96139897912454 Data e Hora: 01/02/2017 15:40:26hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 0
1/

02
/2

01
7 

16
:0

7:
38

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 5 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 374922720128090051-MALOTEDIGITAL-CONSTRUMIL26.04.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/06/2017 10:36:48
Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10403563565976359, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

______________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                              CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.             CEP 74101-110. 

dado que, no tocante aos valores penhorados, dois ou mais juízes se declaram 
competentes. 
O Juízo Trabalhista determinando, desde logo, a penhora e o pagamento. O Juízo 
Cível, onde em curso a recuperação judicial, é responsável pela condução daquele 
feito.  
Ante o exposto, defiro o pedido, determinando o sobrestamento do processo nº 
646/02, em curso na 68ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, designando, 
outrossim, o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, 
para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Após as providências e 
comunicações necessárias, solicitar informações. Publicar e intimar. Brasília, 22 de 
outubro de 2007. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, Relator 
 
Processo: AgRg no CC 73076 / RJ. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2006/0248023-6. Relator: Ministro ARI PARGENDLER. Órgão 
Julgador: S2 - SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 28/02/2007. DJ 22.03.2007 
p. 280 
Ementa: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A exigência 
de que o processo de recuperação judicial processado na Justiça Estadual subsista 
até a definição de quem seja o juiz competente para decidir a respeito da sucessão 
das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor entendimento a manutenção da 
medida liminar para sustar execuções aparelhadas na Justiça do Trabalho; medida 
liminar mantida. Agravo regimental desprovido. 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Nancy Andrighi, os Srs. Ministros Castro 
Filho, Humberto Gomes de Barros e Cesar Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Impedido o Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. Ausentes, 
justificadamente, os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa e Massami Uyeda. 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação 

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, 
art. 6º, caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando 
a ação (e não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar 
quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do 
respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma 
outra ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do deferimento do 
processamento da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a 
prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do 
processo de falência ou de recuperação judicial.  

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar 

empresas em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual 
visa, por meio de uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade.  
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Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação 
de suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a ação 
trabalhista, quando, na verdade, permite que sejam as impugnações a que se refere o art. 
8º da mencionada lei processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que então será inscrito no quadro geral de credores pelo valor 
determinado em sentença. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura 

adotada pelo juízo federal suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que 
pacificaram o tema, posto que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição 
comum, mormente em se considerando que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, 
não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por 
diferentes magistrados. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado 

pelo art. 6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais 
em face da empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou 
refutado por remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão 
vejamos: 

 
“RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
NO CONFLITODE COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL 
ARAÚJO. Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/03/2014 
Ementa: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O FIM 
DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, 
ultrapassada a fase de acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja 
competência é da Justiça do Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados 
nos autos da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento 
(Decreto-Lei 7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 
processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 
incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 
o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” 
 
“AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão 
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Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da 
Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013 
Ementa: AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. 
JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
- Depois da aprovação do plano de recuperação judicial, o destino do patrimônio da 
sociedade empresária não pode ser afetado por decisões prolatadas por juízo 
diverso do que é competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu 
funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da empresa. Precedentes. 
- Não obstante o processamento do pedido de recuperação tenha sido determinado 
há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, 
parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria o prosseguimento da 
reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em situações excepcionais, alheias à 
vontade da recuperanda, essa regra comporta temperamento. 
- Agravo não provido.” 
 
“AgRg no CC 116594/GO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2011/0073401-0. Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. 
Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 14/03/2012. Data da 
Publicação/Fonte: DJe 19/03/2012. RIOBTP vol. 275 p. 113.  
Ementa: PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS NO ÂMBITO 
TRABALHISTA. NATUREZA FISCAL. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 6º, 
§ 7º, DA LEI Nº 11.101/05, COM A RESSALVA NELE PREVISTA. PRÁTICA DE 
ATOS QUE COMPROMETAM O PATRIMÔNIO DO DEVEDOR OU EXCLUAM 
PARTE DELE DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, aprovado o plano de 
recuperação judicial, revela-se incabível o prosseguimento automático das 
execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 
6º, § 4, da Lei 11.101/2005. Precedentes. 
2. No tocante ao sugerido comprometimento do Juízo goiano para processar e 
julgar a recuperação judicial, certo é que os fatos comunicados nos autos do CC 
103.012/GO pela empresa Xinguará Indústria e Comércio S/A em relação ao 
magistrado que atuava na 2ª Vara Cível e Fazendas Públicas e Registros Públicos 
de Rio Verde/GO estão sendo investigados pela respectiva Corregedoria Regional, 
por determinação da ilustre Corregedora do Conselho Nacional de Justiça, 
encontrando-se a aludida Vara, atualmente, sob a responsabilidade de outra 
magistrada. 
3. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, porém 
não é permitido ao Juízo no qual essa se processa a prática de atos que 
comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte dele do processo de 
recuperação judicial. 
4. Convém observar que, caso a execução fiscal prossiga, a empresa em 
recuperação não poderá se valer de importante incentivo da lei, qual seja, o 
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parcelamento, modalidade que suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 
151, I do CTN). 
5. O artigo 187 do CTN trata da preferência da execução fiscal sobre outros créditos 
habilitados e inexiste ofensa a esse dispositivo ante a concessão do parcelamento 
fiscal, visto que o crédito continua com seus privilégios, mas passa a ser recolhido 
de maneira diferida, justamente para se garantir à empresa em situação de 
recuperação judicial a possibilidade de adimplir a obrigação tributária de maneira 
íntegra. 
6. Agravo regimental não provido.” 
 

 
DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelos juízos suscitados, todo 
o plano de recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, 
posto que, ao lançar mão, diretamente nas contas da empresa de valores essenciais à 
sua atividade, retira-lhe por completo as possibilidades de dar continuidade a seus 
negócios. 

 
E mais, em momento tão crucial da vida empresarial, em que o crédito 

da empresa em recuperação é ceifado por ingerências dos credores financeiros que 
beiram à ilegalidade, a constrição de valores nas contas da suscitante é medida que joga 
por terra toda a luta para restabelecimento econômico-financeiro. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, 

posto que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 
 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 
 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 
 
“Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo. 
... 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 
prévia.”  

 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão liminar da 

medida pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do 
pedido (fumus boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso 
venha a ser deferido apenas ao final do processado (periculum in mora). 
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Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
 “Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove 
a existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha 
de aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa assegurar a eficácia 
do processo de conhecimento ou do processo de execução.” (in Código de 
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente 

demonstrado no tópico anterior. 
 
Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto 

que, como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de 
Recuperação Judicial, sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado 
e, já combalida em suas finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira 
substanciais valores de sua conta-corrente, penhora seus veículos e outros bens, em 
visível afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria 
Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, 

relevando a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa 
pudessem ser arrestados/penhorados. 
 
 
DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, 
requer seja deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento 
do processo n. 24368-64.2012.4.01.3500, em curso perante a 10ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Goiânia - GO., impedindo-se a adoção de medidas de constrição patrimonial 
e/ou determinando-se a imediata liberação dos valores depositados / penhorados bem 
como para que seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª. Vara Cível da Comarca de 
Goiânia – GO., como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de 
atos que comprometam o patrimônio da suscitante. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos 

suscitados, expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente 

expediente, sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo 
legal e caso queira, sob as penas da lei. 
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Meritoriamente, pede seja conhecido o presente conflito de 
competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de fatos que 
importem em comprometimento do patrimônio da suscitante, o juiz da 1ª. Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 

 
Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os 

fins que se fizerem necessários. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
  
Goiânia, 30 de janeiro de 2.017. 

 
 

(Assinada Eletronicamente) 
Eduardo Urany de Castro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150.758 - GO (2017/0019669-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GO016539 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 10A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE GOIÁS 
INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA  - GO014495 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em Recuperação Judicial, com pedido de 

liminar, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 

10ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05.

Aduz que, " concomitante à Recuperação Judicial, tem sido dado 

normal prosseguimento à demanda supra individualizada, pelo magistrado 

Suscitado (da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiânia - GO), culminando 

com a ordem de constrição de valores e bens de titularidade da empresa 

Suscitante".

Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento da 

recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se 

competente para o processamento de todas as ações ou reclamações de interesse 

da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas 

ocasiões por esta Corte.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio dos suscitantes.

A jurisprudência da 2ª Seção abona a tese defendida pela suscitante 

no sentido de que não cabe ao juiz da ação executiva ordenar medidas constritivas 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

do patrimônio de empresa sujeita à recuperação judicial, a despeito da literalidade 

da regra do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05, segundo a qual a tramitação da execução 

fiscal não é suspensa durante o procedimento de recuperação. Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. 

SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS 

EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

IMPOSSIBILIDADE.

- As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa recuperanda 

não se suspenderão em virtude do deferimento do processamento da 

recuperação judicial.

- Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem 

ser obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa 

em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na 

hipótese, a aplicação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria 

à inibição do cumprimento do plano de recuperação previamente 

aprovado e homologado.

- Agravo não provido.

(AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 20/11/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

CONCESSÃO DE LIMINAR. EXECUÇÃO FISCAL NO ÂMBITO 

TRABALHISTA. ANTERIOR DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, § 7º, DA LEI Nº 

11.101/05. INADMISSÍVEL A PRÁTICA DE ATOS QUE 

INVIABILIZEM OU COMPROMETAM A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PREVISÃO DE PARCELAMENTO DOS DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DA EMPRESAS SUJEITAS AO REGIME DE 

RECUPERAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no CC 117.037/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 

01/10/2012)

Desse modo, os atos de alienação ou de constrição que comprometam 

o cumprimento do plano de reorganização da empresa somente serão efetivados 

após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 

Por outro lado, não se sujeitam os créditos tributários à deliberação da 

MIG15 

CC     150758 C5424611555064<1083083@ C0=42904435<0230@
 2017/0019669-3 Documento Página  2 de 3 

NÃO
 P

UB
LI

CA
DO

(e-STJ Fl.243)

Documento eletrônico VDA16232455 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 21/03/2017 19:33:10
Código de Controle do Documento: 73DD3B15-1CB9-4E12-8A5A-8DD7B17D3D76

D
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
ju

nt
ad

o 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 2
1/

03
/2

01
7 

às
 1

9:
58

:3
3 

pe
lo

 u
su

ár
io

: 
SI

LV
IO

 L
U

IZ
 M

AC
IE

L 
D

A 
SI

LV
A

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 5 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 374922720128090051-MALOTEDIGITAL-CONSTRUMIL26.04.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/06/2017 10:36:48
Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10403563565976359, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

assembléia de credores, à qual submetido o plano homologado pelo juiz estadual.

O prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, na forma 

do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05, deverá se dar, portanto, perante o juízo da ação 

executiva competente, ao qual caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem 

de citação e penhora, exceto a apreensão e alienação de bens.

Ademais, cumpre resguardar a existência, ao cabo da recuperação, de 

bens hábeis à garantia dos créditos tributários, observado o privilégio legal 

respectivo. 

No presente caso está comprovado ter sido deferido o pedido de 

Recuperação Judicial das suscitantes (fls. 42/53), bem como determinada a penhora 

de bens pertencentes às suscitante pelo Juízo da 10ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (fls. 196/198) 

Em face do exposto, defiro a liminar, determinado o sobrestamento de 

atos que impliquem o bloqueio ou alienação de bens ou valores da empresa 

suscitante na execução objeto dos autos em curso perante o Juízo da 10ª Vara da 

Seção Judiciária do Estado de Goiás, designando, conforme disposto no art. 955 do 

Código de Processo Civil de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda, 

eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à disposição do Juízo da 

Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, aos 

quais devem ser solicitadas informações (art. 954, do CPC de 2015).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal (art. 956, do CPC de 

2015).

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Superior Tribunal de Justiça

NOME DO DOCUMENTO: 70674796.txt

DATA: 22/03/2017 - 09:04:12

IDENTIFICADOR DE GRUPO:11093972

NÚMERO DO DOCUMENTO: ME584034035BR

DESTINATÁRIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO

RUA 10, 150 

SETOR OESTE

GOIÂNIA-GO

74.120-020

MENSAGEM: 

TLG. MCD2S-2766/2017 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 21/03/2017

ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E 

SOLICITA O ENVIO DE INFORMAÇÕES.

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 23/03/2017. A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA 

PÁGINA DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 

DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150758/GO, 2017/0019669-3, NÚMERO NA 

ORIGEM: 3452012 / 243686420124013500 / 374922720128090051, EM QUE FIGURAM 

COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA 

CÍVEL DE GOIÂNIA - GO E  JUÍZO FEDERAL DA 10A VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, INTERESSADO FAZENDA NACIONAL, FOI 

PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO 

INFORMAÇÕES:

"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE GOIÂNIA/GO E DO JUÍZO DA 10ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE GOIÁS.AFIRMA TER SIDO DEFERIDO NO DIA 2.2.2012, PELO JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, E APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO 

NO ART. 51, III, DA LEI N. 11.101/05.ADUZ QUE, " CONCOMITANTE À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TEM SIDO DADO NORMAL PROSSEGUIMENTO À 

DEMANDA SUPRA INDIVIDUALIZADA, PELO MAGISTRADO SUSCITADO (DA 10ª 

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA - GO), CULMINANDO COM 

A ORDEM DE CONSTRIÇÃO DE VALORES E BENS DE TITULARIDADE DA 

EMPRESA SUSCITANTE".SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE 

Superior Tribunal de Justiça – SAFS  Quadra 6, Lote 1  CEP 70095-900

PABX (61) 3319-8000 -FAX: (61) 3319-8700/8194/8195

C5424611555064<1083083@ 
 

pág.: 1 de 3

(e-STJ Fl.245)

Código de Controle do Documento: E0852C0B-39EC-4E48-9952-F68E1726B1F7

D
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
ju

nt
ad

o 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 2
2/

03
/2

01
7 

às
 1

0:
14

:1
5 

pe
lo

 u
su

ár
io

: 
CH

RI
ST

IA
N

E 
CO

BR
A 

RA
CH

E

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 5 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 374922720128090051-MALOTEDIGITAL-CONSTRUMIL26.04.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/06/2017 10:36:48
Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10403563565976359, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA 

O PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE 

DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM 

DIVERSAS OCASIÕES POR ESTA CORTE.PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE 

DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DAS EXECUÇÕES 

TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS RELACIONADOS NOS AUTOS, 

BEM COMO A ABSTENÇÃO DOS JUÍZOS DO TRABALHO DE PROCEDER A 

QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONTRA O PATRIMÔNIO DOS 

SUSCITANTES.A JURISPRUDÊNCIA DA 2ª SEÇÃO ABONA A TESE DEFENDIDA 

PELA SUSCITANTE NO SENTIDO DE QUE NÃO CABE AO JUIZ DA AÇÃO 

EXECUTIVA ORDENAR MEDIDAS CONSTRITIVAS DO PATRIMÔNIO DE 

EMPRESA SUJEITA À RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A DESPEITO DA LITERALIDADE 

DA REGRA DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/05, SEGUNDO A QUAL A 

TRAMITAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO É SUSPENSA DURANTE O 

PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO. NESSE SENTIDO:CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO DA AÇÃO 

EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE.- AS EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADAS EM FACE 

DA EMPRESA RECUPERANDA NÃO SE SUSPENDERÃO EM VIRTUDE DO 

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.- TODAVIA, 

EMBORA A EXECUÇÃO FISCAL, EM SI, NÃO SE SUSPENDA, DEVEM SER 

OBSTADOS OS ATOS JUDICIAIS QUE REDUZAM O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENQUANTO MANTIDA ESSA CONDIÇÃO. NA 

HIPÓTESE, A APLICAÇÃO LITERAL DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/05 

CONDUZIRIA À INIBIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

PREVIAMENTE APROVADO E HOMOLOGADO.- AGRAVO NÃO PROVIDO.(AGRG 

NO CC 119.970/RS, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 

JULGADO EM 14/11/2012, DJE 20/11/2012)AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. CONCESSÃO DE LIMINAR. EXECUÇÃO FISCAL NO ÂMBITO 

TRABALHISTA. ANTERIOR DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, § 7º, DA LEI Nº 11.101/05. INADMISSÍVEL A 

PRÁTICA DE ATOS QUE INVIABILIZEM OU COMPROMETAM A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PREVISÃO DE PARCELAMENTO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA 

EMPRESAS SUJEITAS AO REGIME DE RECUPERAÇÃO.INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRG NO 

CC 117.037/SP, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 

SEÇÃO, JULGADO EM 26/09/2012, DJE 01/10/2012)DESSE MODO, OS ATOS DE 

ALIENAÇÃO OU DE CONSTRIÇÃO QUE COMPROMETAM O CUMPRIMENTO DO 

PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA SOMENTE SERÃO EFETIVADOS 

APÓS A ANUÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POR OUTRO LADO, 

NÃO SE SUJEITAM OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS À DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLÉIA DE CREDORES, À QUAL SUBMETIDO O PLANO HOMOLOGADO 

PELO JUIZ ESTADUAL.O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

EVENTUAIS EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/05, DEVERÁ 

SE DAR, PORTANTO, PERANTE O JUÍZO DA AÇÃO EXECUTIVA COMPETENTE, 

AO QUAL CABERÃO TODOS OS ATOS PROCESSUAIS, INCLUSIVE A ORDEM DE 

CITAÇÃO E PENHORA, EXCETO A APREENSÃO E ALIENAÇÃO DE 

BENS.ADEMAIS, CUMPRE RESGUARDAR A EXISTÊNCIA, AO CABO DA 

RECUPERAÇÃO, DE BENS HÁBEIS À GARANTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, 
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OBSERVADO O PRIVILÉGIO LEGAL RESPECTIVO. NO PRESENTE CASO ESTÁ 

COMPROVADO TER SIDO DEFERIDO O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DAS SUSCITANTES (FLS. 42/53), BEM COMO DETERMINADA A PENHORA DE 

BENS PERTENCENTES ÀS SUSCITANTE PELO JUÍZO DA 10ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS (FLS. 196/198) EM FACE DO EXPOSTO, 

DEFIRO A LIMINAR, DETERMINADO O SOBRESTAMENTO DE ATOS QUE 

IMPLIQUEM O BLOQUEIO OU ALIENAÇÃO DE BENS OU VALORES DA EMPRESA 

SUSCITANTE NA EXECUÇÃO OBJETO DOS AUTOS EM CURSO PERANTE O JUÍZO 

DA 10ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, DESIGNANDO, 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 955 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, O 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, PARA RESOLVER, EM 

CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS OU VALORES DA 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE 

PENHORADOS OU BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DECIDIRÁ SOBRE A SUA 

LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS 

SUSCITADOS, AOS QUAIS DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954, 

DO CPC DE 2015).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

(ART. 956, DO CPC DE 2015).INTIMEM-SE.BRASÍLIA (DF), 20 DE MARÇO DE 2017."

ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS 

INFORMAÇÕES PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO Nº 

100 DE 24/11/2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  

ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, 

RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51420168806281

Nome original: OFÍCIO 4838.2016 - AUTOS 000234-63.2012.pdf

Data: 18/11/2016 12:53:24

Remetente: 

ELDENIR

Vara de Cruzeiro do Sul - AC

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: ENCAMINHANDO OFÍCIO VT CZS AC Nº 4838 2016, AUTOS 0000234-63.2012.5.14.0416, SOL

ICITANDO INFORMAÇÃO AUTOS 37492-27.2012.8.09.0051 - CONSTRUMIL.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017246681

Nome original: cc 150758 1ª VC.pdf

Data: 22/03/2017 10:26:43

Remetente: 

Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho documentação mencionada no telegrama expedido nº 2.766 (21 03 2017), q

ue comunica CONCESSÃO LIMINAR e solicita o envio de informações no Conflito de C

ompetência nº 150.758.
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______________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                              CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.             CEP 74101-110. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.635.771/0001-55, com 
sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Setor Conjunto Caiçara, na Av. 
Governador José Ludovico de Almeida, nº 450, CEP 74.775-013, em Recuperação 
Judicial, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 951 do 
C.P.C., suscitar o presente INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido 
de LIMINAR, verificado entre os juízos da 10ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE GOIÂNIA/GO. (Processo n. 24368-64.2012.4.01.3500) e da 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA/GO, por força de decisão exarada envolvendo interesses da 
suscitante e de União Federal e outros, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 
expostos: 
 
 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 
 

Na data de 02/02/2012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 
Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido pelo douto Juízo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Goiânia – GO. 

 
Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico-financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das 
operações de crédito que realizou e que vem consumindo todo o seu lucro, alcançando 
inclusive o capital investido. 

 
No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o 

douto magistrado assim decidiu: 
 

“Ante o exposto, considerando presentes e atendidos os requisitos exigidos pelo 
artigo 51, da Lei nº 11.101/05, defiro o processamento da recuperação judicial de 
COPOCENTRO INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, nos seguintes termos: 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/02/2017 15:39:34

(e-STJ Fl.1)

Documento eletrônico e-Pet nº 2139596 com assinatura digital
Signatário(a):  EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104 NºSérie Certificado: 164787742818289773498928713371706678952
Id Carimbo de Tempo: 96139897912454 Data e Hora: 01/02/2017 15:40:26hs
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ASSIM, ESTANDO EM TERMOS O PEDIDO, DEFIRO O PROCESSAM  
ENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 52). OBSERVANDO O DISPOSTO 
NO ART. 21, NOMEIO ADMINISTRADOR JUDICIAL NA PESSOA DO 
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS LEONARDO DE PATERNOSTRO, COM 
ENDEREÇO PROFISSIONAL NA AV. C-255, Nº 270, CENTRO EMPRESARIAL 
SEBBA, SALA 422, NOVA SUÍÇA, CEP 74.280-010, GOIÂNIA, TELEFONES 3088-
0666 8408-8790, E-MAIL: LPATERNOSTRO@GMAIL.COM (ART. 52, I), A QUEM 
COMPETE OS DEVERES RELACIONADOS NO ART. 22, INCISOS I E II, ALÉM 
DE OUTROS QUE O REFERIDO DIPLOMA LEGAL LHE IMPÕE. (...)). 
DETERMINO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE 
DA DEVEDORA (RESSALVADAS AQUELAS PREVISTAS NOS §§ 1º, 2º E 7º DO 
ART. 6º E ART. 86, II), PELO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 180 (CENTO E 
OITENTA DIAS), NOS TERMOS DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO, 
PERMANECENDO OS RESPECTIVOS AUTOS NOS JUÍZOS DE ORIGEM (ART. 
52, III), CABENDO À PRÓPRIA DEVEDORA FAZER ESSA COMUNICAÇÃO AOS 
JUÍZOS COMPETENTES (ART. 52, § 3º). NO PRAZO ACIMA FICA TAMBÉM 
PROIBIDA A EFETIVAÇÃO DOS ATOS DE QUE TRATA A PARTE FINAL DO § 3º 
DO ART. 49, PROSSEGUINDO AS RESPECTIVAS AÇÕES EM SEUS 
ULTERIORES TERMOS. (...) 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a 

suscitante apresentou a relação dos credores que possui. 
  
Posteriormente, retornada a tramitação normal do feito, foi apresentado 

o Plano de Recuperação Judicial pela Agravante, apresentadas objeções por alguns 
credores e, na sequência, realizada a Assembleia Geral de Credores, com a consequente 
aprovação do plano pelos credores e concessão da Recuperação Judicial pelo d. 
magistrado condutor do feito. 

 
Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, tem sido dado 

normal prosseguimento à demanda supra individualizada, pelo magistrado Suscitado (da 
10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiânia - GO), culminando com a ordem de 
constrição de valores e bens de titularidade da empresa Suscitante. 

 
Os fundamentos utilizados pelo magistrado federal, aqui Suscitado, 

para assenhorar-se dos destinos do patrimônio empresarial, usurpando competência 
afeta ao Juízo da Recuperação Judicial, foram assim expressados: 

 
Indefiro o pedido de cumprimento do despacho juntado por cópia fls 3243 tendo em 
vista que foi proferido em outro Juízo Relativamente ao pedido de penhora na boca 
do caixa consigno que os instrumentos disponíveis para penhora de dinheiro devem 
estar expressamente previstos em lei tal qual o sistema BACENJUD o qual já foi 
operacionalizado Pedido de penhora denominado Boca do Caixa na forma como foi 
proposto não tem como prosperar Primeiro o termo é vago indefinido Segundo o 
credor não indicou como e quais os valores ali depositados para que se decrete a 
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constrição Traduzir-se-ia em repugnável arbítrio judicial conferir ao Oficial de 
Justiça poderes indeterminados assim proposto pela parte credora. 
Além do que a função do Meirinho deve se pautar dentro dos limites estabelecidos 
pela lei determinados pelo Juiz através do mandado Indefiro pois o pedido de 
penhora na Boca do Caixa junto à Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 
Goiânia e Região Ltda. SICOOB ENGECREDGO A parte exequente indicou 
também à penhora os imóveis matriculados sob os nºs 22815 e 228016 no Cartório 
de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia-GO mediante apresentação 
de certidões das respectivas matrículas fls 8487verso Defiro o pedido Neste caso a 
penhora deverá ser realizada por termo nos autos de acordo com o disposto no art 
845 1º do Código de Processo Civil CPC2015. 
Lavre-se o respectivo termo. Intime-se da penhora a empresa executada na pessoa 
de seu representante legal bem como o credor hipotecário Inviabilizada a intimação 
do depósito na pessoa do representante legal da parte executada este incidirá na 
pessoa de um dos ocupantes dos imóveis.  
Proceda-se ao registro e avaliação do bem penhorado Deverá o Oficial de Justiça 
Avaliador averiguar a existência de eventuais benfeitorias e em qualquer hipótese 
lavrar certidão negativa ou positiva esta circunstanciada Em caso positivo deverá 
fazer constar do respectivo auto a avaliação individualizada das benfeitorias 
encontradas isto é esse valor deverá ser destacado do valor do bem penhorado 
Defiro também o pedido de penhora dos veículos indicados nas consultas de fls 
9498verso Indefiro porém a penhora dos veículos que se encontram com restrição 
de alienação fiduciária Expeça-se o respectivo mandado. 
Frustrada essa diligência ou insuficiente a garantia do juízo defiro desde já o pedido 
de indisponibilidade de dinheiro via BACENJUD formulado pela parte executada art 
854 do Código de Processo Civil CPC2015 Determino o cancelamento de eventual 
indisponibilidade que exceder o valor atualizado do débito em execução Defiro 
desde já a conversão de eventual indisponibilidade em penhora Transfira-se o valor 
penhorado para conta judicial na Caixa Econômica Federal agência 0682 à 
disposição deste Juízo Comprovada a transferência intime-se a parte executada da 
penhora bem como do prazo para oposição de embargos   

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante 

equívoco do r. Magistrado, ao se dar por competente para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação 
Judicial o que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da 

decisão lavrada pelo juízos serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 
 

DA COMPETÊNCIA DESSE E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
  

Inicialmente, destaca-se a competência desse egrégio Tribunal para o 
conhecimento e processamento do presente conflito, pois apresenta controvérsia acerca 
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da competência entre juízos vinculados a Tribunais diversos, nos termos do que dispõe o 
artigo 105, I, "d", da Constituição Federal. 

 
Ademais, a competência do Superior Tribunal de Justiça para processar 

e julgar o presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em 
decisão, irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
  

“Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, cabe 
ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os conflitos de 
competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, bem 
como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais 
diversos”. Vê-se que a definição não decorre da envergadura da matéria – se 
constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. A exceção contemplada na 
norma está ligada aos conflitos entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 
tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes e qualquer outro tribunal – alínea 
“o” do inciso I do artigo 102 da Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de 
situação jurídica a atrair a incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo 
de Direito da Justiça comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro”. 

  
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta 

Egrégia Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra 
patrimônio da suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos 
suscitados. 
 
 
DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
  

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de 
competência (I) quando dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) quando dois ou 
mais juízes se consideram incompetentes e (III) quando entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por 

dois ou mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito 
positivo de competência.  

  
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por 

dois ou mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito 
positivo de competência.  
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Aqui, um magistrado federal, no âmbito de uma demanda executiva 
individual, se declara competente para constritar e até mesmo dispor de patrimônio que, 
nos autos de uma ação de recuperação judicial, é tido por inviolável. 

  
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre 

as decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem 
prejuízo da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão 
da busca do presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente.  
 
  
DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada 
a figura jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo 
nível de importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o 
devedor, como preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e 
criou um quadro-geral de credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a 
Justiça Especializada serão inscritos. 

 
A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face 
do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de 
natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, 
serão processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo 
crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em 
sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 
forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se 
processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e 
as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; [...] 
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Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam 
com a recuperação judicial deferida devem - mesmo perante a Justiça Especializada (no 
caso a Trabalhista) –, ter a sua execução processada levando-se em conta os novos 
procedimentos criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de 
credores, igualmente ao que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito trabalhista 
obedecerá à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 
daquilo que o Comitê de Recuperação deliberar.  

 
Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados valores em espécie na conta-corrente da empresa suscitante ou mesmo 
liberar valores depositados apenas para exercício de um direito recursal, somente para 
salvaguardar a posição de um crédito em execução. 

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

endossando os argumentos acima expendidos, já se posicionou quanto a competência da 
Justiça Comum em se tratando de empresa em recuperação judicial, senão vejamos: 
 

Decisão: CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 88.786 - SP (2007/0191343-1) 
RELATOR: MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 
DECISÃO 
1. Cuida-se de conflito positivo de competência, suscitado por VIPLAN - VIAÇÃO 
PLANALTO LTDA, em virtude de decisão do MM. Juízo da 3º Vara do Trabalho de 
Guarulhos/SP, que houve por bem dar prosseguimento à execução trabalhista 
contra a empresa, após decretada sua falência pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo. 
Narra o suscitante, em apertada síntese, que o grupo econômico ao qual pertence 
- VASP S/A VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO - se encontra em recuperação judicial 
que tramita perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo. Adverte que "após o 
cumprimento das exigências determinadas pelo MM. Juízo da causa, em 26 de julho 
de 2006, os credores da VASP de todas as classes, reunidos em Assembléia Geral, 
aprovaram o plano de recuperação apresentado pela companhia, sujeitando-se, 
assim, às suas diretrizes" (fl. 3). Lembra o suscitante, ainda, que o predito plano de 
recuperação restou aprovado pelo MM. Juízo, de maneira que se encontra em plena 
vigência. 
Em decorrência da peculiaridade apontada, foi requerida a expedição de ofícios aos 
colendo Tribunais Regionais Trabalhistas, a fim de que fossem suspensas as 
execuções trabalhistas, aforadas contra a VASP. 
Aduz que o MM. Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro 
Central da Comarca de São Paulo, ao acolher pedido no sentido de oficiar as Cortes 
Regionais Trabalhistas indicadas pela suscitante, colacionou decisão proferida pela 
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Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos autos de conflito de 
competência de interesse de outra empresa aérea, isto é, a VARIG (fls. 4/7). 
A par da determinação do MM. Juízo Estadual, afirma a suscitante que "diversos 
magistrados do Trabalho continuaram a dar prosseguimento às execuções 
trabalhistas movidas por ex-empregados da VASP em todo o território nacional, o 
que já ensejou três Conflitos de Competência (nº 73380, 80652 e 86594) que 
mereceram o deferimento parcial da liminar." (fl. 7). Aduz, ainda, que esse foi o 
proceder do MM. Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, na oportunidade 
em que determinou "a penhora do faturamento das empresas de todo o grupo 
econômico da VASP" (fl. 29), a fim de garantir a satisfação de um crédito trabalhista. 
Do contexto fático, sustenta que a competência a prevalecer é do MM. Juízo da 1ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São 
Paulo, pois se trata do juízo universal da recuperação judicial, consoante 
textualmente previsto no artigo 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005. Nesse caminhar, 
caberá ao Juízo do Trabalho apurar o montante devido ao trabalhador, e à Justiça 
Estadual da Recuperação Judicial dar cumprimento ao julgado trabalhista, 
conforme preconiza o artigo 6º, do Diploma legal em comento. 
Entende a suscitante que, além da nítida afronta à Lei de Falências e Recuperação 
Judicial, há, também, vulneração ao princípio da isonomia entre os credores, o qual 
deve ser observado para a realização do pagamento no processo de recuperação 
judicial. 
Nessa ordem de idéias, afirma que estão presentes os pressupostos do fumus boni 
iuris e do periculum in mora, a autorizar a concessão do pleito liminar. Obtempera 
que o acolhimento da pretensão liminar "não resultará qualquer prejuízo aos 
credores trabalhistas que vêm dando andamento às suas respectivas execuções 
individuais, na medida em que eles receberão seus créditos de acordo com o que 
restou previsto no plano de recuperação judicial da VASP" (fl. 21). 
Assim, pois, almeja suspender a execução trabalhista que tramita perante o MM. 
Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, bem como seja comunicado o 
pretendido sobrestamento ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Brasília, perante o 
qual se fez, por meio de carta precatória, a penhora requerida. 
Ao final, pleiteia seja declarada a competência do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara 
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo 
e, ainda, a designação desse MM. Juízo Estadual para dirimir, em caráter 
provisório, as medidas urgentes. 
Liminar concedida às fls. 388/390. Informações prestadas às fls. 468/485 e 493. 
O d. Ministério Público Federal opinou pela competência do MM. Juízo de Direito, 
qual seja, o Falimentar. 
É o relatório. Decido. 
2. A matéria sob exame já foi objeto de inúmeras decisões no âmbito da eg.  
Segunda Seção desta Corte, restando consolidado entendimento no sentido de que 
a execução de crédito trabalhista deve ser efetuada no Juízo em que se processa 
a liquidação da empresa, sendo nulos os atos praticados na Justiça Laboral após a 
decretação da falência. 
A propósito: 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DE 
QUEBRA POSTERIOR À PENHORA. JUÍZO UNIVERSAL. ADJUDICAÇÃO 
POSTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA FALÊNCIA. Consoante 
entendimento mais moderno da 2ª Seção, decidiu-se que o crédito decorrente de 
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salário está sujeito ao rateio entre os de igual natureza. Decretando-se a falência, 
a execução trabalhista não pode prosseguir, mesmo com penhora anterior. 
Havendo a adjudicação pelo reclamante, do bem penhorado em execução 
trabalhista, em data posterior à quebra, o ato fica desfeito em razão da competência 
universal do juízo falimentar. 
Precedentes. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito de 
Rolândia/PR, o suscitante." (CC 28418 / PR, Segunda Seção, Rel. Min. Castro 
Filho, DJ de 14.4.2003) 
"COMPETÊNCIA. CRÉDITO DE NATUREZA TRABALHISTA. ADJUDICAÇÃO 
REQUERIDA PELO RECLAMANTE E DEFERIDA APÓS A DECRETAÇÃO DA 
QUEBRA DA EMPRESA DEVEDORA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL 
DA FALÊNCIA. – Por decorrência do princípio da indivisibilidade do juízo falimentar, 
ficam suspensas as ações ou execuções individuais sobre direitos e interesses 
relativos à massa falida, desde a declaração da quebra até o seu encerramento 
(arts. 7º, § 2º, 24 e 70, § 4º, do Decreto-lei nº 7.661, de 21.6.1945). Pagamento do 
crédito a operar-se, conseqüentemente, no juízo universal da falência.  
Conflito conhecido, declarado competente o Juízo da 2ª Vara de Falências e 
Concordatas da Comarca do Rio de Janeiro, pronunciada a nulidade do ato que 
deferiu a adjudicação." (CC 24410 / RJ, Segunda Seção, Rel. Min. Barros Monteiro, 
DJ de 7.10.2002) 
3. Do exposto, com amparo no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, conheço do presente conflito para o fim de declarar competente o MM. Juízo 
de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da 
Comarca de São Paulo, após a decretação da falência da empresa, sendo de rigor 
o reconhecimento da nulidade dos atos praticados na Justiça Laboral após referido 
marco. 
Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 23 de outubro de 2007. MINISTRO HÉLIO 
QUAGLIA BARBOSA - Relator 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA nº 91204 - SP (2007/0257147-6) 
RELATOR: MIN. FERNANDO GONÇALVES 
DECISÃO: Perante o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de 
São Paulo - SP foi proposta recuperação judicial por Estrela Azul Serviços de 
Vigilância Segurança e Transporte de Valores Ltda, Estrela Azul Serviços 
Acessórios Ltda, Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul e Estrela Azul 
Segurança Eletrônica Ltda, tendo sido deferido seu processamento com suspensão 
de todas as ações ou execuções contra os devedores. 
Simultaneamente, o Juízo da 68ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, na ação 
trabalhista nº 646/02, veio a determinar a penhora de valores depositados em conta 
corrente e o pagamento dos credores.  
Em pedido protocolado nesta Corte, os suscitantes requerem a designação do Juízo 
da Vara de Falências para solução de questões urgentes, com suspensão liminar 
do processo em curso no Juízo do Trabalho, dada a iminência de liberação dos 
valores penhorados na reclamação trabalhista, conforme documentação que 
oferece.  
O pedido merece deferimento, diante da documentação apresentada pelos 
requerentes, incidente, neste caso, a letra do art. 120 do Código de Processo Civil, 
pois, em princípio, evidencia-se a existência de conflito positivo de competência, 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/02/2017 15:39:34

(e-STJ Fl.8)

Documento eletrônico e-Pet nº 2139596 com assinatura digital
Signatário(a):  EDUARDO URANY DE CASTRO:85975834104 NºSérie Certificado: 164787742818289773498928713371706678952
Id Carimbo de Tempo: 96139897912454 Data e Hora: 01/02/2017 15:40:26hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 0
1/

02
/2

01
7 

16
:0

7:
38

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 5 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : 374922720128090051-MALOTEDIGITAL-CONSTRUMIL6.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/06/2017 10:36:48
Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10423562565976358, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  
 

______________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                              CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.             CEP 74101-110. 

dado que, no tocante aos valores penhorados, dois ou mais juízes se declaram 
competentes. 
O Juízo Trabalhista determinando, desde logo, a penhora e o pagamento. O Juízo 
Cível, onde em curso a recuperação judicial, é responsável pela condução daquele 
feito.  
Ante o exposto, defiro o pedido, determinando o sobrestamento do processo nº 
646/02, em curso na 68ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP, designando, 
outrossim, o Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, 
para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Após as providências e 
comunicações necessárias, solicitar informações. Publicar e intimar. Brasília, 22 de 
outubro de 2007. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, Relator 
 
Processo: AgRg no CC 73076 / RJ. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2006/0248023-6. Relator: Ministro ARI PARGENDLER. Órgão 
Julgador: S2 - SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 28/02/2007. DJ 22.03.2007 
p. 280 
Ementa: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A exigência 
de que o processo de recuperação judicial processado na Justiça Estadual subsista 
até a definição de quem seja o juiz competente para decidir a respeito da sucessão 
das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor entendimento a manutenção da 
medida liminar para sustar execuções aparelhadas na Justiça do Trabalho; medida 
liminar mantida. Agravo regimental desprovido. 
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Nancy Andrighi, os Srs. Ministros Castro 
Filho, Humberto Gomes de Barros e Cesar Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Impedido o Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito. Ausentes, 
justificadamente, os Srs. Ministros Hélio Quaglia Barbosa e Massami Uyeda. 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação 

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, 
art. 6º, caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando 
a ação (e não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar 
quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do 
respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma 
outra ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do deferimento do 
processamento da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a 
prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do 
processo de falência ou de recuperação judicial.  

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar 

empresas em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual 
visa, por meio de uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade.  
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Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação 
de suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a ação 
trabalhista, quando, na verdade, permite que sejam as impugnações a que se refere o art. 
8º da mencionada lei processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que então será inscrito no quadro geral de credores pelo valor 
determinado em sentença. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura 

adotada pelo juízo federal suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que 
pacificaram o tema, posto que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição 
comum, mormente em se considerando que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, 
não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por 
diferentes magistrados. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado 

pelo art. 6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais 
em face da empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou 
refutado por remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão 
vejamos: 

 
“RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
NO CONFLITODE COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL 
ARAÚJO. Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/03/2014 
Ementa: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O FIM 
DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, 
ultrapassada a fase de acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja 
competência é da Justiça do Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados 
nos autos da falência ou da recuperação judicial para posterior pagamento 
(Decreto-Lei 7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 
processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 
incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 
o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” 
 
“AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão 
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Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da 
Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013 
Ementa: AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. 
JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
- Depois da aprovação do plano de recuperação judicial, o destino do patrimônio da 
sociedade empresária não pode ser afetado por decisões prolatadas por juízo 
diverso do que é competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu 
funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da empresa. Precedentes. 
- Não obstante o processamento do pedido de recuperação tenha sido determinado 
há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, 
parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria o prosseguimento da 
reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em situações excepcionais, alheias à 
vontade da recuperanda, essa regra comporta temperamento. 
- Agravo não provido.” 
 
“AgRg no CC 116594/GO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2011/0073401-0. Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. 
Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 14/03/2012. Data da 
Publicação/Fonte: DJe 19/03/2012. RIOBTP vol. 275 p. 113.  
Ementa: PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE CUSTAS JUDICIAIS NO ÂMBITO 
TRABALHISTA. NATUREZA FISCAL. DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 6º, 
§ 7º, DA LEI Nº 11.101/05, COM A RESSALVA NELE PREVISTA. PRÁTICA DE 
ATOS QUE COMPROMETAM O PATRIMÔNIO DO DEVEDOR OU EXCLUAM 
PARTE DELE DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, aprovado o plano de 
recuperação judicial, revela-se incabível o prosseguimento automático das 
execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 
6º, § 4, da Lei 11.101/2005. Precedentes. 
2. No tocante ao sugerido comprometimento do Juízo goiano para processar e 
julgar a recuperação judicial, certo é que os fatos comunicados nos autos do CC 
103.012/GO pela empresa Xinguará Indústria e Comércio S/A em relação ao 
magistrado que atuava na 2ª Vara Cível e Fazendas Públicas e Registros Públicos 
de Rio Verde/GO estão sendo investigados pela respectiva Corregedoria Regional, 
por determinação da ilustre Corregedora do Conselho Nacional de Justiça, 
encontrando-se a aludida Vara, atualmente, sob a responsabilidade de outra 
magistrada. 
3. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, porém 
não é permitido ao Juízo no qual essa se processa a prática de atos que 
comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte dele do processo de 
recuperação judicial. 
4. Convém observar que, caso a execução fiscal prossiga, a empresa em 
recuperação não poderá se valer de importante incentivo da lei, qual seja, o 
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parcelamento, modalidade que suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 
151, I do CTN). 
5. O artigo 187 do CTN trata da preferência da execução fiscal sobre outros créditos 
habilitados e inexiste ofensa a esse dispositivo ante a concessão do parcelamento 
fiscal, visto que o crédito continua com seus privilégios, mas passa a ser recolhido 
de maneira diferida, justamente para se garantir à empresa em situação de 
recuperação judicial a possibilidade de adimplir a obrigação tributária de maneira 
íntegra. 
6. Agravo regimental não provido.” 
 

 
DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelos juízos suscitados, todo 
o plano de recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, 
posto que, ao lançar mão, diretamente nas contas da empresa de valores essenciais à 
sua atividade, retira-lhe por completo as possibilidades de dar continuidade a seus 
negócios. 

 
E mais, em momento tão crucial da vida empresarial, em que o crédito 

da empresa em recuperação é ceifado por ingerências dos credores financeiros que 
beiram à ilegalidade, a constrição de valores nas contas da suscitante é medida que joga 
por terra toda a luta para restabelecimento econômico-financeiro. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, 

posto que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 
 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 
 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 
 
“Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo. 
... 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 
prévia.”  

 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão liminar da 

medida pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do 
pedido (fumus boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso 
venha a ser deferido apenas ao final do processado (periculum in mora). 
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Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
 “Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove 
a existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha 
de aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa assegurar a eficácia 
do processo de conhecimento ou do processo de execução.” (in Código de 
Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente 

demonstrado no tópico anterior. 
 
Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto 

que, como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de 
Recuperação Judicial, sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado 
e, já combalida em suas finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira 
substanciais valores de sua conta-corrente, penhora seus veículos e outros bens, em 
visível afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria 
Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, 

relevando a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa 
pudessem ser arrestados/penhorados. 
 
 
DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, 
requer seja deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento 
do processo n. 24368-64.2012.4.01.3500, em curso perante a 10ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Goiânia - GO., impedindo-se a adoção de medidas de constrição patrimonial 
e/ou determinando-se a imediata liberação dos valores depositados / penhorados bem 
como para que seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª. Vara Cível da Comarca de 
Goiânia – GO., como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de 
atos que comprometam o patrimônio da suscitante. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos 

suscitados, expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente 

expediente, sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo 
legal e caso queira, sob as penas da lei. 
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Meritoriamente, pede seja conhecido o presente conflito de 
competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de fatos que 
importem em comprometimento do patrimônio da suscitante, o juiz da 1ª. Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 

 
Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os 

fins que se fizerem necessários. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
  
Goiânia, 30 de janeiro de 2.017. 

 
 

(Assinada Eletronicamente) 
Eduardo Urany de Castro 

Advogado - OAB/GO n.º 16.539 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150.758 - GO (2017/0019669-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GO016539 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 10A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE GOIÁS 
INTERES.  : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA  - GO014495 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em Recuperação Judicial, com pedido de 

liminar, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 

10ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Goiás.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05.

Aduz que, " concomitante à Recuperação Judicial, tem sido dado 

normal prosseguimento à demanda supra individualizada, pelo magistrado 

Suscitado (da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiânia - GO), culminando 

com a ordem de constrição de valores e bens de titularidade da empresa 

Suscitante".

Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento da 

recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se 

competente para o processamento de todas as ações ou reclamações de interesse 

da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas 

ocasiões por esta Corte.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio dos suscitantes.

A jurisprudência da 2ª Seção abona a tese defendida pela suscitante 

no sentido de que não cabe ao juiz da ação executiva ordenar medidas constritivas 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

do patrimônio de empresa sujeita à recuperação judicial, a despeito da literalidade 

da regra do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05, segundo a qual a tramitação da execução 

fiscal não é suspensa durante o procedimento de recuperação. Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. 

SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS 

EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

IMPOSSIBILIDADE.

- As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa recuperanda 

não se suspenderão em virtude do deferimento do processamento da 

recuperação judicial.

- Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem 

ser obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa 

em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na 

hipótese, a aplicação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria 

à inibição do cumprimento do plano de recuperação previamente 

aprovado e homologado.

- Agravo não provido.

(AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 20/11/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

CONCESSÃO DE LIMINAR. EXECUÇÃO FISCAL NO ÂMBITO 

TRABALHISTA. ANTERIOR DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, § 7º, DA LEI Nº 

11.101/05. INADMISSÍVEL A PRÁTICA DE ATOS QUE 

INVIABILIZEM OU COMPROMETAM A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PREVISÃO DE PARCELAMENTO DOS DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DA EMPRESAS SUJEITAS AO REGIME DE 

RECUPERAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no CC 117.037/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 

01/10/2012)

Desse modo, os atos de alienação ou de constrição que comprometam 

o cumprimento do plano de reorganização da empresa somente serão efetivados 

após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 

Por outro lado, não se sujeitam os créditos tributários à deliberação da 
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assembléia de credores, à qual submetido o plano homologado pelo juiz estadual.

O prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, na forma 

do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05, deverá se dar, portanto, perante o juízo da ação 

executiva competente, ao qual caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem 

de citação e penhora, exceto a apreensão e alienação de bens.

Ademais, cumpre resguardar a existência, ao cabo da recuperação, de 

bens hábeis à garantia dos créditos tributários, observado o privilégio legal 

respectivo. 

No presente caso está comprovado ter sido deferido o pedido de 

Recuperação Judicial das suscitantes (fls. 42/53), bem como determinada a penhora 

de bens pertencentes às suscitante pelo Juízo da 10ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (fls. 196/198) 

Em face do exposto, defiro a liminar, determinado o sobrestamento de 

atos que impliquem o bloqueio ou alienação de bens ou valores da empresa 

suscitante na execução objeto dos autos em curso perante o Juízo da 10ª Vara da 

Seção Judiciária do Estado de Goiás, designando, conforme disposto no art. 955 do 

Código de Processo Civil de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia/GO, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda, 

eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à disposição do Juízo da 

Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, aos 

quais devem ser solicitadas informações (art. 954, do CPC de 2015).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal (art. 956, do CPC de 

2015).

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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NOME DO DOCUMENTO: 70674796.txt

DATA: 22/03/2017 - 09:04:12

IDENTIFICADOR DE GRUPO:11093972

NÚMERO DO DOCUMENTO: ME584034035BR

DESTINATÁRIO:

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO

RUA 10, 150 

SETOR OESTE

GOIÂNIA-GO

74.120-020

MENSAGEM: 

TLG. MCD2S-2766/2017 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 21/03/2017

ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E 

SOLICITA O ENVIO DE INFORMAÇÕES.

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 23/03/2017. A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA 

PÁGINA DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 

DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 150758/GO, 2017/0019669-3, NÚMERO NA 

ORIGEM: 3452012 / 243686420124013500 / 374922720128090051, EM QUE FIGURAM 

COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA 

CÍVEL DE GOIÂNIA - GO E  JUÍZO FEDERAL DA 10A VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, INTERESSADO FAZENDA NACIONAL, FOI 

PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO 

INFORMAÇÕES:

"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE GOIÂNIA/GO E DO JUÍZO DA 10ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO 

DE GOIÁS.AFIRMA TER SIDO DEFERIDO NO DIA 2.2.2012, PELO JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, E APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO 

NO ART. 51, III, DA LEI N. 11.101/05.ADUZ QUE, " CONCOMITANTE À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TEM SIDO DADO NORMAL PROSSEGUIMENTO À 

DEMANDA SUPRA INDIVIDUALIZADA, PELO MAGISTRADO SUSCITADO (DA 10ª 

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA - GO), CULMINANDO COM 

A ORDEM DE CONSTRIÇÃO DE VALORES E BENS DE TITULARIDADE DA 

EMPRESA SUSCITANTE".SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE 
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DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA 

O PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE 

DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM 

DIVERSAS OCASIÕES POR ESTA CORTE.PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE 

DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DAS EXECUÇÕES 

TRABALHISTAS REFERENTES AOS PROCESSOS RELACIONADOS NOS AUTOS, 

BEM COMO A ABSTENÇÃO DOS JUÍZOS DO TRABALHO DE PROCEDER A 

QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONTRA O PATRIMÔNIO DOS 

SUSCITANTES.A JURISPRUDÊNCIA DA 2ª SEÇÃO ABONA A TESE DEFENDIDA 

PELA SUSCITANTE NO SENTIDO DE QUE NÃO CABE AO JUIZ DA AÇÃO 

EXECUTIVA ORDENAR MEDIDAS CONSTRITIVAS DO PATRIMÔNIO DE 

EMPRESA SUJEITA À RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A DESPEITO DA LITERALIDADE 

DA REGRA DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/05, SEGUNDO A QUAL A 

TRAMITAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL NÃO É SUSPENSA DURANTE O 

PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO. NESSE SENTIDO:CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRÁTICA DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS NO JUÍZO DA AÇÃO 

EXECUTIVA. IMPOSSIBILIDADE.- AS EXECUÇÕES FISCAIS AJUIZADAS EM FACE 

DA EMPRESA RECUPERANDA NÃO SE SUSPENDERÃO EM VIRTUDE DO 

DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.- TODAVIA, 

EMBORA A EXECUÇÃO FISCAL, EM SI, NÃO SE SUSPENDA, DEVEM SER 

OBSTADOS OS ATOS JUDICIAIS QUE REDUZAM O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENQUANTO MANTIDA ESSA CONDIÇÃO. NA 

HIPÓTESE, A APLICAÇÃO LITERAL DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/05 

CONDUZIRIA À INIBIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

PREVIAMENTE APROVADO E HOMOLOGADO.- AGRAVO NÃO PROVIDO.(AGRG 

NO CC 119.970/RS, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 

JULGADO EM 14/11/2012, DJE 20/11/2012)AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. CONCESSÃO DE LIMINAR. EXECUÇÃO FISCAL NO ÂMBITO 

TRABALHISTA. ANTERIOR DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, § 7º, DA LEI Nº 11.101/05. INADMISSÍVEL A 

PRÁTICA DE ATOS QUE INVIABILIZEM OU COMPROMETAM A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PREVISÃO DE PARCELAMENTO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA 

EMPRESAS SUJEITAS AO REGIME DE RECUPERAÇÃO.INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRG NO 

CC 117.037/SP, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA 

SEÇÃO, JULGADO EM 26/09/2012, DJE 01/10/2012)DESSE MODO, OS ATOS DE 

ALIENAÇÃO OU DE CONSTRIÇÃO QUE COMPROMETAM O CUMPRIMENTO DO 

PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA SOMENTE SERÃO EFETIVADOS 

APÓS A ANUÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POR OUTRO LADO, 

NÃO SE SUJEITAM OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS À DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLÉIA DE CREDORES, À QUAL SUBMETIDO O PLANO HOMOLOGADO 

PELO JUIZ ESTADUAL.O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

EVENTUAIS EMBARGOS, NA FORMA DO ART. 6º, § 7º, DA LEI 11.101/05, DEVERÁ 

SE DAR, PORTANTO, PERANTE O JUÍZO DA AÇÃO EXECUTIVA COMPETENTE, 

AO QUAL CABERÃO TODOS OS ATOS PROCESSUAIS, INCLUSIVE A ORDEM DE 

CITAÇÃO E PENHORA, EXCETO A APREENSÃO E ALIENAÇÃO DE 

BENS.ADEMAIS, CUMPRE RESGUARDAR A EXISTÊNCIA, AO CABO DA 

RECUPERAÇÃO, DE BENS HÁBEIS À GARANTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, 
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OBSERVADO O PRIVILÉGIO LEGAL RESPECTIVO. NO PRESENTE CASO ESTÁ 

COMPROVADO TER SIDO DEFERIDO O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DAS SUSCITANTES (FLS. 42/53), BEM COMO DETERMINADA A PENHORA DE 

BENS PERTENCENTES ÀS SUSCITANTE PELO JUÍZO DA 10ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS (FLS. 196/198) EM FACE DO EXPOSTO, 

DEFIRO A LIMINAR, DETERMINADO O SOBRESTAMENTO DE ATOS QUE 

IMPLIQUEM O BLOQUEIO OU ALIENAÇÃO DE BENS OU VALORES DA EMPRESA 

SUSCITANTE NA EXECUÇÃO OBJETO DOS AUTOS EM CURSO PERANTE O JUÍZO 

DA 10ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, DESIGNANDO, 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 955 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, O 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO, PARA RESOLVER, EM 

CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS OU VALORES DA 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE 

PENHORADOS OU BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DECIDIRÁ SOBRE A SUA 

LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS 

SUSCITADOS, AOS QUAIS DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954, 

DO CPC DE 2015).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

(ART. 956, DO CPC DE 2015).INTIMEM-SE.BRASÍLIA (DF), 20 DE MARÇO DE 2017."

ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS 

INFORMAÇÕES PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO Nº 

100 DE 24/11/2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  

ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, 

RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51820179251233

Nome original: 11087_cp.pdf

Data: 20/02/2017 13:34:34

Remetente: 

Maria Virginia Cheim

Diretoria Geral

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: REENVIO - Vara do Trabalho de Luziânia - TRT 18ª Região - De ordem da MM. Juíza,

 solicito informações acerca do recuperação judicial de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

 TERRAPLENAGEM LTDA, autuada sob o nº 345 12, conforme documento anexo.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450

RTSum - 0011087-97.2015.5.18.0131
AUTOR: MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

PROCESSO: 0011087-97.2015.5.18.0131

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Reclamante: MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES

Advogado(s) do reclamante: JAIDER FABRICIO VIEIRA

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (2)

Advogado(s) do reclamado: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA

 

 

DESPACHO

 

 

 Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível a Comarca de Goiânia/GO,

solicitando informações sobre o andamento da Recuperação judicial da executada

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA CNPJ 00.635.771/0001-55,

protocolada em 02/02/2012 e autuada sob o nº 345/2012.

Com a Resposta do ofício façam os autos conclusos.

Cumpra-se.

Nada mais.

 

MAAB

LUZIANIA, 18 de Fevereiro de 2017
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GUILHERME BRINGEL MURICI

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17021716275621600000017123029

Número do documento: 17021716275621600000017123029
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados. Procedi ao bloqueio de um ARQUIVO no evento anterior, por não
pertencer a este processo.
 
 
 

Goiânia, 6 de junho de 2017
 
 
 

Joyce Amanda Mendes Brito dos Santos 
Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017245020

Nome original: CC 151260.pdf

Data: 16/03/2017 14:59:48

Remetente: 

Thais Oliveira de Castro

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: CC 151260 GO Processo nº 345 12 Comunicando a concessão de liminar e solicitando

 o envio de informações.
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www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

 

 

URGENTE 

LEILÃO MARCADO PARA 13.03.2017 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 

na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, 

Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO., vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 

953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 

INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 

 

 verificado entre os juízos da 18ªª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO e 

da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO, por força de decisão exarada envolvendo 

interesses da suscitante e de FRANCISCO DE ASSIS ALVES, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir expostos: 

 

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 

restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 

publicada em 02/março/2012. 

 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 

econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 

crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 

capital investido. 

 

  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 

magistrado assim decidiu: 

 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela 

empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição 
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inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 

48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos documentos 

necessários. Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da 

recuperação judicial (art. 52). 

(...) 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 

(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, 

permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à 

própria devedora fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º). 

No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do 

§ 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 

 

Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 

aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 

decisão esta ainda pendente de recurso. 

 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento à demanda trabalhista de n. RTOrd-0011217-38.2015.5.18.0018, tendo sido 

penhorado o seguinte bem: 01 (um) caminhão basculante M.BENZ/L 1620, ano de fabricação 

e ano modelo 2007, placa JHN 1076, RENAVAM 00922050449, chassi 9BM6953047B536242, 

diesel, cor azul, em regular.  

 

Trata-se de veículo utilizado para o implemento de suas atividades sociais e 

que, por sua própria natureza, é ESSENCIAL às atividades da empresa. 

 

  Em 03.02.2017, foi determinado o praceamento do bem (veículo), designada a 

primeira praça para 08.03.2017 e, para o caso de restar inexitosa, já foi marcado o leilão para 

13.03.2017. 
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  Em 20.02.2017, a Suscitante protocolizou pedido de desconstituição da 

penhora, firmada em vários julgamentos deste Colendo Superior Tribunal de Justiça, pedido este 

que até a presente data não foi apreciado pela 18a Vara do Trabalho de Goiânia, não obstante a 

proximidade da data designada para o leilão.  

   

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

da nobre Magistrada trabalhista, ao entender-se competente para prosseguir com medidas de 

expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 

que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 

Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 

 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

 

Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 

suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 

de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 

pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 

I - pelo juiz, por ofício; 

II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 

Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 

Manole, p. 116: 

 

A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 

de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 

Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 

próprio magistrado. 

 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
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ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 

POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 

PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 

DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 

remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 

garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 

de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 

"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 

com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 

Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 

sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 

das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 

comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 

há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 

(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 

Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 

Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 

 

COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 

DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 

IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 

AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 

competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 

juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 

(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 

Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 

Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 

conflitantes.  

 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 

presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 

irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
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 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 

102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 

vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 

envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 

envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 

Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 

entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 

Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 

incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 

comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 

Janeiro. 

 

Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 

suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 

incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 

controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 

No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 

competência.  

 

Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 

Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 

da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 

presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
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DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 

 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 

jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 

importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 

preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 

credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 

inscritos. 

 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 

será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 

Mais adiante, determina: 

 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

[...] 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 

do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 

créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 

Lei; […]  

 

Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 

Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 

criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 

ao que acontece na falência. 

 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 10/03/2017 17:02:40

(e-STJ Fl.6)

Documento eletrônico e-Pet nº 2219500 com assinatura digital
Signatário(a):  ENEY CURADO BROM FILHO:42623111120 NºSérie Certificado: 70861402223057195714845245950990114443
Id Carimbo de Tempo: 96139898041323 Data e Hora: 10/03/2017 17:02:40hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 1
0/

03
/2

01
7 

17
:1

0:
01

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 6 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : MALOTE3.2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 06/06/2017 10:43:21
Assinado por JOYCE AMANDA MENDES BRITO DOS SANTOS
Validação pelo código: 10453561565974079, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 

à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 

de Recuperação deliberar. 

 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados e praceados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em 

recuperação judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 

A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 

recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 

empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 

11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 

juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 

recuperação. 

 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 

empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 

notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 

Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 

Suscitante. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 

ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 

SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 

art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 

deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 

comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
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efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 

sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 

plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 

CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 

regimentaldesprovido.  

(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 

se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 

estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 

da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 

execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 

de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 

RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 

COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 

provido.  

(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 

execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 

suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 

seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-

financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 
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devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 

judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 

enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 

§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 

previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 

de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 

não provido.  

(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 

Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 

caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 

não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 

6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 

2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 

da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 

vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 

patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 

recuperação judicial. 

 

Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 

uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 

Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 

fiscal.  

 

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 

que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 

condição. 

 

O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 

a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
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que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 

dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 

E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 

empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 

remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 

DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 

RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 

APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 

acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 

Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 

recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 

2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 

COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 

SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 

31/03/2014) 

 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 

VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 

por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 

recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 

da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 

pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 

portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 

que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 
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que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido.  

(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 

mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 

possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 

Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 

 

Outrossim, há que se ressaltar que o praceamento do bem de propriedade 

da suscitante é essencial para a consecução da sua atividade empresarial já fora 

determinado e está marcado para 13.03.2017 (segunda-feira próxima). 

 

Ademais, como não houve êxito na primeira praça designada pelo juízo 

trabalhista,  o veículo poderá ser adquirido, no leilão a se realizar, por até 50% (cinquenta 

por cento) do valor da avaliação, o que acentua ainda mais os prejuízos que os atos da 

justiça laboral tem lhe causado.  

 

Um bem que poderia ser usado para fomentar a atividade da empresa em 

recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 

consequentemente, pagar seus credores e inclusive o reclamado Francisco de Assis 

Alves, será vendido pela metade de seu valor em virtude de um único credor.  

 

 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 

DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 

Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
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§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 

caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 

sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 

não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 

3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 

boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 

apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 

Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 

 

Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 

existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 

irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 

aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 

assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 

1.085). 

 

No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 

como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 

sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 

finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 

suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 

afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 

11.101/05. 

 

A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa pudessem ser 

arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
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DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento da RT n.º 

0011217-38.2015.5.18.0018 em curso perante a 18ª Vara do Trabalho de Goiânia Goiás, 

especialmente o leilão designado para próxima segunda feira, dia 13.03.2017, impedindo-

se a adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados, bem 

como para que seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos 

que comprometam o patrimônio da suscitante. 

 

Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 

 

Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 

sob as penas da lei. 

 

Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 

fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia – GO. 

 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Goiânia, 10 de março de 2017. 

 

Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 

 

Eney Curado Brom Filho 

OAB/GO 14.000  
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DOCUMENTOS ANEXOS 

 

1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 

2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 

3. Relação de credores; 

4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 

5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 

Credores; 

6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 

7. Cópia da Reclamação Trabalhista. 

8. Guia de custas devidamente paga. 
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 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

 Rua T-51 esquina com rua T-1, n.1403, Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno

 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

 

Processo nº: 0011217-38.2015.5.18.0018

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Recalamante: FRANCISCO DE ASSIS ALVES

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

DATA DA PRAÇA:  02/03/2017, ÀS 08h30min

DATA DO LEILÃO:  13/03/2017, ÀS 15h00min

A Doutora , Juíza do Trabalho da DÉCIMA OITAVA VARAGLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,  aFAZ SABER

quantos virem o presente , ou dele tiverem conhecimento, que fica designada a dataEDITAL

acima indicada, para realização da ,PRAÇA a ser realizada pela leiloeira Sra.FLÁVIA TELES

RIBEIRO LIMA, inscrita na Juceg sob o nº53, a ser realizado na TELES & LIMA LEILÕES,

localizada na Rua 10, nº250, sala 1507, Ed. Trade Center, Setor Oeste, CEP 74120-020,

, onde será(ão) levado(s) a público pregão de vendas e arrematação,telefone (062)3924-9209

o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução referente aos autos do processo acima mencionado,

avaliado(s) em R$89.000,00 (oitenta e nove mil reais), conforme certidão e auto de penhora de

fls. 216/218 dos autos, encontrado no seguinte endereço: Avenida Governador José Ludovico

de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO, e que é o seguinte:

01 (um) caminhão basculante M.BENZ/L 1620, ano de fabricação e ano modelo 2007,
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placa JHN 1076, RENAVAM 00922050449, chassi 9BM6953047B536242, diesel, cor azul,
em regular ." O referido veículo está sob a guarda do depositário estado, funcionando
Mauro José de Oliveira. Conforme a certidão do Oficial de Justiça de fl. 216 dos autos, o
mencionado veículo também fora penhorado nos processos 0010429-14.2016.5.18.0010 e
0011612-88.2014.5.18.0010.

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(s), deverá estar ciente de que à
espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da lei nº 5.584, de
26.06.1970, da lei 6.830, de 22.09.1980 e do Novo Código de Processo Civil, observada a
ordem de citação, a omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos.
Deverá ficar ciente, também, de que o lanço mínimo da praça deverá ser igual ou superior ao
valor nominal do bem, lançado no auto de penhora pelo Oficial de Justiça.

Negativa a PRAÇA, não havendo a remição nem requerendo o credor a adjudicação dos bens

penhorados, fica desde já designado LEILÃO para o dia e horário acima indicados, a ser

realizado pela leiloeira Sra.FLÁVIA TELES RIBEIRO LIMA, inscrita na Juceg sob o nº53, a ser

realizado na TELES & LIMA LEILÕES, localizada na Rua 10, nº250, sala 1507, Ed. Trade

Center, Setor Oeste, CEP 74120-020, telefone (062)3924-9209. Salientando que quando da

realização do leilão, fica desde já fixado o preço mínimo para o lanço no importe de 50%

(cinquenta por cento) do valor da avaliação dos bens. O leilão será realizado no modo

presencial e online (www. ).teleselimaleiloes.com

A comissão da leiloeira, no percentual de 5% sobre o valor da alienação, será paga pelo

adquirente.

Havendo arrematação, adjudicação ou remição, as custas serão pagas pelo interessado, no

percentual de 5% sobre o respectivo valor, conforme art. 789-A da CLT.

Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam desde já intimadas através do presente edital,
para todos os fins de direito.

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
 , é mandado publicar o presente Edital.TERRAPLENAGEM LTDA

Edital assinado conforme portaria da respectiva Vara.

Eu, , servidor, subscrevi, GOIANIA e assinei por ordem daCLAUDIA SANTOS FERREIRA PINTO
Juíza do Trabalho.

GOIANIA, 3 de Fevereiro de 2017.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
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GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

Juíza do Trabalho
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920171658109

Nome original: Ofício nº 427-2016.pdf

Data: 03/02/2017 10:54:11

Remetente: 

Ozenir Santana Pacheco

 6ª Vara Cível - Anápolis

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201200374929.

Assunto: Solicito com urgência resposta ao Ofício 427 2016, já reiterado.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920161584724

Nome original: Ofício nº 427-2016.pdf

Data: 07/12/2016 14:38:29

Remetente: 

Ozenir Santana Pacheco

 6ª Vara Cível - Anápolis

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201200374929.

Assunto: Solicito resposta ao Ofício nº 427 2016 enviado em 28 09 2016 e lido em 30 09 20

16, conforme mensagem em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO  

 

 

 

AUTOR: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 

CREDOR: AUDAHIR JOSÉ DE SOUZA 

PROCESSO NR.: 201200374929 (37492–27.2012.8.09.0051) 

 

 

 

AUDAHIR JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, operador de 

máquinas, CPF 760.881.891-34, RG 2212984 SSP/GO, residente e 

domiciliado à Rua Jabuticaba, nº 03, Bairro Dona Fiíca, Goianésia – 

GO, CEP 76380-00, via seu procurador cujo mandato segue em 

anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor 

para o final requerer conforme segue. 

O Sr. Audahir é credor trabalhista da empresa recuperanda 

conforme a Certidão de Crédito nº 744/2017 expedida pelo Juízo da 

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos – GO na quantia de R$ 

18.456,45 (dezoito mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e 

quarenta e cinco centavos), atualizados até 28/02/2017. 

Ocorre que nos autos do processo RTOrd 0000790-

75.2015.5.18.0181 (reunido ao processo RTSum 0000233-

88.2015.5.18.0181), conforme decisão do STJ, foi determinado a 

juntada o referido crédito nos presentes autos de recuperação judicial 

em trâmite nessa Vara Cível. 
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Assim vem o Sr. Audahir requerer a juntada da Certidão de 

Crédito nº 744/2017, a inclusão de seu nome no quadro de credores 

trabalhistas, bem como que todas as intimações do presente feito 

sejam feitas no nome dos advogados RODRIGO PEREIRA 

GOMIDES (OAB/GO 34.331) e YARA PEREIRA BORGES 

(OAB/GO 35.917). 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

De Goianésia – GO, para Goiânia – GO, 08 de junho de 2017. 

 

RODRIGO PEREIRA GOMIDES   YARA PEREIRA BORGES 

OAB/GO 34.331          OAB/GO 35.917 
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      Advocacia  Cível e Trabalhista  
 

   Vera Lúcia Luíza de Almeida Cangussú  – OAB/GO 8.389 

     Ana Paula de Almeida Santos e Castro  – OAB/GO 14.646 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

* Rua Gal. Joaquim Inácio, n.º 603, Edifício Nelita Camargo, sala 05, Centro, Anápolis/GO,    fone-fax 0**62 3324 8857 – 3943 8857 

* Av. Goiás, n.º 315, Edifício Itamaraty, sala 101, Centro, Goiânia–GO, fone-fax 0**62 3945 0555 

e-mail:  advocaciavea@hotmail.com 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível 

da Comarca de Goiânia/GO. 

 

 

 

 

 

 

 

Autos N.º 37492-27.2012.8.09.0051 

 
 
                                                    GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA, já qualificado, 

credor de verbas trabalhistas de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, com o devido respeito e acatamento a 

douta e digna presença de Vossa Excelência, expor e informar o seguinte: 

 

O suplicante requer a juntada da Certidão 

de Crédito Trabalhista (doc.anexo) emitida pela 2ª Vara do Trabalho de 

Anápolis/GO ( RTOrd 0010186.2017.5.18.0052), no valor de R$ 150.848,74 

(atualizados até 30/04/2017).  

 

Após a juntada nos autos em epígrafe, 

requer a habilitação de seus créditos junto à Recuperação Judicial, 

reservando-se ao direito de “prioridade dos créditos trabalhistas” em 

relação ao restante do concurso de credores. 
 

Pede Deferimento. 

 

 

Anápolis, 12 de Junho de 2017. 

 
 

  

 

 Vera Lúcia Luíza Almeida Cangussú                    Osnaldo de Almeida Santos Júnior 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS     
 

 

Por dependência  

 
Processo de n° 37492-27.2012.8.09.0051 

Natureza: Recuperação Judicial 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Habilitante: HELISELMO OLIVEIRA SILVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HELISELMO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, 

apontador de produção, inscrito no CPF sob n°: 015.782.115-30, RG: 3115930-3 SSP-SE, 

data de nascimento: 08/01/1984, nome da mãe: Maria Aparecida Oliveira Silva, residente e 

domiciliado na Rua Jhonatan Parreira, Qd.: 40, Lt.: 12, n. 100, St.: Centro, na cidade de 

Indiara – Goiás; por meio de seu procurador, (m.j), com endereço no rodapé, onde recebe as 

notificações forenses de estilo, vem a presença de V. Excia com fundamento nos artigos 7º e 

seguintes da Lei nº 11.101 de 9-2-2005, propor a presente 
 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

 

em desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-55, 

sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, CEP: 

74.775-013, na cidade de Goiânia – Goiás, e em RECUPERAÇÃO JUDICIAL no presente 

processo, representada por seu administrador judicial; pelos substratos fáticos e jurídicos a 

seguir explanados: 
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DA ORIGEM DO CRÉDITO 

 

O habilitante é credor da empresa, ora autora da presente ação 

de recuperação judicial, no valor líquido de R$5.054,83 (cinco mil e cinquenta e quatro 

reais e oitenta e três centavos) advindo da condenação judicial da Reclamatória Trabalhista 

de n° RTOrd. 00262-41.2015.5.18.0181 que tramitou na Vara do trabalho de São Luís de 

Montes Belos Goiás. 

 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do valor em 

execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta Recuperação Judicial. 

 

 

DO DIREITO À PREFERÊNCIA NO PAGAMENTO 

 

No quadro geral dos credores o habilitante deverá figurar como 

prioritário, uma vez que seu crédito se refere a verbas rescisórias oriundas de contrato de 

trabalho havido entre as partes. 

 

Assim preceitua o artigo 54 da Lei 11.101/05: 

 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever 

prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de 

recuperação judicial.” (grifo nosso) 

  

Ressalta-se que o pagamento poderá ser feito mediante 

expedição de alvará judicial em nome do patrono do habilitante para não gerar mais despesas 

e demora processual. 

 

DOS PEDIDOS 

 

“Ex positis” requer: 

 

a) a HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$5.054,83 

(cinco mil e cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), representado pelo 

CÁLCULO JUDICIAL e certidão de crédito (doc. anexo), no plano de pagamento de 

credores, que deverá ser devidamente atualizado na data do pagamento.  

 

b) a citação/notificação do administrador judicial, e se 

necessário a intimação da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA; 

 

c) os benefícios da Justiça Gratuita por declarar ser pessoa 

desprovida de recursos financeiros que possibilite o pagamento de custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, RESSALTANDO-SE QUE O 

REQUERENTE JÁ É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA NA 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA; 
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d) a liberação do crédito do habilitante mediante expedição de 

Alvará Judicial em nome do patrono do requerente a fim de facilitar o recebimento e não 

gerar despesas e demora processual; 

 

e) ao final, o julgamento PROCEDENTE do presente pedido de 

habilitação de crédito; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos. 

 

  

Nestes termos, respeitosamente, pede e espera deferimento. 

   

São Luís de Montes Belos, 07 de Abril de 2017. 

 

 

Adair José de Lima 
        OAB/GO. 16.306 

 

 

Junia da Silva Rezende 
       OAB/GO 15.202 
 

 
AS/GR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017278601

Nome original: CC151260.pdf

Data: 13/06/2017 15:47:28

Remetente: 

Thais Oliveira de Castro

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 151.260 GO, números da origem: 

201200374929, foi exarada a seguinte decisão solicitando informações. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 

URGENTE 
LEILÃO MARCADO PARA 13.03.2017 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 
limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, 
Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO., vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 
953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 
INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da 18ªª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO e 

da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO, por força de decisão exarada envolvendo 
interesses da suscitante e de FRANCISCO DE ASSIS ALVES, pelos fatos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos: 

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 
econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 
crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 
capital investido. 
 
  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela 
empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição 
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inicial, emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 
48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos documentos 
necessários. Assim, estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da 
recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 
(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, 
permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à 
própria devedora fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do 
§ 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 
votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 
decisão esta ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 
prosseguimento à demanda trabalhista de n. RTOrd-0011217-38.2015.5.18.0018, tendo sido 
penhorado o seguinte bem: 01 (um) caminhão basculante M.BENZ/L 1620, ano de fabricação 
e ano modelo 2007, placa JHN 1076, RENAVAM 00922050449, chassi 9BM6953047B536242, 
diesel, cor azul, em regular.  
 

Trata-se de veículo utilizado para o implemento de suas atividades sociais e 
que, por sua própria natureza, é ESSENCIAL às atividades da empresa. 
 
  Em 03.02.2017, foi determinado o praceamento do bem (veículo), designada a 
primeira praça para 08.03.2017 e, para o caso de restar inexitosa, já foi marcado o leilão para 
13.03.2017. 
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  Em 20.02.2017, a Suscitante protocolizou pedido de desconstituição da 
penhora, firmada em vários julgamentos deste Colendo Superior Tribunal de Justiça, pedido este 
que até a presente data não foi apreciado pela 18a Vara do Trabalho de Goiânia, não obstante a 
proximidade da data designada para o leilão.  
   

Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 
da nobre Magistrada trabalhista, ao entender-se competente para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 
 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 
Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 
próprio magistrado. 
 
Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
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ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 
remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 
garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 
de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 
"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 
com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 
comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 
há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 
DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 
presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 
irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
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 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 
envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 
Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 
entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 
Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 
incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 
comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 
 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 
dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 
competência.  

 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 
da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 
presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
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DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 
preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 
credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 
inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 
 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  
 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 
ao que acontece na falência. 
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É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 
enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 
à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 
de Recuperação deliberar. 
 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados e praceados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em 
recuperação judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 
empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 
11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 
juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 
recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

 
Nesse sentido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 
recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 
afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
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efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 
estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 
da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 
execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 
de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 
é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 
movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 
decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 
comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 
PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 
execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 
suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 
seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-
financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 
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devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 
judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 
enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 
§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 
previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 
de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 
não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 
não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 
6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 
2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 
da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 
patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 
recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 
fiscal.  

 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 
excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 
que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 
condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
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que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 
dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 
empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 
remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 
DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 
processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 
incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 
decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 
judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 
por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 
recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 
da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 
pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 
portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 
que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 
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que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 
comporta temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que o praceamento do bem de propriedade 
da suscitante é essencial para a consecução da sua atividade empresarial já fora 
determinado e está marcado para 13.03.2017 (segunda-feira próxima). 

 
Ademais, como não houve êxito na primeira praça designada pelo juízo 

trabalhista,  o veículo poderá ser adquirido, no leilão a se realizar, por até 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação, o que acentua ainda mais os prejuízos que os atos da 
justiça laboral tem lhe causado.  

 
Um bem que poderia ser usado para fomentar a atividade da empresa em 

recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive o reclamado Francisco de Assis 
Alves, será vendido pela metade de seu valor em virtude de um único credor.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
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§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 
caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 
sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 
não puder oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 
como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 
sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 
finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 
suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 
afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 
11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa pudessem ser 
arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 
 
 
 

ã  ô     

 

       
        

         

ã
 

ô
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 12 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MaloteDigital-PedidodeInforma%C3%A7%C3%B5es-Parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:12

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/06/2017 11:24:26
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10433565560693415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento da RT n.º 
0011217-38.2015.5.18.0018 em curso perante a 18ª Vara do Trabalho de Goiânia Goiás, 
especialmente o leilão designado para próxima segunda feira, dia 13.03.2017, impedindo-
se a adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados, bem 
como para que seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos 
que comprometam o patrimônio da suscitante. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 10 de março de 2017. 

 
Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000  
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DOCUMENTOS ANEXOS 
 
1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 
2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 
3. Relação de credores; 
4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 
5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 
Credores; 
6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 
7. Cópia da Reclamação Trabalhista. 
8. Guia de custas devidamente paga. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017278294

Nome original: CC150758.pdf

Data: 13/06/2017 09:51:06

Remetente: 

Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 150.758 GO, números de origem::

 3452012 243686420124013500 374922720128090051, foi exarada a seguinte decisão:
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EXMO(A). SR(A).  DR(A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA -
GOIÁS.

Processo n.º 0037492.27.2012.8.09.0051

BANCO BRADESCO S.A., por seu(ua) advogado(a) infra-assinado(a),

nos autos da  Recuperação Judicial movida pela CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer, sob

pena de nulidade, que as intimações sejam realizadas em nome da Dra. Izabela Frances

Soares de Azevedo, inscrita na OAB/GO 37.232-A.

.

Nestes Termos
Pede deferimento.

Goiânia, 27 de junho de 2017

Izabela Frances Soares de Azevedo
OAB/GO 37.232-A

Leonardo Lemes da Costa
OAB/GO 34.073

MATRIZ  –  Av.  José  Cesar  de  Oliveira,  181,  Térreo,  São  Paulo/SP  -  Tel.:  (011)  2842-7474  –  E-mail:  fulan@fulangoncalves.com.br
SÃO  PAULO  –  Av.  José  Cesar  de  Oliveira,  181,  Térreo,  São  Paulo/SP  -  Tel.:  (011)  2842-7474  –  E-mail:  fulansp@fulangoncalves.com.br
BAHIA –  Avenida  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  2.487,  24º  andar  –  Brotas,  Salvador/BA–  Tel:  (071)3351-0045  –  E-mail:  fulanba@fulangoncalves.com.br
BRASÍLIA – SCS Quadra 02 Bloco C, nº 92, Conjunto 501, 5º andar, Edifício Ariston, Brasília/DF – Tel. (061)3321-1533 – E-mail: fulandf@fulangoncalves.com.br
ESPÍRITO SANTO– Av. Jerônimo Monteiro, nº 1.000, sala 1508, Ed.Trade Center–Centro, Vitória/ES–Tel: (027)3222-1933 – E-mail: fulanes@fulangoncalves.com.br
GOIÂNIA  – Av.  República  do  Líbano,  n°  1.551,  Conjunto  401 –  Setor  Oeste,  Goiânia/GO –  Tel:  (062)  3954-6950  –  E-mail:  fulango@fulangoncalves.com.br
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, S.1101, 11º andar – Centro, Campo Grande/MS – Tel: (067)3383-9720 – E-mail: fulanms@fulangoncalves.com.br
MINAS GERAIS – Avenida Álvares Cabral, 397, 3º andar – Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG – Tel: (031)3213-6971 – E-mail: fulanbh@fulangoncalves.com.br
RIO DE JANEIRO – Avenida Rio Branco, n° 277 Sala 1803, 18° andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ – Tel: (021)3529-4199 – E-mail: fulanrj@fulangoncalves.com.br
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          FULAN e GONÇALVES

Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,  com  reservas,  nas  pessoas  dos  advogados  MÁRIO  ÁLVARO

MARQUES  JÚNIOR,  brasileiro,  solteiro,  inscrito  na  OAB/GO  nº  33.110,

IZABELA  FRANCES  SOARES  DE  AZEVEDO,  brasileira,  casada,  inscrita  na

OAB/GO nº 37.232-A, ELLEN KELLY SANTOS ARAÚJO, brasileira,  solteira,

inscrita  na  OAB/GO  38.723;  ELEN  DE  NAZARÉ  DA  FONSECA  LOUSA,

brasileira,  solteira,  inscrita  na  OAB/GO  22.177;  LEONARDO  LEMES  DA

COSTA,  brasileiro,  solteiro,  inscrito  na  OAB/GO  34.073,  PATRÍCIA

BORGES NERIS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 33.833 e na pessoa do

estagiário  PEDRO RICARDO LEMES CINTRA, brasileiro,  solteira,  inscrito na

OAB/GO 25.377-E, todos com escritório na Av. República do Líbano, nº. 1551,

Ed.  Vanda  Pinheiro,  Sala  401,  Setor  Oeste,  CEP  74.125-125,  Goiânia/GO,  os

poderes que me foram conferidos conforme procuração e substabelecimento,

outorgado pela Grupo Bradesco em ação de recuperação judicial proposta pela

CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  nos  autos  do

processo n. 0037492.27.2012.8.09.0051.

Goiânia, 27 de janeiro de 2017.

GOIÂNIA - Av. Republica do Líbano nº 1551, Ed.Vanda Pinheiro – 401 setor oeste Goiânia/GO – Tel: (062) 3954-6950 – E-mail: fulango@fulangoncalves.com.br
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS     
 

 

Por dependência  

 
Processo de n° 37492-27.2012.8.09.0051 

Natureza: Recuperação Judicial 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Habilitante: CAIO DAMASCENO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAIO DAMASCENO, brasileiro, solteiro, auxiliar de 

topografia, inscrito no CPF sob n°088.310.576-42, RG: 15146143 SSP-MG, data de 

nascimento: 22/09/1986, nome da mãe: Geralda dos Reis, residente e domiciliado na Rua 

Jhonatan Parreira, Qd.: 40, Lt.: 12, n. 100, St.: Centro, na cidade de Indiara – Goiás; por meio 

de seu procurador, (m.j), com endereço no rodapé, onde recebe as notificações forenses de 

estilo, vem a presença de V. Excia com fundamento nos artigos 7º e seguintes da Lei nº 

11.101 de 9-2-2005, propor a presente 
 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

 

em desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-55, 

sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, CEP: 

74.775-013, na cidade de Goiânia – Goiás, e em RECUPERAÇÃO JUDICIAL no presente 

processo, representada por seu administrador judicial; pelos substratos fáticos e jurídicos a 

seguir explanados: 
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DA ORIGEM DO CRÉDITO 

 

O habilitante é credor da empresa, ora autora da presente ação 

de recuperação judicial, no valor líquido de R$5.047,58 (cinco mil e quarenta e sete reais e 

cinquenta e oito centavos) advindo da condenação judicial da Reclamatória Trabalhista de n° 

RTOrd. 00263-26.2015.5.18.0181 que tramitou na Vara do trabalho de São Luís de Montes 

Belos Goiás. 

 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do valor em 

execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta Recuperação Judicial. 

 

 

DO DIREITO À PREFERÊNCIA NO PAGAMENTO 

 

No quadro geral dos credores o habilitante deverá figurar como 

prioritário, uma vez que seu crédito se refere a verbas rescisórias oriundas de contrato de 

trabalho havido entre as partes. 

 

Assim preceitua o artigo 54 da Lei 11.101/05: 

 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever 

prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de 

recuperação judicial.” (grifo nosso) 

  

Ressalta-se que o pagamento poderá ser feito mediante 

expedição de alvará judicial em nome do patrono do habilitante para não gerar mais despesas 

e demora processual. 

 

DOS PEDIDOS 

 

“Ex positis” requer: 

 

a) a HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$5.047,58 

(cinco mil e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), representado pelo 

CÁLCULO JUDICIAL e certidão de crédito (doc. anexo), no plano de pagamento de 

credores, que deverá ser devidamente atualizado na data do pagamento.  

 

b) a citação/notificação do administrador judicial, e se 

necessário a intimação da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA; 

 

c) os benefícios da Justiça Gratuita por declarar ser pessoa 

desprovida de recursos financeiros que possibilite o pagamento de custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, RESSALTANDO-SE QUE O 

REQUERENTE JÁ É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA NA 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA; 
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d) a liberação do crédito do habilitante mediante expedição de 

Alvará Judicial em nome do patrono do requerente a fim de facilitar o recebimento e não 

gerar despesas e demora processual; 

 

e) ao final, o julgamento PROCEDENTE do presente pedido de 

habilitação de crédito; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos. 

 

  

Nestes termos, respeitosamente, pede e espera deferimento. 

   

São Luís de Montes Belos, 07 de Abril de 2017. 

 

 

Adair José de Lima 
        OAB/GO. 16.306 

 

 

Junia da Silva Rezende 
       OAB/GO 15.202 
 

 
AS/GR 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

 
 
 

PROCESSO N°: 37492-27.2012.8.09.0051 
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
REQUERENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

HABILITANTE: ELEN DAIANE CAVALCANTE DA SILVA 
 

 

 

ELEN DAIANE CAVALCANTE DA SILVA, brasileira, 

casada, motorista, portadora da C.I. nº 4266949 DGPC/GO, CPF nº 

008.882.681-30, CTPS de nº 54287, serie 0033/GO, residente e domiciliada 

na Rua José Alves dos Reis, nº 234, setor Vila Indiara, Indiara – GO, por meio 

de seu advogado e bastante procurador que esta subscreve com procuração 

em anexo e endereços profissionais a baixo transcrito, VEM, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 7º e 

seguintes da Lei nº 11.101 de 9-2-2005, propor a presente 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

processo em epígrafe, ajuizada pela empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA 

E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 

00.635.771/0001-55, sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, 

n. 450, Conjunto Caiçara, CEP: 74.775-013, na cidade de Goiânia – Goiás, 

representada por seu administrador judicial; pelas seguintes razões de fato e 

de direito a seguir expostas: 
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DO CRÉDITO 

 

A habilitante é credora da empresa autora, no valor 

líquido e apurado de R$ 16.149,40 (dezesseis mil, cento e quarenta e nove 

reais e quarenta centavos), advindo da condenação judicial da Reclamatória 

Trabalhista de n° RTOrd. 0000650-41.2015.5.18.0181 que tramitou na Vara 

do trabalho de São Luís de Montes Belos - Goiás. 

Tendo em vista a impossibilidade do recebimento do 

valor em execução nos próprios autos da Reclamatória Trabalhista, se faz 

necessário advir a esta Recuperação Judicial para a satisfação do crédito 

trabalhista. 

 

DO CARÁTER ALIMENTAR E O DIREITO À PREFERÊNCIA NO 

PAGAMENTO 

 

No quadro geral dos credores a habilitante tem direito 

a preferência no recebimento do seu crédito, portanto deverá figurar como 

prioritário, uma vez que seu crédito se refere a verbas rescisórias oriundas de 

contrato de trabalho havido entre as partes. 

 

Assim preceitua o artigo 54 da Lei 11.101/05: 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever 
prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos 
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
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acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de 
recuperação judicial. ” 

     Sendo assim, pugna-se à Administradora Judicial 

que seja acolhida a presente habilitação de crédito, para incluir na relação de 

credores, em nome da credora ELEN DAIANE CAVALCANTE DA SILVA 

CPF nº 008.882.681-30, o valor de R$ 16.149,40 (dezesseis mil, cento e 

quarenta e nove reais e quarenta centavos), devidamente apurado até a 

data da expedição da certidão de crédito (28/02/2017), atribuindo-lhe 

natureza de crédito alimentar e classificação I, a fim de que posteriormente 

seja publicada em edital, em atendimento ao art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005. 

 

DOS PEDIDOS 

 

     Ante ao Exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) a HABILITAÇÃO de seu crédito, representado pelo CÁLCULO JUDICIAL e 

certidão de crédito (doc. anexo), no plano de pagamento de credores, que 

deverá ser devidamente atualizado na data do pagamento. 

b) a citação/notificação do administrador judicial, e se necessário a intimação 

da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA; 

c) seja deferido os benefícios da Justiça Gratuita por declarar ser pessoa 

desprovida de recursos financeiros que possibilite o pagamento de custas e 

despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, 

RESSALTANDO-SE QUE A REQUERENTE JÁ É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA NA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA; 
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___________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Av. Rui Barbosa, nº 987, Centro, Firminópolis – GO.                              
E-mail: joaobatista@rodriguesepereira.com.br                                                                DR. JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA       

(64) 3681-2234 (64)9 9642-6844 (64)9 8411-8745                                                      ADVOGADO – OAB/GO 37.823 

d) a liberação do crédito do habilitante mediante expedição de Alvará Judicial 

em nome do patrono da requerente a fim de facilitar o recebimento e não gerar 

despesas e demora processual; 

     Por fim, requer, ainda, que todas as publicações e 

demais atos sejam endereçados exclusivamente ao advogado JOÃO BATISTA 

PEREIRA DA SILVA, inscrito na OAB/GO sob o nº 37.823, com escritório 

profissional na Av. Rui Barbosa, nº 987, Centro, Firminópolis – GO, demais 

endereços em rodapé. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Firminópolis/Goiânia, 29 de junho de 2017. 

 

JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA 
OAB/GO 37.823 
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Nome original: cc152878 1ªvc Goiania.pdf

Data: 03/07/2017 09:56:25
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Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Encaminho documentação que comunica CONCESSÃO LIMINAR e solicita o envio de info

rmações no Conflito de Competência nº 152.878.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 

URGENTE 
LEILÕES MARCADOS PARA 23.06.2017, 07.07.2017 e 28.07.2017. 
 
Por prevenção do Conflito de Competência nº 151.260 (2017/0050099-7) 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 
limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, Setor 
Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 953 a 958, 
ambos do CPC, suscitar o presente  

 
INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos, 

Goiás, da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás, e da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Goiânia/Go, por força de decisão exarada envolvendo interesses da suscitante 
e de Antônio Vagner Gonçalves de Moura, Francisco Lessa Alves, Laene Viana da Silva, 
Domingo Costa dos Santos, Kassio Araújo dos Santos, Espólio de João Domingos Gomes, 
Flávio Faustino de Oliveira e Milton Pereira dos Santos Gonçalves, pelos fatos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos: 

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 
financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que 
realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital 
investido. 
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  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, 
emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 
da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, 
estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 
(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, 
permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria 
devedora fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do 
§ 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 
alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta 
ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e designação de praça 
e leilão, conforme lista abaixo:  
 

 

Processo Juízo Reclamante Ato constritivo Leilão ou hasta

RTSum-0001114-65.2015.5.18.0181 Vara do Trabalho de São Luiz Antônio Vagner Gonçalves de Moura Penhora de veículos

CartPrec-0010290-31.2017.5.18.0009 9a Vara do Trabalho de Goiânia Francisco Lessa Alves Penhora de caminhão Placa NKO 4111

CartPrec-0010846-52.2016.5.18.0014 14a Vara do Trabalho de Goiânia Laene Viana da Silva Penhora de bens de escritório 28.07.2017

CartPrec-0010171-73.2017.5.18.0008 8a Vara do Trabalho de Goiânia Domingo Costa dos Santos Penhora de caminhão Placa NKI 8416 23.06.2017

RTSum-0010936-18.2015.5.18.0007 7a Vara do Trabalho de Goiânia Kassio Araújo dos Santos Penhora de caminhão Placa  KCQ 7709 07.07.2017

CartPrec-0010969-55.2017.5.18.0001 1a Vara do Trabalho de Goiânia Espólio de João Domingos Gomes Penhora de caminhão Placa NKI 8356 23.06.2017

CartPrec-0010744-96.2017.5.18.0013 13a Vara do Trabalho de Goiânia Flávio Faustino de Oliveira Penhora de retroescavadeira CATERPILLAR 23.06.2017

CartPrec-0011594-72.2016.5.18.0018 18a Vara do Trabalho de Goiânia Milton Pereira dos Santos Gonçalves Penhora de veículo 23.06.2017
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Tratam-se de veículos, máquinas e outros bens móveis utilizados para o 

implemento de suas atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às 
atividades da empresa. 

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério 
Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao próprio 
magistrado. 

 
Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
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ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio 
destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 
autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de outros 
órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra "f", da 
Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, com 
orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando 
positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 
indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE 
AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o presente 
conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do 
Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
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 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. 
A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 
e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da Carta da 
República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a incidência 
da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça comum do 
Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 
 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 
dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência.  
 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente 
incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
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Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como preleciona 
o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no 
qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar 
quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  

 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao 
que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto 

a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem 
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de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê de 
Recuperação deliberar. 
 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados e praceados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação 
judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da empresa, 
ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 
e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita 
que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

 
Nesse sentido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
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CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 

devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 
TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções 
fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 
virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão 
da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem 

qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que reduzam 

o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for mantida essa 

condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria 
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o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 

homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 

patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não 
no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 
1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) 
as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da 
decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio 
do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal.  
 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam 
parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam 
o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado 
aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, 

da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa 
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em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa 
jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE 
ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 

o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob 

pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da continuidade 

da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de 

recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, 

esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que 

autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 

temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
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DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, 

a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que as vendas dos bens de propriedade da 
suscitante essenciais para a consecução da sua atividade empresarial já foram 
determinados e estão marcados para 23.06, 07.07 e 28.07. 

 
Ademais, como não houve êxito nas primeiras praças designadas pelo juízo 

trabalhista, o bens poderão ser adquiridos, nos leilões a se realizarem, por até 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, o que acentua ainda mais os prejuízos que os 
atos da justiça laboral tem lhe causado.  

 
Bens que poderiam ser usados para fomentar a atividade da empresa em 

recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive os reclamados Antônio Vagner 
Gonçalves de Moura, Francisco Lessa Alves, Laene Viana da Silva, Domingo Costa dos 
Santos, Kassio Araújo dos Santos, Espólio de João Domingos Gomes, Flávio Faustino de 
Oliveira e Milton Pereira dos Santos Gonçalves, serão vendidos pela metade de seu valor 
em virtude de um único credor.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução 
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la. 
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§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 
demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a 
suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-
se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de suas atividades e 
consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível afronta à decisão do 
Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa pudessem ser 
arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos processos 
RTSum-0001114-65.2015.5.18.0181, CartPrec-0010290-31.2017.5.18.0009, CartPrec-0010846-
52.2016.5.18.0014, CartPrec-0010171-73.2017.5.18.0008, RTSum-0010936-18.2015.5.18.0007, 
CartPrec-0010969-55.2017.5.18.0001, CartPrec-0010744-96.2017.5.18.0013, CartPrec-
0011594-72.2016.5.18.0018,  em curso perante a Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes 
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Belos, Goiás e 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás, 
especialmente os leilão designados para amanhã, dia 23.06.2017, impedindo-se a adoção 
de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados, bem como para que 
seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como 
competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos que comprometam o 
patrimônio da suscitante. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 

fizerem necessários. 
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 22 de junho de 2017. 
 

 
Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000  
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DOCUMENTOS ANEXOS 
 
1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 
2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 
3. Relação de credores; 
4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 
5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 
Credores; 
6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 
7. Cópia dos atos constritivos das Reclamações Trabalhistas. 
8. Guia de custas devidamente paga. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 152.878 - GO (2017/0147115-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA 
INTERES.  : FRANCISCO LESSA ALVES 
INTERES.  : LAENE VIANA DA SILVA 
INTERES.  : DOMINGO COSTA DOS SANTOS 
INTERES.  : KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
INTERES.  : JOÃO GOMINGOS GOMES - ESPÓLIO
INTERES.  : FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do Trabalho de São Luís de 

Montes Belos/GO, Juízos da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembléia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e 

designação de praça e leilão", sendo que dentre esse bens estão veículos, 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

máquinas e outros bens móveis utilizados para o implemento das atividades 

essenciais da empresa.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 

IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO 

JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 

administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos 

ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e 

parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial das suscitantes (e-STJ fls. 45/69), tendo os Juízos do Trabalho dado curso 

às execuções com penhora de bens e designação de praça (fls. 15 a 28 e 57 a 99).

Em face do exposto, defiro a liminar, suspendendo todos os atos 

determinados pelos Juízos do Trabalho aqui relacionados tendentes à venda de 

bens da suscitante, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Os bens ou valores da suscitante, eventualmente penhorados ou 

bloqueados, deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação Judicial que 

decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do CPC/2015).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal (art. 956 do 

CPC/2015) .

Intimem-se.
 

 

  

Brasília (DF), 30 de junho de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518201710164971

Nome original: Ofício.pdf

Data: 05/07/2017 15:58:31

Remetente: 

MIGUEL

2ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: PROCESSO: 0010842-85.2015.5.18.0002 OFÍCIO EM ANEXO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

OFÍCIO 8428/2016

GOIÂNIA,  23 de Setembro de 2016.

ASSUNTO: SOLICITA RESERVA DE CRÉDITO

PROCESSO: 0010842-85.2015.5.18.0002
RECLAMANTE: ANTONIO FABIANO CAETANO
Advogado(s) do reclamante: WAGNER INACIO FERREIRA
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE M LTDA
Advogado(s) do reclamado: ENEY CURADO BROM FILHO

            Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

            De ordem do EXMO. SR. JUIZ DESTA VT, nos termos do r. despacho abaixo transcrito, solicito a Vossa
Excelência reserva de crédito junto ao processo 37492-27.2012.8.09.0051.

           Respeitosamente,

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

MIGUEL MARTINS FERNANDES

TÉCNICO JUDICIÁRIO

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a).  Juiz da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO

Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury - Rua 10, nº 150, St. Oeste, Goiânia/GO

RTOrd - 0010842-85.2015.5.18.0002
AUTOR: ANTONIO FABIANO CAETANO

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO

Homologo a conta de liquidação fls. 201/210, a fim de que produza seus jurídicos e legais

efeitos, fixando-se o valor da execução, em R$ 47.846,14, importância atualizada até  31.07.2016, sem

prejuízo de futuras atualizações.

               Considerando que a reclamada encontram-se em processo de recuperação judicial, e tendo em
vista o disposto no artigo 6°, §1° da lei 11.101/05, intimem-se  as partes para, no prazo de sucessivo de
10 dias, impugnarem os cálculos, caso queiram, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2° da
CLT, dispensada a intimação da União - Portaria 435/2011 do MF.

               Não havendo manifestação ou concordando com os cálculos, expeça-se OFÍCIO para a reserva
do crédito do autor, junto ao Juízo da Recuperação Judicial, na forma prevista no artigo 3º do Provimento
CGJT nº 001/2012 do C. TST c/c o artigo 6º, § 3º da Lei 11.101/2005.

              Tudo cumprido, ao arquivo provisório, nos termos do art.247, §2º do PGC do TRT local, até que
seja noticiada, pelo reclamante, a conclusão do processo de recuperação judicial e\ou a satisfação ou não
de  seus  créditos  quando,  então,  na  última  hipótese,  será  retomado  o  prosseguimento  da  presente
execução.

GOIANIA, 5 de Agosto de 2016

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[MIGUEL MARTINS FERNANDES]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam

16092316230146000000014728549

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE 

DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS     
 

 

Por dependência  

 
Processo de n° 37492-27.2012.8.09.0051 

Natureza: Recuperação Judicial 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Habilitante: FELIPE BARBOSA E SILVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE BARBOSA E SILVA, brasileiro, solteiro, operador de 

máquina, inscrito no CPF sob n°018.529.121-03, RG: 5356631 SSP-GO, data de nascimento: 

10/03/1988, nome da mãe: Arlete de Fátima Barbosa e Silva, residente e domiciliado na Rua 

Paraguai, n. 118, St.: Centro, na cidade de Moiporá – Goiás; por meio de seu procurador, 

(m.j), com endereço no rodapé, onde recebe as notificações forenses de estilo, vem a presença 

de V. Excia com fundamento nos artigos 7º e seguintes da Lei nº 11.101 de 9-2-2005, propor 

a presente 
 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 

 

 

em desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-55, 

sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, CEP: 

74.775-013, na cidade de Goiânia – Goiás, e em RECUPERAÇÃO JUDICIAL no presente 

processo, representada por seu administrador judicial; pelos substratos fáticos e jurídicos a 

seguir explanados: 
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DA ORIGEM DO CRÉDITO 

 

O habilitante é credor da empresa, ora autora da presente ação 

de recuperação judicial, no valor líquido de R$11.535,29 (onze mil quinhentos e trinta e 

cinco reais e vinte e nove centavos) advindo da condenação judicial da Reclamatória 

Trabalhista de n° RTOrd. 00504-97.2015.5.18.0181 que tramitou na Vara do trabalho de São 

Luís de Montes Belos Goiás. 

 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do valor em 

execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta Recuperação Judicial. 

 

 

DO DIREITO À PREFERÊNCIA NO PAGAMENTO 

 

No quadro geral dos credores o habilitante deverá figurar como 

prioritário, uma vez que seu crédito se refere a verbas rescisórias oriundas de contrato de 

trabalho havido entre as partes. 

 

Assim preceitua o artigo 54 da Lei 11.101/05: 

 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever 

prazo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos 

derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de 

recuperação judicial.” (grifo nosso) 

  

Ressalta-se que o pagamento poderá ser feito mediante 

expedição de alvará judicial em nome do patrono do habilitante para não gerar mais despesas 

e demora processual. 

 

DOS PEDIDOS 

 

“Ex positis” requer: 

 

a) a HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$11.535,29 

(onze mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos), representado pelo 

CÁLCULO JUDICIAL e certidão de crédito (doc. anexo), no plano de pagamento de 

credores, que deverá ser devidamente atualizado na data do pagamento.  

 

b) a citação/notificação do administrador judicial, e se 

necessário a intimação da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA; 

 

c) os benefícios da Justiça Gratuita por declarar ser pessoa 

desprovida de recursos financeiros que possibilite o pagamento de custas e despesas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, RESSALTANDO-SE QUE O 

REQUERENTE JÁ É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA NA 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA; 
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d) a liberação do crédito do habilitante mediante expedição de 

Alvará Judicial em nome do patrono do requerente a fim de facilitar o recebimento e não 

gerar despesas e demora processual; 

 

e) ao final, o julgamento PROCEDENTE do presente pedido de 

habilitação de crédito; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos. 

 

  

Nestes termos, respeitosamente, pede e espera deferimento. 

   

São Luís de Montes Belos, 07 de Abril de 2017. 

 

 

Adair José de Lima 
        OAB/GO. 16.306 

 

 

Junia da Silva Rezende 
       OAB/GO 15.202 
 

 
AS/GR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos nº 37492-27.2012.8.09.0051 

 

 

 

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por CONSTRUMIL CONSTRUTORA  E 

TERRAPLANAGEM LTDA, também já qualificada, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada aos autos do substabelecimento (DOC. 01), sem reservas de poderes, o qual indica os 

advogados Marcos de Rezende Andrade Júnior (OAB/SP nº 188.846), Rafael Ortiz Lainetti (OAB/SP nº 

211.647) e Veronica Majarão Jançanti ( OAB/SP nº 295.759), como representantes da parte autora. 

 

Nestes termos, os presentes patronos renunciam e substabelecem, sem reserva de poderes, o mandado 

aos advogados supracitados sendo dispensada a notificação dos outorgantes, nos termos do Art.112, §2º do 

CPC. 

Por fim, requer-se que sejam riscados da capa dos autos os nomes de ANDRÉ RIC ARDO 

PASSOS DE SOUZA, OAB/SP nº 165.202-A, e RALPH MELLES STICCA, OAB/SP nº 236.471 e que 

das intimações pela imprensa oficial conste, os nomes de MARCOS DE REZENDE ANDRADE 

JÚNIOR (OAB/SP Nº 188.846), RAFAEL ORTIZ LAINETTI (OAB/SP Nº 211.647) E VERONICA 

MAJARÃO JANÇANTI ( OAB/SP Nº 295.759), sob pena de nulidade, realizando-se as anotações de praxe 

na contracapa dos autos. 
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2 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Goiânia/GO, 07 de junho de 2017 

 

ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

OAB/SP nº 165.202-A 

 

RALPH MELLES STICCA 

OAB/SP nº 236.471 

 

 

EVERSON GOMES DOS SANTOS 

OAB/GO nº 40.483 
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Ofício n° 07/2017                                         Goiânia, 14 de julho de 2017.

Ref.: Conflito  de  Competência   nº  151.260/GO  –  Scte.:  Construmil
Construtora e Terraplenagem Ltda – Em Recuperação Judicial –
Scdo.: Este juízo e Juízo da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia

Senhora Relatora:

Na decisão do pedido de liminar nos autos em referência,

em 13 de março último, Vossa Excelência determinou que este juízo

prestasse informações sobre o caso.

Assim,  com  o  objetivo  de  cumprir  com  o  que  nos  for

ordenado,  e  contando  com  o  auxílio  do  Administrador  Judicial,

passamos a relatar o estágio atual da ação:

A sentença  de  homologação  do  Plano  de  Recuperação

Judicial,  publicada  em  04/06/2013,  ainda  não  transitou  em  julgado.

Pende de apreciação o AgREsp nº 817.017/GO, interposto pelo credor

Banco do Brasil S/A junto a essa Corte Superior.

Segundo  consta,  ao  referido  recurso  foi  dado  efeito

suspensivo.

Paralelamente  a  isso,  tem-se  que  a  maioria  das

obrigações  previstas  no  Plano  somente  começam a  contar  prazo  de

pagamento a partir do trânsito em julgado da sentença de homologação,

o que, como dito, ainda não aconteceu.
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Quanto  ao  credor  trabalhista  FRANCISCO  DE  ASSIS

ALVES, esclareço que ele não é credor da Recuperação Judicial e não

faz parte do Quadro Geral de Credores, uma vez que seu desligamento

da empresa recuperanda ocorreu em 11/01/2015. Em outras palavras, o

fato gerador do crédito aconteceu em data posterior ao ajuizamento da

ação de recuperação, que se deu em 02/02/2012. Em face disso, nos

termos do art. 49 da LR, trata-se de crédito extraconcursal.

Em anexo, envio certidão do STJ contendo o andamento

do recurso acima, bem como a ata da audiência realizada na justiça

obreira,  da  qual  consta  o  acordo  e  a  sentença  envolvendo  aquele

trabalhador.

Sem  mais,  reitero  a  V.  Exa.  protestos  de

admiração e respeito.

       Lusvaldo de Paula e Silva

                                                              Juiz de Direito

Exma. Sra. 

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI

DD. Relatora do Conflito de Competência acima

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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SOUSA & SALES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(62) 9 8198-8072 e (62) 9 9403-9392     
drarthursousa@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO 
 
 

POR DEPENDÊNCIA  
 
 
Processo de n° 37492-27.2012.8.09.0051 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Habilitante: JOSEANE GOMES SANTOS 
 
 
 
 

JOSEANE GOMES SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 
045.914.261-57 e RG 0353049320081 DGPC-MA, residente e domiciliada na Rua Terra, 
Qd 37, Lt 16B, Setor Vale do sol, Indiara-GO, CEP: 75955.000, por meio de seu 
procurador, (m.j), com endereço no rodapé, onde recebe as notificações forenses de 
estilo, vem a presença de Vossa Excelência com fundamento nos artigos 7º e seguintes 
da Lei nº 11.101/2005, propor a presente 
 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 
 

em desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-
55, sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, 
CEP: 74.775-013, na cidade de Goiânia/GO, e em RECUPERAÇÃO JUDICIAL no 
presente processo, representada por seu administrador judicial; pelos substratos fáticos e 
jurídicos a seguir explanados: 
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SOUSA & SALES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(62) 9 8198-8072 e (62) 9 9403-9392     
drarthursousa@gmail.com 

1 – DA ORIGEM DO CRÉDITO 
 

A habilitante é credora da empresa, ora autora da presente ação de 
recuperação judicial, no valor líquido de R$ 18.275,62 (dezoito mil duzentos e setenta e 
cinco reais e sessenta e dois centavos) advindo da condenação judicial da 
Reclamatória Trabalhista de n° RTOrd. 0001206-43.2015.5.18.0181 que tramitou na 
Vara do trabalho de São Luís de Montes Belos/GO. 
 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do valor em 
execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta Recuperação Judicial. 
 
2 – DO DIREITO À PREFERÊNCIA NO PAGAMENTO 

 
No quadro geral dos credores a habilitante deverá figurar como 

prioritária, uma vez que seu crédito se refere a verbas rescisórias oriundas de contrato de 
trabalho havido entre as partes. 

 
Assim preceitua o artigo 54 da Lei 11.101/05: 
 
“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 
(um) ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação 
judicial.” (grifo nosso) 
 

Ressalta-se que o pagamento poderá ser feito mediante expedição de 
alvará judicial em nome do patrono do habilitante para não gerar mais despesas e 
demora processual. 

 

3 – DOS PEDIDOS 
 
“Ex positis” requer: 
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SOUSA & SALES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(62) 9 8198-8072 e (62) 9 9403-9392     
drarthursousa@gmail.com 

3.1 – A HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$ 18.275,62 
(dezoito mil duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), 
representado pela certidão de crédito (doc. anexo), no plano de pagamento de credores, 
que deverá ser devidamente atualizado na data do pagamento. 

 
3.2 – A citação/notificação do administrador judicial, e se necessário a 

intimação da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA; 
 
3.3 – Os benefícios da Justiça Gratuita por declarar ser pessoa 

desprovida de recursos financeiros que possibilite o pagamento de custas e despesas 
processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, RESSALTANDO-SE QUE 
A REQUERENTE JÁ É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITANA RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA; 

 
3.4 – A liberação do crédito do habilitante mediante expedição de 

Alvará Judicial em nome do patrono da requerente a fim de facilitar o recebimento e não 
gerar despesas e demora processual; 

 
3.5 – Ao final, o julgamento PROCEDENTE do presente pedido de 

habilitação de crédito; 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 
 
Nestes termos, 
Pede-se deferimento. 
 
Goiânia, 20 de julho de 20017. 

 
ARTHUR SOUSA SOARES – OAB/GO 31.811 e OAB/SP 327.006 

WANDER SOUZA SALES – OAB/GO 49.794 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: -
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, manifestação do administrador
judicial, recebida por e-mail em 21/07/2017.
 
 
 
 
 

Goiânia, 24 de julho de 2017
 
 
 

ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR 
Analista Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, 

ESTADO DE GOIAS  

 

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

 

Ref.: inviabilidade financeira da CONSTRUMIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de Recuperação 

Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que segue.  

No cumprimento das diligencias e para atendimento ao disposto nos artigos 22 e 

seguintes da Lei 11.101/2005, este subscritor, de forma objetiva, vem informar que a 

recuperanda encontra-se inviável financeiramente. 
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Muito embora esforços tenham sido empreendidos pela recuperanda e seus 

administradores, juntamente com seu Procurador e seus consultores, a recuperanda 

chegou a uma situação de inviabilidade financeira, fato que já tinha sido anunciado 

anteriormente nos autos por este subscritor. 

E ainda que existam contratos a serem iniciados, promissores até, frisa-se, a empresa 

está sem operações, sem capital de giro para iniciar os referidos contratos, está com 

suas atividades paralisadas, e com suas máquinas e equipamentos expostos à 

deterioração. 

Ou seja: neste momento a recuperanda encontra-se sem função social, sem condição 

imediata de viabilizar a superação da sua situação de crise econômico-financeira, não 

há fonte produtora, e não há emprego de trabalhadores, uma vez que foram desligados 

por conta da parada das obras, vez que a União e os Estados suspenderam os 

pagamentos. 

Esses fatos ofendem os interesses dos credores, que é a preservação da empresa, da 

sua função social e o estímulo à atividade econômica, conflitando com o espírito maior 

da Lei 11.101/2005, descrito no artigo 47. 

Receitas e Despesas: 

Em junho/2016, último período com dados contábeis oficiais, o cenário entre receitas e 

despesas era o seguinte: 
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Quadro 1

Costrumil Construtora e Terraplanagem Ltda

RESUMO GERENCIAL => Receitas x Despesas

Contrato Vlr faturado A faturar Revisão aprovada Reajuste Total a receber

118 - EDÉIA 2.019.185,80     -               -                            1.970.780,70 3.989.966,50          

119 - CACHOEIRA -                     -               -                            775.216,62    775.216,62             

TOTAL 2.019.185,80     -               -                            2.745.997,32 4.765.183,12          

Contrato Vlr faturado A faturar Revisão aprovada Reajuste Total a receber

118 - EDÉIA 1.844.526,23     -               -                            1.800.308,17 3.644.834,40          

119 - CACHOEIRA -                     -               -                            708.160,38    708.160,38             

TOTAL 1.844.526,23     -               -                            2.508.468,55 4.352.994,78          

Contrato Valor a realizar Reajuste Total a receber

118 - EDÉIA 6.282.139,25     1.298.493,32             7.580.632,57          

119 - CACHOEIRA 4.160.175,24     435.857,59                4.596.032,83          

121 - JOVIÂNIA 48.718.803,29   11.345.880,40           60.064.683,69        

TOTAL 59.161.117,78   -               13.080.231,31           -                 72.241.349,09        

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS: (valor líquido a receber + Saldos de contrato a realizar) 76.594.343,87        

GRUPO VALOR TOTAL

FORNECEDORES 3.966.103,21     3.966.103,21          

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 3.563.899,56     3.563.899,56          

ENCARGOS SOCIAIS 13.598.686,18   13.598.686,18        

DESCONTOS FOLHA 58.118,99          58.118,99               

PARCELAMENTOS MPT 5.555,55            5.555,55                 

ACORDOS TRABALHISTAS 1.223.486,72     1.223.486,72          

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 45.246.845,06   45.246.845,06        

FINANCIAMENTOS 12.889.595,84   12.889.595,84        

OUTRAS CONTAS A PAGAR 1.984.981,97     1.984.981,97          

ADTOS CLIENTES 3.013.855,90     3.013.855,90          

PASSIVO REC JUDICIAL 64.955.775,39   64.955.775,39        

TOTAL 150.506.904,37 -               -                            -                 150.506.904,37      

Déficit de capital para suprir as obrigações 73.912.560,50  

VALORES A RECEBER - R$

VALOR LÍQUIDO A RECEBER DESCONTANDO PIS/COFINS/ISS - R$

SALDOS DE CONTRATO - R$

ENDIVIDAMENTO

SITUAÇÃO DOS CONTRATOS
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Conforme demonstrado, existe hoje na recuperanda um Déficit de capital estimado na 

ordem de R$ 73.912.560,50.  

A dívida da recuperanda com os honorários da Administração Judicial 

extraconcursais é de R$ 584.866,56 na data de hoje (24 pagamentos mensais 

atrasados). 

A dívida da recuperanda para com os honorários extraconcursais dos seus 

Procuradores e equipe de consultores supera o valor de R$ 1.000.000,00 (hum 

milhão de reais).  

As obrigações vencidas com BANCO MERCANTIL S/A e BIC BANCO S/A, 

decorrentes do Plano de Recuperação (únicas obrigações exigíveis do Plano de 

Recuperação que não dependiam do trânsito em julgado da sentença de 

homologação, mas somente da homologação) são as seguintes: 

 

Insta ressaltar que a situação atual na qual se encontra a CONSTRUMIL começou a ser 

provocada pela crise financeira do Governo Federal e do Governo do Estado de 

Contrato 1 1.000.000,00      

Total parcelas do Plano 48

Parcelas pagas do Plano 34

Saldo devedor em 4/4/2015 376.208,84          

Último pagamento 04/04/2015

Contrato 2 2.000.000,00      

Total parcelas do Plano 48

Parcelas pagas do Plano 21

Saldo devedor em 4/4/2015 1.327.340,25      

Último pagamento 04/04/2015

Contrato 1.000.000,00      

Total parcelas do Plano 48

Parcelas pagas do Plano 20

Saldo devedor em 4/4/2015 583.333,24          

Último pagamento 13/03/2015

BANCO MERCANTIL

BANCO MERCANTIL

BIC BANCO 
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Goiás, seus principais contratantes, que pararam, de forma abrupta, há 

aproximadamente 24 meses, de realizar os pagamentos dos contratos que vinham 

rigorosamente cumpridos pela recuperanda. A crise financeira hoje se agravou e a 

situação da economia piorou deste período para cá. 

Diversos foram os esforços para tentativa de recebimento dos valores devidos pela 

recuperanda, inclusive esforços deste Administração mediante comunicação formal 

com dirigentes do DNIT e AGETOP no intuito de pagarem os valores dos serviços já 

realizados pela recuperanda e para darem início aos novos contratos. 

Desde então (desde o início da parada dos pagamentos) a recuperanda, por meio dos 

seus administradores, vem buscando operar em novos negócios no setor privado, vem 

buscando parcerias para alugar seus equipamentos, e vem buscando parceiros para 

investimento de capital de giro na empresa para manutenção das operações e para 

início das operações dos novos contratos já conquistados pela Recuperanda, mas, no 

entanto, apesar de diversas chances terem surgido, sobretudo a proposta de venda da 

empresa com assunção do passivo pelo comprador, até o momento nenhuma foi 

efetivamente concretizada. 

Este administrador judicial acompanhou diretamente todas as tratativas havidas 

juntamente com a recuperanda e sua equipe, tudo com o objetivo de obter uma solução 

para a Recuperação Judicial e retomada das operações, e consequentemente o 

cumprimento integral do Plano de Recuperação, com manutenção da fonte produtora. 

Todavia, não houve nenhuma solução efetiva até o momento, de modo que a 

Recuperanda atualmente se encontra numa situação de inviabilidade econômica 

e financeira, e sem capital para assumir o cumprimento do Plano de 

Recuperação que, frisa-se, não começou a ser totalmente exigido (as exigências de 

pagamentos são só para os credores BANCO MERCANTIL S/A e BIC BANCO S/A), 

porque não houve trânsito em julgado da sentença de V. Ex.ª que homologou a 

aprovação do Plano de Recuperação em função de um recurso pendente de apreciação 

no STF, recurso que foi manejado pelo credor BANCO DO BRASIL S/A contra a 

sentença de homologação da aprovação do Plano de Recuperação (a maior parte das 
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obrigações começa a ser exigida a partir do trânsito em julgado da sentença, que não 

ocorreu). Note abaixo: 

 

Todavia, dois credores inscritos na Recuperação Judicial deveriam receber seus 

créditos sujeitos à Recuperação, como já frisado, e vinham recebendo corretamente até 

a parada dos pagamentos da Recuperada pelos contratantes (Governo Federal e 

Estadual). Estes credores, ressalta-se, são BANCO MERCANTIL S/A e BIC BANCO S/A. 

E atualmente a recuperanda está em dívida com estes dois credores, o que implica, sem 

delongas, em descumprimento parcial do Plano de Recuperação homologado. 

 

 

Acompanhamento Processual Imprimir  

ARE 1017105 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO  (Eletrônico) 

PROCEDÊNCIA 

  

Número:  201392088437 

Orgão de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL 

Origem: GOIÁS 

Volume:       Apensos:      Folhas:      Qtd.juntada linha:  

  

Número Único: 0208843-90.2013.8.09.0000 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

  

Ramo do Direito  

Assunto 
DIREITO CIVIL | Empresas | Recuperação judicial e Falência  
DIREITO CIVIL | Obrigações | Inadimplemento | Juros de Mora - Legais / 
Contratuais 

Folhas  

Data de 
Protocolo 

04/01/2017 

  

 

PARTES 

 

Categoria Nome 

RECTE.(S) BANCO DO BRASIL SA 

ADV.(A/S) LUIZ GONZAGA SOARES GIL (24200/GO) 

RECDO.(A/S) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADV.(A/S) EDUARDO URANY DE CASTRO (16539/GO) 
  

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - CEP 70175-900 Telefone: 55.61.3217.3000 | Telefones 
Úteis | STF Push | Canais RSS  
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Conclusão: 

O Parecer deste Administrador Judicial é que a Recuperanda atualmente se 

encontra numa situação de inviabilidade econômica e financeira, e sem capital 

para assumir o cumprimento do Plano de Recuperação, ressaltando-se que se 

encontra em dívida com os pagamentos mensais dos honorários extraconcursais 

da Administração Judicial, que hoje totalizam 584.866,56 (24 meses de atraso), 

bem como dos honorários dos Procuradores e da equipe de auditores (valor 

acima de R$ 1.000.000,000 – hum milhão de reais). 

Por fim, com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o que segue: 

1) Que V. Ex.ª determine a manifestação da recuperanda sobre este Parecer e 

que, posteriormente, seja feita nova oitiva deste Administrador Judicial sobre 

a cota da recuperanda. 

 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

Goiânia-GO, 17 de abril de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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www.raadvogados.adv.br | +55 11 2050.3380 

Avenida Paulista, nº 2.200, cjs. 31/32 - São Paulo - SP - Brasil 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª (PRIMEIRA) VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA DO ESTADO DE GOIAS. 

 

 

 

 

 

Processo n.º 37492-27.2012.8.09.0051 (37492.27)  

 

Ref.: Intimações em nome de advogado. 

  BRASIL-DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,, já 

devidamente qualificado, por seus advogados subscritores desta, nos autos da 

Recuperação Judicial em que processa em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA 

E TERRAPLANAGEM LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer que todas as intimações e publicações do presente feito, sejam feitas 

Exclusivamente e sob pena de nulidade, em nome do advogado Dr.ª MARCOS 

REZENDE DE ANDRADE JUNIOR OAB/SP 188.846, com endereço na Av. Paulista 

2200, 3º andar, devendo seus dados serem anotados na contra capa dos autos. 

  Nestes termos, 

  Pede-se deferimento. 

  São Paulo, 24 de julho de 2017. 

 

Marcos de Rezende Andrade Junior 

OAB/SP 188.846 

Veronica Majarão Jançanti 

OAB/SP 295.759 

Pasta:  

MRA/VMJ/RLF 

\\servidor\CIVEL\BRASIL DISTRESSED\Brd - Construmil - Recuperação Judicial - Pedido de intimações em nome do MRA.docx 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos nº 37492-27.2012.8.09.0051 

 

 

 

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por CONSTRUMIL CONSTRUTORA  E 

TERRAPLANAGEM LTDA, também já qualificada, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada aos autos do substabelecimento (DOC. 01), sem reservas de poderes, o qual indica os 

advogados Marcos de Rezende Andrade Júnior (OAB/SP nº 188.846), Rafael Ortiz Lainetti (OAB/SP nº 

211.647) e Veronica Majarão Jançanti ( OAB/SP nº 295.759), como representantes da parte autora. 

 

Nestes termos, os presentes patronos renunciam e substabelecem, sem reserva de poderes, o mandado 

aos advogados supracitados sendo dispensada a notificação dos outorgantes, nos termos do Art.112, §2º do 

CPC. 

Por fim, requer-se que sejam riscados da capa dos autos os nomes de ANDRÉ RIC ARDO 

PASSOS DE SOUZA, OAB/SP nº 165.202-A, e RALPH MELLES STICCA, OAB/SP nº 236.471 e que 

das intimações pela imprensa oficial conste, os nomes de MARCOS DE REZENDE ANDRADE 

JÚNIOR (OAB/SP Nº 188.846), RAFAEL ORTIZ LAINETTI (OAB/SP Nº 211.647) E VERONICA 

MAJARÃO JANÇANTI ( OAB/SP Nº 295.759), sob pena de nulidade, realizando-se as anotações de praxe 

na contracapa dos autos. 
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2 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Goiânia/GO, 07 de junho de 2017 

 

ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

OAB/SP nº 165.202-A 

 

RALPH MELLES STICCA 

OAB/SP nº 236.471 

 

 

EVERSON GOMES DOS SANTOS 

OAB/GO nº 40.483 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
E
V
E
R
S
O
N
 
G
O
M
E
S
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
 
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
7
/
0
7
/
2
0
1
7
 
1
8
:
2
3
:
3
1

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
-
 
I
I

R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l
 
(
 
L
.
E
.
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
D
r
.
 
L
u
s
v
a
l
d
o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/07/2017 18:07:35
Assinado por EVERSON GOMES DOS SANTOS
Validação pelo código: 101021498279, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 25 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : 170707_CC_BrD_Construmil__Substabelecimento_RJ37492-27.2012.8.09.0051_protocolo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:15

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/07/2017 23:37:21
Assinado por MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR:26467090802
Validação pelo código: 10403565513254631, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
E
V
E
R
S
O
N
 
G
O
M
E
S
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
 
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
7
/
0
7
/
2
0
1
7
 
1
8
:
3
3
:
2
9

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
1
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
-
 
I
I

R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l
 
(
 
L
.
E
.
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
D
r
.
 
L
u
s
v
a
l
d
o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/07/2017 18:07:35
Assinado por EVERSON GOMES DOS SANTOS
Validação pelo código: 101621468276, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 25 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : 170707_CC_BrD_Construmil__Substabelecimento_RJ37492-27.2012.8.09.0051_protocolo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:15

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 24/07/2017 23:37:21
Assinado por MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR:26467090802
Validação pelo código: 10403565513254631, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017298669

Nome original: cc152878 1ªvc Goiania.pdf

Data: 31/07/2017 09:36:31

Remetente: 

Christiane Cobra Rache

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: REITERAÇÃO do pedido de informações no Conflito de Competência nº 152.878

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 26 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MD-REITERA%C3%87%C3%83Opedidodeinforma%C3%A7%C3%B5es.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/08/2017 08:44:02
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10483568513449131, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 

URGENTE 
LEILÕES MARCADOS PARA 23.06.2017, 07.07.2017 e 28.07.2017. 
 
Por prevenção do Conflito de Competência nº 151.260 (2017/0050099-7) 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 
limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, Setor 
Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 953 a 958, 
ambos do CPC, suscitar o presente  

 
INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos, 

Goiás, da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás, e da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Goiânia/Go, por força de decisão exarada envolvendo interesses da suscitante 
e de Antônio Vagner Gonçalves de Moura, Francisco Lessa Alves, Laene Viana da Silva, 
Domingo Costa dos Santos, Kassio Araújo dos Santos, Espólio de João Domingos Gomes, 
Flávio Faustino de Oliveira e Milton Pereira dos Santos Gonçalves, pelos fatos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos: 

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 
financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que 
realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital 
investido. 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 22/06/2017 14:23:03

(e-STJ Fl.1)

Documento eletrônico e-Pet nº 2426975 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NºSérie Certificado: 1215150633582016801
Id Carimbo de Tempo: 2711323 Data e Hora: 22/06/2017 14:23:00hs
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, 
emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 
da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, 
estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 
(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, 
permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria 
devedora fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do 
§ 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 
alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta 
ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e designação de praça 
e leilão, conforme lista abaixo:  
 

 

Processo Juízo Reclamante Ato constritivo Leilão ou hasta

RTSum-0001114-65.2015.5.18.0181 Vara do Trabalho de São Luiz Antônio Vagner Gonçalves de Moura Penhora de veículos

CartPrec-0010290-31.2017.5.18.0009 9a Vara do Trabalho de Goiânia Francisco Lessa Alves Penhora de caminhão Placa NKO 4111

CartPrec-0010846-52.2016.5.18.0014 14a Vara do Trabalho de Goiânia Laene Viana da Silva Penhora de bens de escritório 28.07.2017

CartPrec-0010171-73.2017.5.18.0008 8a Vara do Trabalho de Goiânia Domingo Costa dos Santos Penhora de caminhão Placa NKI 8416 23.06.2017

RTSum-0010936-18.2015.5.18.0007 7a Vara do Trabalho de Goiânia Kassio Araújo dos Santos Penhora de caminhão Placa  KCQ 7709 07.07.2017

CartPrec-0010969-55.2017.5.18.0001 1a Vara do Trabalho de Goiânia Espólio de João Domingos Gomes Penhora de caminhão Placa NKI 8356 23.06.2017

CartPrec-0010744-96.2017.5.18.0013 13a Vara do Trabalho de Goiânia Flávio Faustino de Oliveira Penhora de retroescavadeira CATERPILLAR 23.06.2017

CartPrec-0011594-72.2016.5.18.0018 18a Vara do Trabalho de Goiânia Milton Pereira dos Santos Gonçalves Penhora de veículo 23.06.2017

STJ-Petição Eletrônica recebida em 22/06/2017 14:23:03

(e-STJ Fl.2)

Documento eletrônico e-Pet nº 2426975 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NºSérie Certificado: 1215150633582016801
Id Carimbo de Tempo: 2711323 Data e Hora: 22/06/2017 14:23:00hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 2
2/

06
/2

01
7 

14
:4

7:
47

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 26 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MD-REITERA%C3%87%C3%83Opedidodeinforma%C3%A7%C3%B5es.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/08/2017 08:44:02
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10483568513449131, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
Tratam-se de veículos, máquinas e outros bens móveis utilizados para o 

implemento de suas atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às 
atividades da empresa. 

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério 
Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao próprio 
magistrado. 

 
Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 22/06/2017 14:23:03

(e-STJ Fl.3)

Documento eletrônico e-Pet nº 2426975 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NºSérie Certificado: 1215150633582016801
Id Carimbo de Tempo: 2711323 Data e Hora: 22/06/2017 14:23:00hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 2
2/

06
/2

01
7 

14
:4

7:
47

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 26 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MD-REITERA%C3%87%C3%83Opedidodeinforma%C3%A7%C3%B5es.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/08/2017 08:44:02
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10483568513449131, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio 
destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 
autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de outros 
órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra "f", da 
Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, com 
orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando 
positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 
indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE 
AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o presente 
conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do 
Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
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 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. 
A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 
e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da Carta da 
República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a incidência 
da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça comum do 
Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 
 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 
dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência.  
 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente 
incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
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Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como preleciona 
o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no 
qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar 
quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  

 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao 
que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto 

a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem 
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de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê de 
Recuperação deliberar. 
 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados e praceados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação 
judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da empresa, 
ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 
e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita 
que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

 
Nesse sentido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
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CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 

devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 
TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções 
fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 
virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão 
da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem 

qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que reduzam 

o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for mantida essa 

condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria 
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o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 

homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 

patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não 
no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 
1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) 
as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da 
decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio 
do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal.  
 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam 
parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam 
o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado 
aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, 

da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa 
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em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa 
jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE 
ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 

o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob 

pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da continuidade 

da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de 

recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, 

esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que 

autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 

temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
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DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, 

a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que as vendas dos bens de propriedade da 
suscitante essenciais para a consecução da sua atividade empresarial já foram 
determinados e estão marcados para 23.06, 07.07 e 28.07. 

 
Ademais, como não houve êxito nas primeiras praças designadas pelo juízo 

trabalhista, o bens poderão ser adquiridos, nos leilões a se realizarem, por até 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, o que acentua ainda mais os prejuízos que os 
atos da justiça laboral tem lhe causado.  

 
Bens que poderiam ser usados para fomentar a atividade da empresa em 

recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive os reclamados Antônio Vagner 
Gonçalves de Moura, Francisco Lessa Alves, Laene Viana da Silva, Domingo Costa dos 
Santos, Kassio Araújo dos Santos, Espólio de João Domingos Gomes, Flávio Faustino de 
Oliveira e Milton Pereira dos Santos Gonçalves, serão vendidos pela metade de seu valor 
em virtude de um único credor.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução 
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la. 
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§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 
demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a 
suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-
se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de suas atividades e 
consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível afronta à decisão do 
Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa pudessem ser 
arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos processos 
RTSum-0001114-65.2015.5.18.0181, CartPrec-0010290-31.2017.5.18.0009, CartPrec-0010846-
52.2016.5.18.0014, CartPrec-0010171-73.2017.5.18.0008, RTSum-0010936-18.2015.5.18.0007, 
CartPrec-0010969-55.2017.5.18.0001, CartPrec-0010744-96.2017.5.18.0013, CartPrec-
0011594-72.2016.5.18.0018,  em curso perante a Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes 
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

Belos, Goiás e 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás, 
especialmente os leilão designados para amanhã, dia 23.06.2017, impedindo-se a adoção 
de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados, bem como para que 
seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como 
competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos que comprometam o 
patrimônio da suscitante. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 

fizerem necessários. 
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 22 de junho de 2017. 
 

 
Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000  
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Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

 
 
 
DOCUMENTOS ANEXOS 
 
1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 
2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 
3. Relação de credores; 
4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 
5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 
Credores; 
6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 
7. Cópia dos atos constritivos das Reclamações Trabalhistas. 
8. Guia de custas devidamente paga. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 152.878 - GO (2017/0147115-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA 
INTERES.  : FRANCISCO LESSA ALVES 
INTERES.  : LAENE VIANA DA SILVA 
INTERES.  : DOMINGO COSTA DOS SANTOS 
INTERES.  : KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
INTERES.  : JOÃO GOMINGOS GOMES - ESPÓLIO
INTERES.  : FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do Trabalho de São Luís de 

Montes Belos/GO, Juízos da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembléia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e 

designação de praça e leilão", sendo que dentre esse bens estão veículos, 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

máquinas e outros bens móveis utilizados para o implemento das atividades 

essenciais da empresa.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 

IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO 

JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 

administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos 

ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e 

parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial das suscitantes (e-STJ fls. 45/69), tendo os Juízos do Trabalho dado curso 

às execuções com penhora de bens e designação de praça (fls. 15 a 28 e 57 a 99).

Em face do exposto, defiro a liminar, suspendendo todos os atos 

determinados pelos Juízos do Trabalho aqui relacionados tendentes à venda de 

bens da suscitante, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
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Os bens ou valores da suscitante, eventualmente penhorados ou 

bloqueados, deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação Judicial que 

decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do CPC/2015).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal (art. 956 do 

CPC/2015) .

Intimem-se.
 

 

  

Brasília (DF), 30 de junho de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
                        
 
                     Certifico e dou fé que, intimo as partes para manifestarem acerca da
manifestação do Administrador Judicial juntada no Evento nº 24, no prazo legal.
 

 
 

Goiânia, 3 de agosto de 2017
 
 
 
 
 

ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
 

Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia

03/08/2017 11:32:41 não possui "Arquivos".
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA  

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Reversão da inviabilidade financeira da CONSTRUMIL (recuperação financeira)

  

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da ação de Recuperação Judicial 

em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que segue.  

Meritíssimo, na data de 17/04/2017 este Administrador Judicial protocolou um 

Relatório nos autos, no qual apontou a situação de inviabilidade financeira que a 

recuperanda enfrentava naquela data, circunstância tal que a recuperanda não possuía 

capacidade financeira para assumir o cumprimento do Plano de Recuperação. 

Pois bem. 
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Essa situação de inviabilidade financeira está sendo revertida, e é com muito 

contentamento que este Administrador vem relatar este fato. 

O ano de 2017, haja vista a crise sem precedente que o setor de construção civil e 

pavimentação asfáltica vem enfrentando, mostrou-se extremamente desafiador para a 

Recuperação Judicial de CONSTRUMIL, sobretudo em razão dessas condições de 

mercado e crises econômicas que o segmento vem enfrentando.  

A recuperanda buscou investidores e parceiros econômicos com o intuito de viabilizar 

suas operações, estando essa parte em fase final de negociação. Além deste fato, a 

empresa possui hoje 2 (dois) contratos a concluir e 1 a iniciar, todos com a AGETOP, que 

finalmente recebeu financiamento da CEF para iniciar as obras, totalizando R$ 

71.324.377,59 (setenta e um milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e setenta 

e sete reais), com previsão de faturamento de 40% deste valor ainda no segundo 

semestre de 2017. 

A CONSTRUMIL possui ainda o valor de R$ 1.850.000,00 (hum milhão, oitocentos e 

cinquenta mil reais) de serviços realizados do contrato 026/2013 que não tinham sido 

pagos pela AGETOP por falta de verba do Governo do Estado de Goiás, mas, a medição 

finalmente está fase de processamento (Medição em Junho/17). 

A seguir este Administrador Judicial relaciona os Contratos vigentes com a AGETOP, 

cujas obras totalizam o montante de R$ 71.324.377,59 já citados, e cujo montante já está 

empenhado no caixa do Governo do Estado para pagamento: 

 

Quadro 1

Contratos vigentes com a AGETOP, cujas obras totalizam o montante de R$ 

71.324.377,59 já citados, e cujo montante já está empenhado no caixa do Governo 

do Estado para pagamento

1.      164/2013 - Terraplenagem e Pavimentação, Rodovia: GO-320

2.      026/2013 - Restauração, Rodovia: GO-319 e GO-215
3.      319/2014 - Restauração, Rodovia: GO-040, GO-213, GO-320 e GO-545

Total dos contratos de obras: R$ 71.324.377,59
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Em função da crise atual do segmento, com poucas obras sendo licitadas pelos governos 

federais e estaduais, a CONSTRUMIL buscou outras fontes de faturamento e decidiu 

alugar suas máquinas ociosas. 

Em seguida, detalha-se os Contratos de Locações de Equipamentos que não serão 

utilizados pelas obras: 

 

Nos anexos, como comprovação, serão apresentados os seguintes documentos: 

1. Notas de Empenho 

2. Ordens de serviço 

3. Cronogramas das obras 

 

 

Conclusão: 

Diante deste novo cenário, o Parecer deste Administrador Judicial é que a 

Recuperanda atualmente se encontra numa situação de recuperação econômica e 

financeira, e em breve terá capital para assumir o cumprimento do Plano de 

Recuperação e as dívidas extraconcursais pré e pós Recuperação Judicial, o que 

inclui os pagamentos mensais dos honorários extraconcursais da Administração 

Judicial, que hoje totaliza o montante vencido de R$ 657.974,88 (valores 

históricos - 27 meses de atraso), bem como dos honorários dos Procuradores e da 

equipe de auditores (valor acima de R$ 1.000.000,000 – hum milhão de reais). 

Quadro 2

Contratos de locação de máquinas ociosas

1.           Obra BRT de Anápolis – 30 equipamentos locados 

(a empresa contratante assumiu a manutenção dos equipamentos)

2.           Obras Barreiras/BA – 4 equipamentos locados

3.           Obras Diversas (Fornecimento de concreto) – 10 equipamentos locados

Total dos contratos de locação: R$ 250.000,00 mensais
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Por fim, com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o que segue: 

1) Que V. Ex.ª determine a manifestação da recuperanda sobre este Parecer e que, 

posteriormente, seja feita nova oitiva deste Administrador Judicial sobre a 

cota da recuperanda. 

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO 

 

Goiânia-GO, 3 de agosto de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 
Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXOS 
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OBRA 118 

 
CONTRATANTE: AGETOP 

OBJETO: RESTAURAÇÃO 

RODOVIA: GO-215, GO-319 

SALDO DE CONTRATO: R$ 7.106.058,69 
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OBRA 119 

 
CONTRATANTE: AGETOP 

OBJETO: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

RODOVIA: GO-320 

SALDO DE CONTRATO: R$ 3.956.970,26 
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OBRA 121 

 

 

CONTRATANTE: AGETOP 

OBJETO: RESTAURAÇÃO 

RODOVIA: GO-040, GO-213, GO-545, GO-320 

SALDO DE CONTRATO: R$ 60.261.348,64 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido:
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que juntei no Evento retro a manifestação do Administrador
Judicial recebida por email em 03/08/2017.
 
                       Certifico ainda, que intimo as partes para se manifestarem sobre a
documentação juntada, no prazo legal.
 
 
 
 
 

Goiânia, 7 de agosto de 2017
 
 
 

ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR 
Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia

07/08/2017 08:21:05 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - THAIS

FLEURY NASCIMENTO - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Certidão Expedida - 07/08/2017 08:21:05) ) do dia

07/08/2017 08:28:42 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTRO OESTE ASFALTO LTDA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Certidão Expedida - 07/08/2017 08:21:05)

) do dia 07/08/2017 08:28:43 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Certidão Expedida -

07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017 08:28:43 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

LOCTEC ENGENHARIA LTDA 017342140001-54 - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Certidão Expedida -

07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017 08:28:43 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Certidão Expedida -

07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017 08:29:27 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Certidão Expedida -

07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017 08:29:27 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE

ANONIMA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Certidão

Expedida - 07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017

08:29:27 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LIMITDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov.

Certidão Expedida - 07/08/2017 08:21:05) ) do dia

07/08/2017 08:29:27 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

RONALDO CARLOS FERREIRA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Certidão Expedida - 07/08/2017 08:21:05)

) do dia 07/08/2017 08:30:12 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Certidão

Expedida - 07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017

08:30:12 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA -

Interessado (Referente à Mov. Certidão Expedida -

07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017 08:30:12 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA

- Interessado (Referente à Mov. Certidão Expedida -

07/08/2017 08:21:05) ) do dia 07/08/2017 08:30:12 não

possui "Arquivos".
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 518201710394353

Nome original: 0011087-97_2015_5_18_0131.pdf

Data: 08/08/2017 13:21:49

Remetente: 

Charlles Silva Reis

 1ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Movimentacao 44 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MD-PedidodeInforma%C3%A7%C3%B5es.pdf U
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/08/2017 13:59:38
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10433561518489143, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450

RTSum - 0011087-97.2015.5.18.0131
AUTOR: MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

PROCESSO: 0011087-97.2015.5.18.0131

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Reclamante: MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES

Advogado(s) do reclamante: JAIDER FABRICIO VIEIRA

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (2)

Advogado(s) do reclamado: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA

 

 

DESPACHO

 

 

A reclamada-devedora CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA ingressou com pedido de Recuperação Judicial perante o Juízo da 1ª Vara

Cível de Goiânia-GO e juntou aos autos decisão do Superior Tribunal de Justiça acerca do conflito de

competência entre aquela vara e a 18ª vara do trabalho de Goiânia.

Assim,   com o escopo de evitar um possível conflito de competência,

determino a expedição de ofício à 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, processo de recuperação

judicial autuado sob o nº 37492-27.2012.8.09.0051 com a finalidade de obter informações sobre o

andamento do processo de recuperação judicial da reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA.

Com a resposta do ofício, conclusos para que sejam definidas as diretrizes

executórias.

ID. da4e533 - Pág. 1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROSANA RABELLO PADOVANI

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17080719391219200000020708874

Número do processo: RTSum 0011087-97.2015.5.18.0131

Número do documento: 17080719391219200000020708874

Data de Juntada: 07/08/2017 19:39

Fls.: 357
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Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10433561518489143, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 

Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANGEM LTDA
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, a Certidão Narrativa expedida.
 
 
 
 
 

Goiânia, 14 de agosto de 2017
 
 
 

Patricia Neves Soares Albernaz 
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE GOIÁS
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – JUIZ 2

CERTIDÃO NARRATIVA

PROCESSO: 374492-27 (201420043744929)  

PROMOVENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

PROMOVIDO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA   

Juízo: 1A VARA CÍVEL  

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Valor de Ação: R$ 1.000.000,00

Goiânia, 14 de agosto de 2017.

CERTIFICA MAIS QUE, TRATA-SE DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM
TRÂMITE NESTA ESCRIVANIA DA 1ª VARA CÍVEL JUIZ 2, COM PROTOCOLO
Nº  201420043744929,  AUTOS  Nº  345/2012,  TENDO  COMO PARTE REQUERENTE
CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLANAGEM  LTDA.,  INSCRITA  NO
CNPJ SOB O Nº 00.635.771/0001-55. TEM COMO OBJETO E CAUSA DE PEDIR O
DEFERIMENTO  DO  PROCESSAMENTO  DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  DA
SOCIEDADE  REQUERENTE,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  52  DA  LEI  Nº
11.101/2005,  COM  NOMEAÇÃO  DE  ADMINISTRADOR  JUDICIAL  PARA
CUMPRIR  COM  OS  DEVERES  ESTABELECIDOS  NA  LEI  DE  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL; DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS PARA
O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE EMPRESARIAL; SUSPENSÃO DE TODAS AS
AÇÕES  E  EXECUÇÕES  EM  TRÂMITE  CONTRA  A  REQUERENTE  ACIMA
MENCIONADA;  INTIMAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  PARA  TOMAR
CIÊNCIA DO PROCEDIMENTO COM EVENTUAL INTERVENÇÃO NO FEITO E
EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIOS  ÀS  INSTITUIÇÕES  PROVEDORAS  E
MANTENEDORAS  DE  BANCO  DE  DADOS  E  CADASTROS  DE  CRÉDITO  E
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CONSUMO PARA A SUSPENSÃO DE EVENTUAIS RESTRIÇÕES CREDITÍCIAS
REFERENTES  AOS  CRÉDITOS  DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  AINDA,  EM
EMENDA À INICIAL, EM FOLHAS 364/375, TEM COMO OBJETO A PERMISSÃO
PARA QUE A EMPRESA REQUERENTE POSSA PARTICIPAR DE PROCESSOS
LICITATÓRIOS,  BEM  COMO  SEGUIR  ATUANDO  NOS  CONTRATOS  JÁ
EXISTENTES, RECEBER VALORES QUE LHE SÃO DEVIDOS PELA REALIZAÇÃO
DAS OBRAS LICITADAS,  SEM APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS
DE  QUALQUER  ESPÉCIE,  INCLUSIVE  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITO
TRABALHISTA  –  CNDT.  EM  FOLHAS  2433/2439,  TEM-SE  A  DECISÃO
CONCEDENDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA DEVEDORA, VEZ QUE SEU
PLANO  FOI  REGULARMENTE  APROVADO  NA  ASSEMBLÉIA  GERAL  DE
CREDORES,  COM A NOVAÇÃO DE TODOS OS CRÉDITOS ANTERIORES AO
PEDIDO  (02/02/2012),  PERMANECENDO  A  DEVEDORA  EM  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ATÉ QUE SE CUMPRAM TODAS AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA
PLANO  QUE  SE  VENCEREM  ATÉ  02  (DOIS)  ANOS  DEPOIS  DA  PRESENTE
CONCESSÃO,  FICANDO O ADMINISTRADOR JUDICIAL ENCARREGADO DE
FISCALIZAR AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO.
CONSTITUI-SE A DECISÃO QUE CONCEDE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL,  CONFORME ARTIGO 475-N,  INCISO III,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL,  PODENDO  DELA  SE  VALER  QUALQUER
CREDOR, SEM PREJUÍZO DO REQUERIMENTO DE FALÊNCIA (ARTIGO 62). E O
QUE VAI LIDO E ACHADO CONFORME. NADA MAIS A CONSTAR. 

Dou fé.

__________________________________________

Patrícia Neves Soares Albernaz

Escrevente Judiciário

Custas: R$ 44,13
Guia nº: 1942574404-3
Banco: 104
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Avenida Paulista, nº 2.200, cjs. 31/32 ‐ São Paulo ‐ SP ‐ Brasil 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª (PRIMEIRA) VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA DO ESTADO DE GOIAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 37492-27.2012.8.09.0051 (37492.27)  

 

Ref.: Manifestação sobre petição juntada no evento de n.º 29. 

 

  BRD - BRASIL-DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL 

S/A,, já devidamente qualificado, por seus advogados subscritores desta, nos autos 

da Recuperação Judicial que processa a requerimento de CONSTRUMIL 

CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, se manifestar acerca do petitório encartado no evento de n.º 29 

destes autos. 

   Excelência, consoante denota-se do petitório juntado no evento de n.º 

29, o Ilmo. Sr. Administrador Judicial veio a informar a este douto Juízo acerca da 

viabilidade da empresa recuperanda em cumprir o plano de recuperação judicial e 

assim fazer o pagamento aos seus credores. 
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   Como bem se nota do histórico dos autos, fato é que até o momento este 

credor nada recebeu no que tange ao seu crédito, sendo que este procedimento vem 

se arrastando desde o ano de 2012. 

   Desta feita, manifesta-se a credora BrD – BRASIL DISTRESSED no 

sentido de que sejam o Administrador Judicial e a Recuperanda intimados a se 

manifestar nestes autos apontando o prazo final para pagamento do crédito, sendo 

que, ao final do prazo informado e não sendo o plano de recuperação judicial 

finalmente cumprido, seja decretada a falência da empresa nos termos do artigo 73, 

IV da Lei 11.101/2005. 

   Requer-se outrossim, que todas as intimações e publicações do presente 

feito, sejam feitas Exclusivamente e sob pena de nulidade, em nome do advogado 

Dr.ª MARCOS REZENDE DE ANDRADE JUNIOR OAB/SP 188.846, com endereço 

na Av. Paulista 2200, 3º andar, devendo seus dados serem anotados na contra 

capa dos autos. 

  Nestes termos, 

  Pede-se deferimento. 

  São Paulo, 14 de agosto de 2017. 

 

Marcos de Rezende Andrade Junior 

OAB/SP 188.846 

Veronica Majarão Jançanti 

OAB/SP 295.759 

Pasta:  
MRA/VMJ 
\\Servidor\CIVEL\BRASIL DISTRESSED\Brd - Construmil - Recuperação Judicial - Manifestação sobre o PJ.docx 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017306333

Nome original: CC151260.pdf

Data: 09/08/2017 17:50:52

Remetente: 

Paulo Marcelo Alves Coelho

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 151.260 GO, números da origem 1

12173820155180018 (18ª Vara do Trabalho de Goiânia) e 345 (1ª Vara Cível de Goiâ

nia), foi exarada a seguinte decisão. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 151.260 - GO (2017/0050099-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTRO(S) - GO014000 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda - em Recuperação Judicial, com pedido de 

liminar, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 

18ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05.

Assim, "noticiado o deferimento do processamento da Recuperação 

Judicial requerida, com o objetivo de obter a suspensão de quaisquer medidas 

constritivas em face do patrimônio da suscitante, os doutos magistrados suscitados 

têm se negado a dar cumprimento à ordem do juízo da Recuperação Judicial, 

prosseguindo na adoção de medidas com o propósito de constrição patrimonial e/ou  

liberando os depósitos recursais pertencentes à Suscitante, aos 

empregados/reclamantes".

Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento da 

recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se 

competente para o processamento de todas as ações ou reclamações de interesse 

da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas 

ocasiões por esta Corte.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento da execução trabalhista referente ao processo relacionado nos 

autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer ato 

executório que atente contra o patrimônio dos suscitantes, devendo ser suspenso o 

leilão designado para a data de hoje, 13.3.2017.

MIG15 

CC     151260 C542461155902548308:10@ C0=4245881281089@
 2017/0050099-7 Documento Página  1 de 4 

(e-STJ Fl.374)

Documento eletrônico VDA16170892 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 16/03/2017 11:26:02
Publicação no DJe/STJ nº 2165 de 17/03/2017. Código de Controle do Documento: 1DCC4CEB-9804-496F-88D5-F7BC224B06CC

D
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
ju

nt
ad

o 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 1
6/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
20

:2
6 

pe
lo

 u
su

ár
io

: 
TH

AÍ
S 

O
LI

VE
IR

A 
D

E 
CA

ST
RO

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 47 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MD-Decis%C3%A3oSTjePedidodeInforma%C3%A7%C3%B5es.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/08/2017 12:10:01
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10463562516253402, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo 

viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o 

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora, ainda mais, como no 

presente caso, em que já foi aprovado o plano de recuperação judicial (e-STJ fls. 

90/96).

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial firmado 

no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, não é razoável 

a retomada das execuções individuais após o simples decurso do 

prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

Verifico que, de fato, a recuperação judicial da suscitante foi deferida 

(fls. 42/54), sendo certo que está marcado para hoje leilão de veículo de propriedade 

da suscitante (fls. 80/82).

Em face do exposto, defiro a liminar, determinado o sobrestamento da 

execução da reclamação trabalhista referida nos autos, em curso no Juízo da 18ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, bem como de todos os atos tendentes à alienação 

de bens ou valores da empresa, designando, conforme disposto no art. 955 do 

Código de Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda, 

eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à disposição do Juízo da 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de março de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em 
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito 
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado, 
para se manifestar sobre a interlocutória apresentada pelo d. Administrador Judicial, 
pelo que passa a expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Na data de 17/04/2017 o diligente Administrador Judicial peticionou 

nos autos informando da absoluta inviabilidade econômica da empresa, ante a ruptura 
dos pagamentos por parte dos Governos Estadual e Federal, salientando, ainda, que 
a empresa teria deixado de cumprir com obrigações assumidas no Plano de 
Recuperação apresentado. 

 
Na sequência, em 03/08/2017, o mesmo Administrador Judicial 

informou da reversão da inviabilidade financeira outrora verificada, em razão do 
restabelecimento de algumas obras contratadas, além de medidas ligadas à gestão 
empresarial que resultam na geração de receitas suficientes ao cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial e aditivo aprovados. 

 
Sua conclusão foi assim expressada: 
 
Conclusão:  
Diante deste novo cenário, o Parecer deste Administrador 
Judicial é que a Recuperanda atualmente se encontra numa 
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situação de recuperação econômica e financeira, e em breve 
terá capital para assumir o cumprimento do Plano de 
Recuperação e as dívidas extra concursais pré e pós 
Recuperação Judicial, o que inclui os pagamentos mensais dos 
honorários extra concursais da Administração Judicial, que 
hoje totaliza o montante vencido de R$ 657.974,88 (valores 
históricos - 27 meses de atraso), bem como dos honorários dos 
Procuradores e da equipe de auditores (valor acima de R$ 
1.000.000,000 – um milhão de reais). 

 
Pois bem, a manifestação apresentada pelo d. Administrador 

Judicial expressa, fielmente, a realidade da luta empreendida pelos administradores 
da Recuperanda no sentido de manter sua atividade produtiva, mesmo com todas as 
adversidades enfrentadas no plano empresarial e pessoal. 

 
Daí porque, iniciando a retomada do cumprimento de suas 

obrigações, extraconcursais, informa ter realizado o pagamento parcial dos honorários 
devidos ao d. Administrador Judicial e, ainda, iniciado tratativas para repactuação dos 
honorários dos advogados e auditores contratados. 

 
Em que pese tais fatos, apenas para que não fique sem resposta a 

manifestação do nobre Administrador Judicial, informa a Recuperanda que tanto o 
Banco Mercantil do Brasil S.A. quanto o BICBANCO promoveram medidas de 
execução individuais em face da Recuperanda, relativamente aos créditos de 
natureza extraconcursais, pelo que não se pode falar em descumprimento do plano, 
no particular em questão. 

 
Aliás, a esse respeito, convém seja salientado que permanece, sem 

apreciação, o pleito alusivo à nulidade da CCB 10709406-1 e respectivo aditivo, tal 
como se vê do arquivo 000529, alusivo à petição protocolizada em 17/03/2016. 

 
No aludido ato restou assim expressado: 

 
“(...) 
DA NULIDADE DA CCB 10709406-1 E SEU ADITIVO - SIMULAÇÃO 
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Não bastassem todos os argumentos já apresentados e que 
demonstram à exaustão que o Banco Mercantil do Brasil não é CREDOR PARCEIRO, 
nos autos da Recuperação Judicial, a situação ganha traços de maior gravidade ao se 
analisar a Cédula de Crédito acima mencionada e instrumento aditivo, cuja 
NULIDADE será objeto de ação declaratória apartada, onde se buscará inclusive o 
ressarcimento dos valores pertencentes à Recuperanda e que foram indevidamente 
apropriados pela instituição financeira, na condição de depositária dos valores. 

 
E isto se afirma porque, nos termos do já informado, na segunda 

relação de credores elaborada pelo d. Administrador Judicial, o Banco Mercantil do 
Brasil S.A. teve seu crédito admitido pelo valor de R$ 18.969.767,23, nos termos da 
divergência administrativa apresentada pelo próprio credor. O crédito em questão 
estava representado pelos seguintes títulos: 

 
Título Data do contrato Valor devido 
CCB 9938899-5 02/01/2012 R$ 1.371.283,94 
CCB 9938893-6 02/02/2012 R$ 1.072.270,43 
CCB 9938926-6 29/01/2012 R$ 386.036,75 
CCB 9833978-8 30/04/2012 R$ 10.316.717,49 
CCB 9909305-6 02/03/2012 R$ 4.324.652,47 
CCB 9392105-5 07/10/2011 R$ 978.349,68 
CCB 6017187-1 16/07/2008 R$ 520.456,47 

 
Ocorre que, adotando cândida postura perante a sociedade 

Recuperanda e dizendo-se interessado em fomentar as atividades empresariais, o 
Banco Mercantil do Brasil formulou o Termo de Compromisso datado de 23/05/2012, 
inserindo no mencionado documento as condições tidas como necessárias para a 
continuidade da relação contratual. 

 
Cientes da provisoriedade de tal documento e da necessidade, para 

sua validade, de submissão e aprovação da proposta à Assembléia Geral de 
Credores, através da elaboração de um Termo aditivo ao Plano apresentado, os 
representantes da Recuperanda não se opuseram a continuidade das tratativas, 
firmando referido documento. 

 
Firmado o compromisso e fixadas as bases em que deveria se dar a 

negociação, na sequência, em 29/05/2012 o Banco Mercantil do Brasil exigiu que os 
representantes da Recuperanda firmassem a CCB 10709406-1, cujo valor 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 48 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : Construmil-Interlocutoria_15.08.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/08/2017 10:43:30
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568516415238, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  

__________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                      CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.                     CEP 74101-110. 
 

4 

supostamente creditado seria de R$ 19.200.202,49, ou seja, superior ao valor do 
crédito reconhecido na segunda relação de credores, através da qual objetivariam 
apenas “instrumentalizar” a negociação mencionada no Termo de Compromisso 
firmado. 

 
Na ocasião, observou-se que o Banco Mercantil do Brasil, com 

lastro na referida CCB 10709406-1, realizou o depósito do valor contratado, na conta-
corrente movimentada pela Recuperanda (ag. 0027, c/c n.º 02010103-9) e, na mesma 
data, realizou o pagamento de todas as obrigações sujeitas aos efeitos da 
Recuperação Judicial, quitando-as. 

 
O extrato abaixo demonstra o alegado: 
 

 
 
Ora, aludida operação não é lícita, na medida em que simulou um 

crédito inexistente à Recuperanda possibilitando ao Banco Mercantil do Brasil, 
privilegiar-se no concurso instaurado, tudo em flagrante ofensa ao princípio da 
isonomia de credores. 

 
Merece ser observado que, após a realização da operação 

mencionada e privilegiada pelo fato de ser a única instituição financeira que atendia às 
demandas da Recuperanda _ não concedendo crédito mas descontando contratos 
e/ou fornecendo seguros de obras _, o Banco Mercantil celebrou aditivo à CCB 
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10709406-1, onde elevou o valor devido para estratosféricos R$ 30.366.024,43 (trinta 
milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três 
centavos). 

 
Assim, mediante a manobra simulada levada a efeito e sem 

qualquer proveito econômico em favor da Recuperanda, o Banco Mercantil do Brasil 
CRIOU uma nova operação de crédito, sem efetivamente dispender NENHUM valor 
em proveito da suposta tomadora dos recursos, quitando todas as operações sujeitas 
aos efeitos da Recuperação Judicial e, desde a elaboração da mencionada CCB (isto 
nos idos de 2012), passou a ostentar a condição de “credor extraconcursal”, 
permitindo-lhe, inclusive, aventurar-se na propositura de execução por quantia certa 
perante Juízo diverso do em que se processa a presente Recuperação Judicial, tal 
como efetivamente ocorrido na Execução 201503977344, em curso perante a 10ª 
Vara Cível desta Comarca. 

 
Aumentou o valor de seu crédito de R$ 18.969.767,23 (dezoito 

milhões, novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte 
e três centavos) para nada menos que R$ 30.366.024,43 (trinta milhões, trezentos e 
sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), deixando ainda 
de se submeter à NOVAÇÃO de seus créditos, nos termos do plano de recuperação 
judicial aprovado, ou seja, criou um mundo perfeito apenas para si. 

 
Merece ainda ser considerado que, nos termos do art. 1º da 

Resolução n.º 2682 do Banco Central do Brasil – BACEN, “as instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem classificar as 
operações de crédito, em ordem crescente de risco (...)” 

 
Tal providência busca assegurar o nível de solvabilidade das 

instituições financeiras, para com suas próprias obrigações, na medida em que exige 
que seja feita provisão para fazer frente aos créditos de liquidação duvidosa, 
mensalmente. 

 
Significa dizer que, perante o BACEN, as instituições financeiras 

devem provisionar o valor de seus créditos não pagos, o que pode exigir o depósito de 
100% (cem por cento) da operação não liquidada pelo devedor, isto nas condições 
previstas na mencionada Resolução.  
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Nessas condições, revela-se induvidoso que, muito mais do que ter 
graciosamente fomentado as operações da Recuperanda, como sustenta a 
inconformada instituição financeira, o simulacro de operação realizada trouxe-lhe 
benefícios não apenas ao ser excluída do concurso de credores e da obrigatória 
submissão aos efeitos do plano apresentado, como credora quirografária que é, mas e 
não menos importante, pode ter oportunizado ao Banco Mercantil do Brasil um alívio 
em seu caixa, na medida em que baixado de seus créditos inadimplidos uma 
operação que poderia resultar na obrigação de contingenciamento da totalidade dos 
valores a receber, perante o BACEN. 

 
Seja como for, é fato que não é admissível que se prospere a 

operação realizada pelo Banco Mercantil, através da qual simulou a liberação de um 
crédito jamais disponibilizado à Recuperanda e, com isso, buscou evadir-se dos 
efeitos da Recuperação Judicial e da novação aqui efetivada. 

 
Como consequência, elevou a níveis absurdos os valores 

supostamente devidos, quando na verdade seu crédito deveria ser objeto de deságio. 
 
Portanto, em que pesem as alegações em contrário, nítido é o 

caráter com que foram firmadas as bases do negócio, indicando claramente tratar-se 
de simulação. 

 
Acerca do tema, o Código Civil, em seu art. 167, determina que o 

negócio jurídico simulado é nulo. No art. 168 indica que pode ser conhecido de ofício. 
Após, no art. 169, esclarece que o negócio nulo é insuscetível de confirmação, não 
convalescendo com o decurso do tempo. 

 
Sobre a simulação dos negócios jurídicos, segue a lição de Nelson 

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código Civil Comentado. São Paulo, 
Editora RT, 2006, p. 288): 

 
Consiste na celebração de um negócio jurídico que tem aparência normal, mas 
que não objetiva o resultado que dele juridicamente se espera, pois há 
manifestação enganosa de vontade. O propósito daqueles que simulam o 
negócio jurídico e estão em concerto prévio é enganar terceiros estranhos ao 
negócio jurídico ou fraudar a lei. 
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O negócio jurídico simulado é produto de uma relação jurídica que 
não tem conteúdo - inexistente - (simulação absoluta) ou que tem conteúdo diverso do 
que aparenta (simulação relativa), sempre se constituindo em manifestações de 
vontades em divergência intencional com as vontades internas. Ele é realizado por 
acordo de todos os contratantes em emitir declaração de vontade divorciada do que 
intimamente desejam, com a finalidade de enganar inocuamente (simulação inocente) 
ou em prejuízo de lei ou de terceiros (simulação fraudulenta ou ilícita). 

 
E, nos termos do Enunciado n. 152 do Conselho da Justiça Federal, 

aprovado na III Jornada de Direito Civil, “Toda simulação, inclusive a inocente, é 
invalidante”. 

 
No caso em análise, como já dito em linhas volvidas e demonstrado 

documentalmente nos autos, a Recuperanda jamais deteve as rédeas dos negócios 
realizados com o Banco Mercantil do Brasil. Não lhe fora oportunizada a discussão de 
nenhuma cláusula dos contratos, nem tampouco foi lhe dado a conhecer dos reais 
propósitos da instituição financeira e o que é pior, não recebeu um único centavo pela 
operação discriminada na CCB 10709406-1, servindo aludido instrumento apenas 
para maquiar os reais propósitos do Banco Mercantil. 

 
Nessas condições, inegável que aludido título é NULO de pleno 

direito e não merece prevalecer no mundo jurídico. 
 
Por conseguinte, restando incontroverso que o crédito do Banco 

Mercantil do Brasil é QUIROGRAFÁRIO, não se incluindo na condição de PARCEIRO, 
deve ser pago nas condições previstas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo 
apresentados, aprovados e regularmente homologados, ou seja, após o trânsito em 
julgado da decisão, vencido o prazo de carência e observadas as condições previstas, 
seja quanto ao deságio ou forma de pagamento.” 

 
 
CONCLUSÃO E PEDIDOS FORMULADOS 
 

Diante de tudo o que foi exposto e ressoa corroborado pela prova 
documental já acostada à manifestação do d. Administrador Judicial, requer seja 
reconhecida a inocorrência de fatos a ensejarem a convolação do presente 
procedimento em falência e, ainda, sejam indeferidos os pleitos formulados pelo 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 48 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : Construmil-Interlocutoria_15.08.2017.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 18/08/2017 10:43:30
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568516415238, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  

__________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                                      CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.                     CEP 74101-110. 
 

8 

Banco Mercantil do Brasil S.A., reconhecendo-se que mencionada instituição 
financeira não cumpriu as condições previstas no aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial, optando pela execução em autos apartados das obrigações extra concursais 
havidas por descumpridas e, por tal razão, seu crédito deve ser considerado como 
quirografário para todos os fins. 

 
No que tange à CCB 10709406-1 e aditivos, diante da simulação 

levada a efeito com o propósito evidente de obter privilégio no concurso de credores, 
requer seja reconhecida sua nulidade, oficiando-se ao d. Juízo da 10ª Vara Cível 
avocando-se a execução 397734.68.2015.8.09.0051 ou, ainda, informando da 
nulidade, caso reconhecida, uma vez que nos referidos autos é reclamado crédito 
consubstanciado no mencionado instrumento. 

 
Por fim, requer seja determinado ao Banco Mercantil do Brasil S.A. 

que proceda à devolução dos valores recebidos com lastro na mencionada Cédula de 
Crédito ou, alternativamente, sejam os valores recebidos compensados com aqueles 
reclamados nas demais demandas executivas em tramitação – Processo: 397730-
31.2015.8.09.0051 (Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro de n.º 11903575-8) 
e Processo: 397733.83.2015.8.09.0051 (Cédula de Crédito Bancário – Capital de Giro 
de n.º 10708834-7), devolvendo-se eventual saldo à Recuperanda, sob pena de 
multa. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 16 de agosto de 2017. 

 
 

 
Dr. Eduardo Urany de Castro   Dr. Cleber Ribeiro 

Advogado – OAB/GO n.º 16.539   Advogado – OAB/GO n.º 18.222 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
 
 

Despacho
 

Processo n.º: 0037492.27.2012.8.09.0051.
 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ).
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}.
 
Determino à escrivania que confeccione ofício de informações, para minha assinatura,
respondendo as solicitações dos eventos 44 e 47. Cientificar que a sentença que homologou o
plano de recuperação judicial aprovado em assembleia ainda não transitou em julgado, vez que
pende de julgamento um recurso interposto junto ao Superior Tribunal de Justiça.
 
 
 
 
 
 
 

Goiânia, 21 de agosto de 2017.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz de Direito
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 144.471 - GO (2015/0305690-3)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GO016539 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : MARCOS JOSE DE SOUZA SANTOS 
ADVOGADO : GENI PRAXEDES E OUTRO(S) - GO008099 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e do Juízo da 5ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi proferida decisão homologando o resultado da assembleia geral.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento à demanda trabalhista de n.º 0011665-84.2014.5.18.0005, tendo 

sido penhorados 06 (seis veículos) de sua propriedade, implementada restrição de 

circulação em vários outros e, na data de 30/11/2015, foi determinado o 

praceamento dos bens (veículos) pertencentes à Recuperanda e que se encontram 

penhorados nos referidos autos. Trata-se de veículos utilizados para o implemento 

de suas atividades sociais e que, por sua própria natureza, é ESSENCIAL às 

atividades da empresa", o que não poderia ter sido feito em razão de estar em curso 

a recuperação judicial da suscitante.

Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento da 

recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se 

competente para o processamento de todas as ações ou reclamações de interesse 

da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas 

ocasiões por esta Corte.

Liminar deferida às fls. 162/165, informações do Juízo da 5ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO às fls. 184/200, não tendo o Juízo de Direito da 1ª Vara 
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Cível de Goiânia/GO, apesar de reiteradamente oficiado, se manifestado nos autos 

(certidão de fl. 220). Parecer do Ministério Público Federal às fls. 206/216 opinando 

pelo não conhecimento do conflito.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 01/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora, ainda mais, como no presente caso, em que já foi aprovado 

o plano de recuperação judicial (e-STJ fls. 90/96).

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
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Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial firmado 

no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, não é razoável 

a retomada das execuções individuais após o simples decurso do 

prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010) 

No presente caso verifico que, de fato, foi concedida a recuperação 

judicial da suscitante, estando ela em curso perante o Juízo de Direito 

da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, tendo sido efetivada a constrição de 

bens do patrimônio da recuperanda, bem como a determinação de 

realização de hasta pública pelo Juízo da 5ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO (e-STJ fls. 93/106 e 119).

O  Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO manifestou-se 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

informando que a demanda trabalhista objeto dos autos foi ajuizada após o 

deferimento do pedido de recuperação judicial da suscitante, motivo pelo qual os 

créditos apurados não se sujeitam à habilitação junto ao Juízo da Recuperação.

Essa circunstância, contudo, não altera o entendimento acima, dado 

que o posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é no sentido de 

que, apesar de serem constituídos posteriormente ao advento da recuperação 

judicial, cabe ao Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial 

relativos aos créditos extraconcursais. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso 

da recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a 

configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, 

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte 

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório 

quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 

atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais 

deve prosseguir no Juízo universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o 

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 

os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação 

judicial. 

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de obrigações que 

se originaram após o deferimento do processamento da recuperação,  

prevalecendo estes sobre os créditos concursais, de acordo com os 

arts. 83 e 84 da Lei nº 11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 

tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, a execução de créditos trabalhistas constituídos depois do 

pedido de recuperação judicial deve prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo 

em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Em face do exposto, confirmo a liminar e conheço do conflito para 

declarar competente para qualquer ato de alienação de bens da suscitante o Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Intimem-se.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Brasília (DF), 18 de agosto de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 25 de agosto de 2017
 
 
 

Marilia Mitie de Faria Matsunaga 
Analista Judiciário
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 146.931 - GO (2016/0144800-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : CÉSAR PENTEADO KOSSA  - GO008283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : DANILO FERNANDES DE ABREU 
INTERES.  : LUIS CARLOS DA CONCEICAO RODRIGUES 
ADVOGADO : REGINALDO RESQUETTI DE ARAÚJO  - GO026236 
INTERES.  : GEYSON DANIEL RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA FERNANDES  - GO035246 
INTERES.  : WELINGTON ALVES MEDEIROS 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO e dos Juízos da 8ª e 13ª Varas do Trabalho 

de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05, aprovado o 

plano de recuperação, sendo homologado em 28/5/2013.

Aduz que, concomitantemente à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento às demandas trabalhistas em curso perante os Juízos da 8ª e 13ª 

Varas do Trabalho de Goiânia/GO, tendo sido determinada a constrição de veículos 

de propriedade da recuperanda, e já marcado o praceamento de alguns deles.

Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento da 

recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se 

competente para o processamento de todas as ações ou reclamações de interesse 

da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas 

ocasiões por esta Corte.

Liminar deferida às fls. 183/186, manifestação dos Juízos suscitados 

às fls. 198/199 e 208/210, parecer do Ministério Público Federal às fls. 216/227 

opinado pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

recuperação judicial.

Deferi a liminar pelos seguintes fundamentos:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao 

disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/05, segundo o qual "a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa 

devedora, ainda mais, como no presente caso, em que já foi aprovado 

o plano de recuperação judicial (e-STJ fls. 90/96).

Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS 

DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se 

isoladamente o disposto no art. 6º, §5º, da LF n. 11.101/05, afrontaria 

os princípios reitores da recuperação judicial.

Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47). 

Competência do juízo universal.

.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 

Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJEIÇÃO AO 

JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 

11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as 

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o 

respectivo Juízo para prosseguimento dos atos de execução, tais 

como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam 

créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 

ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da 

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do 

trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que, 

após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á 

no juízo da recuperação judicial a correspondente habilitação, ex vi 

dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização 

da empresa recuperanda.

3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial firmado 

no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, não é razoável 

a retomada das execuções individuais após o simples decurso do 

prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/05.

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 110287/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/3/2010) 

Verifico que, de fato, no presente caso a Recuperação Judicial foi 

concedida e está em pleno curso (e-STJ fls. 57/68) e que foi dado 

prosseguimento à execução referida nos autos, inclusive com a 

determinação de efetivação de atos de constrição de bens (e-STJ fls. 

124 a 174).

Da análise dos autos verifico que em relação à execução em curso 

perante o Juízo da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO não há que falar em conflito 

de competência, tendo em vista ter sido tornada sem efeito a arrematação do veículo 

da suscitante, com a desconstituição da penhora, em razão de terem sido julgados 

procedentes os embargos à execução por ela opostos, tendo sido dado 

prosseguimento à execução somente em face de empresas do mesmo grupo 

econômico e de sócios da recuperanda, com a desconsideração da personalidade 
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jurídica.

No que concerne às execuções em curso perante o Juízo da 8ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, constato, conforme bem ressaltado pelo representante do 

Ministério Público Federal, se referirem a créditos decorrentes de ações trabalhistas 

ajuizadas após o pedido de recuperação judicial.

Essa circunstância, contudo, não altera o entendimento acima, dado 

que o posicionamento mais moderno adotado pela Segunda Seção é no sentido de 

que, apesar de serem constituídos posteriormente ao advento da recuperação 

judicial, cabe ao Juízo que a conduz o controle dos atos de constrição patrimonial 

relativos aos créditos extraconcursais. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso 

da recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a 

configurar conflito positivo de competência. 

2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 

ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), está excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, 

caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a jurisprudência desta Corte 

tem entendido que, como forma de preservar tanto o direito creditório 

quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 

atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais 

deve prosseguir no Juízo universal. 

3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 

recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum 

controle de essencialidade por parte do Juízo universal acabará por 

inviabilizar, a um só tempo, o pagamento dos credores preferenciais, o 

pagamento dos credores concursais e, mais ainda, a retomada do 

equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por ocasionar na 

convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 

os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação 

judicial. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 31.5.2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.

1. No caso de deferimento da recuperação judicial, a competência da 

Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito 

(processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 

Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (procedimento de execução). 

2. Classificam-se como extraconcursais os créditos de obrigações que 

se originaram após o deferimento do processamento da recuperação,  

prevalecendo estes sobre os créditos concursais, de acordo com os 

arts. 83 e 84 da Lei nº 11.101/2005.

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 

tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação 

judicial, a execução de créditos trabalhistas constituídos depois do 

pedido de recuperação judicial deve prosseguir no Juízo universal.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Blumenau/SC.

(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

unânime, DJe de 31.8.2016)

 

O Ministro Luís Felipe Salomão também analisou a matéria na decisão 

singular proferida no CC 129.721/SP (Dje de 3.12.2013), havendo adotado esse 

mesmo posicionamento.

A conclusão, portanto, é que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo 

em que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa, nos moldes em que previstos no Plano de Recuperação.

Em face do exposto, revogo a liminar no tocante ao Juízo da 13ª Vara 

do Trabalho de Goiânia/GO e dele não conheço. Confirmo a liminar deferida em 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

relação às execuções em curso perante o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO, e, com fundamento no artigo 957, do Código de Processo Civil de 2015, 

conheço do conflito quanto a esta parte, para declarar competente para qualquer ato 

de constrição ou alienação de bens da suscitante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Goiânia/GO. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 22 de agosto de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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SOUSA & SALES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(62) 9 8198-8072 e (62) 9 9403-9392     
drarthursousa@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO 
 
 

POR DEPENDÊNCIA  
 
 
Processo de n° 37492-27.2012.8.09.0051 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Habilitante: WELITON FERNANDO LIMA E SILVA 
 
 
 
 
 

WELITON FERNANDO LIMA E SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o n° 031.217.891-39 e RG 5273360 SPTC/GO, por meio de seu procurador, (m.j), com 
endereço no rodapé, onde recebe as notificações forenses de estilo, vem a presença de 
Vossa Excelência com fundamento nos artigos 7º e seguintes da Lei nº 11.101/2005, 
propor a presente 
 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA 
 

em desfavor de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 00.635.771/0001-
55, sediada na Av. Governador José Ludovico de Almeida, n. 450, Conjunto Caiçara, 
CEP: 74.775-013, na cidade de Goiânia/GO, e em RECUPERAÇÃO JUDICIAL no 
presente processo, representada por seu administrador judicial; pelos substratos fáticos e 
jurídicos a seguir explanados: 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
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Arquivo 1 : 00-HABILITA%C3%87%C3%83O.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 31/08/2017 10:56:49
Assinado por ARTHUR SOUSA SOARES
Validação pelo código: 10473562512943374, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica
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(62) 9 8198-8072 e (62) 9 9403-9392     
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1 – DA ORIGEM DO CRÉDITO 
 

O habilitante é credor da empresa, ora autora da presente ação de 
recuperação judicial, no valor líquido de R$ 29.784,26 (vinte e nove mil setecentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos) advindo da condenação judicial da 
Reclamatória Trabalhista de n° RTSum. 0000795-97.2015.5.18.0181 que tramitou na 
Vara do trabalho de São Luís de Montes Belos/GO. 
 

Tendo em vista a impossibilidade de recebimento do valor em 
execução na Reclamatória Trabalhista, se faz nesta Recuperação Judicial. 
 
2 – DO DIREITO À PREFERÊNCIA NO PAGAMENTO 

 
No quadro geral dos credores a habilitante deverá figurar como 

prioritária, uma vez que seu crédito se refere a verbas rescisórias oriundas de contrato de 
trabalho havido entre as partes. 

 
Assim preceitua o artigo 54 da Lei 11.101/05: 
 
“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 
(um) ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação 
judicial.” (grifo nosso) 
 

Ressalta-se que o pagamento poderá ser feito mediante expedição de 
alvará judicial em nome do habilitante para não gerar mais despesas e demora 
processual. 

 

3 – DOS PEDIDOS 
 
“Ex positis” requer: 
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3.1 – A HABILITAÇÃO de seu crédito no valor de R$ 29.784,26 (vinte 
e nove mil setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), representado 
pela certidão de crédito (doc. anexo), no plano de pagamento de credores, que deverá 
ser devidamente atualizado na data do pagamento. 

 
3.2 – A citação/notificação do administrador judicial, e se necessário a 

intimação da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA; 
 
3.3 – Os benefícios da Justiça Gratuita por declarar ser pessoa 

desprovida de recursos financeiros que possibilite o pagamento de custas e despesas 
processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, RESSALTANDO-SE QUE 
O REQUERENTE JÁ É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITANA RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA; 

 
3.4 – A liberação do crédito do habilitante mediante expedição de 

Alvará Judicial em nome do habilitante a fim de facilitar o recebimento e não gerar 
despesas e demora processual; 

 
3.5 – Ao final, o julgamento PROCEDENTE do presente pedido de 

habilitação de crédito; 
 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 
 
Nestes termos, 
Pede-se deferimento. 
 
Goiânia, 31 de agosto de 20017. 

 
ARTHUR SOUSA SOARES – OAB/GO 31.811 e OAB/SP 327.006 

WANDER SOUZA SALES – OAB/GO 49.794 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 

URGENTE 
LEILÕES MARCADOS PARA 23.06.2017, 07.07.2017 e 28.07.2017. 
 
Por prevenção do Conflito de Competência nº 151.260 (2017/0050099-7) 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 
limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, Setor 
Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO., vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 953 a 958, 
ambos do CPC, suscitar o presente  

 
INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes Belos, 

Goiás, da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás, e da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Goiânia/Go, por força de decisão exarada envolvendo interesses da suscitante 
e de Antônio Vagner Gonçalves de Moura, Francisco Lessa Alves, Laene Viana da Silva, 
Domingo Costa dos Santos, Kassio Araújo dos Santos, Espólio de João Domingos Gomes, 
Flávio Faustino de Oliveira e Milton Pereira dos Santos Gonçalves, pelos fatos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos: 

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 
financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que 
realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital 
investido. 
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  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, 
emendada e aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 
da Lei n.º 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, 
estando em termos o pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora 
(ressalvadas aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, 
permanecendo os respectivos autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria 
devedora fazer essa comunicação aos juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do 
§ 3º do art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 
alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta 
ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e designação de praça 
e leilão, conforme lista abaixo:  
 

 

Processo Juízo Reclamante Ato constritivo Leilão ou hasta

RTSum-0001114-65.2015.5.18.0181 Vara do Trabalho de São Luiz Antônio Vagner Gonçalves de Moura Penhora de veículos

CartPrec-0010290-31.2017.5.18.0009 9a Vara do Trabalho de Goiânia Francisco Lessa Alves Penhora de caminhão Placa NKO 4111

CartPrec-0010846-52.2016.5.18.0014 14a Vara do Trabalho de Goiânia Laene Viana da Silva Penhora de bens de escritório 28.07.2017

CartPrec-0010171-73.2017.5.18.0008 8a Vara do Trabalho de Goiânia Domingo Costa dos Santos Penhora de caminhão Placa NKI 8416 23.06.2017

RTSum-0010936-18.2015.5.18.0007 7a Vara do Trabalho de Goiânia Kassio Araújo dos Santos Penhora de caminhão Placa  KCQ 7709 07.07.2017

CartPrec-0010969-55.2017.5.18.0001 1a Vara do Trabalho de Goiânia Espólio de João Domingos Gomes Penhora de caminhão Placa NKI 8356 23.06.2017

CartPrec-0010744-96.2017.5.18.0013 13a Vara do Trabalho de Goiânia Flávio Faustino de Oliveira Penhora de retroescavadeira CATERPILLAR 23.06.2017

CartPrec-0011594-72.2016.5.18.0018 18a Vara do Trabalho de Goiânia Milton Pereira dos Santos Gonçalves Penhora de veículo 23.06.2017
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Tratam-se de veículos, máquinas e outros bens móveis utilizados para o 

implemento de suas atividades sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às 
atividades da empresa. 

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 

 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério 
Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao próprio 
magistrado. 

 
Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
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ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio 
destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 
autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de outros 
órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra "f", da 
Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, com 
orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando 
positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 
indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE 
AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o presente 
conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do 
Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 
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 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. 
A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 
e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da Carta da 
República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a incidência 
da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça comum do 
Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 
 

DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
 

Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 
dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência.  
 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente 
incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
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Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como preleciona 
o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no 
qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar 
quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  

 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao 
que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto 

a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 22/06/2017 14:23:03

(e-STJ Fl.6)

Documento eletrônico e-Pet nº 2426975 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NºSérie Certificado: 1215150633582016801
Id Carimbo de Tempo: 2711323 Data e Hora: 22/06/2017 14:23:00hs

Pe
tiç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
pr

ot
oc

ol
ad

a 
em

 2
2/

06
/2

01
7 

14
:4

7:
47

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 55 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : MD-PedidoInforma%C3%A7%C3%B5esSTJ.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/09/2017 12:45:09
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10483568512890764, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê de 
Recuperação deliberar. 
 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados e praceados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação 
judicial e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da empresa, 
ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 
e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita 
que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

 
Nesse sentido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
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CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 

devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 
TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções 
fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 
virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão 
da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem 

qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que reduzam 

o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for mantida essa 

condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria 
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o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 

homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 

patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não 
no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 
1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) 
as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da 
decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio 
do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal.  
 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam 
parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam 
o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado 
aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, 

da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa 
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em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa 
jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE 
ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 

o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob 

pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da continuidade 

da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de 

recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, 

esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que 

autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 

temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
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DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, 

a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que as vendas dos bens de propriedade da 
suscitante essenciais para a consecução da sua atividade empresarial já foram 
determinados e estão marcados para 23.06, 07.07 e 28.07. 

 
Ademais, como não houve êxito nas primeiras praças designadas pelo juízo 

trabalhista, o bens poderão ser adquiridos, nos leilões a se realizarem, por até 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, o que acentua ainda mais os prejuízos que os 
atos da justiça laboral tem lhe causado.  

 
Bens que poderiam ser usados para fomentar a atividade da empresa em 

recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive os reclamados Antônio Vagner 
Gonçalves de Moura, Francisco Lessa Alves, Laene Viana da Silva, Domingo Costa dos 
Santos, Kassio Araújo dos Santos, Espólio de João Domingos Gomes, Flávio Faustino de 
Oliveira e Milton Pereira dos Santos Gonçalves, serão vendidos pela metade de seu valor 
em virtude de um único credor.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução 
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la. 
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§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 
demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a 
suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-
se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de suas atividades e 
consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível afronta à decisão do 
Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens da empresa pudessem ser 
arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos processos 
RTSum-0001114-65.2015.5.18.0181, CartPrec-0010290-31.2017.5.18.0009, CartPrec-0010846-
52.2016.5.18.0014, CartPrec-0010171-73.2017.5.18.0008, RTSum-0010936-18.2015.5.18.0007, 
CartPrec-0010969-55.2017.5.18.0001, CartPrec-0010744-96.2017.5.18.0013, CartPrec-
0011594-72.2016.5.18.0018,  em curso perante a Vara do Trabalho de São Luiz dos Montes 
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Belos, Goiás e 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás, 
especialmente os leilão designados para amanhã, dia 23.06.2017, impedindo-se a adoção 
de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados, bem como para que 
seja designado provisoriamente o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, como 
competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos que comprometam o 
patrimônio da suscitante. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 

fizerem necessários. 
 

Termos em que pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 22 de junho de 2017. 
 

 
Ana Carolina Ribeiro Manrique 

OAB/GO 34.713 
 

Eney Curado Brom Filho 
OAB/GO 14.000  
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DOCUMENTOS ANEXOS 
 
1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 
2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 
3. Relação de credores; 
4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 
5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 
Credores; 
6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 
7. Cópia dos atos constritivos das Reclamações Trabalhistas. 
8. Guia de custas devidamente paga. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 152.878 - GO (2017/0147115-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA 
INTERES.  : FRANCISCO LESSA ALVES 
INTERES.  : LAENE VIANA DA SILVA 
INTERES.  : DOMINGO COSTA DOS SANTOS 
INTERES.  : KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
INTERES.  : JOÃO GOMINGOS GOMES - ESPÓLIO
INTERES.  : FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do Trabalho de São Luís de 

Montes Belos/GO, Juízos da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembléia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e 

designação de praça e leilão", sendo que dentre esse bens estão veículos, 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

máquinas e outros bens móveis utilizados para o implemento das atividades 

essenciais da empresa.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 

IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO 

JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 

administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos 

ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e 

parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial das suscitantes (e-STJ fls. 45/69), tendo os Juízos do Trabalho dado curso 

às execuções com penhora de bens e designação de praça (fls. 15 a 28 e 57 a 99).

Em face do exposto, defiro a liminar, suspendendo todos os atos 

determinados pelos Juízos do Trabalho aqui relacionados tendentes à venda de 

bens da suscitante, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Os bens ou valores da suscitante, eventualmente penhorados ou 

bloqueados, deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação Judicial que 

decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do CPC/2015).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal (art. 956 do 

CPC/2015) .

Intimem-se.
 

 

  

Brasília (DF), 30 de junho de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 152.878 - GO (2017/0147115-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA 
INTERES.  : FRANCISCO LESSA ALVES 
INTERES.  : LAENE VIANA DA SILVA 
INTERES.  : DOMINGO COSTA DOS SANTOS 
INTERES.  : KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
INTERES.  : JOÃO GOMINGOS GOMES - ESPÓLIO
INTERES.  : FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES 

 

  

DESPACHO

Reitere-se o ofício expedido para o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de 

Goiânia - GO e aos Juízos da 8ª, 9ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia - GO, 

informando serem imprescindíveis, à solução do presente conflito, as informações 

requisitadas por esta Corte. 

Após, voltem-me conclusos. 

 

  

Brasília (DF), 30 de agosto de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 

Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417 

Ed. Fórum Cível, Park Lozandes - Goiânia/GO 

CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 
Assunto: Recuperação Judicial 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s):
 
Ofício nº  0093/2017
 

Goiânia, 04 de setembro de 2017
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a),
 

 
 

Em resposta ao ofício expedido dos autos nº. 0011087-97.2015.5.18.0131, aí em
trâmite, informo a Vossa Excelência que o processo de Recuperação Judicial promovido pela
Reclamante CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM e protocolado sob o nº.
37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929), tem como objeto e causa de pedir: a) o deferimento
do processamento da recuperação judicial da sociedade requerente, nos termos do artigo 52 da
Lei nº. 11.101/2015, com nomeação de administrador judicial para cumprir com os deveres
estabelecidos na lei de recuperação judicial; b) dispensa da apresentação de certidões negativas
para o exercício de sua atividade empresarial; c) suspensão de todas as ações e execuções em
trâmite contra a requerente acima mencionada; d) intimação do Ministério Público para tomar
ciência do procedimento com eventual intervenção no feito e expedição de ofícios às instituições
provedoras e mantenedoras dos banco de dados e cadastros de crédito e consumo para a
suspensão de eventuais restrições creditícias referentes aos créditos da recuperação judicial.
Ainda, em emenda à inicial, às fls. 364 / 375, foi requerida: a) a permissão para que a empresa
autora possa participar de processos licitatórios, bem como seguir atuando nos contratos já
existentes; b) receber os valores que lhe são devidos pela realização das obras licitadas, sem
apresentação de certidões negativas de qualquer espécie, inclusive certidões negativas de

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 56 : Ofício(s) Expedido(s)
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débitos trabalhistas - CNDT. 
 

Informo ainda que, em 28/05/2013, às fls. 2433 / 2439, foi proferida Decisão
concedendo a recuperação judicial da devedora, vez que seu plano foi regularmente aprovado na
Assembleia Geral de Credores, com a novação de todos os créditos anteriores ao pedido
(02/02/2012), permanecendo a devedora em recuperação judicial até que se cumpram todas as
obrigações previstas no plano que se vencerem até 02 (dois) anos depois da presente
concessão, ficando o administrador judicial encarregado de fiscalizar as atividades da devedora e
o cumprimento do plano. Constitui-se a decisão que concedo a recuperação judicial de título
executivo judicial, conforme artigo 475-N, inciso III do Código de Processo Civil, podendo se valer
qualquer credor, sem prejuízo do requerimento de falência (artigo 62).
 

Informo, por fim, que a sentença que homologou o plano de recuperação judicial
aprovado em assembleia ainda não transitou em julgado, vez que pende de julgamento um
recurso interposto junto ao Superior Tribunal de Justiça.
 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração.
 

 
 

 
 

LUSVALDO DE PAULA E SILVA
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
 
 
Ao  Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
 
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DA COMARCA DE LUZIÂNIA
 
Nesta
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 

Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417 

Ed. Fórum Cível, Park Lozandes - Goiânia/GO 

CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6456 / 6457
 
 
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial (L.E.) 
Assunto: Recuperação Judicial 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido(s):
 
Ofício nº  0094/2017
 

Goiânia, 04 de setembro de 2017
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a),
 

 
 

Em resposta ao ofício expedido nos autos do Conflito de Competência nº. 151.260-GO
(2017/0050099-7), aí em trâmite, informo a Vossa Excelência que o processo de Recuperação
Judicial promovido pela Reclamante CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM e
protocolada sob o nº. 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929), tem como objeto e causa de
pedir: a) o deferimento do processamento da recuperação judicial da sociedade requerente, nos
termos do artigo 52 da Lei nº. 11.101/2015, com nomeação de administrador judicial para cumprir
com os deveres estabelecidos na lei de recuperação judicial; b) dispensa da apresentação de
certidões negativas para o exercício de sua atividade empresarial; c) suspensão de todas as
ações e execuções em trâmite contra a requerente acima mencionada; d) intimação do Ministério
Público para tomar ciência do procedimento com eventual intervenção no feito e expedição de
ofícios às instituições provedoras e mantenedoras dos banco de dados e cadastros de crédito e
consumo para a suspensão de eventuais restrições creditícias referentes aos créditos da
recuperação judicial. Ainda, em emenda à inicial, às fls. 364 / 375, foi requerida: a) a permissão
para que a empresa autora possa participar de processos licitatórios, bem como seguir atuando
nos contratos já existentes; b) receber os valores que lhe são devidos pela realização das obras
licitadas, sem apresentação de certidões negativas de qualquer espécie, inclusive certidões
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negativas de débitos trabalhistas - CNDT. 
 

Informo ainda que, em 28/05/2013, às fls. 2433 / 2439, foi proferida Decisão
concedendo a recuperação judicial da devedora, vez que seu plano foi regularmente aprovado na
Assembleia Geral de Credores, com a novação de todos os créditos anteriores ao pedido
(02/02/2012), permanecendo a devedora em recuperação judicial até que se cumpram todas as
obrigações previstas no plano que se vencerem até 02 (dois) anos depois da presente
concessão, ficando o administrador judicial encarregado de fiscalizar as atividades da devedora e
o cumprimento do plano.
 

Informo por fim que, a sentença que homologou o plano de recuperação judicial
aprovado em assembleia ainda não transitou em julgado, vez que pende de julgamento um
recurso interposto junto ao Superior Tribunal de Justiça.
 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração.
 

 
 

 
 

LUSVALDO DE PAULA E SILVA
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 
 
 
Ao  Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Relator(a)
 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
 
STJ
 
Nesta
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 05/09/2017

15:47:10 não possui "Arquivos".
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Comarca de Goiânia 
1ª Vara Cível - Juiz 2

 
Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome} 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

                                            Certifico e dou fé que, encaminhei os ofícios expedidos nos Eventos
nº 56 e 57, via Malote Digital. 
 
 
 
 

Goiânia, 5 de setembro de 2017.
 

ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR 
Analista Judiciário 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518201710602105

Nome original: AUTO DE PENHORA CP 0010290-31.2017.5.18.0009.pdf

Data: 06/09/2017 09:05:44

Remetente: 

Jackelyne

9ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: VOSSO PROCESSO: Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.005

1) NOSSO:0010290-31.2017.5.18.0009 Sr. Diretor, de ordem expeço a presente carta

 encaminhando cópia da penhora realizada nos autos e decisão do STJ. Atenciosame

nte.
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0010290-31.2017.5.18.0009
em 17/03/2017 15:03:41 e assinado por:

- REGINA CELIA DE ARAUJO PEREIRA

17031715032317100000017690886

Consulte este documento em:
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 17031715032317100000017690886
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518201710602064

Nome original: DESPACHO 10290 2017 .pdf

Data: 06/09/2017 09:05:44

Remetente: 

Jackelyne

9ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: VOSSO PROCESSO: Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.005

1) NOSSO:0010290-31.2017.5.18.0009 Sr. Diretor, de ordem expeço a presente carta

 encaminhando cópia da penhora realizada nos autos e decisão do STJ. Atenciosame

nte.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

CartPrec - 0010290-31.2017.5.18.0009
AUTOR: FRANCISCO LESSA ALVES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

D E S P A C H O

Vistos etc.

O  Colendo  STJ  proferiu  decisão  no  conflito  do  competência  nº  152.878  -  GO
(2017/0147115-0), suscitado pelo executado, determinando a suspensão dos atos executórios
(ID 7eee585), nos seguintes termos:

Verifico  que,  de  fato,  no  presente  caso  foi  deferida  a  recuperação  judicial  das
suscitantes (e-STJ fls. 45/69), tendo os Juízos do Trabalho dado curso às execuções com
penhora de bens e designação de praça (fls. 15 a 28 e 57 a 99). Em face do exposto, defiro
a  liminar,  suspendendo  todos  os  atos  determinados  pelos  Juízos  do  Trabalho  aqui
relacionados tendentes à venda de bens da suscitante, designando, conforme disposto no
art.  955 do Código de Processo Civil  de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível  de
Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Em face do exposto,  defiro a liminar,  suspendendo todos os atos determinados
pelos Juízos do Trabalho aqui  relacionados tendentes à venda de bens da suscitante,
designando, conforme disposto no art. 955 do Código de Processo Civil de 2015, o Juízo
de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em caráter provisório, as medidas
urgentes.

Os  bens  ou  valores  da  suscitante,  eventualmente  penhorados  ou  bloqueados,
deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação Judicial  que decidirá sobre a sua
liberação. Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a quem devem
ser solicitadas informações (art. 954 do CPC/2015).

Em cumprimento a decisão supra, suspenda-se todos os atos executórios.

Expeça-se ofício ao C. STJ, informando a ciência e cumprimento da decisão indicada.

Ainda, expeça-se ofício ao Juízo da Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, nos autos
da Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), encaminhado cópia
da auto de penhora realizado na presente Carta Precatória.

Por fim, expeça-se ofício ao Juízo Deprecante, devolvendo a presente Carta Precatória,
no estado em que se encontra.

O Presente despacho possui força de ofício.

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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DANILO CUNHA DINIZ - Diretor de Secretaria

GOIANIA, 30 de Agosto de 2017

ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
                        
 
                     Certifico e dou fé que, realizei a juntada do Malote Digital que encaminhou a
despacho proferido na CartPrec - 0010290-31.2017.5.18.0009. Desta feita, intimo as partes
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que lhe aprouver.
 

 
 

Goiânia, 11 de setembro de 2017
 
 
 
 
 

ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
 

Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (Referente à Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia

11/09/2017 09:52:29 não possui "Arquivos".
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 510201710611360

Nome original: solicita informações sobre a recuperação judicial.pdf

Data: 06/09/2017 17:37:37

Remetente: 

Nara

Vara do Trabalho de Gurupi-TO

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 37492-27.2012.8.09.0051.

Assunto: Solicita informações sobre ação de recuperação judicial, autos nº 37492-27.2012.

8.09.0051. Nosso processo: 0000523-48.2015.5.10.0821
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Gurupi - TO
RTOrd 0000523-48.2015.5.10.0821
RECLAMANTE: VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS
RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MILPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Vara do Trabalho de Gurupi - TO
Rua Antônio Lisboa da Cruz, 2.031, (Rua 04) Esq c/ Av. Alagoas - Centro, Setor Central, GURUPI - TO - CEP: 77405-100

e-mail: svt01.gurupi@trt10.jus.br - Telefone: (63) 33512864
Atendimentoaopúblicodas9às18horas

TERMO  DE  CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor  DELTRI PERINAZZO,  no dia 26/07/2017.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Solicite-se via malote digital  a  1ª  Vara Cível  de  Goiânia/GO informações acerca  do andamento  atual  do
processo  nº37492-27.2012.8.09.0051,  ou  algum  outro  processo  em  que  conste  a  pessoa  jurídica  CONSTRUMIL
CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  -  CNPJ:  00.635.771/0001-55  como  empresa  em   RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.

           Por medida de celeridade e economia processual confiro ao presente despacho  força de ofício .     

                Aguarde-se resposta pelo prazo de 90 dias.      

GURUPI, 26 de Julho de 2017

REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO]

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Documento assinado eletronicamente por VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA, em 18/03/2017, com fundamento no Art.

1º, § 2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO
Rua Serra Dourada, Qd. 70, Lt. 16, Setor Montes Belos Fone: (62) 3222-5967

CERTIDÃO DE CRÉDITO Nº 792/2017

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE
PROCESSO: RTSum 0001154-47.2015.5.18.0181
RECLAMANTE: GENIVALDO GONÇALVES DO VAL 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Data de admissão:  01/04/2013
Data de saída: 06/08/2015
Data da sentença: 07/12/2015
Data do trânsito em julgado: 07/12/2015

O (A) Doutor (a) EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza do Trabalho da Eg.
VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS-GO, no uso de suas
atribuições  legais,  expede  a  presente  CERTIDÃO  PARA  HABILITAÇÃO  DE
CRÉDITO PERANTE O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA EMPRESA FALIDA OU
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
CERTIFICA que  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista  acima  especificada,  o
exequente GENIVALDO GONÇALVES DO VAL, RG nº 3823786, Orgão Expedidor:
DGPC/GO,  CPF:  712.418.841-53,  possui  crédito  decorrente  de  condenação  nos
autos  supra  identificados,  a  ser  recebido  da  executada  CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E  TERRAPLENAGEM LTDA,  CNPJ  nº  00.635.771/0001-55,  no
importe de R$47.973,54 (quarenta e sete mil novecentos e setenta e três reais e
cinquenta  e  quatro  centavos),  e  que,  nos  autos  acima  especificados,  foram
apurados os créditos a seguir discriminados:  R$47.973,54,  importância devida ao
exeqüente. Valor total da execução R$47.973,54, atualizados até 28/02/2017.
Dado e passado nesta cidade de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, aos dezessete de
março de dois mil e dezessete.
Eu,      SIMONE APARECIDA QUEIROZ, Assistente 4, lavrei a presente que, após
lida e achada conforme, será assinado pelo Diretor de Secretaria desta Vara do
Trabalho.

                                    VANDERLEI ALVES DE MENDONÇA
                                               Diretor de Secretaria

SIMONE APARECIDA QUEIROZ
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos e / ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 18 de setembro de 2017
 
 
 

Marilia Mitie de Faria Matsunaga 
Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 518201710692195

Nome original: OFICIO 0010943-96.2013.pdf

Data: 21/09/2017 13:04:08

Remetente: 

Charlles Silva Reis

 1ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO 
RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 18/07/2013 
Valor da causa: R$ 8.595,77 

 
Partes:

AUTOR: FABIO DIAS DE FARIA - CPF: 783.291.671-00 
ADVOGADO: CLAUDIO FALEIRO DE FREITAS - OAB: GO19777 
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-
55 
ADVOGADO: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA - OAB: GO30313 PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 51 , 1403, ESQ. C/ RUA T 1, LT. 7 a 22, QD. T-22, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-210

RTSum - 0010943-96.2013.5.18.0001
AUTOR: FABIO DIAS DE FARIA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

OFÍCIO Nº 0010943 96/2017

Ilmo. Senhor
Escrivão da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
envio eletrônico - MALOTE DIGITAL

ASSUNTO:  RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 0037492-27.2012.8.09.0051
 

Senhor Escrivão,

De ordem, nos termos do despacho, cópia anexa, informo a Vossa Senhoria que para
fins de atualização da relação de credores no plano de recuperação judicial nº 

 da empresa 37492-27.2012.8.09.0051 CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
 foi determinado nestes autos o levantamento parcial doLTDA - CNPJ: 00.635.771/0001-55

crédito do reclamante  perfazendo jus aoFABIO DIAS DE FARIA - CPF: 783.291.671-00,
crédito apurado na planilha de cálculo, cópia anexa.

Atenciosamente,

  

GOIANIA, 20 de Setembro de 2017

ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CALCULISTA

10943-2013-001-18-00-1

ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS COM ABATIMENTO DO VALOR LEVANTADO PELO RCTE.

PROCESSO:

de de19 2017SETEMBRO

5.719,20 0,00 5.719,20

293,56 0,00 293,56

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

6.086,15

VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

TOTAL DO CÁLCULO

CRÉDITOS PARCIAIS
TOTAL BRUTO DO RECTE

Custas Processuais

H. Assist.

H. Periciais

Diversos

313,42

699,89

INSS Empregado:

Cota parte de recolh. previdenciários:

INSS Empregador + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

0,00Recolhimentos fiscais(IRPF):

0,00Obs.: Fgts a depositar:

30/09/2017VALORES ATUALIZADOS ATÉ:

%

%

%

,

73,39 0,00 73,39 Custas Art.789-A - IX

366,95

5.405,78

313,42

699,89

176,49

0,00

Líquido Exequente:

INSS Reclamantes:

INSS EMP. + GIILDRAT:

INSS Terceiros:

I R P F:

Custas:

6.786,04TOTAL DA EXECUÇÃO:

CONSOLIDADO

0,00Honorários Assitenciais:

0,00Honorários Periciais:

0,00Diversos:

176,49

FGTS Depósito: 0,00

INSS Pacto Laboral: 0,00

0,00INSS Pacto Laboral.:

Prev. Privada Empregado:

Prev. Privada Empregador:

0,00

0,00

Previdência Privada Recte:
Previdência Privada Recdo:

0,00
0,00

RAFAEL PORTELA MOREIRA SILVESTRE FERREIRA LEITE JÚNIOR

GOIÂNIA

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

Depositos(-): 0,00

Depósitos(-)0,00

SALDO A EXECUTAR.: 6.786,04

DIRETOR DE SECRETARIA
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R E S U M O  D E  C Á L C U L O

scjr_resumorecte

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

10943-2013-001-18-00-1

313,42

0,00

PROCESSO:

Contribuição Prev. Oficial:

Imposto devido RRA:

2.729,53Base p/ Imposto de Renda:

2N° de Meses:

0001 FABIO DIAS DE FARIA

Bruto:

Alíquota:

5.719,20

 ,00%

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA

313,42INSS Empregado:
Prev. Privada: 0,00

INSS Empresa + GIILDRAT: 699,89

Terceiros: 176,49

0,00Imposto de Renda:
Data: 30/09/20175.405,78Líquido Devido:

F.G.T.S. a depositar: 0,00

RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

Rendimentos: 3.042,96

TOTAL DA EXECUÇÃO: 6.419,09
Imposto de renda pago atual:
Saldo de imposto devido RRA:

0,00
0,00

0,00Parcela a deduzir:
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

(-)

R$

(x)

R$

(+)

R$

8.807,20

8.598,26

1,055068011

9.071,75

48,98%

13.514,95

7.852,25

5.662,70

1,000243402

5.664,08

0,97%

5.719,20

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 2,43%)

Valor (SEM juros) em 30/09/13

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 16/08/17

Juros de 18/07/13 até 16/08/17

Valor Atualizado em 16/08/17

Deducao do Valor Pago em 16/08/17, fls. 179

Saldo em 16/08/17

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/09/17

Juros de 17/08/17 até 30/09/17

Valor Atualizado em 30/09/17

                

                

----------------

                

----------------

                

----------------

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DO RECLAMANTE
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

R$

(x)

R$

296,99

1,055324818

313,42

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/09/13

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/09/17

                

----------------

                

TOTAL DO INSS
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

R$

(x)

R$

663,20

1,055324818

699,89

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/09/13

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/09/17

                

----------------

                

TOTAL DO INSS EMP. + SAT
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001
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Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

R$

(x)

R$

167,24

1,055324818

176,49

 - 

 - 

 - 

Valor apurado em 30/09/13

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/09/17

                

----------------

                

TOTAL DE INSS TERCEIROS
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

189,41

184,92

1,055324818

195,15

50,43%

293,56

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 2,43%)

Valor (SEM juros) em 30/09/13

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/09/17

Juros de 18/07/13 até 30/09/17

Valor Atualizado em 30/09/17

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE CUSTAS

10943-2013-001-18-00-1

ID. cfc2a8f - Pág. 7

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAFAEL PORTELA MOREIRA
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17091911080718700000021583286
Número do processo: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001
Número do documento: 17091911080718700000021583286
Data de Juntada: 19/09/2017 11:08

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 66 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : mdoficio001094396.2013trt.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/09/2017 09:58:02
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10443567515444535, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

R E S U M O   D E   C Á L C U L O

001

scjr_detalhamento_calculo

Atualização de Cálculos

     PROCESSO: RTSum 0010943-96.2013.5.18.0001

 

R$

(x)

R$

(+)

R$

47,35

46,23

1,055324818

48,78

50,43%

73,39

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Valor (COM juros de 2,43%)

Valor (SEM juros) em 30/09/13

ÍNDICE - TR

Valor Corrigido em 30/09/17

Juros de 18/07/13 até 30/09/17

Valor Atualizado em 30/09/17

                

                

----------------

                

----------------

                

TOTAL DE CUSTAS ART. 789
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Extrato

Data de Emissão: 18/09/2017 - Hora: 11:07:09 #10

Conta

Saldo (R$)

Disponível

Bloqueado

Total

Lançamentos

Processo

Tribunal

Vara

Número do Processo

Número Único do Processo

Partes Nome/ Razão Social CPF/ CNPJ

Réu

Autor

01A VARA DO TRABALHO - GOIANIA/GO

00109439620135180001

00109439620135180001

18ª REGIÃO - GOIÁS

2555 / 042 / 21199665-2

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

00.635.771/0001-55CONSTRUMIL CONSTRUTORA

FABIO DIAS DE FARIA 783.291.671-00

Saldo (R$)Data do Movimento Valor (R$)Documento Histórico

0,000 0,00Saldo Anterior

11/07/2017 0,010 0,01DP DINH AG

11/07/2017 3.886,920 3.886,93DP DINH AG

20/07/2017 3.886,930 7.773,86DP DINH AG

20/07/2017 0,84170719 7.774,70Remuneração Básica

20/07/2017 5,630 7.780,33CRED JUROS

31/07/2017 1,84170728 7.782,17Remuneração Básica

31/07/2017 15,040 7.797,21CRED JUROS

21/08/2017 7.824,730 27,52DB A TRAB

21/08/2017 2,38170818 25,14Remuneração Básica

21/08/2017 25,140 0,00CRED JUROS

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RUA T 51 , 1403, ESQ. C/ RUA T 1, LT. 7 a 22, QD. T-22, SETOR BUENO,
GOIANIA - GO - CEP: 74215-210

RTSum - 0010943-96.2013.5.18.0001
AUTOR: FABIO DIAS DE FARIA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

DESPACHO

 

Vistos os autos.

Revejo o despacho de fl. 145.

A execução perfaz o montante de , conforme resumo de cálculo de fl. 153.R$14.523,05

Libere-se ao exequente o saldo existente na conta judicial nº 2555/042/21199665-2.

A parte reclamante/exequente deverá comparecer na Secretaria da Vara para a
retirada da guia de levantamento somente depois de intimada para tanto.

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao Juízo eventual
liberação de valor superior ao seu direito. Retirando a guia de levantamento/alvará da
Secretaria, concordam que responderão solidariamente com a devolução da quantia
superior, além de arcarem com a multa a ser arbitrada.

Ato contínuo, deduza-se da execução a importância levantada.

Após, informe-se ao Juízo da recuperação (1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia,
processo nº 37492-27.2012.8.09.0051) o crédito parcial levantado nos presentes autos.
Expeça-se ofício.

Tudo feito, ante o disposto no art. 246 do Provimento Geral Consolidado deste Egrégio
Regional, arquivem-se os autos provisoriamente, registrando-se no sistema SAJ18 o
movimento processual CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA e, em seguida, o movimento
ARQUIVO PROVISÓRIO.

Aguarde-se por 05 (cinco) anos ou, antes disso, até a manifestação do(a) credor(a).

/ARO
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GOIANIA, 15 de Agosto de 2017

ÉDISON VACCARI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
DECISÃO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}
 
Vistos etc.
 
 
 
De acordo com a ordem estabelecida pelo Tribunal de Justiça e Diretoria do Foro, no início do
ano de 2017 foi a vez deste juízo ter digitalizado todo o seu acervo de processos físicos, os quais
prosseguiriam em meio digital, via sistema PROJUDI.
 
 
 
Assim, remetidos estes autos para a empresa responsável pelo trabalho, via Diretoria do Foro, lá
foi feito o cadastramento da ação e digitalizadas todas as peças até então existentes, as quais
foram inseridas em um único “evento” (número 3), subdivididas em arquivos.
 
 
 
Por outro lado, todas as novas ações passaram a ser protocoladas e andamentadas em meio
exclusivamente digital, findando a praxe secular de autos em papel.
 
 
 
Com efeito, nesse período inicial e de transição temos que lidar com dois tipos de processos:
aqueles que eram físicos e passaram a ser digitais e os iniciados já no novo sistema.
 
 
 
Quanto a estes, seu manuseio e andamento se tornaram bem mais simples e rápido, já que todos
os atos ganharam numeração exclusiva (eventos) e a simples visualização dos nomes, muitas
vezes sem necessidade de abrir os arquivos, já permite ao magistrado aquilatar o estágio em que
se encontram e qual o impulso a ser dado.
 
 
 
Diferentemente é a situação daqueles outros. Como eram físicos e toda a documentação (folhas)
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encontra-se reunida em um único evento, somada à nomenclatura dos arquivos que geralmente
pouco ajuda na identificação da natureza do ato, por ser muito genérica, o trabalho da escrivania
e do magistrado tornou-se árduo, quase um suplício. E a situação se agrava na razão direta do
número de peças/volumes de que se compunha o antigo processo físico …
 
 
 
Diante desse quadro, tomei a decisão de realizar em cada uma dessas antigas ações uma
espécie de inventário, memória ou histórico que, tão logo registrado nos autos, pudesse ajudar
dali em diante na tarefa de entender o que já tinha se passado no processo até aquele momento.
É uma tarefa trabalhosa, mas ainda assim é melhor do que ter, em todas as conclusões, de fazer
um esforço de “garimpagem” ou de “investigação” para tomar pé acerca de quais atos foram
realizados quando os autos ainda eram físicos. E isso ajuda não só ao juiz e seus auxiliares, mas
também eventualmente a escrivania e as próprias partes. Aliás, quanto a estas, não seria uma má
ideia que tomassem a iniciativa de fazer o mesmo em eventuais outras ações de seu interesse,
cooperando com este juízo na rápida solução do litígio …
 
 
 
Voltando ao caso específico das recuperações judiciais, como aqui (felizmente correm neste juízo
apenas duas de grande porte), resolvi socorrer-me dos administradores judiciais, no sentido de
auxiliarem nesse trabalho de pesquisa, localização e identif icação dos principais
eventos/pendências. Até porque, são qualificados pela lei como “auxiliares da justiça” (CPC, art.
149 c/c art. 189 da Lei nº 11.101/05) ou, quando menos, “auxiliares eventuais” (COJ, arts. 49 e
98). Seja como for, tratam-se de “órgão do procedimento concursal ou do juízo … instrumentos
mediante os quais [órgãos] o processo opera e se desenvolve (Provinciali, p. 192)” (BEZERRA
FILHO, Manoel Justino. NOVA LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS COMENTADA,
3ª ed., São Paulo, RT, p. 85/86).
 
 
 
Assim, acorrendo ao chamamento judicial, fez o administrador LEONARDO DE PATERNOSTRO
uma acurada pesquisa em todos os eventos e arquivos, enviando-me, via e-mail, o produto de
seus valiosos esforços.
 
 
 
Portanto, valendo-me de tão indispensável auxílio, cumprindo o desiderato a que me propus,
segue adiante o levantamento.
 
 
 
Antes, porém, advirto que sempre que não estiver mencionado o número do “evento”, refere-se o
arquivo àquele onde foi reunido todo o processo físico (geralmente o “3”).
 
 
 
 
 
HISTÓRICO DO PROCESSO FÍSICO PÓS-DIGITALIZAÇÃO
 
 
 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL:
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- Decisão: 12 (deferiu o processamento da RJ)
 
- Edital: 18 (1ª relação de credores)
 
- Edital: 45 (2ª relação de credores)
 
- Plano de Rec. Judicial: 72
 
- Decisão: 198 (convocação da AGC)
 
- Edital: 199
 
- Ata da AGC: 222
 
- 1º Aditivo ao PRJ: 223
 
- Ata da AGC (2ª convoc/aprovação plano + aditivo): 225
 
- Parecer MP: 229 (pela aprovação do PRJ)
 
- Decisão: 240 (manda adm. consolidar o QGC + Deferimento da RJ – 28/05/13)
 
- QGC: 255
 
- Decisão: 256 (homologação do QGC)
 
- Edital: 257 (QGC)
 
- AI: 272 (credor BETUNEL IND. e COM. LTDA, contra o def. da RJ; TJ negou seg.: 308)
 
- AI: 275 (credor BANCO DO BRASIL, contra o def. da RJ; indef. da liminar pelo TJ: 306; 

conf. consulta internet, TJ negou provimento; RESP/RE em 14/09/15; aguarda
julgamento agravo STJ)
 

- AI: 295 (credor BANCO BRADESCO, contra o def. da RJ; TJ negou o seguimento: 343)
 
- Edital: 300 (publicação do QGC)
 
- Ultima decisão (ainda nos autos físicos): 379
 
…………………………………………………………………………………………………………
 
- Ofício JT Goianésia: 381
 
- Ofício JT Dianóplis: 524
 
- Ofício JT Gurupi: evento 63
 
- Ofício JEC Cruzeiro do Sul-AC: 472, 570; evento 5 arq. 3 e 5
 
- Ofício JT Rio Verde: 384
 
- Petições: 385, 410,412, 484, 562, evento 10, evento 14, evento 20, evento 25 (cadastrar novos

advogados)
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- Créd. Trabalhista: arquivos 382/429, 386, 389, 430, 452, 460, 461, 471, 475, 480, 486, 492, 493,
498, 519; evento 7, evento 8, evento 9, evento 11, evento 15, evento 16,
evento 18, evento 19, evento 22, evento 23, evento 51 (arq. 2), evento 53,
evento 54, evento 69 e evento 66
 

- Ofício STJ: arquivos 439-442, 450 e 451 (resposta: arq. 455); 443-447 (resposta: arq. 456;
julgamento do STJ: arq. 470); 531 (liminar deferida; conf. pesquisa no sítio do STJ,
foi julgado em 18/08/17, por nossa competência), 552 (idem, j. 19/09/16), 559 (idem,
j. 29/08/17), eventos 12 e 57 (julgado em 10/08/17, não conheceu do conflito –
crédito extraconcursal); evento 13 (conf. pesquisa no sítio do STJ, foi julgado em
07/06/17, por nossa competência) e evento 55 (prestar informações)
 

- Decisão: 495
 
- Decisão: 500 ( int. Adm e MP sobre cumprimento PRJ)
 
- AI: 523
 
- Relatório Adm.: evento 24 (inviabilidade financeira da Recuperanda)
 
- Relatório Adm.: evento 29 (comunica reversão da situação financeira)
 
- Petição Recup.: evento 48 (corrobora a reversão e fala sobre o credor Banco Mercantil)
 
- Penhora 9ª VT Gyn: evento 60
 
 
 
 
 
Frente, pois, ao levantamento supra, e com o objetivo de organização e saneamento do processo,
determos sejam tomadas as seguintes providências:
 
 
 
ESCRIVANIA:
 
 
 
1º) Responder ao ofício da VT de Goianésia (evento 3, arq. 381) informando: (i) a forma de
pagamento dos créditos trabalhistas, conforme está no Plano de Recuperação Judicial, inserido
no evento 3, arq. 72, p. 64/185; (ii) que a decisão que deferiu a recuperação judicial encontra-se
pendente de recurso junto ao Superior Tribunal de Justiça; (iii) que não houve a prorrogação do
período de suspensão das execuções (assinarei o expediente);
 
 
 
2º) Idem, para as VT de Dianópolis (arq. 524); de Gurupi – evento 63; de Cruzeiro do Sul-AC - 
arq. 472 e 570 e evento 5 (arq. 3 e 5) (assinarei o expediente);
 
 
 
3º) Cadastrar ou alterar os nomes de advogados de credores: arquivos 385, 410, 412, 484 e 
562; evento 10; evento 14; evento 20 e evento 25;
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4º) Quanto à petição do evento 3, arq. 425, intimar o credor quirografário para que faça seu
pedido fora destes autos e na forma como manda art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05;
 
 
 
5º) Oficiar ao Superior Tribunal de Justiça em resposta à solicitação do evento 55, informando
que o plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e que este juízo decidiu pela concessão da recuperação
judicial em 28/05/13, cuja decisão ainda não transitou em julgado por estar aguardando
julgamento de recurso junto àquela Corte. Informar também que 06/06/2013 foi homologado o
Quadro Geral de Credores, incluídos obviamente os trabalhistas que já estavam habilitados.
Quanto aos não habitados e/ou posteriores, desde que estejam sujeitos à recuperação judicial,
este juízo está encaminhando ao administrador judicial para que os inclua independentemente da
ação de que fala o art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05, mediante alteração do mencionado Quadro
Geral.
 
 
 
6º) Inserir as peças objeto do evento 3, arq. 523, no apenso que lhe diz respeito, bloqueando-o;
 
 
 
7º) Após a manifestação do administrador ordenada no item 4º, abaixo, ouvir o Ministério Público
sobre aquele incidente, bem como sobre todo o transcurso desta recuperação judicial;
 
 
 
8º) Bloquear no evento 3 o arq. 558, por ser estranho a estes autos;
 
 
 
9º) Responder o ofício do evento 3, arq. 572 e evento 6, malote1.1 (comarca de Anápolis)
comunicando que não houve prorrogação do período de suspensão das ações. Contudo, salientar
que o plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e que este juízo decidiu pela concessão da recuperação
judicial em 28/05/13, cuja decisão ainda não transitou em julgado por estar aguardando
julgamento de recurso junto ao Superior Tribunal de Justiça. Informar, ainda, que 06/06/2013 foi
homologado o Quadro Geral de Credores (assinarei o expediente);
 
 
 
10º) Responder o ofício do evento 5, arq. 3, com o mesmo conteúdo do ofício do item anterior
(assinarei o expediente);
 
 
 
11º) Verificar a possibilidade de cadastrar o administrador judicial no PROJUDI (ele não é
advogado), a fim de que passe a receber também intimações por meio digital. Se isso não for
possível, intimá-lo por telefone, certificando nos autos.
 
 
 
ADMINISTRADOR JUDICIAL:
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1º) Analisar cada um dos seguintes créditos trabalhistas comunicados pela Justiça do Trabalho
ou com pedido equivocado de habilitação nestes autos, incluindo no QGC (via de alteração, vez
que já homologado) aqueles que estão sujeitos à recuperação judicial, caso já não estejam
incluídos: arq. 384, 374, 382/429, 386, 389 430, 452, 460, 461, 471, 475, 480, 486, 492, 493, 498
 e 519; eventos 7, 9, 11, 15, 16, 18, 19, 22, 23, 51 (arq. 2), 53, 54, 66 e 69;
 
 
 
2º) Idem, para o itens 2 e 4 da manifestação do Administrador objeto do evento 3, arq. 392.
Esclareço que para os créditos dessa natureza (trabalhistas), especialmente protegidos pela
legislação e em razão de versar sobre direitos de hipossuficientes, ficam eles dispensados da
morosa ação de rito ordinário prevista no art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05. Até porque, se estão
certificados pela Justiça do Trabalho e desde que sujeitos à recuperação judicial, ao fim da ação
retro fatalmente será decidido pela inclusão. Portanto, a inserção agora sem aquela formalidade
nenhum prejuízo acarretará a quem quer que seja. Nesse aspecto, então, reconsidero meu
entendimento em sentido contrário e que foi objeto de minha decisão do evento 3, arq. 379. De
consequência, determino que o Administrador também inclua o crédito do trabalhador ERICK
PAES CUSTÓDIO, se for o caso;
 
 
 
3º) Informar se já foi realizada a vistoria dos bens cuja alienação foi requerida pela Recuperanda
(vide relação no arq. 225, p. 19/44), conforme manifestação no evento 3, arq. 392, item 3;
 
 
 
4º) Manifestar sobre o dissídio incidental surgido entre o Credor Banco Mercantil do Brasil e a
recuperanda, o qual tem pertinência com as manifestações anteriores entre esses mesmos
protagonistas e inseridas nos arqs. 496, 503 e 529, bem como no evento 48;
 
 
 
5º) Manifestar sobre a certidão de crédito em favor da União, expedida pela JT no evento 3, arq.
557, bem como sobre a postulação da referida Fazenda no arq. 561.
 
…………………………………………………………………………………………………………
 
 
 
Registro que de acordo com informação anterior do administrador judicial, os únicos créditos cujo
adimplemento não dependem do trânsito em julgada da decisão que concedeu a recuperação
judicial são os das instituições financeiras BANCO MERCANTIL S.A. e BIC BANCO S.A., os
quais não foram honrados por superveniência de dificuldades financeiras (evento 24). Hoje,
contudo, vencidas essas dificuldades financeiras (vide eventos 29 e 48), a discussão travada
pelos referidos credores será decidida após as providências ordenadas nos itens 7º (MP) e 4º
(Admistrador) acima.
 
 
 
A decisão que homologou o plano de recuperação/aditivo tinha até recentemente um recurso
interposto pelo BANCO DO BRASIL junto ao STF, o qual ainda pendia de julgamento (ARE
1017105). Todavia, em pesquisa realizada nesta data ao sítio daquele Corte, constatei que o
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referidoe recurso teve seu seguimento negado, cuja decisão transitou em julgado no último dia
19. Assim, ao que parece resta apenas os recursos interpostos perante o Superior Tribunal de
Justiça, o que deverá ser confirmado a este juízo pela Recuperanda.
 
 
 
Assim, intimo-a via PROJUDI para trazer essa informação e também para falar e eventualmente
tomar as providências que lhe compete acerca da penhora ordenada pela Justiça do Trabalho e
objeto do evento 60.
 
 
 
 
 

Goiânia, 29 de setembro de 2017.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

                                                                                                                                                       
Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA - Polo Ativo (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:21:46 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - THAIS

FLEURY NASCIMENTO - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia 29/09/2017

17:21:47 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTRO OESTE ASFALTO LTDA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia

29/09/2017 17:21:47 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:22:59 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO BRADESCO SA - Terceiro Interessado (Referente à

Mov. Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia 29/09/2017

17:23:00 não possui "Arquivos".

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 72 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 02/12/2019 18:22:18
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: C

L
S

. R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 E
 F

A
L

Ê
N

C
IA



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

LOCTEC ENGENHARIA LTDA 017342140001-54 - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:23:00 não possui

"Arquivos".

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 73 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 02/12/2019 18:22:18
G

O
IÂ

N
IA

 - 20ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 1.000.000,00 | C
lassificad

o
r: C

L
S

. R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 E
 F

A
L

Ê
N

C
IA



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:30:23 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - Terceiro

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:30:45 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE

ANONIMA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Decisão

- 29/09/2017 17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:31:29 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LIMITDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov.

Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:31:40

não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

RONALDO CARLOS FERREIRA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia

29/09/2017 17:31:50 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

RONALDO CARLOS FERREIRA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia

29/09/2017 17:32:00 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

RONALDO CARLOS FERREIRA - Terceiro Interessado

(Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017 17:18:27) ) do dia

29/09/2017 17:32:11 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA -

Interessado (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:32:23 não possui

"Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA - Terceiro Interessado (Referente à Mov. Decisão -

29/09/2017 17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:32:37 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA

- Interessado (Referente à Mov. Decisão - 29/09/2017

17:18:27) ) do dia 29/09/2017 17:32:49 não possui

"Arquivos".
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 5 de outubro de 2017
 
 
 

Marilia Mitie de Faria Matsunaga 
Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80920172187761

Nome original: ARE-1017105-1-VOL-22092017.pdf

Data: 02/10/2017 12:06:32

Remetente: 

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício encaminhando decisão STJ e ou STF.

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 85 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : mdagravostfconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/10/2017 09:09:57
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10423566510911533, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

Agravo para STF em apenso
1147 RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Ministros impedidos:
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA
Processo atribuído em 25/08/2016
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S)

AGRAVADO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SOARES GIL E OUTRO(S)
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
Assunto : DIREITO CIVIL
Volume : 1/1                Autuado em 16/11/2015

AREsp 817017/GO
(2015 /0293950-1 )

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 85 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : mdagravostfconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/10/2017 09:09:57
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10423566510911533, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



(e-STJ Fl.1)
D

oc
um

en
to

 r
ec

eb
id

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 d

a 
or

ig
em

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 85 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : mdagravostfconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:18

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/10/2017 09:09:57
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10423566510911533, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Trbunal de Justiça de Goiás

Registrado sob o Nº 20884390

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE PEÇAS INDEXADAS

 Certifico que as peças eletrônicas indexadas 
correspondem aos respectivos originais constantes dos autos 
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica. 
Foram validadas as seguintes peças constantes do índice:

- Petição inicial fls. 2 à 25
- Substabelecimento do advogado do 

recorrente
fls. 50 à 50

- Procuração do recorrido fls. 52 à 52
- Substabelecimento do advogado do 

recorrido
fls. 359 à 359

- Acórdão/Decisão Monocrática fls. 432 à 449
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão 

Monocrática
fls. 450 à 450

- Substabelecimento do advogado do 
recorrente

fls. 452 à 452

- Procuração do recorrente fls. 453 à 453
- Petição dos Embargos de Declaração fls. 457 à 461
- Acórdão/Decisão Monocrática dos Embargos 

de Declaração
fls. 512 à 521

- Certidão de Publicação do Acórdão/Decisão 
dos Embargos de Declaração

fls. 522 à 522

- Petição de Recurso Extraordinário fls. 525 à 539
- Petição de Recurso Especial fls. 543 à 570
- Preparo do Recurso Especial (Custas e 

Porte de Remessa e Retorno)
fls. 571 à 573

- Substabelecimento do advogado do 
recorrido

fls. 578 à 578

- Petição de contrarrazões do Recurso 
Especial

fls. 583 à 632

- Decisão de Admissibilidade do Recurso 
Especial

fls. 693 à 695

- Decisão de Admissibilidade do Recurso 
Extraordinário

fls. 696 à 698

- Certidão de publicação da Decisão de 
Admissibilidade do Recurso Especial

fls. 700 à 700

- Certidão de publicação da Decisão de 
Admissibilidade do Recurso Extraordinário

fls. 700 à 700

- Petição de Agravo em Recurso Especial fls. 703 à 711
- Petição de Agravo em Recurso Extraordinário fls. 714 à 719
- Contraminuta do Agravo em Recurso 

Especial
fls. 727 à 767

- Contraminuta do Agravo em Recurso 
Extraordinário

fls. 768 à 809

(e-STJ Fl.810)
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Goiânia, 09  de  novembro  de  2015.

__________________________________________
Trbunal de Justiça de Goiás

(*) Documento assinado eletronicamente 

por (005)/Leonardo da Cunha Meneses nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Trbunal de Justiça de Goiás

Registrado sob o Nº 20884390

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO

 Certifico que os autos eletrônicos correspondem aos 
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica.

Goiânia, 09  de  novembro  de  2015.

__________________________________________
Trbunal de Justiça de Goiás

(*) Documento assinado eletronicamente 

por (005)/Leonardo da Cunha Meneses nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (201502939501)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 20884390 do 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS foi 

protocolado sob o número 2015/0293950-1.

Brasília, 10  de  novembro  de  2015

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO E VIRTUALIZAÇÃO 
DE PROCESSOS RECURSAIS

*Assinado por DIEISSON DE ALMEIDA CARDOSO
 em 10  de  novembro  de  2015  às  13:53:23

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.812)
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Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 16/11/2015

na forma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 817017 (2015/0293950-1 Número Único: 0208843-90.2013.8.09.0000)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Localidade : GOIANIA / GO

Nº. na Origem : 02088439020138090

20884390

37492272012090051
201392088437

20884390201380900 201200374929

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 811 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO LUIZ GONZAGA SOARES GIL E OUTRO(S) - GO024200 

AGRAVADO  CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

ADVOGADO EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GO016539 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 

processos relacionados ao

Processos com UF e Partes comuns: Nada Consta

CERTIDÃO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 817017 (2015/0293950-1 
Número Único: 0208843-90.2013.8.09.0000)

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
Outras partes com o mesmo nome
BANCO DO BRASIL S/A - CPF/CNPJ: 000.003.639-01

94782
 
1

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Outras partes com o mesmo nome
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

2
 
4

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

02088439020138090000 0

37492272012090051 0

2088439020138090000 0

201200374929 4

20884390 0

201392088437 0

COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS

Brasília-DF, 16 de novembro de 2015.

Fl. 116/11/2015 11:23:15
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Superior Tribunal de Justiça
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 817017 (2015/0293950-1 Número Único: 0208843-90.2013.8.09.0000)

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 216/11/2015 11:23:15

(e-STJ Fl.814)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 817017 / GO (2015/0293950-1)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 16/11/2015 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL e distribuído 
ao Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA.

Impedidos o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros:
    RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Encaminhamento 

Aos  16  de  novembro  de  2015 , vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete do Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
em _______/________/20_____.

(e-STJ Fl.815)
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Superior  Tribunal  de Justiça   

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 817.017 - GO (2015/0293950-1)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SOARES GIL E OUTRO(S) - GO024200 
AGRAVADO  : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 

LTDA 
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) - GO016539 

 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial interposto contra decisão que 

inadmitiu recurso especial, fundamentado no art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal.

Da análise dos autos, constata-se que a decisão agravada inadmitiu o 

recurso especial com base neste(s) fundamento(s): Súmula 284/STF, Súmula 282/STF 

e Súmula 7/STJ.

Entretanto, a parte agravante não demonstrou, de maneira consistente, a 

inaplicabilidade do(s) seguinte(s) óbices: Súmula 7/STJ. 

O agravo que não impugna, especificamente, todos os fundamentos da 

decisão recorrida não deve ser conhecido, conforme disposto na Súmula 182/STJ. 

Forte nessas razões, NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial, com 

fundamento no art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de novembro de 2016.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Ministra
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Superior Tribunal de Justiça

        

AREsp 817017/GO      
  

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 16/11/2016 a r. decisão de fls. 830 e 
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos 
termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006. 
Brasília, 17  de  novembro  de  2016.

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA
*Assinado por GILMAR ARAÚJO DE SOUZA
 em 17  de  novembro  de  2016  às  06:56:35

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.831)
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 817017
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 28/11/2016 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 830
publicado(a) no DJe em 17/11/2016.

 

 

 

Brasília - DF, 28 de Novembro de 2016
 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(e-STJ Fl.835)
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Superior Tribunal de Justiça
AREsp 817017/GO

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão  retro transitou em julgado no dia 10  de  
dezembro  de  2016.
        Remeto o presente processo eletrônico ao Supremo Tribunal Federal .

Brasília - DF, 12  de  dezembro  de  2016

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA

1 Volume(s)
0 Apenso(s)

*Assinado por RONILSON DE SOUSA ROCHA

 em 12  de  dezembro  de  2016  às  13:57:44

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.836)
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Supremo Tribunal Federal
Secretaria Judiciária

Coordenadoria de Processamento Inicial
  
  

Termo de recebimento e autuação
  
Estes autos foram recebidos e autuados nas datas e com as observações abaixo:
ARE nº 1017105 
PROCED.: GOIÁS 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL 
NÚMERO DO PROCESSO NA ORIGEM: 201392088437 
RECTE.(S): BANCO DO BRASIL SA 
ADV.(A/S): LUIZ GONZAGA SOARES GIL 
RECDO.(A/S): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADV.(A/S): EDUARDO URANY DE CASTRO 
 
QTD.FOLHAS:  QTD.VOLUMES:  QTD.APENSOS:  
 
ASSUNTO: DIREITO CIVIL | Empresas | Recuperação judicial e Falência , DIREITO
CIVIL | Obrigações | Inadimplemento | Juros de Mora - Legais / Contratuais 
 
DATA DE AUTUAÇÃO: 04/01/2017 - 10:07:09 
  

Certidão de distribuição
  
Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribuídos ao Senhor MIN.
EDSON FACHIN, com a adoção dos seguintes parâmetros: 
- Característica da distribuição: Comum 
DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 04/01/2017 - 10:07:26 
  
  

Brasília, 04 de janeiro de 2017

Coordenadoria de Processamento Inicial
(documento eletrônico)

Certidão gerada em 04/01/2017 às 10:07:28.

Esta certidão pode ser validada em https://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp com o seguinte código CRQEJ3ZREPY.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.017.105 GOIÁS

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
RECTE.(S) :BANCO DO BRASIL S/A 
ADV.(A/S) :LUIZ GONZAGA SOARES GIL 
RECDO.(A/S) :CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 

LTDA 
ADV.(A/S) :EDUARDO URANY DE CASTRO 

DECISÃO:  Trata-se de agravo cujo objeto é a decisão que não admitiu 
recurso  extraordinário  interposto  em  face  de  acórdão  do  Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  de  Goiás  que,  em  sede  de  agravo  de  instrumento, 
confirmou  decisão  que  homologou  plano  de  recuperação  judicial 
apresentado  pela  assembleia  geral  de  credores,  dando  por  iniciada  a 
recuperação judicial da empresa ora Recorrida. 

No  recurso  extraordinário,  com  fundamento  no  permissivo 
constitucional do art. 102, III, a, aponta-se ofensa ao artigo 5º, II, XXXV, e 
LIV, da Constituição Federal, por violação aos princípios da  legalidade, 
da  prestação  jurisdicional  e  do  devido  processo  legal.  Insurge-se,  em 
síntese, contra a forma de cálculo da maioria legal para a aprovação do 
plano  de  recuperação  judicial,  bem  como  tratamento  desigual  para 
credores da mesma classe (eDOC-3, p. 148/162). 

A Vice-Presidência do TJGO não admitiu o recurso extraordinário 
por óbice da Súmula 282 do STF (eDOC-4, p. 124/126).

É o relatório. Decido. 

A irresignação não merece prosperar. 

Na espécie, verifica-se que o Tribunal de origem apreciou a matéria à 
luz  da  legislação  infraconstitucional  pertinente  (art.  45,  §  1º,  da  Lei 
11.101/2005).  Desse  modo,  a  discussão  referente  à  configuração  de 
maioria,  nos  termos  legais,  para  aprovação  do  plano  de  recuperação 
judicial revela-se adstrita ao âmbito infraconstitucional, tornando oblíqua 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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ARE 1017105 / GO 

ou reflexa  eventual  ofensa  à  Constituição  Federal,  o  que  inviabiliza  o 
processamento do recurso extraordinário. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 932, 
VIII, do CPC, c/c o art. 21, §1º, do RISTF.

Publique-se. 
Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente
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Supremo Tribunal Federal

Certidão de Trânsito

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1017105

: BANCO DO BRASIL S/ARECTE.(S)
: LUIZ GONZAGA SOARES GIL (24200/GO)ADV.(A/S)
: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDARECDO.(A/S)
: EDUARDO URANY DE CASTRO (16539/GO)ADV.(A/S)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 19/09/2017, dia subsequente ao
término do prazo recursal.

EDINEZER GONÇALVES DOS SANTOS JÚNIOR

Matrícula 1698

Brasília, 19 de setembro de 2017.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 13644049
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Supremo Tribunal Federal

ARE 1017105

Secretaria Judiciária

TERMO DE BAIXA DEFINITIVA

Faço a baixa deste processo e a transmissão eletrônica das peças processuais ao (à) TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE GOIÁS.

Brasília, 20 de Setembro de 2017

Patrícia Pereira de Moura Martins
Secretária Judiciária
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 510201710759345

Nome original: 0000020-16.2017.5.10.0802.pdf

Data: 03/10/2017 11:16:07

Remetente: 

Charlles Silva Reis

 1ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
RTOrd 0000020-16.2017.5.10.0802

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/01/2017 
Valor da causa: R$ 98.703,71 

 
Partes:

RECLAMANTE: SMAILON RAFAEL SILVEIRA PINTO - CPF: 989.037.641-53 
ADVOGADO: SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB: TO3643 
ADVOGADO: LILYANE DE HOLANDA BARREIRA PARENTE - OAB: TO6848 
RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ:
00.635.771/0001-55 
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO - OAB: GO14000 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE - OAB: GO34713 PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO
RTOrd 0000020-16.2017.5.10.0802
RECLAMANTE: SMAILON RAFAEL SILVEIRA PINTO
RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

 302 Norte Conjunto QI12 Alameda 2, Lote 1A, Plano Diretor Norte, PALMAS - TO - CEP: 77006-338 

e-mail: svt02.palmas@trt10.jus.br - Telefone: (63) 32241589

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

 

 

OFICIO PJE Nº 1001/2017

 

PROCESSO Nº    0000020-16.2017.5.10.0802 - AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO
(985) 

               SMAILON RAFAEL SILVEIRA PINTOAUTOR:
:                    CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDARÉU  

 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO

A/C Excelentíssimo Senhor Juiz

GOIÂNIA-GO

Assunto: Certidão de crédito. Processo da Recuperação Judicial nº 37492-27.2012.8.09.0051

 

Senhor Juiz,

 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, certidão de crédito expedida no processo acima identificado,
visando à habilitação do crédito do exequente, nos termos do Provimento CGJT 01/2012.

 

 

Atenciosamente,
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PALMAS, 29 de Setembro de 2017

DANIEL IZIDORO CALABRO QUEIROGA
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO
302 Norte Conjunto QI12 Alameda 2, Lote 1A, Plano Diretor Norte, PALMAS - TO - CEP: 77006-338 

e-mail: svt02.palmas@trt10.jus.br - Telefone: (63) 32241589
Atendimentoaopúblicodas9às18horas

 

  

 

 

º 0000020-16.2017.5.10.0802 PROCESSO N
AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE: 

 SMAILON RAFAEL SILVEIRA PINTOAUTOR:
: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDARÉU

   

  

 

CERTIDÃO

Certifico que a intimação postal ID cff58aa não foi remetida à reclamada, devendo a Certidão de
Habilitação de Crédito ser enviada à 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, por meio de ofício.

 

 

           PALMAS-TO, 27 de Setembro de 2017
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EXMO(A). SR(A).  DR(A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA -
GOIÁS.

Processo n.º 0037492.27.2012.8.09.0051

BANCO BRADESCO S.A., por seu(ua) advogado(a) infra-assinado(a),

nos autos da  Recuperação Judicial movida pela CONSTRUMIL CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer, sob

pena de nulidade, que as intimações sejam realizadas em nome da Dra. Izabela Frances

Soares de Azevedo, inscrita na OAB/GO 37.232-A.

.

Nestes Termos
Pede deferimento.

Goiânia, 16 de outubro de 2017

Izabela Frances Soares de Azevedo
OAB/GO 37.232-A

Leonardo Lemes da Costa
OAB/GO 34.073

MATRIZ  –  Av.  José  Cesar  de  Oliveira,  181,  Térreo,  São  Paulo/SP  -  Tel.:  (011)  2842-7474  –  E-mail:  fulan@fulangoncalves.com.br
SÃO  PAULO  –  Av.  José  Cesar  de  Oliveira,  181,  Térreo,  São  Paulo/SP  -  Tel.:  (011)  2842-7474  –  E-mail:  fulansp@fulangoncalves.com.br
BAHIA –  Avenida  Antônio  Carlos  Magalhães,  nº  2.487,  24º  andar  –  Brotas,  Salvador/BA–  Tel:  (071)3351-0045  –  E-mail:  fulanba@fulangoncalves.com.br
BRASÍLIA – SCS Quadra 02 Bloco C, nº 92, Conjunto 501, 5º andar, Edifício Ariston, Brasília/DF – Tel. (061)3321-1533 – E-mail: fulandf@fulangoncalves.com.br
ESPÍRITO SANTO– Av. Jerônimo Monteiro, nº 1.000, sala 1508, Ed.Trade Center–Centro, Vitória/ES–Tel: (027)3222-1933 – E-mail: fulanes@fulangoncalves.com.br
GOIÂNIA  – Av.  República  do  Líbano,  n°  1.551,  Conjunto  401 –  Setor  Oeste,  Goiânia/GO –  Tel:  (062)  3954-6950  –  E-mail:  fulango@fulangoncalves.com.br
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, S.1101, 11º andar – Centro, Campo Grande/MS – Tel: (067)3383-9720 – E-mail: fulanms@fulangoncalves.com.br
MINAS GERAIS – Avenida Álvares Cabral, 397, 3º andar – Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG – Tel: (031)3213-6971 – E-mail: fulanbh@fulangoncalves.com.br
RIO DE JANEIRO – Avenida Rio Branco, n° 277 Sala 1803, 18° andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ – Tel: (021)3529-4199 – E-mail: fulanrj@fulangoncalves.com.br
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          FULAN e GONÇALVES

Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,  com  reservas,  nas  pessoas  dos  advogados  MÁRIO  ÁLVARO

MARQUES  JÚNIOR,  brasileiro,  solteiro,  inscrito  na  OAB/GO  nº  33.110,

IZABELA  FRANCES  SOARES  DE  AZEVEDO,  brasileira,  casada,  inscrita  na

OAB/GO nº 37.232-A, ELLEN KELLY SANTOS ARAÚJO, brasileira,  solteira,

inscrita  na  OAB/GO  38.723;  ELEN  DE  NAZARÉ  DA  FONSECA  LOUSA,

brasileira,  solteira,  inscrita  na  OAB/GO  22.177;  LEONARDO  LEMES  DA

COSTA,  brasileiro,  solteiro,  inscrito  na  OAB/GO  34.073,  PATRÍCIA

BORGES NERIS, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 33.833 e na pessoa do

estagiário  PEDRO RICARDO LEMES CINTRA, brasileiro,  solteira,  inscrito na

OAB/GO 25.377-E, todos com escritório na Av. República do Líbano, nº. 1551,

Ed.  Vanda  Pinheiro,  Sala  401,  Setor  Oeste,  CEP  74.125-125,  Goiânia/GO,  os

poderes que me foram conferidos conforme procuração e substabelecimento,

outorgado pela Grupo Bradesco em ação de recuperação judicial proposta pela

CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLANAGEM  LTDA,  nos  autos  do

processo n. 0037492.27.2012.8.09.0051.

Goiânia, 27 de janeiro de 2017.

GOIÂNIA - Av. Republica do Líbano nº 1551, Ed.Vanda Pinheiro – 401 setor oeste Goiânia/GO – Tel: (062) 3954-6950 – E-mail: fulango@fulangoncalves.com.br
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Comarca de Goiânia 

Escrivania da 1ª Vara Cível - Juiz 2 
Av. Olinda esq. com Av. PL-3, Qd. G, Lt. 4, 4º Andar, Sala 417, Ed. Fórum Cível, Park Lozandes, Goiânia/GO, CEP 74.884-120

 
 
 

CERTIDÃO NARRATIVA
 
 
 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que revendo nesta Serventia o seu
banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou a
existência neste juízo do seguinte processo digital e/ou registro de ação:
 
Protocolo         : 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Classe              : Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Valor da Ação  : R$  1.000.000,00
 
Promovente(s) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  - CPF/ CNPJ:
00.635.771/0001-55
 
 
 

 
 

CERTIFICA ainda que o inteiro teor do referido processo, bem como a autenticidade
das peças e das respectivas assinaturas digitais poderão ser aferidos mediante acesso ao referido
processo, utilizando o seguinte código de acesso: d2*7mnsnm22*z9hj , no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial

(clicar na lupa) - Consulta processo por código.
 

CERTIFICA, por fim, que de acordo com a Lei nº 11.419/06, os documentos eletrônicos
são considerados originais para todos os efeitos legais, os quais, a critério da parte interessada,
poderão ser impressos e anexados à presente certidão, neste caso dela fazendo parte integrante.
 

O referido é verdade e dou fé.
 

Goiânia, 19 de outubro de 2017
 

Weidina do Nascimento Rodrigues
 

Servidor
 

Guia nº 19405927-8, paga em 19/10/2017, Banco CEF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 
URGENTE 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, 
expor e ao final requerer o que segue.  
 
 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 
 

Em 02 de fevereiro de 2.012 a empresa recuperanda ajuizou pedido de 
Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo 
processamento restou deferido por esse MM. Juízo em decisão publicada em 
02/março/2012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a 

recuperanda apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação 
apresentado aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 

 
Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 

votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa 
recuperanda, decisão esta já convalidada em razão do transito em julgado da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em Recurso Extraordinário com Agravo. 

 
Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, nas quais culminou com envio de 
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Ofícios ao DNIT e à AGETOP para bloqueio e penhora de eventuais créditos da empresa 
em recuperação, conforme lista abaixo:  
 

RECLAMADA RECLAMANTE  VALORES 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Wanderley Pires de Jesus Júnior R$ 1.547,52 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA José de Arimateia Vitorino R$ 55.618,81 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Valter Ferreira de Sousa R$ 2.756,66 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA José Donizete de Souza, R$ 6.891,39 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Eduardo  Hirose  R$ 85.247,66 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  Kellen Cristina da Silveira R$ 40.422,85 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA João Simplício da Rocha R$ 11.448,21 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Carlos Aparecido Ribeiro,  R$ 46.367,87 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Neri Pereira da Silva 3,115,87 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Valdecy Bento Rodrigues R$ 30.863,08 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Colemar Silva de Oliveira  R$ 55.387,93  

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Gustavo Alves da Silva de Oliveira  R$ 19.056,43 

 
 

Ocorre que os valores a serem recebidos junto aos referidos órgãos 
referem-se a saldo de contratos anteriores e atuais, neste último caso, de prestação de 
serviços executados nos últimos meses, conforme contratos e medições (Doc. 01). 

 
Neste contexto, verifica tratar-se de valores necessários ao 

adimplemento de obrigações decorrentes de suas atividades sociais relativas às obras de 
engenharia realizadas e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS ao 
desenvolvimento e manutenção das atividades da empresa, estando neste leque, entre 
outros, os salários e insumos (Doc. 02).  

 
Logo, a constrição de tais valores para garantia de débitos judiciais 

impede o fomento dos serviços contratuais e, consequentemente, a superação da crise 
financeira suportada, estando tais valores fora do plano de recuperação.  

 
Necessário ressaltar que a recuperanda tem arduamente se esforçado 

para se reerguer, voltar ao mercado e retomar suas atividades, evitando a possibilidade de 
quebra, haja visto que a falência, como é notório, não causará prejuízos apenas à 
recuperanda, mas aos empregados e a todos os seus credores.  

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que está havendo 

flagrante equívoco dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para 
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prosseguir com medidas de expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em 
regime de Recuperação Judicial o que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a 
falência. 

 
Os fundamentos da recuperanda a demonstrar a impropriedade da 

decisão lavrada pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

 
DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada 
a figura jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo 
nível de importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o 
devedor, como preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou 
um quadro-geral de credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça 
Especializada serão inscritos. 

 
A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 

 
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, 
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 
Mais adiante, determina: 

 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; […]  
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Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam 
com a recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no 
caso a Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos 
procedimentos criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de 
credores, igualmente ao que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão 
obedecerá à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá 
daquilo que o Comitê de Recuperação deliberar. 

 
Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 

penhorados créditos da empresa recuperanda, se esta encontra-se em recuperação judicial 
e todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se 
processa a recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do 
patrimônio da empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do 
art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição 
de exclusividade ao juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o 
cumprimento do plano da recuperação. 

 
Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, 

os empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, 
avolumando-se notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento 

de tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de 
atuação da recuperanda. 

 
Nesse sentido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL 
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA 
DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 
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recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 
afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva 
de plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora 
Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL 
E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo 
onde se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em 
que estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O 
deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 
execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a 
teor de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 
119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO 
LIMINAR RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO 
PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de 
recuperação judicial, é do juízo de falências e recuperação judicial a competência 
para o prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 
movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 
decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 
comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido. (AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 
PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 
execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 
suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
ou seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-
financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 
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devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 
judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto 
for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 
11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente 
aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 
patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido. (AgRg no 
AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação 

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, 
art. 6º, caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando 
a ação (e não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia 
ilíquida (art. 6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo 
crédito (art. 6º, § 2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação 
prosseguirá depois da decretação da falência ou do deferimento do processamento da 
recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que 
comprometam o patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência 
ou de recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar 

empresas em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual 
visa, por meio de uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 
fiscal.  

 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao 

Juízo no qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do 
devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados 
atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for 
mantida essa condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura 

adotada pelo juízo trabalhista, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o 
tema, posto que a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, 
mormente em se considerando que, fosse diferente, a Lei nº 11.101 de 2005, não teria 
operacionalidade alguma, caso fosse dado aplicá-la de forma partilhada por juízos diversos. 
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E nem se alegue que o mero transcurso do prazo de 180 dias 

preconizado pelo art. 6, da Lei n.º 11.101/2005 e mesmo execuções referentes a créditos 
extraconcursais autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa 
em Recuperação Judicial, uma vez que tal entendimento restou refutado por remansosa 
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE 
CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução proferidos por 
outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da recuperação ou da 
falência das empresas devedoras, de modo a configurar conflito positivo de 
competência. 2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor 
ingressado com o pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), está 
excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Porém, a 
jurisprudência desta Corte tem entendido que, como forma de preservar tanto o 
direito creditório quanto a viabilidade do plano de recuperação judicial, o controle dos 
atos de constrição patrimonial relativos aos créditos extraconcursais deve prosseguir 
no Juízo universal. 3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de 
recuperação por meio de atos de constrição de bens sem nenhum controle de 
essencialidade por parte do Juízo universal acabará por inviabilizar, a um só tempo, 
o pagamento dos credores preferenciais, o pagamento dos credores concursais e, 
mais ainda, a retomada do equilíbrio financeiro da sociedade, o que terminará por 
ocasionar na convolação da recuperação judicial em falência, em prejuízo de todos 
os credores, sejam eles anteriores ou posteriores à recuperação judicial. 4. Agravo 
regimental improvido. (AgRg nos EDcl no CC 136.571/MG, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017, DJe 31/05/2017)". 
 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 
DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme 
no sentido de que, ultrapassada a fase de acertamento e liquidação dos créditos 
trabalhistas, cuja competência é da Justiça do Trabalho, os valores apurados deverão 
ser habilitados nos autos da falência ou da recuperação judicial para posterior 
pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 2. O entendimento desta Corte 
preconiza que, via de regra, deferido o processamento ou, posteriormente, aprovado 
o plano de recuperação judicial, é incabível a retomada automática das execuções 
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individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da 
Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: 
DJe 31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 
judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 
decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob 
pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da continuidade da 
empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de recuperação 
tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o prazo 
previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria o  
prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em situações 
excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 
temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA 2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão 
Julgador: SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da 
Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
 
 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o 
plano de recuperação da empresa recuperanda corre fundado risco de ser inviabilizado, 
posto que, ao lançar mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, 
retira-lhe por completo as possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Diz-se bens, haja vista que não só os valores mas também as máquinas 

e implementos estão sendo alvo de penhoras de forma arbitrária e indiscriminadas. Anexa 
a titulo exemplificativo algumas ordens de restrição. (doc. 03)  

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção deste juízo, por se tratar 

do único juízo competente para determinar as regras referentes à recuperanda.  
 
Muitos Conflitos de Competência já foram instaurados e exitosos (doc. 

04), porém são incessantes as ordens judiciais emanadas da Justiça Trabalhista no mesmo 
sentido. 
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Assim, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 
Outrossim, há que se ressaltar que já houve envio de Ofício ao DNIT e a 

AGETOP para reter tais valores, valores estes que deverão ser usados para fomentar a 
atividade da empresa em recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de 
recuperação e de, consequentemente, pagar seus credores e inclusive os próprios 
reclamantes.  
 
  
DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer 
a imprescindível a imediata apreciação do pedido, a o seu acolhimento para ordenar, na 
condição de juízo competente, ao DNIT e AGETOP, que liberem os créditos pertencentes 
à recuperanda diretamente à mesma, autorizando-os que comuniquem ao juízo trabalhista 
a impossibilidade de atendimento às ordens dali emanadas face á determinação do juízo 
universal. 

 
Requer seja realizada a comunicação por mandado, via oficial de justiça. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 20 de outubro de 2017. 

 
 
 

       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 
Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 

 
 
 DOCUMENTOS ANEXOS 
 
Contratos de prestação de serviços e medições; 
Relação de empregados e notas fiscais de insumos; 
Ordens de restrição; 
Decisões em Conflitos de Competência. 
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmilinterlocutoriarj20.10.17.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10493560517275416, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : contraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403560517275415, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 20medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10433563517275419, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 4 : 21medicaocontraton026_2013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10423569517275414, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 5 : contraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10453562517275418, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 6 : 19medicaocontraton1642013.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10483566517275411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 7 : contraton3192014lote14_parte1.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10443568517275413, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 8 : contraton3192014lote14_parte2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403562517275477, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 8 : contraton3192014lote14_parte2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403562517275477, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 8 : contraton3192014lote14_parte2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403562517275477, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 8 : contraton3192014lote14_parte2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403562517275477, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 8 : contraton3192014lote14_parte2.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403562517275477, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 89 : Juntada de Petição
Arquivo 9 : 4medicaocontraton3192014.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:19

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 20/10/2017 17:30:26
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10403566517275472, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 1 de 1

Exercício
Unidade 

Orçamentária
Fonte de 
Recursos

Grupo de 
Natureza de 

Depesa

Subelemento
de Despesa

CPF ou CNPJ do 
Beneficiário Nome do Beneficiário

Empenhado 
(R$)

Liquidado 
(R$) Pago (R$)

2017 AGÊNCIA 
GOIANA DE 
TRANSPORTES
E OBRAS

OPERACOES
DE CREDITO
INTERNAS

INVESTIMENTOS 4.4.90.51.16 
- 
Transportes

00.635.771/0001-55 CONSTRUMIL-CONSTRUTORA
E TERRAPLENAGEM LTDA

78.181.265,55 814.060,98 0,00

RECEITAS 
ORDINARIAS

INVESTIMENTOS 4.4.90.51.16 
- 
Transportes

00.635.771/0001-55 CONSTRUMIL-CONSTRUTORA
E TERRAPLENAGEM LTDA

10.785.033,66 1.853.381,67 300.000,00

Total 88.966.299,21 2.667.442,65 300.000,00
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Exercício
Unidade 

Orçamentária Fonte de Recursos
Grupo de 

Natureza de 
Depesa

Subelemento
de Despesa

CPF ou CNPJ do 
Beneficiário Nome do Beneficiário

Empenhado 
(R$)

Liquidado 
(R$) Pago (R$)

2016 AGÊNCIA 
GOIANA DE 
TRANSPORTES
E OBRAS

RECURSOS 
DECORRENTES 
DE 
TRANSFERÊNCIAS
DE AUTARQUIAS 
E FUNDOS 
ESPECIAIS - PAI

INVESTIMENTOS 4.4.90.92.30 
- Obras e 
Instalações

00.635.771/0001-55 CONSTRUMIL-CONSTRUTORA
E TERRAPLENAGEM LTDA

163.510,57 163.510,57 163.510,57

FUNDO DE 
TRANSPORTES
- FT

RECURSOS 
DECORRENTES 
DE 
TRANSFERÊNCIAS
DE AUTARQUIAS 
E FUNDOS 
ESPECIAIS - PAI

OUTRAS 
DESPESAS 
CORRENTES

3.3.90.92.61 
- 
Manutenção 
e 
Conservação
de Estradas 
e Vias

00.635.771/0001-55 CONSTRUMIL-CONSTRUTORA
E TERRAPLENAGEM LTDA

1.834.479,88 1.834.479,88 1.412.647,30

Total 1.997.990,45 1.997.990,45 1.576.157,87
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AGÊNICLOOtANIA 	 or: CORAS 
DETNSPORTES e OBRÀS - 	 ESTADO INOVADOR 

OFICIO N.° 1 (l9 12017- PR-NEJUR 

Goiânia/GO, 30 de maio de 2017. 

Exmo. Sr. 
Ránulio Mendes Moreira 
Juiz do Trabalho 
Vara do Trabalho de Goiatuba4ø 
Rua kaguaia V469, Setor Central 
Goiânia-GO - CEP 75800M00 

Assunto: Oficio ri 1761 2014 6S2/2017. 

Í 	 Ri' n.'0001761-59,2014.5.18.0128 

Senher Jult 

Considerando o teor do Oficio n° 1781 2014 63212017 da Vara do Trabalho de 
Goiatuba-GO, a Agência Goiana de Transportes e Obras (AGETOP), por meio do 
Memorando n.° 09912017-DPI, informa que o referido valor será bloqueado, contudo, 

dependente ainda de repasse do DETRAN. 

Atenciosamente, 

li SNTOTAVAS 
CHEFE 00 NOa© JURI000 DAAOTOP 

-r 
Av. GQvomdQrJa$ LudQv1 deNmida n°20- Conjunto caira (UR  153 KM 3.5) Goiânia - GO 

CEP.: 74775O13 R4BX (62) 32654000 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

U
G

U
S

T
O

 P
IM

E
N

T
A

 G
U

E
D

E
S

, e
m

 0
1/

06
/2

01
7 

07
:5

8:
19

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

18
47

3e
 (

1º
 g

ra
u)

. C
ar

im
bo

 E
le

tr
ôn

ic
o 

N
º 

12
71

86
11

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
po

de
 s

er
 a

ce
ss

ad
o 

em
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

br
, m

ed
ia

nt
e 

a 
in

di
ca

çã
o 

do
 c

ód
ig

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
10

19
53

16
35

55
.

Fls.: 298
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9PGOIÃS 
	

AQAFNA 

	

ESTADO INOVADOR 
	 DE TRANSPORTES E OBRAS 

n° 09912017-DFI 
	

Goiânia, 23 de maio de 2017 

Diretoria de Finanças - DFI 

Núcleo Jurídico - DFI URGENTE 

Sr. Chefe, 

Em atenção ao Memorando n° 389/2017-PR-NEJUR, considerado o 

0001761-59.2014.5.18.0128 em face da CONSTRUMIL Construtora e Terraplenagem 

acerca de bloqueio em favor de Carlos Aparecido Ribeiro, no valor de R$ 41.471, 

• e um mil, quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centavos); ratificamos noss' 

Ido n° 176/20 16-DFI onde afirmamos que tal valor será bloqueado, porém ainda ser 

por se tratar de fonte 25 e aguardarmos repasse do Departamento Estadual de Trânsito 

4 para o efetivo pagamento. 

Sem mais, dispomo-nos para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Hélio Umeno Júnior 
Diretor de Finanças 
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Processo: 0010993-12.2015.5.18.0015;
Reclamante: GUSTAVO ALVES DA SILVA NETO;
Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

 

OFÍCIO Nº1413 */2017

 

 

ASSUNTO: CRÉDITO DO(A) EXECUTADO(A)

 

 

                 Senhor(a) Diretor(a),

            Informo a existência de crédito a ser liberado nos autos epigrafados, cuja execução se processa em
face do(a) Executado(a)   MAURO JOSE DE OLIVEIRA - CPF: 091.191.161-87          

 

                   Assim, consoante art. 191 do PGC, solicito que sejam informados, no prazo de 05 (cinco)
dias, os débitos porventura existentes para os trâmites necessários.

           

                 Atenciosamente,

 

 

A(o) Senhor(a)

Diretor(a) de Secretaria da Egrégia Vara do Trabalho
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Exmo. Sr. 
Ranúlio Mendes Moreira 
Juiz de Direito 
Vara do Trabalho de Goiatuba-GO 
Rua Araguaia, n °  469, Setor Central 
Goiatuba-GO - CEP 75600-000 

Assunto: Mandado de Penhora de Crédito - RT 0011874-38.2015.518.0128 
Hailton Rodrigues Quixabeira x Construmil Construtora e Terrapienagem Ltda. 

Senhor Juiz, 

Considerando o teor do Mandado de Penhora de Crédito, relativo à execução 

processada junto à RT 0011874.38.2015.518.0128, a Agência Goiana de Transportes e 

Obras (AGETOP) encaminha manifestação da Diretoria de Finanças desta Agência 

informando que efetuará o bloqueio da quantia de R$ 50.85620, em favor de Hailton 

Rodrigues Quixabeira, junto aos créditos da Executada Construmil Construtora e 

Terraplenagem Ltda. 

Todavia, informa que inexiste previsão para eventual transferência, 

considerando que se aguarda repasse de verba pelo Departamento Estadual de Trânsito. 

Atenciosamente, 

aES 

CHEFE DO NÚCLEO JURIDICO DAAGETOP 

4, Governador Josê Ludovico deAlmelda no 20- Conjunto Calçara - (BR 153, KM 3,5)- Goiânia - GO 
CER: 74775.013 - PABX (62) 3265.4000 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTOrd - 0011874-38.2015.5.18.0128
AUTOR: HAILTON RODRIGUES QUIXABEIRA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

 

 

 

 

 

SENTENÇA

 

Ante o pagamento do acordo pela executada, extingue-se a execução.

Desconstitui-se a penhora de crédito efetivada junta à AGETOP, conforme certidão de fl. 175.
Assim, determino que seja expedido ofício à predita Agência, intimando-a deste ato.

Determino, ainda, que sejam baixadas eventuais gravames efetivados em face do patrimônio da
executada neste feito.

Nada mais havendo, estando tudo cumprido e comprovado, determino o arquivamento dos autos.

 

 

GOIATUBA, 9 de Agosto de 2017

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Exmo. Sr. 
Ranúlio Mendes Moreira 
Juiz de Direito 
Vara do Trabalho de Goiatuba-GO 
Rua Araguaia, n°469, Setor Central 
Goiatuba-GO - CEP 75600-000 

Assunto: Mandado de Penhora de Crédito - RT 0011802-51.2015.518.0128 
João Simplicio da Rocha x Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda. 

Senhor Juiz, 

Considerando o teor do Mandado de Penhora de Crédito, relativo à execução 

processada junto à RT 0011802.51.20155.18.0128, a Agência Goiana de Transportes e 

Obras (AGETOP) encaminha manifestação da Diretoria de Finanças desta Agência 

informando que efetuará o bloqueio da quantia de R$ 10.171,24, em favor de João 

Simplício da Rocha, junto aos créditos da Executada Construmil Construtora e 

Terraplenagem Ltda. 

Todavia, informa que inexiste previsão para eventual transferência, 

considerando que se aguarda repasse de verba pelo Departamento Estadual de Trânsito. 

Atenciosamente,  

ÀS ENTO TAV ES 

CHEFE DO NÚCLEO JURÍDICO DAAGETOP 

Av. Governador José Ludovco deAlmeida n°20— Conjunto Calçara - (BR 153, M3,5)-Goiânia-GO 
CEP; 74775-013 - PABX (62) 3265-4000 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

OFÍCIO 6ª VT/GO Nº - 3948/2017

GOIÂNIA, 13 de setembro de 2017

 

Senhor(a)

Chefe do Núcleo Jurídico da AGETOP

Av. Governador José Ludovico de Almeida, nº 20, Conj. Caiçara – BR-153, KM 3,5,

Goiânia/GO. CEP: 74.775-013

 

PROCESSO 6ª VT/GO nº RTOrd 0010716-86.2016.5.18.0006

RECLAMANTE: KELEN CRISTINA DA SILVEIRA

RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

 

 

 

Senhor gerente,

 

Servimo-nos deste para informar que não se faz mais necessário o envio de numerário requerido, por meio do Ofício
nº 1296/2017 – 15/03/2017, haja vista o cumprimento da obrigação e consequente extinção da execução.

 

Este documento foi assinado eletronicamente, nos termos da Lei 11.419/2006, conforme nota de rodapé, podendo
ser confirmada a sua autenticidade pelo código de barras abaixo no site 

.https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Atenciosamente,

 

 

 

 

EDUARDO TADEU THON

Juiz do Trabalho
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Goiânia/GO, 27 de março de 2017. 

Exmo. Sr. 
Alessandro Carneiro 
Diretor de Secretaria 
ea Vara do Trabalho de Goiânia-GO 
Rua T-29, no 1403, Setor Bueno 
Goiânia-GO - CEP 74215-901 

Assunto: Repasse numerário bloqueio/penhora - RT 0010716-86.2016.5.18.0006 
Kelen Cristina da Silveira x Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda. 

Senhor Juiz, 

Considerando o teor do Ofício 62  VT/GO ri 0  129612017, relativo à execução 

processada junto à RT 0010716-862016.5.18.0006, a Agência Goiana de Transportes e 

Obras (AGETOP) encaminha manifestação da Diretoria de Finanças desta Agência 

informando que efetuará o bloqueio e transferência da quantia de R$ 40.4228 5, em 

favor de Kelen Cristina da Silveira, junto aos créditos da Executada Construmil Construtora 

e Terraplenagem Ltda, quando possível o pagamento, 

Nesta oportunidade, esclarece que inexiste previsão para eventual acedo, 

considerando que se aguarda repasse de verba pelo Departamento Estadual de Trânsito-

DETRAN-GO. 

Atenciosamente, 

tES 

CHEFE DO NÚCLEO JURÍDICO DAAGETOP 

Av. Governador José Lud vEcodeAlmeida n° 20-Conjunto Calçara - (BR 153, KM 3,5). GoiânFa - GO 
CEP: 74775.013 - PABX (62) 3265-400D 
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Goiânia/GO, 10 de julho de 2017. 

Exmo. Sr 
Edison Vaccari 
Juiz do Trabalho 
12 Vara do Trabalho de Goiãnia-GO 
Rua T-29, n° 1403, Setor Bueno 
Goiânia-GO - CEP 74215-901 

Assunto: Mandado de Reserva de Créditos - RT 12071-49.2016.5.18.0001 

Senhor Juiz, 

Considerando o teor do Mandado de Reserva de Créditos, advindo da 

Execução processada na RT n°0012071-49.2016.5.18.0001 - reclamatõria trabalhista que 

Tainara Klein Steufens move em face de Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - na 
ia Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a Agência Goiana de Transportes e Obras (AGETOP) 

informa que inexiste, nesta oportunidade, créditos passíveis de imediato pagamento. 

No entanto, a Diretoria de Finanças, por meio do Memorando n.° 12212017-DFI, 

informa que há medições liquidáveis e que o referido valor (R$ 62481,66) será bloqueado 

em pagamentos futuros, ainda sem previsão; e transferido ao juízo quando liberado. 

Atenciosamente, 

IROBI<NTOIVARES 

CHEFE DO NÚCLEO JURÍDICO DAAGETOP 

Av Governador Jus Ludovico deAlmeida no 20— Conjunto Calçara - (BR 153, KM 35)- Goiânia - GO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS

 

 

MM. Juiz,

O DNIT vem à ilustre presença de V. Exa., juntar o esclarecimento anexo no sentido de que não há
créditos disponíveis no órgão para atender à penhora.

O último valor livre e desembaraçado da empresa foi destinada para atender penhoras constantes de
outros processos trabalhistas, além da retenção legal de impostos.

Requer a juntada.

Pede deferimento.

Goiânia, 16 de maio de 2017.

 

ANA LÍDIA PINTO OLIVEIRA MACHADO

Procuradora Federal/SIAPE 1658430
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DETRANSPORTES EOBRAS 	 ESTADO NiOVADOR 

OFicIo N.° j7g 12017 - PR-NEJUR 

Goiânia/GO, 10 de julho de 2017. 

Exma. Sra. 
Narayana Teixeira Hannas 
Juíza do Trabalho 
Vara do Trabalho de Goiatuba-GO 
Rua Araguaia •Õ  469, Setor Central 
Goiânia-GO - CEP 75600-000 

Assunto: Mandado de Penhora de Créditos - RT 1011624.2015.5.180128 

Senhora Juíza, 

Considerando o teor do Mandado de Penhora de Créditos, advindo da 

Execução processada na RT n° 0010116-24.2015.5.18.0128 - reclamatória trabalhista que 

Wanderley Pires de Jesus Junior move em face de Construmil Construtora e 

Terraplenagem Ltda - na Vara do Trabalho de Goiatuba-GO, a Agência Goiana de 

Transportes e Obras (AGETOP) informa que inexiste, nesta oportunidade, créditos 

passíveis de imediato pagamento. 

No entanto, a Diretoria de Finanças, por meio do Memorando n.° 12212017-OFI, 

informa que há medições liquidáveis e que o referido valor (R$ 87.110,21) será bloqueado 

em pagamentos futuros, ainda sem previsão de liberação. 

Atenciosamente, 

R BENTO TAVARES 

CHEFE DO NÚCLEO JURÍDICO DAAGETOP 

Av Governador Jose Ludov'co deAheida n°20 - Conjunto Calçara - (BR 153KM 35)- Goiénia - GO 
CEP: 74775-013 - PABX (62) 32654000 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18° REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA 
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000 - Telefone: (64) 34963450 

MANDADO DE PENHORA DE CRÉDITOS 

PROCESSO: RTSum 0010116-24.2015.5.18.0128 
CREDOR(A): WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIOR 
DEVEDOR(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
VALOR DA EXECUÇÃO:R$ 87.110,21, ATUALIZADO ATÉ 30101I12017. 

O(A) Doutor(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, Juiz do Trabalho da VARA DO TRABALHO 
DE GOIATUBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei: M A N D Ao Oficial de Justiça ao 
qual couber por distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço abaixo 
transcrito .e, sendo aí, proceda à PENHORA DE CRÉDITOS da executada, porventura existentes 
junto ao(à) AGETOP - AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS, até o limite da. 
execução no importe de 

R$ RS 87.110,21, com atualização até 3 010 11/20 1 7, INTIMANDO o representante legal da referida 
instituição a fim de que proceda à transferência do numerário para a Agência 0953, da Caixa 
Econômica Federal, à disposição desta Vara do Trabalho, sob pena de prática de crime de 
desobediência. 

Eu, FAUSTTO GOMES DA ROCHA, ANALISTA JUDICIÁRIO, digiteí. GOIATUBA aos vinte e 
um de fevereiro de dois mil e dezessete. 

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS 
Juíza do Trabalho 

ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, N. 20 (BR 153, KM 35), CONJUNTO 
CAIÇARA, GOIÂNIAIgo 
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Advocacia 

 

Av. São João, nº 2375, sala 1410, Jardim das Colinas 

São José dos Campos/SP – CEP. 12.242-000 

(12) 3302.2439 (12) 99799.3042  

e-mail: danielab-andrade@bol.com.br  

 

Página 1 de 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL - II DE GOIÂNIA/GO 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 0037492.27.2012.8.09.0051 

HUESKER LTDA, pessoa jurídica de direito prvado, inscrita no 

CNPJ nº 02.565.876/0001-00, com sede social na Avenida Dr. Sebastião Henrique C. Pontes,  

nº 8000 – Galpão E, Cond. Industrial Century – Chácaras Reunidas, CEP. 1.28-65 na cidade de 

São José dos Campos/SP, credor quirografária da recuperanda Construmil Construtora e 

Terraplanagem Ltda. conforme quadro geral de credores, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requer a juntada aos autos do instrumento de procuração e contrato 

social da credora para regularizar sua representação processual.. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

 

São José dos Campos 19 de outubro de 2017 

 

DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE BELTRI 

OAB/SP 217.141 

 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : peticaoconstrumil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10473560517093104, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : procuracaohuesker.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10403561517093108, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 91 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : contratosocial6alteracaotamanhoreduzido4.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2017 17:06:55
Assinado por DANIELA BARCELLOS DE ANDRADE
Validação pelo código: 10423567517093101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



.

. ..

. -

CONTRATO SOCIAL

. .

. .

. .

..

. . .

· ·

.

m.

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 92 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : contratosocial.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2017 09:39:21
Assinado por CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA
Validação pelo código: 10463560517634807, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



POLICONTAS ASSESSORIA CONTÁBIL

CONTRATO SOCIAL

TECNOGUARDA SERYlçoS DE VIGEENCM LTDAA

. .

Pelo presente instrumento particular, IVAN f EhMNO FILHO,
brasileiro, solteiro, Comerciante, nascido em Goiârsia, GO., aos 17/G5/74, CPF
578.188.431-91, cédula de Identidade número 1.390.794 SSP/DF., residente e

domiciliado à Rua 09 Quadra G2 Lt. 27, n° 326, Apartamento 1 002 - Setor Oeste em

Goiânia, GO, CAMILA CRISPIM BAIOCCHI ffERMANO, brasileira, solteira,
Comerciante, emancipada, nascida em Goiânia, GO., aos 22/03/77, CPF 702.562 251-

68, cédula de Identidade número 3.515.621 - 2 via SSP/GO, residente e domiciliada a
Rua 09 Quadra G2 Lt. 27, n 326, Apartamento 1.002 - Setor Oeste em Goiânia, GO
tem entre si, justa e contratada a constituição de uma sociedade por quotas de

responsabilidade lirnitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas

omissões, pela legislação específica que disciplina essa forma societária:

· a

CLÃOSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO

A sociedade terá a denominação social de TECNOGUARDA SERVIÇOS DE

ViGILINCIA LTDA, e nome fantasia TECNOGUARDA, da qual poderão fazer u,o

os sócios gerentes, em negocios exclusivos da sociedade, sendo-lhes vedado prestar
Ganças, avais, endossos ou qualquer outra obrigação de favor, estranhos e alheios ao

objeto social

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE

A sociedade terá sua sede na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goias,
estabelecída a Rua Jose Bonifacio Quadra 36 Lote 18 - Jardim Nova Era - Aparecida de
Goiânia/GO., podendo abrir ou encerrar filiais ou sueursais em qualquer ponto do

wrritório nacional atribuindo-lhes capital autônomo e obedecendo as demais disposiçòes
als vigentes.

t

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO

Constitui objeto da sociedade a exploração do ramo de PRESTACAO DE
MRVICOS DE VIGILANCIA ARMADA E DESARMADA A

ABELECIMENTOS FINANCEIROS E OUTROS ESTABELECIMENTOS
SERViçOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES e tudo que

i he for.congêòefey a setores públicos e privados,
. .. ;th .) .)96.31NAL.. h

conn cœæeavnmow owmam
. .... .... . . . ... . ........ ......... ...

n 1
. ...

0086B272208
.

.
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POLICONTASAMESSORIA CONTAB1

.

.

.

CLÃUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAl
.

O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 ( mil)
uotas, no valor de RS 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas c ir,tegralizadas r elos sócios

peambularmente nomeados e qualificados, neste ato e em moeda corrente nacional, e

asshn distribuido

AN HERMANO FILHO.. 95.000, quotas no valor de R$ 95.000,00
v11LA CRISP1M R HERMANO , 5.000, quotas no valor de R$ 5 000,00

... .. ... . .. ..

otalizanda 100.000, quotas no valor de RS 100.000,00

PARÃGRAFO PRIMELRO

as quotas serão integralizadas da seguinte forma: O sócio IVAN HERMANO FILHO

huegraliza neste ato em moeda corrente, o valor de 95.000 quotas de sua participação no

valor de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais) e a sócia CAMILA CRISPIM
BA10CCHI HERMANO, integraliza neste ato em moeda corrente, o valor de 5.000
quotas de sua participação no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), a partir da
a.ssinatura deste mstrumento;

RÃGNAFO SEGUNDO

A responsabilidade dos sócios, na forma da legislação em vigor, limitada a

nportância total do capital social.
n

LÁUSULA QLINTA - DA DURAÇÃO
A duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas atividadek

5 de janeiro de 1.998.

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO

A gerência da sociedade será exercida individualmente pelo sócio, WAN
HERMANO FILHO, que se incumbirá de todas as operações e representarão a .

sociedade ativa e passiva, em juízo ou fora dele.

K
. .. ..

ontrato de C onnmuçJo da em; resa rECKOGUARDA SERi E v?GE...

. . .

+ ;
.

D .
.

.

..
.

. .
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROVENTOS
.

Os socios terao o direito de uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, de

importância que será fixada de comum acordo pelos mesmos, respeitando os limites da

bg shtgão do hnposto de Renda, e que será levada à conta de despesas gerais

CLÃUSULA OITAVA - APURAÇÃO DE RESULTADOS

Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado um balanço geral para a

apuração dos resultados do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos serão
stribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas.

RÁGRAFO ÚNICO
.

A cnterio dos sócios e no atendimento de interesses da sociedade, o total ou

pane dos lucros poderão ser destinados a constituição de Fundos de Reservas, no

cenerio estabelecido pelo Lei n° 6.404/76, ou, então, permanecer na conta de Lucros
Acumulados para futura destinação, como melhor lhes convier.

1AUSU LA NONA - DAS QUOTAS DE CAPITA.L

As quotas do capital são indivisíveis em relação a sociedade, sendo permitido a

sua cessão ou transferência, total ou parcial, desde que o sócio que assim desejar
proceder, comunique essa intenção ao outro por escrito e com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, declarando o preço e as condições do negócio, cabendo, em igualdade
de condições, o direito de preferencia ao socio que queiram adquiri-las;

CLÁÚSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO NO QUADRO SOCIAL
h

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notißcar s

aunos por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e seus haveres
1parados em balanço especial que será levantado, lhe serão reembolsados de acordo com
xeño entre as partes

RÁGRAFO ÚNICO .

p
Ocorrendo o falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, e os

herdeiros serao admitidos na sociedade na proporção das respectivas cotas do sócio

-

. ». . .

.

.

. f . h

n contrato de constituição da empresa TECNOGUARDA SERV DF VIG LÀhcM
oo

.
. . .

.. ..
R

n Qi
n

a
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PQL1CORTAS AssEssoRL1 cortsnn

.

--a

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMElRA - DA LEGISLAÇÃO REGULADOM
.

As omissões ou dúvidas que possam ser suscetadas sobœ o presente contrato

ah supridas ou resolvidas com base no Decreto n° 3.708, de 10 j neiro de 1.919 e

mais legislação aplicável, e das quais tem pleno conhecimento os sócios, a elas s

säjeitando inconteste;

PARÁGRAFO ÚNICO

Os Sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei,
que os hopeçam de exercer atividades mercantis

CLÃOSULA DÉCHWA SEGUNDA - DO FÔRO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Goiânia (GO) para dirimir quaisquer .

questões que se originarem deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais

especial ou privilegiado que seja

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
ticohtr foi lavrado, obrigarn-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença

de duas testemunhas abaixo, em três exemplares de igual teor, com a pruneira via

destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goias (JUCEG).

Goiânia, GO, 65 de janeiro de 1.998
.

.

l fbÜVV
l½)dN HURMANO FILHO CAMILA CRISPDví B. HERMANO

PV 578.I88.431-91 CPF 702.562.251-68

.

.

TESTEMUN HAS:

Flávio Rocha Freitas ivep Lima
CPF 678.538.206-82 C ) 4 .769.651-53

C.:.. 4.979.699 SSP/MG 4±v 0.280 SSP/GO
1

í" JÁ .o

Öl
car e
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"TECNOGUARDAVIGILÂNCIAE TRANSPORTE DE VALORES LTDA."

SÉTIMAALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N? 02.36LO81/0001-80

NIRE 522.0145965.8 em 15/01/1998

Pelo presente instrumento particular, IVAN HERMANO, brasileiro, casado em comunhão total de bens.

empresário, nascido em Goiânia - Goiás, aos 06 de novembro de L950, portador do CPF n? 056.151.601-
44, CI n° 17L960 - SSP/GO., expedida em 25/08/L978, filho de José Hennano Sobrinho e Maria Borges
Hermano, residente e domiciliado a Rua SB 34, Quadra $3 Lote 06, Portal do Sol II - Goiânia - Goiás, CEP
74.834-644 e IVAN HERMANO FILHO, brasileiro, casado sob regime de separaçào total de bens,

empresário, nascido em Goiânia -Goiás, aos 17 de maio de 1.974, portador do CPR n? 578.188.431-9L Cl
L390.794 - SSP/DE, expedida em 08/05!h990, filho de Ivan Hermano e Solange Crispim Baiocchi

Hermano, residente e domiciliado a Rua SB 34, Quadra 49 Lote 06, Portal do Sol II - Goiânia - Goiás, CEP
74.884-664, Únicos sócios componentes da Empresa TECNOGUARDA VIGILINCIÀ E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, sociedade com Contrato Social devidamente arquivado na Junta

Comercial do Estado de G9iás sob n? 522.145965-8 por despacho em 15/01/L998 e CNPJ n

02.36LO31/0001-80 e alterações posteriores, com sede ca Alameda das Sibipirunass Quadra R-15 Lote 03

n? 359 - Sala 01 - Residencial Aldeia do Vale - Sitio de Recreio Mansões Bernardo Sayào - Goiänia
Goiás. CEP 74.681-215, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o presente
instrumento particular de alteraçao contratual o que de fato fazem de acordo com as cláusulas e condições

. seguintes: .

1-DAALTERAÇÃÓ CONTRATUAL
CLÁUSULA PRIMEIRA, ACTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL

A sociedade altera neste ato o endereço da Fnial de Cuiabá, Nire 5190023511-L passando para: RUA
COROMEL BENEDITO LEITE N° 491, CENTRO SUL, BAIRRO PORTO - CUIABA - MT,,. CEP:
78,020-110.

CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLIUSULAS E DISPOSITIVOS

.

Continuam por inalteradas as demais cláusulas e dispositivos do comrato original e alterações subsequentes
que nào foram modificadas pela presente alteração contratual

CLÁUSULATERCEIRA - DACONSOLIDAÇÃO
Não havendo outras modificações, os socios decidem consolidar as disposições do seu Contrato Social, que
passará a vigorar com a seguinte redação:

TECNOGUARDAVIGILANCIA E TRANŠPORTE DE VALORES LTDA
.

CLÁUSULA PRIMEIRAt DADENOMINAÇÃO SOCIALE SEDE

A sociedade limitada gira sob denominaçào social de TECNOGUARDA VIGILINCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, com aede na Alameda das Sibipirunas, n± 359, Quadra R-15
Lote 03 - Sala 01 - Residencial Aldeia do Vale - Sitloide Recreio Mansões Bemardo Sayao - Goiânia -

Goiás, CEP 74.681-215, com filial, Nite 5190023511-1, situada na rua Coronel Benedito Leite n° 491 -

Centro Sul Bairro Porto - CEP 78.020-110 - Cuiabá - MT,, podendo abrir filiais ou sueursais em qualquer
ponto do território nacional atribuindo-lhes capital autônomo e obedecendo as demais disposições legais
vigentes, sendo o nome famasia, TECNOGUARDA;

I
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. .

.

.
-

.

·

.

- CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objetivo; a) A exploração de serviços de vigilância armada e desarmada a

estabelecimentos financeiros e comercians; b) Escolta armada; c) Transporte de valores.

CLÃUSULATERCEIRA DO INICIO E DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividadesem 15/0lM998, e o prazo de sua duração é por tempo indeterminado:

CLÁUSULAQUARTA: DO CAPITAL SOCIAI,
a

O capital social, no talør de R$ 469.000,00 (Quatrocemos e sessenta e nove mil reais), dividido¢ em
469.000 (quatrocentas e sessenta e nove mill quotas com valor unitário de R$ I,00 (Hum real) cada

totalmente integralizadas pelos sô ios em moeda corrente do Palt fica da seguinte forma distribuido:

....... ....
.

... .

QUOTAS UNITÁRIO RS R$ R$

Ivan Itermano Filho 95% 445.550 LOO 343.900,00 101 65000 445.550.00

Ivan Hermano R 23A50 1,00 18.100,00 5.350 00 23A50.00

TOTAL 100% 469.000 362.000.00 107.000,00 469.000,00
.

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE
.. .

A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente

pela imegralização do capital na forma do Ardgo 1.052 do Código Civil

CLÁUSULASEXTA: DAADMINISTRAÇÃO
A representação, judicial e extrajudicial e a administração da sócïedade cabe aos sócios, IVAN

HERM¾NO e IVAN HERMANO FILHO, ja qualificados, que assinam em conjunto ou koladamente.
com os poderes e atribuições de gerentes ficando autorizado o uso do nome empresarig vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, como iiança, aval etc., bein como otterar ou alienar imóveis ou qualquer bem
móvel do ativo imobilizado da sociedade, sem autorização de todos demais sócios, ísoladamente

-

CLÁSULA SETIMA: DAVENDAOU CESSÃO DE QUOTAS
.

As quotas de capital sâo imransferfveis a terceiros sem o expresso consentimento por escrito dos dernais
sócios remanescentes, ficando a sociedade sempre com o direito de preferência para a aquisição das quotas
liberadas, ou, não havendo interesse ou fundos disponíveis. o direito de preferência das quotas será
transferido para os sócios. que terão a preferência para a aquisição das quotas. na proporcionalidade da

participação de cada um no capital social NRo havendo interesse dos sócios. as quotas poderdo ser

transferidas para terceiros, desde que com o conhecimento e a aprovação dos demais sócios.

CLÁSULA OITAVA: PRÓ-LABORE
Os Administradores com função efetiva na sociedade caberá a título de pró-labore, uma retirada mensal a

ser estipulada mediante consenso dos sócios;

CLÁUSULA NOVA: DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, serão levantadas as demonstrações
financeiras da sociedade, com observância da técnica contábil e das leís que regem o assumo. com a

elaboração do inventário do balanço patrïmonial e do balanço de resuhado e ico. .
.

..

. .

-

..
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N

- 15

. Parsgrafo Primeiro - Os lucros verificados na Dernonstração de Resultado levantada no encerramento

do exercicio, terão a destinação que lhes for dada pelos sócios, podendo ser distribuídos ou permanecer
como lucros acumulados.

Parágrafo Segundo - Os prejuízos seräo amortizadqs pelos lucros acumulados ou suportados pelos
sócios, na proporcionalidade da participação de cada um ao Capital Sociat

. - .

CLÁUSULADÉCIMA : DADELIBERACÅO SOBRE AS QUOTAS
Nos quatro meses seguintes ao termino do exerpicio social, os sócios deliberâo sobre as. quotas do

exercicio findo, podendo ser convocada auditoria por qualquer dos soems para rever e avaliar as contas do .

ano anterior, na forma do parágrafo 3° do artieo LO72 do C.C.
. .

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DADISSOLUÇÃO OU SUCESSÃO CAUSA MORTIS
b -

No caso de falecimento de sócios, a sociedade não se dissolverá, devendo. neste caso, assumirem como
sócios os herdeiros civis do de cujus, que deliberarão quanto à conveniencia dei a) assumirem como

quotista; b) nomear entre eles um representante; c)nomear profissional especializado para gerir as quotas
dos herdeiros, desde que com a aquiescência dos demais sócios; d) transferir as quotas para a sociedade
que as distribuirá de acordo com a participação de cada um no capital social; e) não havendo interesse da

sociedade nem dos sócios, transferir para outros interessados, desde que com o conhecimentos e a

aprovação dos demais sócios.;

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA: JURISDIÇAO
Nas omissões deste instmmento e das normas do Código Civil sobre as sociedades limitadas, a sociedade
reger-se-a pelo que dispõe o mesmo diploma legal sobre as Sociedades limitadas3 elegendor os

contratantes, o foro da Comarca de Goiânia - Goiás. para dirimir as questões ou açòes oriundas do

preseme contrato;

CLAUSULADÉCIMA TERCEIRA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS E OUTROS EVENTOS
As deliberações sociais serão tomsdas pelos sócios, por escritoesebre qualquer matéria. sendo que as

tomadas em conformidade com o contrato social e a legislação vigente, vincùlam todos os sócios, ainda

que ausentes e dissidentes, e nos casos omissos ao contrato sociaí, aplica-se o disposto nos artigos LO71 a

LO80 do Novo Código Civil, Ici 10A06 de 10 de laneiro de 2.002.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA:
As reuniões dos sócios serno instaladas, presididás e secretariadas segundo o que dispõe o art.LO74 e seus

parágrafos e o art..LO75 do Código Civil, podendo ser convocada um empregado da sociedade para
secretariar os trabalhos. No que concerne a ata. lavrada no !îvro próprio, observar - se - á o disposto nus

l ao 3° do art, LO75 do mesmo diploma legal;
CLÁUSULADÉCIMA QUINTA:

Dispensar - se á as formalidades de convocaçao, e ate mesmo a reuniao, conforme previsto nas cláusulas
anteriores, quando todos os sócios comparecerem ou declamrem, pôr escrito, ciemes da reunião, ou

decidirem, do mesmo modo, sobre as matérias da paura, na forma dos § 2° e 34 do arti,072 do Código
Civil.

..

- .

.

.

I

.
-
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..

..

.
CLÁUSULADÉCIMA SEXTA: DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estâo impedidos de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, amda que temporariameme, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema

tmanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorréscia, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedadet
CLÁUSULA DÉCIhiA $ÉTIMAt DISPOSIÇÕES GERAIS

Todos os sócios terão acesso irrestrito à sede e dependencias ou filias da empresa, bem como acesso a

qualquer momento a todo a documentaçao da empresa.

Parágrafo Único - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia como único competeme para dirimir

quaisquer dúvidas ou pendências oriundas da interpretação deste contrato social com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste instrumemo particular foí lavradocobrigam-se
a cumprir o presente, assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo. ern quatro exemphires de

igual teor, com a primeira via destinada a regstro e arquivamento na .lunta Comercial do Estado
.

,

•

Golfmia, 11 Junho de 2012.

y-
-- HElO ANO

AN EERMANO FILHO

ad

4d

Testemunhas:

... .

1°) JMdd cc reitas Vicente ve L ma
CPF 678.538 206-82 CPF 890.21 1 53
CRC/GO9.109 R.G. 1 074 - S$P/GO.

5-.. h0NTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
CERTíFICO O REGISTRO EM 31/08/2012 SOB N° 20120945819
Protocolo: 12/094581-9, DE 2

Empresa:51 9 0023511 1 .

TECNOGUARDA VIGILANCIA E • •

TRANSPORTE DE VALORES L DA 10A0 GILS RTO CALVOSO TElXElRA
EPP SECRETARIO GERAL

1575110

.

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 92 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : contratosocial.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:20

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/11/2017 09:39:21
Assinado por CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA
Validação pelo código: 10463560517634807, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



F
cf

.

.

.

6 ·

.

.

.-

.

.

MISES aunta comerciai ao estado de cases
CERTIFICO O REGISTRO EM, 02/08/2012 SOB N 52121472080Protocolo: 12/i47206-0, DE 02/08/2012.

. Empresa:52 2 0145965 8TECNOGt7ARDA VIGILieCIA E TRANSPORTE DE VM.ORESLTDA

.

E 389652
.
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Rua 01 (esq. C/ Rua 14), nº 999,  Setor Oeste  Goiânia/GO – CEP: 74115-040                                         

Fones: (62) 3092-5548 / 3092-3765 – www.carloscamarota.com.br  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA-GOIÁS. 
 
 
 
 

Processo nº. 37492.27.2012.8.09.0051 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. 
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

 

 

   TECNOGUARDA VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.361.081/0001-

80, estabelecida em Goiânia/GO, na Alameda das Sibipirunas, Qd. QR 15, Lt. 03, Sitio 

Recreio Mansões Bernardo Sayão, CEP: 74.680-510, credora da recuperanda 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. conforme quadro 

geral de credores, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada aos autos do instrumento de procuração e contrato social da credora para 

regularizar sua representação processual. 

 

Requer ainda sejam todas as publicações expedidas 

exclusivamente em nome de seu procurador Dr. CARLOS AUGUSTO COSTA 

CAMAROTA, devidamente inscrito na OAB/GO sob o n. 10.678.. 

 

 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento 

 

Goiânia, 31 de Outubro de 2017. 

 

 

(assinatura digital) 
CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA 

OAB/GO 37.757 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA Processo nº (37492-
27.2012.8.09.0051) RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

   

 

 

 

 

ALEXSANDER AURELIO DA SILVA, brasileiro, divorciado, 
Engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 769.242.891-34, portador 
do RG nº 921064 SSP/MT, CTPS nº 78669, PIS/NIT nº 
125.89383.40.3, filho de Pedro Pinto da Silva Filho e Ruth 
Leite da Silva, residente e domiciliado na Rua C-134, Q. 276, 
L. 2, S/N, AP-703, Ed. Residencial Jurerê Jardim América, CEP 
74255-480, na Cidade de Goiânia-GO, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer a 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA  

 

Em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, já 
devidamente qualificada nos autos da Recuperação Judicial em 
epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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1- DOS FATOS 

O requerente é credor da requerida na importância de 
R$214.753,30 (duzentos e quatorze mil setecentos e cinquenta e 
três reais e trinta centavos), atualizado até 30/09/2017, 
valor advindo da condenação judicial proferida em sentença 
trabalhista transitada em julgado perante a 16ª Vara do 
Trabalho de Goiânia – GO, conforme Certidão para Habilitação 
de Crédito expedida em 30/10/2017(certidão anexa). 

 

2- DO DIREITO 

Observando as formalidades legais, o presente 
requerimento encontra respaldo no art. 9º e seguintes da Lei 
11.101/05 (Lei de Falências), possuindo privilégio sobre os 
demais créditos, por se tratar de verba de caráter alimentar 
do trabalhador.  

Insta ressaltar que embora a certidão de crédito 
trabalhista tenha sido expedida apenas neste momento, tal fato 
não afasta o privilégio do crédito em questão, uma vez que o 
crédito trabalhista, ainda que retardatário, possui privilégio 
sobre os demais créditos, justamente em razão de seu caráter 
alimentar. Ademais, este é o entendimento da ampla maioria da 
jurisprudência, conforme se verifica a seguir: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO 
RETARDATÁRIA. CRÉDITO TRABALHISTA. MANUTENÇÃO DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A habilitação 
retardatária de crédito trabalhista somente afasta o 
direito aos rateios efetuados anteriormente, não retirando 
o caráter preferencial da verba, ou seja, não tem o condão 
de determinar que se aguarde o pagamento de todos credores 
habilitados tempestivamente. 2. Apelação conhecida e não 
provida.  

(TJ-DF 20130110961344 0034640-61.2013.8.07.0015, Relator: 
SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 19/04/2017, 1ª TURMA 
CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE: 16/05/2017. 
Pág.: 323-346). 
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Ainda: 

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 
CRÉDITO TRABALHISTA. PARTICIPAÇÃO NOS RATEIOS POSTERIORES. 
INOCORRÊNCIA DE PERDA DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. 1. 
Polêmica em torno da situação do crédito trabalhista 
retardatário que se habilita no processo de falência após a 
homologação do quadro geral de credores e o pagamento de 
toda a classe dos credores trabalhistas, mas antes da 
quitação dos demais créditos constates do quadro geral de 
credores. 2. A habilitação retardatária não exclui o credor 
trabalhista dos rateios posteriores ao seu ingresso no 
quadro geral de credores, tampouco prejudica a preferência 
legal que lhe é inerente. 3. Doutrina e jurisprudência 
sobre o tema. 4. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(STJ – Resp: 1627459 DF 2015/0323706-2, Relator: Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 06/12/2016, 
T3 – TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 14/03/2017). 

 

3- DOS REQUERIMENTOS 

À vista do exposto, requer-se a habilitação do crédito 
privilegiado, requerendo, ainda, que todas as intimações sejam 
procedidas na pessoa da advogada signatária da presente. 

Por fim, o requerente pugna pela concessão dos 
benefícios da justiça gratuita, por não possuir condições de 
pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e 
de sua família. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 01 de novembro de 2017 

 
CARLA COLLANERI 

OAB/SP 234.124 | OAB/SC 48242 
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HISTÓRICO DE CONSUMO

RESERVADO AO FISCO

INDICADORES DE CONTINUIDADE

GRÁFICO

TRIBUTOS

INFORMAÇÕES GERAIS

REAVISO

RESIDENCIAL

CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO

01

VENCIMENTO BASE BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

04/11/2017 001 1841 00000000037498

DADOS DA MEDIÇÃO
LEITURA ATUAL
LEITURA ANTERIOR
DIFERENÇA LEITURA
FM
TOTAL CONSUMO

DATA DA LEITURA ANTERIOR

MEDIDOR kWh

MÉDIA TRIMESTRAL

MÊS DE REFERÊNCIA
DATA DE LEITURA ATUAL

MÉDIA ANUAL

DATA DA PRÓXIMA LEITURA
DATA DA APRESENTAÇÃO
NÚMERO DE DIAS FATURADO
MÉDIA / DIA

19565
19316

249
1,000

249
10776952-2

256,0000

17/10/2017
18/09/2017
17/11/2017
17/10/2017

28
8,8929

274,1670

50F4.5709.20C8.AF6B.442C.BCD4.8C99.B082

METAS
VALORES APURADOS

DIC FICDEC FEC DMIC DICRI DICFICDIC FIC TENSÃO NOMINAL
LIMITES
CONJUNTO

ANUAL

0,000,00
0,000,00

TRIMESTRAL

0,00 0,00
0,00 0,00

MENSAL

4,95 2,77
0,00 0,00

380
348,0 V a 396,0 V

01 RESIDENCIAL NORMAL BIFÁSICO (13 a 25 kW)

201710/

ATLANTICO S2
2,7

0,4536
2,4

0,228 0
3,23

PERÍODO DE REFERÊNCIA DA APURAÇÃO DOS INDICADORES DE CONTINUIDADE = 8/2017. EUSD = R$ 46,56730

FATURA COM LANÇAMENTO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE

A LEITURA DEVE SER REALIZADA MENSALMENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE FOR RURAL.

BANDEIRA TARIFÁRIA - PARA MAIS INFORMAÇÕES CONSULTE SITE DA ANEEL - WWW.ANEEL.GOV.BR

HISTÓRICO
REFERÊNCIA CONSUMO ENERGIA FATURADA

2017OUT / 249,00 LIDA
2017SET / 293,00 LIDA
2017AGO / 226,00 LIDA
2017JUL / 201,00 LIDA
2017JUN / 265,00 LIDA
2017MAI / 224,00 LIDA
2017ABR / 316,00 LIDA
2017MAR / 267,00 LIDA
2017FEV / 227,00 LIDA
2017JAN / 401,00 LIDA
2016DEZ / 283,00 LIDA
2016NOV / 338,00 LIDA

100

A CELG AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA

CANAIS DE
ATENDIMENTO

NOTA FISCAL
FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B
CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420  Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP - 74.805-180 - Goiânia - Goiás

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
FATURAMENTO / FORNECIMENTO

UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO VALOR TOTAL

Teleatendimento
0800 620196 www.celg.com.br

Agência Virtual
do Vapt Vupt

Postos Agências
de Atendimento

CÓDIGO DO CLIENTE

CÓD. P/ DEB AUTO.

MÊS REFERENTE

CONTA

ALEXSANDER AURELIO DA SILVA
CNPJ/CPF: 769.242.891-34

RUA C-134, Q. 276, L. 2, S/N, APART - 703,   - ED RESIDENCIAL JURERE
JARDIM AMERICA
CEP: 74255480 GOIANIA GO BRASIL

ATIVIDADE

101084642

0174728485

04/11/201710013120466 R$*********178,48

201710/

INSC.:

AGRUPAMENTO NÚMERO SÉRIE EMISSÃO GRUPO

1441575 4 17/10/2017

SEGUNDA VIA

QUANTIDADE TARIFA VALOR

CONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 249,00 0,673110 R$***167,60
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 249,00 0,013720 R$*****3,41
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 249,00 0,030030 R$*****7,47

LANÇAMENTOS

IMPOSTO ALÍQUOTA
ICMS 29%

PIS/PASEP 1,5307%

COFINS 7,0504%

BASE DE CÁLCULO VALOR
R$********178,48 R$*********51,74

R$********178,48 R$**********2,72

R$********178,48 R$*********12,57
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 - Telefone: (62) 39013350

Processo: 0010104-84.2017.5.18.0016
Autor(a): ALEXSANDER AURELIO DA SILVA
Réu(Ré): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CERTIDÃO

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - PROCESSO Nº 37492-27.2012.8.09.0051, EM TRÂMITE NA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO.

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, eu, LUIZ
FELIPE LINO DE SOUZA, Analista/Técnico Judiciário, no uso da atribuições que me conferem
a Lei,

CERTIFICO  que  nos  autos  do  processo  trabalhista   0010104-84.2017.5.18.0016,  entre  as
partes:  ALEXSANDER  AURELIO  DA  SILVA  -  CPF  n.  769.242.891-34  (RECLAMANTE)  e
CONSTRUMIL  CONSTRUTORA  E  TERRAPLENAGEM  LTDA  -  CPF/CNPJ  n.
00.635.771/0001-55 (RECLAMADO(A)), foi proferida sentença às fls. 111/120 dos autos, com
apuração de crédito em favor do RECLAMANTE, no importe bruto de R$203.430,40 (duzentos
e  três  mil,  quatrocentos  e  trinta  reais  e  quarenta  centavos),  atualizado  até  30/09/2017,
conforme cálculo de fls. 127/143; CERTIFICA, ainda, que, sobre o crédito do reclamante incide
imposto  de  renda  no  valor  de  R$4.708,40  (quatro  mil,  setecentos  e  oito  reais  e  quarenta
centavos) e contribuição previdenciária, cota parte do empregado, no valor de R$1.595,06 (um
mil, quinhentos e noventa e cinco reais e seis centavos), valores em 30/09/2017. CERTIFICA,
FINALMENTE,  que,  além do  crédito  do  reclamante,  foram apurados  os  seguintes  valores,
decorrentes  da  sentença  transitada  em  julgado:  R$6.486,11,  a  título  de  contribuição
previdenciária - cota do empregador; R$4.836,79, a título de custas. Valor Total da Execução:
R$214.753,30,  atualizado  até  30/09/2017.  CERTIDÃO  EXPEDIDA  PARA  FINS  DE
HABILITAÇÃO  DO  CRÉDITO  NO  JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  autos  n.
37492-27.2012.8.09.0051  ,  1ª  Vara Cível  da Comarca  de Goiânia/GO .  Era  o  que  tinha a
certificar.

Dado e passado nesta cidade de GOIANIA, 30 de Outubro de 2017. Eu, LUIZ FELIPE LINO DE

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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SOUZA, Analista / Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA

ANALISTA / TÉCNICO JUDICIÁRIO

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[LUIZ FELIPE LINO DE SOUZA]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam

17103015315433100000022407673
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA  1° VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS. 

 

 

 

 
Justiça Gratuita 
 
 
Recuperação Judicial 
Processo nº 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051) 
Autor: Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. 
Requerido: Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. 
 
 
 

AMILTON CORREIA CAFÉ, brasileiro, portador do RG 3992425 DGPC- 

GO e CPF: 877.305.291-49, com endereço na HF-03, Quadra 05, Lote 16, Residencial 

Fortaleza , município de Indiara- Goiás, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA na Recuperação 

Judicial da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CPNJ sob o nº 00.635.771/0001-55 com endereço na Avenida  Gov. 

José Lud. De Almeida, número 450, Lt 59, Conjunto Caiçara, Município de Goiânia, Cep: 

74.465-539, o que faz conforme segue. 

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na 

importância de R$ 28.555,68 (Vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e oito centavos), conforme Certidão para Habilitação de Crédito Perante o 

Administrador Judicial da Empresa em Recuperação Judicial emitida pela Juíza do 

Trabalho da Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos- Goiás, que segue anexa. 

Observando o artigo 9° da Lei 11.101/05, passamos a apresentar os 

dados necessários: 

-Nome e endereço do credor; 

Constam no preâmbulo desta peça. 

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo:  
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Rua Javaés, n° 271, Centro, Cep: 76100-000, São Luis de Montes Belos- 

Goiás. 

-Valor do crédito atualizado até a data de decretação da falência, ou do 

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação: 

O crédito é do valor de R$ 28.555,68 (Vinte e oito mil quinhentos e 

cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) e foi atualizado até 28/02/2017. 

- Documentos comprobatórios do crédito: 

-Certidão para Habilitação de Crédito Perante o Administrador Judicial 

da Empresa em Recuperação Judicial emitida pela M.M Juiza da Vara do Trabalho da 

Comarca de São Luis de Montes Belos- Goiás, processo RTSum 0001092-

07.2015.5.18.0181. 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no 

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de recuperação 

judicial, requerendo que todas intimações sejam procedidas na pessoas dos advogados 

signatários da presente, no endereço: Rua Javaés, n° 271, Centro, São Luis de Montes 

Belos- Goiás. Cep: 76.100-000. 

Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Luis de Montes Belos, 10 de outubro de 2017. 

 

LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

OAB-GO 36378 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Parecer sobre o requerimento do evento 89 da recuperanda 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, mesmo não tendo sido formalmente intimado para se 

manifestar sobre o requerimento feito pela recuperanda no Evento 89, mas dada a relevância 

que o requerimento feito naquela cota representa para a manutenção da Recuperação Judicial, 

vem se manifestar nos termos seguintes, na forma de Parecer Técnico.  

1. Breve histórico dos fatos 

Conforme consta no Evento 89, a recuperanda noticiou e comprovou que, concomitante à 

Recuperação Judicial, foi dado normal prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, nas 

quais culminaram no envio de Ofícios ao DNIT e à AGETOP para bloqueio e penhora de 

eventuais créditos de valores expressivos de direito da recuperanda referentes a saldos de 

contatos anteriores e atuais, neste último caso, crédito referente à prestação de serviços 

executados nos últimos meses, conforme contratos e medições apresentados juntamente com 

o requerimento. 
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Além deste fato, é de conhecimento deste Administrador Judicial que a Justiça do 

Trabalho tem enviado mandados de penhora de equipamentos que são de extrema 

essencialidade para as operações da CONSTRUMIL. Sem estes equipamentos, a 

capacidade de operação da recuperanda ficará reduzida, fato que vai dificultar a efetiva 

recuperação financeira. 

Conforme se comprova nos anexos desta cota, existe mandado de penhora de equipamento nas 

ações trabalhistas a seguir relacionadas: 

 

 

2. Fundamentação Técnica 

Meritíssimo, de modo objetivo, no entendimento deste Administrador Judicial, os 

requerimentos feitos pela recuperanda no Evento 89 merecem ser integralmente deferidos, 

bem como merece ser deferido o requerimento que será feito por este subscritor ao fim desta 

cota. 

O Plano de Recuperação Judicial da CONSTRUMIL já foi devidamente homologado por V. Ex.ª, 

com decisão transitada em julgado na data de 19/09/2017 e está mantida a concessão da 

Recuperação Judicial da devedora. 

Pois bem. 

A Lei n.º 11.101/05 traz expressamente a determinação de suspensão de todas as ações ou 

execuções contra o devedor, à exceção da execução fiscal, que não é o caso, na Recuperação 

Judicial. Todavia, não é permitido ao Juízo no qual essas se processam a prática de atos que 

Quadro 1

Relação das ações trabalhistas com determinação de penhora de bens da CONSTRUMIL

Reclamante Processo nº Comarca 

JOSE PAIS DE FARIA 0011903-03.2014.5.18.0006 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

DELCIMAR MESQUITA SILVA 00113148-48.2017.5.18.0016 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

TAINARA KLEIN STEFFENS 0012071-49.2016.5.18.0001 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EDMILSON ARANTES FLAUZINO 0010436-06.2017.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

EMERSON SANTANA 0010437-88.2017.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 0000419-68.2015.5.19.0057 VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - ALAGOAS
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comprometam o patrimônio e a capacidade de operação do devedor, ou excluam parte deste 

patrimônio do processo de recuperação judicial. Ou seja, na prática ficam vedados pela Lei 

11.101/2005 os atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial 

enquanto for mantida essa condição. 

E se se prosseguirem as execuções emanadas pelos juízos trabalhistas, todo o plano de 

recuperação da empresa recuperanda corre risco de ser inviabilizado, posto que, ao penhorar 

bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-se da recuperanda por completo as 

possibilidades de dar continuidade aos seus negócios. 

Portanto, Meritíssimo, esta atual circunstância clama pela imediata intervenção de V. 

Ex.ª, por se tratar do único juízo competente para determinar as regras referentes à 

recuperanda. 

 

3. Do Parecer da Administração Judicial 

Em vista desse fatos e dessas constatações, o Parecer deste Administrador Judicial é pelo 

deferimento integral dos requerimentos feitos pela recuperanda na cota do Evento 89, uma vez 

que os atos de execução da justiça do trabalho estão colocando em risco a recuperação 

financeira da devedora. 

 

4. Dos Requerimentos da Administração Judicial 

Em razão dos fatos narrados neste Parecer e com base nos anexos desta cota, com o fim de 

garantir a manutenção da Recuperação Judicial da devedora, e com base nas disposições 

contidas na Lei 11.101/2005, com o mais elevado acatamento e respeito, este subscritor vem 

requerer o que segue: 

1) Que V. Ex.ª se digne determinar, na condição de juízo competente, às Varas do 

Trabalho relacionadas no Quadro 1 desta cota, a suspensão da execução e da 

consequente penhora de bens da CONSTRUMIL nas ações relacionadas no Quadro 

1 seguinte. 
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Requer seja realizada a comunicação por mandado, via oficial de justiça.  

 

Este é o Parecer deste Administrador Judicial juntamente com os requerimentos que se fizeram 

necessários. 

 

 

 

Goiânia, 01 de novembro de 2017. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

 

Quadro 1

Relação das ações trabalhistas com determinação de penhora de bens da CONSTRUMIL

Reclamante Processo nº Comarca 

JOSE PAIS DE FARIA 0011903-03.2014.5.18.0006 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

DELCIMAR MESQUITA SILVA 00113148-48.2017.5.18.0016 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

TAINARA KLEIN STEFFENS 0012071-49.2016.5.18.0001 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EDMILSON ARANTES FLAUZINO 0010436-06.2017.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

EMERSON SANTANA 0010437-88.2017.5.18.0128 VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR 0000419-68.2015.5.19.0057 VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - ALAGOAS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTOrd - 0011903-03.2014.5.18.0006
AUTOR: JOSE PAIS DE FARIA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

 

 

 DESPACHO

 

Primeiro, , com cópia do edital de leilão (id 14f9093), a 15ª Vara do Trabalho deoficie-se

Goiânia, para que, caso seja arrematado o bem que será levado a leilão no dia 29/05/2017 e,

ainda, se o valor da execução for inferior ao valor ofertado, que seja transferido o saldo

remanescente, até o valor desta execução (R$2.282,33), para uma conta à disposição deste

MM Juízo.  

Feito, verifico que já decorreu o prazo para a Executada e para o Exequente embargar e/o

impugnar os cálculos, respectivamente.

Isto posto, julgo boa a avaliação e subsistente a contrição do bens penhorado às fls. 359/361.

 praça e leilão.Designe-se

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito bem, deverá estar ciente de que à espécie

aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da lei nº 5.584, de 26.06.1970,

da lei 6.830, de 22.09.1980 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a

omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos institutos, ciente eventual

adquirente de que receberá o bem no estado declarado no auto de penhora, arcando com

impostos, encargos e taxas para o devido registro.

Havendo penhora do bem em outro processo, será observado o art. 908 do CPC, ou seja, a

ordem das respectivas prelações ou penhoras, sendo que, em caso de arrematação, perderá

efeito as demais penhoras, passando os credores concorrerem apenas ao produto da praça.

Tratando-se de bem imóvel, os arrematantes deverão exibir, perante o Cartório de Registro de

Imóveis da Circunscrição competente, a quitação dos impostos pertinentes, atendendo o

disposto no art. 901, § 2.º do CPC.

Não havendo arrematação, nos termos do art. 886, do CPC, adjudicação e nem remição, fica
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desde já designado LEILÃO NA MODALIDADE PRESENCIAL e ON-LINE, transmitido por meio

do site www.leiloesjudiciais.com.br, para o dia e horário acima indicados, devendo o

interessado na modalidade on-line efetuar o cadastro pelo site 72 horas antes do leilão, que

será realizado pelo leiloeiro Sr. ÁLVARO SÉRGIO FUZO, inscrito na JUCEG sob o nº 035, no

CRISTAL PLAZA HOTEL, AV. 85, Nº 30, SETOR SUL, GOIÂNIA-GO, ficando autorizado o

Leiloeiro, bem como qualquer funcionário da Leilões Judiciais Serrano®, devidamente

identificado, a efetuar visitações aos locais de guarda dos bens submetidos à hasta pública,

acompanhados ou não de interessados na arrematação, podendo fotografar os bens,

independentemente de acompanhamento de Oficial de Justiça designado pela respectiva Vara.

É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda,

sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força

policial, se necessário.

A comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor da alienação, será paga pelo

adquirente, inclusive ocorrendo a hipótese do art. 895, § 2º e 892, § 1;º, ambos do CPC, desde

que haja outros lançadores; em caso de renúncia ou desistência da execução, a comissão será

de 2% sobre o valor da avaliação, a ser suportada pelo exequente; na hipótese de remição ou

formalização de acordo, a executada pagará comissão em 2% do valor da avaliação, salvo se o

pagamento ou a notícia do acordo se verificar em até 10 dias antes da realização do leilão; na

remição pelo cônjuge, descendente, ascendente, o requerente arcará com a comissão de 2%

sobre a avaliação, salvo se requerida no prazo retro; nos processos levados a leilão

unicamente para satisfação das despesas processuais, havendo pagamento destas, o

executado arcará com a comissão no importe de 2% das despesas efetivamente pagas, exceto

se ocorrido em até 10 dias antes do leilão.

Havendo arrematação, a comissão do leiloeiro será paga juntamente com o sinal de que trata o

art. 888 da CLT, salvo concessão do leiloeiro. Ocorrendo arrematação, adjudicação ou remição,

as custas serão pagas pela parte executada, no percentual de 5% sobre o respectivo valor, até

o limite previsto no art. 789-A da CLT.

A praça e o leilão somente serão suspensos em casos de pagamento do débito, formalização

de acordo ou remição mediante comprovação de pagamento de TODAS as despesas

processuais pendentes, inclusive de contribuições previdenciárias.

O pagamento dos débitos tributários, fiscais ou outros de qualquer natureza que eventualmente

incidam sobre o imóvel serão de responsabilidade do executado.

No caso de veículos, o pagamento dos valores devidos a título de multas, licenciamento e IPVA

serão de responsabilidade do executado.

Os Embargos à Arrematação, de acordo com o art. 903 do CPC, não terão efeito suspensivo da

venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser

julgados procedentes os Embargos.
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O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da

hasta pública, independentemente de nova notificação.

Após a confecção do auto de arrematação/adjudicação pelo leiloeiro, será assinado por este e

pelo adquirente, salvo se o lanço vencedor for efetuado via on-line, situação em que será

assinado apenas pelo leiloeiro e, após, pelo MM Juiz desta Vara do Trabalho, oportunidade em

que deverá o leiloeiro apresentar o auto de arrematação juntamente com documento hábil

dando-lhe poderes para representar o adquirente, no caso de lanço via on-line.

Caberá ao leiloeiro encaminhar ao arrematante virtual, via e-mail, guias de depósito judicial

para recolhimento do sinal, restante do lance e sua comissão, o qual deverá ser comprovado

pelo leiloeiro até 24 horas após o encerramento do leilão.

Restando infrutíferas as tentativas,  a Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,intime-se

fornecer diretrizes conclusivas para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão

desta por até 01 (um) ano, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80, no caso de inércia, o

que fica, desde já, autorizado.

Findo o prazo da suspensão,  da parte autora para oferecer meios/bensreitere-se a intimação

necessários para o prosseguimento do feito, também no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

 

GOIANIA, 8 de Maio de 2017

EDUARDO TADEU THON
Juiz do Trabalho Substituto
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01/11/2017 Consultas Portal - TRT18

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/DetalhaProcesso.seam?p_num_pje=383228&p_grau_pje=1& 1/3

«

Cadastrar no Push Ver na Íntegra

Processo PJe: RTOrd-0010436-06.2017.5.18.0128

Assunto(s) CNJ: Rescisão Indireta

AUTOR: EDMILSON ARANTES FLAUZINO

Advogado(s): RAYFF MACHADO DE FREITAS MATOS

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

Advogado(s):  

«

Início Processuais Cálculos Jurisdição Pautas DJE Serviços Portal TRT Ajuda

Consulta Processo Por
Número Novo
Número Dígito

Ano

Consulta Processo Por Número
Antigo
Número Ano

001 - 1ª VT GOIÂNIA-GO

Consulta Por Número Único
Número único

Consultar  Voltar Limpar

Detalhes do Processo de 1° Grau: RTOrd-0010436-06.2017.5.18.0128 (VT GOIATUBA)

Atenção, este processo está tramitando pelo sistema de Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT!

 Para maiores detalhes acesse o site: http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/

Consulta processual realizada de acordo com a
Resolução nº 121/2010 do CNJ. Para mais
informações clique aqui.

79 Andamentos

Data de Autuação Tramitação

26/10/2017 10:27:48 Conclusos os autos para despacho a NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
25/10/2017 15:05:53 Pede penhora | Penhora- Indicação de Bens (documento restrito)
25/10/2017 15:05:53 Pede penhora | Petição em PDF (documento restrito)

19/10/2017 10:08:13 atualização de cálculos 0010436-06.2017.5.18.0128 | Documento Diverso (documento
restrito)

19/10/2017 10:08:13 atualização de cálculos | Certidão (documento restrito)
11/10/2017 17:21:46 Decisão Concessiva Recuperação 2 | Documento Diverso (documento restrito)
11/10/2017 17:21:46 Decisão Concessiva Recuperação 1 | Documento Diverso (documento restrito)
11/10/2017 17:21:46 Decisão Recuperação Judicial parte 2 | Documento Diverso (documento restrito)
11/10/2017 17:21:46 Decisão Recuperação Judicial parte 1 | Documento Diverso (documento restrito)

11/10/2017 17:21:46 Petição Habilitação de Crédito à Recuperação Judicial | Petição em PDF (documento
restrito)

11/10/2017 17:21:46 Petição Habilitação de Crédito à Recuperação Judicial | Petição (outras) (documento
restrito)

11/10/2017 17:21:46 Decisão Concessão Recuperação 3 | Documento Diverso (documento restrito)

04/10/2017 02:22:23 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
03/10/2017 23:59:59

25/09/2017 09:08:29 Devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade atingida)
25/09/2017 09:08:29 Devolução de mandado | Certidão (documento restrito)
19/09/2017 14:46:38 Iniciada a execução trabalhista definitiva
18/09/2017 14:30:34 Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento

18/09/2017 14:19:33 Remetido(a) o(a) documento para Órgão jurisdicional competente para cumprir
determinação judicial

18/09/2017 14:19:33 Expedido(a) Mandado a(o) destinatário

Goiânia, 1 de Novembro de 2017

Consultas Portal v2.1
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01/11/2017 Consultas Portal - TRT18

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/DetalhaProcesso.seam?p_num_pje=383228&p_grau_pje=1& 2/3

Data de Autuação Tramitação

18/09/2017 14:19:29 Mandado | Mandado (documento restrito)
09/08/2017 13:46:19 Homologada a liquidação
09/08/2017 13:46:19 Decisão | Decisão
03/08/2017 09:00:59 Conclusos os autos para decisão Geral a NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
28/07/2017 09:26:30 00104360620175180128 | Planilha de Cálculos (documento restrito)
28/07/2017 09:26:30 certidão | Certidão (documento restrito)
03/07/2017 19:28:53 Pede Liquidação | Petição em PDF (documento restrito)
03/07/2017 19:28:53 Pede Liquidação | Manifestação (documento restrito)

05/05/2017 00:04:01 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
04/05/2017 23:59:59

04/05/2017 17:37:29 Decorrido o prazo de EDMILSON ARANTES FLAUZINO em 03/05/2017 23:59:59
04/05/2017 15:51:37 Iniciada a liquidação por cálculos
04/05/2017 15:50:27 Transitado em julgado em 03/05/2017
04/05/2017 15:46:26 Certidão de Trânsito em Julgado | Certidão (documento restrito)
02/05/2017 07:34:29 Devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade atingida)
02/05/2017 07:34:28 ddbfe1c-001043606201751801281082017-580 | Certidão (documento restrito)
02/05/2017 07:34:28 Devolução de mandado | Certidão (documento restrito)
25/04/2017 03:54:50 Publicado(a) o(a) Notificação em 25/04/2017
25/04/2017 03:54:50 Disponibilizado (a) o(a) Notificação no Diário da Justiça Eletrônico
20/04/2017 10:40:36 Intimação | Notificação (documento restrito)
20/04/2017 10:40:28 Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento

20/04/2017 10:37:45 Remetido(a) o(a) documento para Órgão jurisdicional competente para cumprir
determinação judicial

20/04/2017 10:37:44 Expedido(a) Mandado a(o) destinatário
20/04/2017 10:37:41 Mandado | Mandado (documento restrito)
06/04/2017 11:56:07 Arbitradas e não dispensadas as custas processuais no valor de 200.00
06/04/2017 11:56:06 Concedida a assistência judiciária gratuita a EDMILSON ARANTES FLAUZINO

06/04/2017 11:56:06 Julgado(s) procedente(s) em parte o(s) pedido(s) (AÇÃO TRABALHISTA - RITO
ORDINÁRIO (985) / ) de EDMILSON ARANTES FLAUZINO

06/04/2017 11:56:04 Sentença | Sentença
06/04/2017 11:51:02 Conclusos os autos para julgamento Proferir sentença a RANULIO MENDES MOREIRA
04/04/2017 13:03:47 Ata da Audiência | Ata da Audiência
04/04/2017 13:03:47 Audiência una realizada (04/04/2017 10:00 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA)
04/04/2017 08:37:14 Contestação | Contestação (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Contestação | Petição em PDF (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Procuração | Procuração (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Contrato Social 1 | Contrato Social (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Contrato Social 2 | Contrato Social (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Documentos | Documento Diverso (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Decisão Recuperação Judicial 1 | Documento Diverso (documento restrito)
04/04/2017 08:37:14 Decisão Recuperação Judicial 2 | Documento Diverso (documento restrito)

28/03/2017 02:32:35 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
27/03/2017 23:59:59

20/03/2017 07:54:21 Devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade atingida)
20/03/2017 07:54:20 e9dc24c-00104360620175180128762017-390 | Certidão (documento restrito)
20/03/2017 07:54:20 Devolução de mandado | Certidão (documento restrito)
18/03/2017 00:26:28 Decorrido o prazo de EDMILSON ARANTES FLAUZINO em 17/03/2017 23:59:59
10/03/2017 00:47:00 Publicado(a) o(a) Notificação em 10/03/2017
10/03/2017 00:47:00 Disponibilizado (a) o(a) Notificação no Diário da Justiça Eletrônico
09/03/2017 08:40:58 Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento
08/03/2017 14:19:14 Intimação | Notificação (documento restrito)

08/03/2017 14:11:10 Remetido(a) o(a) documento para Órgão jurisdicional competente para cumprir
determinação judicial

08/03/2017 14:11:10 Expedido(a) Mandado a(o) réu
08/03/2017 14:11:09 Mandado | Mandado (documento restrito)
06/03/2017 15:06:14 Audiência una designada (04/04/2017 10:00 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA)
20/02/2017 08:46:22 Distribuído por sorteio
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«

Data de Autuação Tramitação

«« « » »»

31/01/2017 16:22:53 Doc. 1 Procuração Edmilson169 | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Petição inicial Edimilson (1) | Petição Inicial (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Doc. 2 RG e CPF | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Doc. 3 comprovante de endereco (1) | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Doc. 5 CTPS | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Doc. 4 Cartão CNPJ | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Doc. 6 CCT GO | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 16:22:53 Petição em PDF | Petição em PDF (documento restrito)

Expedientes

Voltar
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Nome Expediente Meio de Expediente Data de Criação Data Ciência Confirmado por Fechado
CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Mandado
(documento
restrito)

Central de
Mandados

08/03/2017
14:11

16/03/2017
09:57:00

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

S

EDMILSON
ARANTES
FLAUZINO

Notificação
(documento
restrito)

Diário Eletrônico 08/03/2017
14:19

10/03/2017
23:59:59 S

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Mandado
(documento
restrito)

Central de
Mandados

20/04/2017
10:37

25/04/2017
10:50:00

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

S

EDMILSON
ARANTES
FLAUZINO

Notificação
(documento
restrito)

Diário Eletrônico 20/04/2017
10:40

25/04/2017
23:59:59 S

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Mandado
(documento
restrito)

Central de
Mandados

18/09/2017
14:19

22/09/2017
09:00:00

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

S
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«

Cadastrar no Push Ver na Íntegra

Processo PJe: RTOrd-0010437-88.2017.5.18.0128

Assunto(s) CNJ: Rescisão Indireta

AUTOR: EMERSON SANTANA

Advogado(s): PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA

RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L

Advogado(s):  

«

Início Processuais Cálculos Jurisdição Pautas DJE Serviços Portal TRT Ajuda

Consulta Processo Por
Número Novo
Número Dígito

Ano

Consulta Processo Por Número
Antigo
Número Ano

001 - 1ª VT GOIÂNIA-GO

Consulta Por Número Único
Número único

Consultar  Voltar Limpar

Detalhes do Processo de 1° Grau: RTOrd-0010437-88.2017.5.18.0128 (VT GOIATUBA)

Atenção, este processo está tramitando pelo sistema de Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT!

 Para maiores detalhes acesse o site: http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/

Consulta processual realizada de acordo com a
Resolução nº 121/2010 do CNJ. Para mais
informações clique aqui.

73 Andamentos

Data de Autuação Tramitação

26/10/2017 09:17:17 Conclusos os autos para despacho a NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
26/10/2017 09:16:38 Iniciada a execução trabalhista definitiva

25/10/2017 14:39:27 Pede prosseguimento da execução | Penhora- Indicação de Bens (documento
restrito)

25/10/2017 14:39:27 Pede prosseguimento | Petição em PDF (documento restrito)
26/09/2017 10:43:21 Bacenjud | Certidão (documento restrito)
26/09/2017 10:43:21 0010437-88.2017.5.18.0128 | Documento Diverso (documento restrito)

12/09/2017 01:51:34 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
11/09/2017 23:59:59

04/09/2017 19:12:14 Devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade atingida)
04/09/2017 19:12:13 Devolução de mandado | Certidão (documento restrito)
25/08/2017 14:17:47 Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento

25/08/2017 13:33:36 Remetido(a) o(a) documento para Órgão jurisdicional competente para cumprir
determinação judicial

25/08/2017 13:33:36 Expedido(a) Mandado a(o) destinatário
25/08/2017 13:33:34 Mandado | Mandado (documento restrito)
23/08/2017 16:41:49 Homologada a liquidação
23/08/2017 16:41:49 Decisão | Decisão
21/08/2017 11:14:13 Conclusos os autos para decisão Geral a RANULIO MENDES MOREIRA
15/08/2017 08:33:17 cálculos | Planilha de Cálculos (documento restrito)
15/08/2017 08:33:17 certidão | Certidão (documento restrito)
04/07/2017 13:34:43 Iniciada a liquidação por cálculos
04/07/2017 13:34:32 Transitado em julgado em 23/05/2017
03/07/2017 19:20:28 Pede Liquidação | Petição em PDF (documento restrito)

Goiânia, 1 de Novembro de 2017

Consultas Portal v2.1
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Data de Autuação Tramitação

03/07/2017 19:20:28 Pedido de Liquidação | Manifestação (documento restrito)
29/05/2017 14:17:52 certidão | Certidão (documento restrito)

25/05/2017 00:05:19 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
24/05/2017 23:59:59

15/05/2017 14:50:07 Devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade atingida)
15/05/2017 14:50:04 Devolução de mandado | Certidão (documento restrito)
11/05/2017 15:17:24 Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento

11/05/2017 14:56:26 Remetido(a) o(a) documento para Órgão jurisdicional competente para cumprir
determinação judicial

11/05/2017 14:56:26 Expedido(a) Mandado a(o) destinatário
11/05/2017 14:56:23 Mandado | Mandado (documento restrito)

05/05/2017 00:11:04 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
04/05/2017 23:59:59

05/05/2017 00:11:03 Decorrido o prazo de EMERSON SANTANA em 04/05/2017 23:59:59
26/04/2017 01:20:24 Publicado(a) o(a) Notificação em 26/04/2017
26/04/2017 01:20:23 Disponibilizado (a) o(a) Notificação no Diário da Justiça Eletrônico
25/04/2017 09:06:06 Intimação | Notificação (documento restrito)
11/04/2017 08:14:44 Arbitradas e não dispensadas as custas processuais no valor de 400.00
11/04/2017 08:14:44 Concedida a assistência judiciária gratuita a EMERSON SANTANA

11/04/2017 08:14:44 Julgado(s) procedente(s) em parte o(s) pedido(s) (AÇÃO TRABALHISTA - RITO
ORDINÁRIO (985) / ) de EMERSON SANTANA

11/04/2017 08:14:42 Sentença | Sentença
10/04/2017 09:59:51 Conclusos os autos para julgamento Proferir sentença a RANULIO MENDES MOREIRA
04/04/2017 13:03:48 Ata da Audiência | Ata da Audiência
04/04/2017 13:03:48 Audiência una realizada (04/04/2017 10:20 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA)
04/04/2017 08:27:48 Contestação | Petição em PDF (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Procuração | Procuração (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Contrato Social 2 | Contrato Social (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Contestação | Contestação (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Contrato Social 1 | Contrato Social (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Decisão Recuperação Judicial 2 | Documento Diverso (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Documentos 2 | Documento Diverso (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Decisão Recuperação Judicial 1 | Documento Diverso (documento restrito)
04/04/2017 08:27:48 Documentos 1 | Documento Diverso (documento restrito)

30/03/2017 00:55:52 Decorrido o prazo de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA em
27/03/2017 23:59:59

29/03/2017 09:41:56 Devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça (cumprido com finalidade atingida)
29/03/2017 09:41:55 7db79ab 00104378820175180128752017 - 389 | Certidão (documento restrito)
29/03/2017 09:41:55 Devolução de mandado | Certidão (documento restrito)
18/03/2017 00:26:43 Decorrido o prazo de EMERSON SANTANA em 17/03/2017 23:59:59
10/03/2017 00:46:59 Publicado(a) o(a) Notificação em 10/03/2017
10/03/2017 00:46:59 Disponibilizado (a) o(a) Notificação no Diário da Justiça Eletrônico
09/03/2017 09:08:16 Recebido o mandado pelo Oficial de Justiça para cumprimento
08/03/2017 14:24:31 Intimação | Notificação (documento restrito)

08/03/2017 14:22:57 Remetido(a) o(a) documento para Órgão jurisdicional competente para cumprir
determinação judicial

08/03/2017 14:22:57 Expedido(a) Mandado a(o) réu
08/03/2017 14:22:56 Mandado | Mandado (documento restrito)
06/03/2017 15:06:46 Audiência una designada (04/04/2017 10:20 - VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA)
20/02/2017 08:47:33 Distribuído por sorteio
31/01/2017 15:35:58 Petição em PDF | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 15:35:58 Doc. 1 Procuração Emerson180 | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 15:35:58 Doc. 6 CCT GO | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 15:35:58 Petição inicial - Emerson (1) | Petição Inicial (documento restrito)
31/01/2017 15:35:58 Doc. 3 rg | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 15:35:58 Doc. 4 rg1 | Petição em PDF (documento restrito)
31/01/2017 15:35:58 Doc. 5 CTPS Emerson | Petição em PDF (documento restrito)
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«

Data de Autuação Tramitação

«« « » »»

31/01/2017 15:35:58 Doc. 2 comprovante de endereco (1) | Petição em PDF (documento restrito)

Expedientes

Voltar
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Nome Expediente Meio de Expediente Data de Criação Data Ciência Confirmado por Fechado
CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Mandado
(documento
restrito)

Central de
Mandados

08/03/2017
14:22

16/03/2017
09:57:00

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

S

EMERSON
SANTANA

Notificação
(documento
restrito)

Diário Eletrônico 08/03/2017
14:24

10/03/2017
23:59:59 S

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Notificação
(documento
restrito)

Diário Eletrônico 25/04/2017
09:06

26/04/2017
23:59:59 S

EMERSON
SANTANA

Notificação
(documento
restrito)

Diário Eletrônico 25/04/2017
09:06

26/04/2017
23:59:59 S

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Mandado
(documento
restrito)

Central de
Mandados

11/05/2017
14:56

15/05/2017
09:51:00

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

S

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

Mandado
(documento
restrito)

Central de
Mandados

25/08/2017
13:33

31/08/2017
08:30:00

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM
LTDA

S
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Porto Calvo
RTOrd 0000419-68.2015.5.19.0057
AUTOR: BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, FRANCISCO JOSE DE
OLIVEIRA, MAURO JOSE DE OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos etc.

1. O executado apresentou petição de Id. 4ad35f9, arguindo a impossibilidade de prosseguimento da
execução em seu desfavor alegando encontrar-se em recuperação judicial. Requer a liberação do bloqueio
do veículo Tipo S.REBOQUE, Combustível, Placa NFI9964 (RENAVAM00858002175,
Chassi9EP18143051003163, Marca/Modelo SR/NOMA SRCT3E, Cor AMARELA). Não faz prova da
alegada recuperação judicial.

2. Indefere-se o pedido da executada, à míngua de provas da recuperação judicial.

3. Expeça-se Carta Precatória ao Juízo da sede da reclamada para que proceda-se a penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da presente execução.

4. Cumpra-se

PORTO CALVO, 19 de Setembro de 2017

ROBERTO RICARDO GUIMARAES GOUVEIA
Juiz do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROBERTO RICARDO GUIMARAES GOUVEIA
http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17091911270783600000006702257
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 152.878 - GO (2017/0147115-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000    

ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA 
INTERES.  : FRANCISCO LESSA ALVES 
INTERES.  : LAENE VIANA DA SILVA 
INTERES.  : DOMINGO COSTA DOS SANTOS 
INTERES.  : KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
INTERES.  : JOÃO GOMINGOS GOMES - ESPÓLIO
INTERES.  : FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedido de liminar, em face do Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do Trabalho de São Luís de 

Montes Belos/GO, Juízos da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembléia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e 

designação de praça e leilão", sendo que dentre esse bens estão veículos, 

máquinas e outros bens móveis utilizados para o implemento das atividades 
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Superior Tribunal de Justiça

essenciais da empresa.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. 

TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL 

PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA 

FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO 

TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. 

Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete 

a administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos 

débitos por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de 
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Superior Tribunal de Justiça

falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência 

do Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos 

conclusos ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios 

enviados e parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial das suscitantes (e-STJ fls. 45/69), tendo os Juízos do Trabalho dado curso 

às execuções com penhora de bens e designação de praça (fls. 15 a 28 e 57 a 99).

Em face do exposto, defiro a liminar, suspendendo todos os atos 

determinados pelos Juízos do Trabalho aqui relacionados tendentes à venda de 

bens da suscitante, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil de 2015, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores da suscitante, eventualmente penhorados ou 
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Superior Tribunal de Justiça

bloqueados, deverão ficar à disposição do Juízo da Recuperação Judicial que 

decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do CPC/2015).

Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal (art. 956 do 

CPC/2015) .

Intimem-se.

Brasília (DF), 30 de junho de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 06/11/2017

10:34:17 não possui "Arquivos".
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03 Qd. G Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 

Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
CARTA DE INTIMAÇÃO

 
(ORDEM DE SERVIÇO)

 
 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Assunto: 
Juiz(a) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
CPF: 00.635.771/0001-55
 
CREDOR QUIROGRAFÁRIO: JOSÉ CLAUDEMIR DE SOUZA ARAÚJO - Rua Floriano Peixoto,
n.° 1401, Centro, município de Cruzeiro do Sul - Acre 69.980-000
 
Despacho:  "Intime-se o credor quirografário para que faça seu pedido fora destes autos e na
forma como manda art. 10, § 6º, da Lei 11.101/05, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
 

Para ter acesso ao conteúdo integral do processo utilize o código de acesso
(d2*7mnsnm2*uz@wj), no site projudi.tjgo.jus.br, na tela inicial - Consulta processo por código.
 

Goiânia, 6 de novembro de 2017
 

Luciana Teixeira de Amorim
 

Analista Judiciário
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº139/2017
 

Goiânia, 6 de novembro de 2017
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a),
 
A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para prestar esclarecimentos acerca das
informações solicitadas por meio do ofícios 4838/2016 e 0450/2017, referentes ao processo de
Recuperação Judicial, de nº 0037492-27-2012.8.09.0051, que envolve a empresa Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda: 
 
 
1) Conforme consta no plano de Recuperação Judicial, a previsão de pagamento dos créditos
trabalhistas ocorrerá da seguinte forma:
 
Esta classe é composta por 29 (vinte e nove) credores que possuem crédito total no montante de R$
159.201,53 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e cinquenta e três centavos). Referidos créditos
são provenientes de rescisões contratuais e ações judiciais.
 
Apresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto à proposta técnica e quanto à forma de pagamento a esses
credores:
 
? Carência - de 6 (seis)meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de
Recuperação Judicial;
 
? Pagamentos - após a carência, os créditos nesta subclasse serão 100% (cem por cento) pagos em até 6
(seis) parcelas mensais iguais e sucessivas.
 
? Para novos créditos a serem eventualmente habilitados, a carência iniciase a partir da juntada do trânsito em
julgado da liquidação da sentença proferida pela Justiça especializada, quando o crédito será considerado
habilitado. 
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a) Atualização de Valores - Os valores não serão atualizados ou corrigidos monetariamente.
 
b) Encargos sociais - Os encargos sociais relacionados à classe trabalhista serão pagos e/ou
parcelados na forma prevista em Lei.
 
 
 
2) A decisão que deferiu a recuperação judicial encontra-se pendente de recurso junto ao
Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
3) Não houve a prorrogação do período de suspensão das execuções.
 
obs: foram solicitadas essas informações para deliberações nas ações trabalhistas de nº 
0000234-63.2012.5.14.0416 e 0000335-71.2010.5.14.0416
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Eudenir de Souza Rocha
 
CHEFE DA SEÇÃO DE EXECUÇÃO DA VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL/AC
 
Poder Judiciário - TRT 14ª Região
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Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 138/2017
 

Goiânia, 6 de novembro de 2017
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Juíza do Trabalho,
 
A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para prestar esclarecimentos acerca das
informações solicitadas por meio do ofício/despacho, referentes ao processo de Recuperação
Judicial, de nº 0037492-27-2012.8.09.0051, que envolve a empresa Construmil Construtora e
Terraplanagem Ltda:
 
1) Conforme consta no plano de Recuperação Judicial, a previsão de pagamento dos créditos
trabalhistas ocorrerá da seguinte forma:
 
Esta classe é composta por 29 (vinte e nove) credores que possuem crédito total no montante de
R$ 159.201,53 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e cinquenta e três centavos).
Referidos créditos são provenientes de rescisões contratuais e ações judiciais.
 
Apresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto à proposta técnica e quanto à forma de
pagamento a esses credores:
 
? Carência - de 6 (seis)meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano
de Recuperação Judicial;
 
? Pagamentos - após a carência, os créditos nesta subclasse serão 100% (cem por cento) pagos
em até 6 (seis) parcelas mensais iguais e sucessivas.
 
? Para novos créditos a serem eventualmente habilitados, a carência iniciase a partir da juntada
do trânsito em julgado da liquidação da sentença proferida pela Justiça especializada, quando o
crédito será considerado habilitado. 
 
 
a) Atualização de Valores - Os valores não serão atualizados ou corrigidos monetariamente.
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b) Encargos sociais - Os encargos sociais relacionados à classe trabalhista serão pagos e/ou
parcelados na forma prevista em Lei. 
 
 
2) A decisão que deferiu a recuperação judicial encontra-se pendente de recurso junto ao
Superior Tribunal de Justiça. 
 
 
3) Não houve a prorrogação do período de suspensão das execuções.
 
obs: foram solicitadas essas informações para deliberações na ação trabalhista de nº 
0000523-48.2015.5.10.0821
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Regina Celia Oliveira Serrano
 
Juíza em Substituição da Vara do Trabalho da Comarca de Gurupi-TO
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Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 137/2017
 

Goiânia, 6 de novembro de 2017
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor,
 

 
 
A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para prestar esclarecimentos acerca das
informações solicitadas por meio do ofício 591/2015, referentes ao processo de Recuperação
Judicial, de nº 0037492-27-2012.8.09.0051, que envolve a empresa Construmil Construtora e
Terraplanagem Ltda:
 
 
 
1) Conforme consta no plano de Recuperação Judicial, a previsão de pagamento dos créditos
trabalhistas ocorrerá da seguinte forma:
 
Esta classe é composta por 29 (vinte e nove) credores que possuem crédito total no montante de R$
159.201,53 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e cinquenta e três centavos). Referidos créditos
são provenientes de rescisões contratuais e ações judiciais.
 
Apresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto à proposta técnica e quanto à forma de pagamento a esses
credores:
 
? Carência - de 6 (seis)meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de
Recuperação Judicial;
 
? Pagamentos - após a carência, os créditos nesta subclasse serão 100% (cem por cento) pagos em até 6
(seis) parcelas mensais iguais e sucessivas.
 
? Para novos créditos a serem eventualmente habilitados, a carência iniciase a partir da juntada do trânsito em
julgado da liquidação da sentença proferida pela Justiça especializada, quando o crédito será considerado
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habilitado.
 
 
 
a) Atualização de Valores - Os valores não serão atualizados ou corrigidos monetariamente.
 
b) Encargos sociais - Os encargos sociais relacionados à classe trabalhista serão pagos e/ou parcelados na
forma prevista em Lei.
 
2) A decisão que deferiu a recuperação judicial encontra-se pendente de recurso junto ao
Superior Tribunal de Justiça.
 
3) Não houve a prorrogação do período de suspensão das execuções.
 
obs: foram solicitadas essas informações para deliberações na ação trabalhista de nº
0000011-43.2013.5.10.0851.
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Klesio Fraga Oliveira
 
Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho da Comarca de Dianópolis-TO
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Comarca de Goiânia 

Escrivania 1ª Vara Cível - Juiz 2
 

Fórum Cível: Av. Olinda, esq. c/ Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Parque Lozandes, Goiânia - GO - CEP 74.884-120 - Telefone: (62) 3018-6457 / 3018-6456

 
OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 136/2017
 

Goiânia, 6 de novembro de 2017
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Juiz de Direito,
 

 
 
A par de cumprimentá-lo, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca das informações
solicitadas referentes ao processo de Recuperação Judicial, de nº 0037492-27-2012.8.09.0051, o
qual envolve a empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda:
 
 
 
1) Conforme consta no plano de Recuperação Judicial, o pagamento dos créditos trabalhistas
ocorrerá da seguinte forma:
 
 
 
Esta classe é composta por 29 (vinte e nove) credores que possuem crédito total no montante de R$
159.201,53 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e um reais e cinquenta e três centavos). Referidos créditos
são provenientes de rescisões contratuais e ações judiciais.
 
Apresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto à proposta técnica e quanto à forma de pagamento a esses
credores:
 
? Carência - de 6 (seis)meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de
Recuperação Judicial;
 
? Pagamentos - após a carência, os créditos nesta subclasse serão 100% (cem por cento) pagos em até 6
(seis) parcelas mensais iguais e sucessivas.
 
? Para novos créditos a serem eventualmente habilitados, a carência iniciase a partir da juntada do trânsito em
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julgado da liquidação da sentença proferida pela Justiça especializada, quando o crédito será considerado
habilitado.
 
 
 
a) Atualização de Valores - Os valores não serão atualizados ou corrigidos monetariamente.
 
b) Encargos sociais - Os encargos sociais relacionados à classe trabalhista serão pagos e/ou parcelados na
forma prevista em Lei.
 
 
 
2) A decisão que deferiu a recuperação judicial encontra-se pendente de recurso junto ao
Superior Tribunal de Justiça.
 
 
 
3) Não houve a prorrogação do período de suspensão das execuções.
 
obs: as informações foram solicitadas para deliberações no processo de reclamação trabalhista de nº
0012058-51.2013.5.18.0261
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Wanessa Rodrigues Vieira
 
Juíza de Direito da Vara do Trabalho da Comarca de Goianésia-GO
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OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº  141/2017
 

Goiânia, 7 de novembro de 2017
 

                Ilustríssimo(a) Senhor(a) Juíza,
 

            A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para prestar esclarecimentos
acerca das informações solicitadas  por meio do ofício 427/2016, referentes ao processo de
Recuperação Judicial, de nº 0037492-27-2012.8.09.0051,  que envolve a empresa Construmil
Construtora e Terraplanagem Ltda.
 

              Não houve prorrogação do período de suspensão das ações de execução,
contudo,  o plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e  este juízo decidiu  pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13, cuja decisão ainda não transitou em julgado por estar aguardando julgamento de
recurso junto ao Superior Tribunal de Justiça. Aos 06/06/2013 foi homologado o Quadro Geral de
Credores.
 
obs: foram solicitadas essas informações para deliberações na ação cível de nº 63932-
40.2008.8.09.0006 (200800639329)
 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e consideração.
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
 

 
 
Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Juíza de Direito
 
Eliana Xavier Jaime Silva
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OFÍCIO

 
Processo nº: 0037492.27.2012.8.09.0051 
Classe: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
Promovente(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
JUIZ(A) : Lusvaldo de Paula e Silva
 
Ofício nº 140/2017
 

Goiânia, 7 de novembro de 2017
 

 
 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Ministra,
 

 
 

A par de cumprimentá-la, venho por meio deste prestar esclarecimentos acerca do
processo de Recuperação Judicial da empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
( 0037492.27.2012.8.09.0051 ), a fim de possibilitar deliberações no Conflito de Competência nº
152.878.
 

O plano de recuperação judicial e seu aditivo foram aprovados na Assembleia Geral de
Credores, realizada em 21/03/2013, e este juízo decidiu pela concessão da recuperação judicial
em 28/05/13, cuja decisão ainda não transitou em julgado por estar aguardando julgamento de
recurso junto à essa Corte. Aos 06/06/2013 foi homologado o Quadro Geral de Credores,
incluídos obviamente os trabalhistas que já estavam habilitados. Quanto aos não habitados e/ou
posteriores, desde que estejam sujeitos à recuperação judicial, este juízo está encaminhando ao
administrador judicial para que os inclua independentemente da ação de que fala o art. 10, § 6º,
da Lei 11.101/05, mediante alteração do mencionado Quadro Geral.
 

Em atenção ao ensejo,  reitero a Vossa Excelência meus votos de elevada estima e
consideração.
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz (a) direito
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Ao  Ilustríssimo(a) Senhor(a)
 
Maria Isabel Galloti
 
Ministra do Superior Tribunal de Justiça - STJ
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153.856 - GO (2017/0203918-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 15A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO CALVO - AL 
INTERES.  : WANDERLEY PIRES DE JESUS JUNIOR 
INTERES.  : JOSE DE ARIMATEIA VITORINO 
INTERES.  : VALTER FERREIRA DE SOUSA 
INTERES.  : JOSÉ DONIZETE DE SOUZA 
INTERES.  : EDUARDO HIROSE 
INTERES.  : KELLEN CRISTINA DA SILVEIRA 
INTERES.  : JOAO SIMPLICIO DA ROCHA 
INTERES.  : CARLOS APARECIDO RIBEIRO 
ADVOGADO : JO QUIXABEIRA DA SILVA  - GO032998 
INTERES.  : NERI PEREIRA DA SILVA 
INTERES.  : VALDECY BENTO RODRIGUES 
INTERES.  : COLEMAR SILVA DE OLIVEIRA 
INTERES.  : GUSTAVO ALVES DA SILVA NETO 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Goiatuba/GO, Juízos das 6ª, 15ª e 18ª Varas do Trabalho de 

Goiânia/GO e Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com envio de ofícios ao DNIT e 

AGETOP para penhorar eventuais créditos da empresa em recuperação, tratando-se 

de valores utilizados para o implemento de suas atividades sociais e que, por sua 

própria natureza, são essenciais às atividades da empresa", sendo que a retenção 

deles impedirá a superação da crise financeira.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 

IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO 

JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 

administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos 

por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos 

ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e 

parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 35/41), sendo que somente o Juízo da Vara do Trabalho 

de Goiatuba/GO determinou a prática de atos de constrição do patrimônio da 

suscitante (fls. 186 e 244/245).

MIG15 

CC     153856 C542461551449311443803@ C=049445065<0803@
 2017/0203918-2 Documento Página  3 de 4 

NÃO
 P

UB
LI

CA
DO

(e-STJ Fl.308)

Documento eletrônico VDA17837197 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Maria Isabel Gallotti   Assinado em: 08/11/2017 09:26:31
Código de Controle do Documento: 5CE9895A-2251-4416-B693-E35DE6DFAC7B

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

8/
11

/2
01

7 
às

 1
0:

40
:5

4 
pe

lo
 u

su
ár

io
: K

ÁT
IA

 C
RI

ST
IN

A 
RO

CH
A 

DI
AS

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 105 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc153856.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:23

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/11/2017 08:54:25
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493564519100331, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

O Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO extinguiu a execução 

em vista de petição apresentada pela própria suscitante, noticiando o cumprimento 

da obrigação (fls. 239/240).

O Juízo da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO também extinguiu a 

execução, conforme consta do documento de fl. 209.

Já em relação ao Juízo da Vara do Trabalho de Porto Calvo/AL 

constato que ele determinou a desconsideração da personalidade jurídica da 

suscitante, redirecionando a execução em face dos sócios da empresa, não tendo 

determinado, assim, atos de constrição de bens ou valores desta.

Em relação ao Juízo da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO deixou a 

suscitante de apresentar documentos que comprovem o alegado conflito de 

competência.

Em face do exposto, não conheço do conflito em relação aos Juízos da 

6ª, 15ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia/GO e do Juízo da Vara do Trabalho de 

Porto Calvo/AL.

Defiro a liminar tão somente em relação ao Juízo da Vara do Trabalho 

de Goiatuba/GO, determinando o sobrestamento dos atos constritivos contra a 

empresa suscitante, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os valores bloqueados/penhorados deverão ser colocados à 

disposição do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, 

devendo ser solicitadas informações somente ao Juízo da Vara do Trabalho de 

Goiatuba/GO (art. 954 do Código de Processo Civil), único em relação ao qual terá 

prosseguimento o presente conflito de competência. 

Em seguida, após recebida a resposta, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 06 de novembro de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, em 09/07/2017, com fundamento no Art. 1º, §

2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
Rua Araguaia nº 469, Setor Central Fone: 64 34953450

CARTA PRECATORIA EXECUTÓRIA Nº 838/2017

PROCESSO: RTOrd 0001761-59.2014.5.18.0128
RECLAMANTE: CARLOS APARECIDO RIBEIRO 
ADVOGADO: JÔ QUIXABEIRA DA SILVA, OAB/GO 32998 GO
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA LOTE 
59, Nº 540 CONJUNTO CAICARA CEP 74.775-013 - GOIÂNIA-GO 
ADVOGADO: ÁDYLLA COSTA SILVEIRA, OAB/GO 33094 GO

AO EXMO. SR. JUIZ DE UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA, ou a
quem  seu  honroso  cargo  estiver  exercendo  e  o  conhecimento  desta  haja  de
pertencer.

A  Doutora  NARAYANA  TEIXEIRA  HANNAS,  Juíza  do  Trabalho  da  VARA  DO
TRABALHO DE GOIATUBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.
FAZ SABER que foi determinada a expedição da presente Carta Precatória, a fim de
que  se  proceda  à  PENHORA  E  AVALIAÇÃO de  tantos  bens  quantos  forem
necessários  para  a  satisfação  da dívida  e  que  forem encontrados  em poder  da
executada supra, de forma a garantir o total da presente execução, no importe de R$
46.367,87,  valores  atualizados  até  30/06/2017,  sem  prejuízos  de  futuras
atualizações, prosseguindo-se até o final.

Eu,      LUCAS GABRIEL FONSECA, Técnico Judiciário, subscrevi aos seis de julho
de dois mil e dezessete.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

LUCAS GABRIEL FONSECA
X:\goipacomp\DESPACHOS_SAJ18\DOC_838_2017_RTOrd_01761_2014_128_18_00_8.ODT   Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

RTSum - 0010993-12.2015.5.18.0015
AUTOR: GUSTAVO ALVES DA SILVA NETO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA

 

 

 

 

DESPACHO

 

Cumprido o acordo homologado, extingue-se a execução.

Proceda-se a pesquisa por eventuais processos em execução em desfavor da parte executada.

Caso o resultado da pesquisa seja positivo, autoriza-se desde já a transferência dos valores remanescentes
ao processo mais antigo em execução, arquivando-se o presente feito em definitivo.

Não havendo outras execuções, devolva-se à executada o saldo remanescente da execução, proceda-se à
exclusão de seu nome junto ao cadastro do BNDT e do SABB, se houver, e, estando em condições,
remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

 

GOIANIA, 2 de Agosto de 2017

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCELO NOGUEIRA PEDRA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17080208541690500000020600128
Número do documento: 17080208541690500000020600128 Num. 2b784e4 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTOrd - 0011802-51.2015.5.18.0128
AUTOR: JOAO SIMPLICIO DA ROCHA
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Considerando que o endereço em que a oficiala de justiça compareceu para cumprir o mandado de
id.  b8ce72a não é o da sede da executada, mas o de sua advogada, determino seja expedida carta
precatória a uma das varas do trabalho de Goiânia - GO solicitando a penhora e avaliação de bens em
poder da executada em montante suficiente para a satisfação do débito exequendo.

 

GOIATUBA, 27 de Julho de 2017

RANULIO MENDES MOREIRA
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RANULIO MENDES MOREIRA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17072708551151200000020488523
Número do documento: 17072708551151200000020488523 Num. de15124 - Pág. 1

STJ-Petição Eletrônica recebida em 18/08/2017 09:41:59

(e-STJ Fl.82)

Documento eletrônico e-Pet nº 2515505 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NºSérie Certificado: 1215150633582016801
Id Carimbo de Tempo: 98274919895058 Data e Hora: 18/08/2017 09:41:59hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 1
8/

08
/2

01
7 

09
:4

4:
16

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 105 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc153856.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:23

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/11/2017 08:54:25
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493564519100331, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
RUA ARAGUAIA, 469, CENTRO, GOIATUBA - GO - CEP: 75600-000

RTOrd - 0011726-27.2015.5.18.0128
AUTOR: VALDECY BENTO RODRIGUES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

 

Proceda-se a unificação desta execução aos autos da RTSum 0000209-25.2015.5.18.0128, na qual
deverão ser formulados todos os requerimentos relativos a este feito.

 

GOIATUBA, 8 de Junho de 2017

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17060814390341300000019460605
Número do documento: 17060814390341300000019460605 Num. 0684081 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 19ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Porto Calvo

Rodovia AL 101 Norte, Km 100, S/N, Zona Rural, Fazenda Breguedé, PORTO CALVO - AL -
CEP: 57900-000

TEL.: (82) 32921251
EMAIL: dir.ptc@trt19.jus.br

PROCESSO: 0000419-68.2015.5.19.0057
AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
AUTOR: BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR (CPF: 055.742.584-04)
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (CNPJ:

 e outros (4)00.635.771/0001-55)

EXECUTADOS:

 1) MAURO JOSE DE OLIVEIRA (CPF: 091.191.161-87)
RUA DAS SIBIPIRUNAS, S/N, QD QR17 A LT 01, RES ALDEIA DO VALE, GOIANIA - GO -
CEP: 74680-510

2) FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (CPF: 092.749.286-53)

Rua dos Jacarandas, s/n, Qd. 19 B, Lt. 04, Residencial Aldeia do Vale, Goiânia/GO, CEP
74680-280

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA – Pje-JT

, ou a quem seu honrosoAo(À) Exmo(a). Sr(a). Dr(a.) Juiz(a) da  Vara do Trabalho de Goiânia/GO 
cargo estiver exercendo e o conhecimento desta pertencer.

 O(A) Exmo(a). Dr.(a) KELLEN YOKO NAKAO , Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de
Porto Calvo  DEPRECA a V.Exa. se digne exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE, 
para que sejam CITADOS os executados: , RUA DASMAURO JOSE DE OLIVEIRA
SIBIPIRUNAS, S/N, QD QR17 A LT 01, RES ALDEIA DO VALE, GOIANIA - GO - CEP:
74680-510 e , Rua dos Jacarandas, s/n, Qd. 19 B, Lt. 04,FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

 , para pagarem, no prazo legal, osResidencial Aldeia do Vale, Goiânia/GO, CEP 74680-280
valores abaixo relacionados ou garantir a execução, prosseguindo o feito até o final.

Principal (reclamante)
TOTAL DA EXECUÇÃO

R$   827,32
R$   827,32

ID. 0b3e44c - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANINE BRAGA QUIRINO LIMA

http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17013114590661500000005340919

Número do documento: 17013114590661500000005340919

ID. 82a56e3 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020214064945300000016744181

Número do documento: 17020214064945300000016744181
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Total atualizado até: 30/09/2015

As referidas quantias são devidas por força dos itens 1-5 da decisão de Id. nº. ,acf4c0b
proferido no processo supramencionado, cujo teor é o que se segue:

"

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Frustradas as tentativas de bloqueio on line, via Sistema BACENJUD, em face da empresa executada, foram

realizadas pesquisas patrimonial através do Sistema INFOJUD que restou infrutífera, conforme certidões de Id

5440873 e Id d0a6918.

2. Assim e considerando que a empresa reclamada é insolvente, os sócios respondem diretamente pelas dívidas da

sociedade (artigos 134, VII e 135, ambos do C. T. N. combinados com o art. 4º, inciso V, da Lei 6.830, de

22.09.80; art. 28, da Lei 8.078, de 11.09.90; art. 889, da CLT; arts. 50 e 1080, do Código Civil).

3. Por conseguinte, desconsidera-se a personalidade jurídica da empresa executada e determina-se a inclusão dos

sócios FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53) e MAURO JOSE DE OLIVEIRA (CPF:

091.191.161-87) no pólo passivo da presente ação.

4. Considerando, ainda, que compõem o quadro societário da executada as empresas CONSTRUPAR

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 10.353.344/0001-38) e MILPAR PARTICIPACOES

E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 10.433.590/0001-08), determina-se a inclusão de ambas no pólo passivo

da lide.

5. Citem-se os executados incluídos nesse momento, por meio de Carta Precatória, nos seguintes endereços:

- FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - Rua dos Jacarandas, s/n, Qd. 19 B, Lt. 04, Residencial Aldeia do Vale,

Goiânia/GO, CEP 74680-280

- MAURO JOSE DE OLIVEIRA - Alameda das Sibipirunas, s/n, Qd. 17 A, Lt. 01, Residencial Aldeia do Vale,

Goiânia/GO, CEP 74680-510

- CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e MILPAR PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA - Rua Izildinha Q O, Lote 150-2, Chácara 150, s/n, Sítio de Recreio, Goiânia/GO,

CEP 74681-500 "

 

 

 

Os documentos do processo poderão ser
acessados via internet, no site

jus.br/documentos,http://pje.trt19.
digitando as chaves abaixo:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Decisão Decisão 17013112364360900000005339543

ID. 0b3e44c - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JANINE BRAGA QUIRINO LIMA

http://pje.trt19.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17013114590661500000005340919

Número do documento: 17013114590661500000005340919

ID. 82a56e3 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17020214064945300000016744181

Número do documento: 17020214064945300000016744181
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RENAJUD
0000419-68.2015.5.19.0057

Documento
Diverso

17011109421069200000005249715

Recibo RENAUJUD Certidão 17011109404846200000005249712
certidão RENAJUD, INFOJUD
consulta

Certidão 17010615213739300000005241121

Ata da Audiência Ata da Audiência 16092011593796100000004775006
Despacho Notificação 16091513511734100000004759218
Despacho Despacho 16091511531838900000004758150
Exclusão BNDT Certidão 16062113184567600000004297969
Despacho Notificação 16061509490859100000004263713
Despacho Despacho 16061509074556200000004263268

CNDT
Documento
Diverso

16061411021694500000004256286

Manifestação 14.06.16 Petição em PDF 16061411015471500000004256279
Petição em PDF Petição em PDF 16061411005620300000004256271
Decisão Decisão 16060712323063700000004217744
PETIÇÃO REQUERENDO
PENHORA DE BENS

Petição (outras) 16060212453661500000004193462

Certidão BACENJUD tentativas
infrutíferas

Certidão 16042912550301500000004008919

Decisão Decisão 15112415002588200000003325779
Notificação Notificação 15101609415598400000003133375

0000419-68
Documento
Diverso

15100212073928100000003069956

Certidão Certidão 15100212021811800000003069942
Despacho Despacho 15091522051505800000002976137
Certidão de Trânsito em Julgado Certidão 15091009381863000000002958590
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
AC

Certidão 15090116201318400000002958591

Acórdão DEJT Acórdão DEJT 15083114040616900000002958592
Acórdão Acórdão 15081203593595600000002958593
Despacho Despacho 15052107343090500000002432851
Contrarrazões Contrarrazões 15051315524980400000002397518
Intimação Intimação 15050612594551700000002361613
Decisão Decisão 15050515381926300000002354322

RECURSO ORDINÁRIO
Recurso
Ordinário

15042714533409000000002315814

Sentença Sentença 15041423014062100000002267310
Ata da Audiência Ata da Audiência 15041409332463500000002261419

FGTS
Documento
Diverso

15041316570216300000002258283

Chave de Conectividade
Documento
Diverso

15041316570129800000002258279

Carta de preposição
Documento
Diverso

15041316570045900000002258254

Juntada de petição Petição (outras) 15041316565909400000002258252
MANIFESTAÇÃO SOBRE
DEFESA E DOCUMENTOS
ACOSTADOS

Manifestação 15041010350500300000002248187

IMPUGNAÇÃO A EXCEÇÃO
DE INCOPETÊNCIA EM Petição (outras) 15041010305135800000002248148
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RAZÃO DE LUGAR
Ata da Audiência Ata da Audiência 15040715004393400000002232611

Carta de preposição
Documento
Diverso

15040615561301200000002225476

Juntada de Documento Petição (outras) 15040615561230300000002225474

Informação
e-Mail /
Correspondência
Eletrônica

15040610591733400000002222135

Informação Correios AR Certidão 15040610591683700000002222134

3.Carta de Preposição
Documento
Diverso

15040610462565800000002221937

2.Substabelecimento Procuração 15040610462450900000002221924
1.Procuração e Atos Constitutivos Procuração 15040610462304700000002221854
Habilitação em processo Contestação 15040610462157700000002221853
Procuração Procuração 15040115103595500000002215616

Doc.04
Documento
Diverso

15040115103533200000002215613

Doc.03
Documento
Diverso

15040115103470700000002215612

Doc.02
Documento
Diverso

15040115103387000000002215609

Doc.01
Documento
Diverso

15040115103233500000002215605

Doc - Mapa
Documento
Diverso

15040115103155600000002215531

Contestação Contestação 15040115103076200000002215530

Homologação RJ
Documento
Diverso

15040114564196400000002215511

Decisão RJ 02
Documento
Diverso

15040114564117200000002215506

Decisão RJ 01
Documento
Diverso

15040114564044500000002215503

Alteração contratual
Documento
Diverso

15040114563972100000002215502

Procuração RJ Procuração 15040114563882900000002215495
Habilitação em processo Petição (outras) 15040114563814300000002215494
Notificação Notificação 15030314492536900000002082319
Notificação Notificação 15030314391560900000002082234
Notificação Notificação 15030314391539700000002082233
PROCURAÇÃO Procuração 15030221064723100000002052529
Petição Inicial Petição Inicial 15030221064653400000002052527

 

 

Eu, JANINE BRAGA QUIRINO LIMA, digitei e conferi o presente, que vai por mim
assinado digitalmente, conforme delegação do Magistrado, nos termos do art. 264 C/C
250, inciso VI, do CPC.

PORTO CALVO, 31 de Janeiro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Porto Calvo
RTOrd 0000419-68.2015.5.19.0057
AUTOR: BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Frustradas as tentativas de bloqueio on line, via Sistema BACENJUD, em face da empresa executada,
foram realizadas pesquisas patrimonial através do Sistema INFOJUD que restou infrutífera, conforme
certidões de Id 5440873 e Id d0a6918.

2. Assim e considerando que a empresa reclamada é insolvente, os sócios respondem diretamente pelas
dívidas da sociedade (artigos 134, VII e 135, ambos do C. T. N. combinados com o art. 4º, inciso V, da
Lei 6.830, de 22.09.80; art. 28, da Lei 8.078, de 11.09.90; art. 889, da CLT; arts. 50 e 1080, do Código
Civil).

3. Por conseguinte, desconsidera-se a personalidade jurídica da empresa executada e determina-se a
inclusão dos sócios FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (CPF 092.749.286-53) e MAURO JOSE DE
OLIVEIRA (CPF: 091.191.161-87) no pólo passivo da presente ação.

4. Considerando, ainda, que compõem o quadro societário da executada as empresas CONSTRUPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 10.353.344/0001-38) e MILPAR
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 10.433.590/0001-08), determina-se a
inclusão de ambas no pólo passivo da lide.

5. Citem-se os executados incluídos nesse momento, por meio de Carta Precatória, nos seguintes
endereços:

- FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA - Rua dos Jacarandas, s/n, Qd. 19 B, Lt. 04, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74680-280

- MAURO JOSE DE OLIVEIRA - Alameda das Sibipirunas, s/n, Qd. 17 A, Lt. 01, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74680-510

- CONSTRUPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e MILPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Rua Izildinha Q O, Lote 150-2, Chácara 150, s/n, Sítio de Recreio,
Goiânia/GO, CEP 74681-500

6. Transcorrido o prazo legal, efetive-se a penhora, via BACENJUD, em face dos sócios.

PORTO CALVO, 31 de Janeiro de 2017

KELLEN YOKO NAKAO
Juiz do Trabalho Substituto
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
 
 

URGENTE 
 
 
 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 450, Setor 
Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 953 a 958, 
ambos do CPC, suscitar o presente  

 
 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de Goiatuba,  6ª, 15ª  e 18ª  

Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás,  Vara do Trabalho de Porto Calvo - Alagoas   e da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Goiânia/Go, por força de decisão exarada envolvendo interesses da 
suscitante e de  Wanderley Pires de Jesus Júnior, José de Arimateia Vitorino, Valter Ferreira 
de Sousa, José Donizete de Souza, Eduardo Hirose, João Simplício da Rocha, Kellen 
Cristina da Silveira, Carlos Aparecido Ribeiro, Neri Pereira da Silva, Valdecy Bento 
Rodrigues, Gustavo Alves da Silva Neto, Colemar Silva de Oliveira, pelos fatos e fundamentos 
jurídicos a seguir expostos: 

 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 
Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 

Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise econômico 
financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de crédito que 
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realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o capital 
investido. 

 
  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
 

(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 
aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 
encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o pedido, 
DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 
aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos autos nos 
juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos juízos 
competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 
art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da votação 
alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, decisão esta 
ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras envio de Ofícios ao DNIT e à 
AGETOP para penhorar eventuais créditos da empresa em recuperação, conforme lista abaixo:  
 

RECLAMADA RECLAMANTE  VALORES 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Wanderley Pires de Jesus Júnior R$ 1.547,52 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA José de Arimateia Vitorino R$ 55.618,81 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Valter Ferreira de Sousa R$ 2.756,66 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 18/08/2017 09:41:59

(e-STJ Fl.2)

Documento eletrônico e-Pet nº 2515505 com assinatura digital
Signatário(a):  ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE:02221413105 NºSérie Certificado: 1215150633582016801
Id Carimbo de Tempo: 98274919895058 Data e Hora: 18/08/2017 09:41:59hs

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 p
ro

to
co

la
da

 e
m

 1
8/

08
/2

01
7 

09
:4

4:
16

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 105 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : cc153856.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:23

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/11/2017 08:54:25
Assinado por ANA FRANCISCA FIGUEIREDO DIAS BITTAR
Validação pelo código: 10493564519100331, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA José Donizete de Souza, R$ 6.891,39 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Eduardo  Hirose  R$ 85.247,66 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  Kellen Cristina da Silveira R$ 40.422,85 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA João Simplício da Rocha R$ 11.448,21 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Carlos Aparecido Ribeiro,  R$ 46.367,87 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Neri Pereira da Silva 3,115,87 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Valdecy Bento Rodrigues R$ 30.863,08 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Colemar Silva de Oliveira  R$ 55.387,93  

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA Gustavo Alves da Silva de Oliveira  R$ 19.056,43 

 
Trata-se de valores utilizados para o implemento de suas atividades sociais e que, 

por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. A retenção de tais valores 
impedirá a superação da crise financeira, vez que tais valores estão sendo retidos fora do plano 
de recuperação.  

 
A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 
apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem a 
presente reclamatória.  

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
 

DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
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Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 
 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao Ministério 
Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao próprio 
magistrado. 

Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é remédio 
destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para garantir a 
autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte de outros 
órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra "f", da 
Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, com 
orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo comando 
positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, há de ser 
indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE 
AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
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competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o presente 
conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, irrecorrida, do 
Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 
 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos envolvidos. 
A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o Superior 
Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou entre estes 
e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da Carta da 
República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a incidência 
da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça comum do 
Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. 

 
Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 
DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 
Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 
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No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou mais 

juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de competência.  
 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo da 
outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do presente 
incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como preleciona 
o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de credores, no 
qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar 
quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
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[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  

 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente ao 
que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, enquanto 

a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá à ordem 
de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê de 
Recuperação deliberar. 
 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados créditos da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 
todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da empresa, 
ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 11.101/2005 
e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao juízo universal evita 
que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

Nesse sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 

recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 

afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam 
envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução 

devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 

é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 

prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 

movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 

apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 

comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
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(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 

 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 
TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As execuções 
fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se suspenderão em 
virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou seja, a concessão 
da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-financeira não tem 

qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela devidos. 2. Embora a 

execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos judiciais que reduzam 

o patrimônio da empresa em recuperação judicial, enquanto for mantida essa 

condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria 

o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 

homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 

patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não 
no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 
1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) 
as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da 
decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio 
do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução fiscal.  
 
Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 

qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam 
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parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais que reduzam 
o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse dado 
aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 6, 

da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da empresa 
em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por remansosa 
jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE 
ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 

processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 

incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após decorrido 

o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 

judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 
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decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob 

pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da continuidade 

da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de 

recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, 

esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que 

autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em 

situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta 

temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 

 
DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 

 
A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 

recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto que, 

a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
 

Outrossim, há que se ressaltar que as já houve envio de Ofício ao DNIT e a 
AGETOP para reter tais valores. Estes poderiam ser usados para fomentar a atividade da empresa 
em recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive os reclamados Wanderley Pires de Jesus 
Júnior, José de Arimateia Vitorino, Valter Ferreira de Sousa, José Donizete de Souza, 
Eduardo Hirose, João Simplício da Rocha, Kelen Cristina da Silveira, Gustavo Alves da Silva 
Neto, Carlos Aparecido Ribeiro, Neri Pereira da Silva, Valdecy Bento Rodrigues, Colemar 
Silva de Oliveira.  

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
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§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução 
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, como 
demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, sujeita a 
suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas finanças, vê-
se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de suas atividades e 
consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível afronta à decisão do 
Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 
ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos processos 
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0010116.24.2015.5.18.0128, 0010894-91.2015.5.18.0128, 0010662-79.2015.5.18.0128, 
0010664-49.2015.5.18.0128, 0010420-23.2015.5.18.0128, 0011802-51.2015.5.18.0128, 
0000209.25.2015.5.18.0128, 0011726.27.2015.5.18.0128, 0010993.12.2015.5.18.0015,    
0000419.68.2015.19.0057, em curso perante a Vara do Trabalho de Goiatuba- Goiás e  6ª, 
15ª, 18ª Varas do Trabalho de Goiânia, Goiás e Vara do Trabalho de Porto Calvo, Alagoas, 
impedindo-se a adoção de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os valores 
bloqueados e bens gravados para que possam ser utilizados pela empresa com a finalidade 
de manter sua atividade e promover sua recuperação, que é a objetivo do pedido da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO, como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a 
prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o 
pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
 

Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que se 

fizerem necessários. 
 

      Termos em que pede e espera deferimento. 
 
   Goiânia, 17 de agosto de 2017. 
 

 
   Ana Carolina Ribeiro Manrique                Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                        OAB/GO 14.000 
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De : 2a. VT Goiania TRT18 <vt2go@trt18.jus.br>

Assunto : OFÍCIO

Para : cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

Zimbra cart1civeljuiz2@tjgo.jus.br

OFÍCIO

Qui, 09 de Nov de 2017 17:59

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

OFÍCIO 8428/2016
GOIÂNIA,  23 de Setembro de 2016.

ASSUNTO: SOLICITA RESERVA DE CRÉDITO
PROCESSO: 0010842-85.2015.5.18.0002

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=2314&tz=Ameri...

1 de 3 10/11/2017 10:13
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RECLAMANTE: ANTONIO FABIANO CAETANO
Advogado(s) do reclamante: WAGNER INACIO FERREIRA
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Advogado(s) do reclamado: ENEY CURADO BROM FILHO

            Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

            De ordem do EXMO. SR. JUIZ DESTA VT, nos termos do r. despacho abaixo
transcrito,  solicito  a  Vossa  Excelência  reserva  de  crédito  junto  ao  processo
37492-27.2012.8.09.0051.

           Respeitosamente,

(Art. 1º, §2º, III, “a” da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

MIGUEL MARTINS FERNANDES
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a).  Juiz da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO

Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury - Rua 10, nº 150, St. Oeste, Goiânia/GO

RTOrd - 0010842-85.2015.5.18.0002
AUTOR: ANTONIO FABIANO CAETANO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DECISÃO

Homologo  a  conta  de  liquidação  fls.  201/210,  a  fim  de  que  produza  seus
jurídicos e legais efeitos, fixando-se o valor da execução, em R$ 47.846,14, importância
atualizada até  31.07.2016, sem prejuízo de futuras atualizações.
               Considerando que a reclamada encontram-se em processo de recuperação judicial,
e tendo em vista o disposto no artigo 6°, §1° da lei 11.101/05, intimem-se as partes para,
no  prazo de  sucessivo de  10  dias,  impugnarem os  cálculos,  caso  queiram,  sob  pena  de
preclusão, nos termos do artigo 879, §2° da CLT, dispensada a intimação da União - Portaria
435/2011 do MF.
               Não havendo manifestação ou concordando com os cálculos, expeça-se OFÍCIO
para a reserva do crédito do autor, junto ao Juízo da Recuperação Judicial, na forma prevista
no  artigo 3º do  Provimento  CGJT nº  001/2012 do  C.  TST c/c  o  artigo  6º,  §  3º  da Lei
11.101/2005.
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2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
2ª Vara do Trabalho de Goiânia
Rua T-51 esq. Av. T-1, nº 1403, 6º andar,
Setor Bueno.
Fone: (62) 3222-5000 (ramal 5440/5441)
GO - CEP 74.215-901

              Tudo cumprido, ao arquivo provisório, nos termos do art.247, §2º do PGC do TRT
local,  até  que  seja  noticiada,  pelo  reclamante,  a  conclusão  do  processo  de  recuperação
judicial e\ou a satisfação ou não de seus créditos quando, então, na última hipótese, será
retomado o prosseguimento da presente execução.

GOIANIA, 5 de Agosto de 2016

RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[MIGUEL MARTINS FERNANDES]

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam

16092316230146000000014728549

--
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017365816

Nome original: CC152878.pdf

Data: 10/11/2017 14:31:18

Remetente: 

Valdete Pereira da Costa Andrade

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 152878 GO, foi exarada a seguin

te decisão. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 152.878 - GO (2017/0147115-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES 

BELOS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 9A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 14A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 18A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ANTÔNIO VAGNER GONÇALVES DE MOURA 
INTERES.  : FRANCISCO LESSA ALVES 
INTERES.  : LAENE VIANA DA SILVA 
INTERES.  : DOMINGO COSTA DOS SANTOS 
INTERES.  : KASSIO ARAUJO DOS SANTOS 
INTERES.  : JOÃO GOMINGOS GOMES - ESPÓLIO
INTERES.  : FLAVIO FAUSTINO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : MILTON PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES 

 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de São Luís de Montes Belos/GO, Juízos da 1ª, 7ª, 8ª, 9ª, 13ª, 14ª e 18ª 

Varas do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras de bens e 

designação de praça e leilão", sendo que dentre esse bens estão veículos, 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

máquinas e outros bens móveis utilizados para o implemento das atividades 

essenciais da empresa.

Liminar deferida às fls. 113/116, informações dos Juízos suscitados às 

fls. 146/170, 171/174, 175/176, 177/178, 182/185, 196/198, 199/201, 203/204 e 

206/207. Parecer do Ministério Público Federal às fls. 189/191 opinando pelo 

conhecimento do conflito, declarando-se competente o Juízo da recuperação 

judicial.

Eis os fundamentos pelos quais deferi a liminar:

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a 

edição da Lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e 

da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 

prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 

e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 

órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de 

forma simultânea com o curso da recuperação ou da falência da 

empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 

IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO 

JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 

administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos 

por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos 

ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e 

parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial das suscitantes (e-STJ fls. 45/69), tendo os Juízos do Trabalho 

dado curso às execuções com penhora de bens e designação de 

praça (fls. 15 a 28 e 57 a 99).
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Superior  Tribunal  de Justiça   

O Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO informou que a 

execução objeto dos autos se processa por precatória, a requerimento do Juízo da 

Vara do Trabalho de Feijó/AC, e que em razão da liminar aqui deferida determinou a 

suspensão das hastas públicas, bem como a devolução da carta precatória para o 

Juízo de origem.

O Juízo da Vara do Trabalho de Montes Belos/GO afirma ter sido 

efetivada a restrição de circulação de 179 (cento e setenta e nove) veículos da 

suscitante, sendo que após a liminar aqui deferida, foi determinada a expedição de 

certidão de crédito para que todos os credores habilitem seus créditos junto ao Juízo 

da recuperação judicial.

Por sua vez o Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, após a 

concessão da liminar no presente conflito, determinou a suspensão de todos os atos 

tendentes à venda de bens da suscitante, com o cancelamento de leilão e, ainda, a 

expedição de cartas de habilitação de crédito junto ao Juízo da recuperação judicial.

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO informou tratar-se de 

carta precatória na qual determinou a imediata suspensão dos atos executórios, bem 

como fosse oficiado o Juízo deprecante "para indicar diretrizes sobre o cumprimento 

da deprecada".

O Juízo da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO informou tratar-se de 

carta precatória originária da Vara do Trabalho de Feijó/AC, tendo sido penhorados 

bens da suscitante, sem que, contudo, tenha o leilão tido êxito e que, em razão da 

liminar aqui deferida, foi proferido despacho determinado a expedido de ofício ao 

Juízo deprecante, comunicando sobre o presente conflito, solicitando diretrizes para 

o cumprimento da medida deprecada. 

Por sua vez o Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO afirmou 

também tratar-se de carta precatória, e que após ter sido comunicado acerca da 

liminar aqui deferida determinou a expedição de ofício ao Juízo da recuperação 

judicial encaminhando cópia do auto de penhora realizado, bem como a devolução 

da carta no estado em que se encontra. 

O Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO afirmou tratar-se de 

"uma Carta Precatória extraída da reclamatória trabalhista n° 

0016687-98.2015.5.16.0020 oriunda da Vara do Trabalho de Presidente Dutra - MA, 

comunico também que o veículo penhorado nestes autos foi levado a hasta pública 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

23-06-2017, mas não houve licitantes".

O Juízo da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, apesar de 

reiteradamente oficiado, não apresentou informações.

 Entendo que em relação aos Juízos da 14ª, 1ª, 13ª, 9ª e 8ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO não há que se falar em conflito de competência, dado que 

as providências por eles tomadas no sentido de constrição de bens ou valores da 

empresa suscitante ocorreram em cumprimento a cartas precatórias, tendo todos 

determinado a suspensão dos efeitos desses atos, com a devolução das cartas aos 

Juízos de origem.

Já no tocante ao Juízo da Vara do Trabalho de Montes Belos/GO e ao 

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, entendo ser necessária a confirmação da 

liminar a fim de que não sejam praticados novos atos de constrição.

Em face do exposto, confirmo a liminar deferida em relação ao Juízo da 

Vara do Trabalho de Montes Belos/GO e ao Juízo da 7ª Vara do Trabalho de 

Goiânia e, com fundamento no artigo 957, do Código de Processo Civil de 2015, 

conheço do conflito, para declarar competente para qualquer ato de constrição ou 

alienação de bens ou valores da suscitante, na execução referida nos autos, o Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO.

Revogo a liminar e não conheço do conflito em relação aos Juízos das 

14ª, 1ª, 13ª, 9ª, 18ª e 8ª Varas do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimem-se.
 

 

  

Brasília (DF), 30 de outubro de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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Nome original: Processo 0180100 93.pdf
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Remetente: 

Charlles Silva Reis

 1ª Vara Cível (1º Juiz) - Goiânia

TJGO

Prioridade: Normal.
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
ia VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MARANHÃO 

Rua da Saudade, Quadra 12, Parque das Palmeiras — CEP: 65.900-000 
Fone: (99) 3523-8479 — E-mail: vtimpz@M16.jus.br  

OFICIO N.° 348/2017 

Imperatriz - MA, 27 de outubro de 2017. 

Ref. Proc. n.° 0180100-93.2010.5.16.0012 
Reclamante: JUCELINO DA SILVA ANTERO 
Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
(CNPJ: 00.635.771/0001-55) 

Sr(a). Secretário(a), 

De ordem do Exma. Sra. Juiza Titular desta Vara do Trabalho, Dra. Liliane de 

Lima Silva, segue, em anexo, Certidão de Habilitação de Crédito referente às custas pro-

cessuais e contribuições previdenciárias a ser encaminhada ao administrador judicial do 

processo de recuperação judicial n° 37492-27.2012.8.09.0051, CONSTRUMIL CONSTRU-

TORA E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ:00.635.771/0001-55), conforme consta nas có-

pias dos documentos anexos. 

Sem mais para o momento, apresento protestos de elevada consideração. 

Atepçiosamente, 

nsz-- 
Silvia Rsapa Costa Ferreira 

DIRETORA DE SECRETARIA 

Ao limo(a) Sr(a) Diretor (a) 
ia  VARA ClVEL DA COMARCA DE GOIANIA - GO 
Fórum Cível - Avenida Olinda, esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Park Lozandes, 
CEP: 74.884-120, Goiânia-GO 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRARATHO 
l' VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MARANHÃO 

Rua da Saudade, Quadra 12, Parque das Palmeiras - CEP: 65.900-000 
Fone: (99) 3523-8479 - E-mail: vtimpz@trt16.jus.br  

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS 

Processo n°. 	1801/2010 

A Diretora de Secretaria da la  Vara do Trabalho de 
Imperatriz no uso de suas atribuições, em observância ao 
Provimento CGJT N.°  01/2012 e em cumprimento à determinação 
contida no despacho exarado às fls. 179, que determina a 
habilitação de crédito junto ao processo de recuperação 
judicial, CERTIFICA E DÁ FÉ que tramita nesta l Vara do 
Trabalho de Imperatriz-MA os autos da Reclamação Trabalhista 
autuada sob número da RT: 0180700-93.2010.5.16.0012, no qual 
figuram como partes JUCELINO DA' SILVA ANTERO, reclamante, em 
face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 'LTDA, reclamada, 
na qual remanescem para execução os seguintes créditos, cujos 
valores estão atualizados até 31/08/2017: 

1. Crédito oriundo de custas processuais devidas à União 
no valor de R$47,85(quarenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos); 

2. Crédito a titulo de contribuição previdenciária 
pertencente à União, no total de R$ xxx(xxx), sendo R$xxx(xxx)da 
cota do empregado e R$xxx(xxx) da cota do empregador; 

3. Crédito a titulo •de IRPF pertencente à União, no 
valor de R$xxx(xxx); 

CERTIFICA que é devedora das quantias supra 
relacionadas a empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA, CNPJ n.°00.635.771/0001-55, com endereço Rua Tamandaré, 
n°350, Bairro Vila Nova, que se encontra em recuperação 
judicial/com falência decretada, consoante o Processo n.°37492-
27.2012.8.09.0051, em tramitação na la  Vara Cível da Comarca de 
Goiânia-GO. 

CERTIFICA que a ação que originou a expedição da presente 
certidão foi ajuizada em 27/04/2010, em cujos autos houve 
sentença com efeito de sentença definitiva (art. 831, parágrafo 
único, da CLT) datada de 14/12/2012, com trânsito em julgado 
ocorrido em 25/06/2013, estando o feito na fase de execução, 
sendo a decisão homologatória dos cálculos exarada em 
03/02/2015. 

Eu, Silvia Rosana Costa Ferreira, 
de Secretaria, digitei e subscrevi, em 21 	agosto de 2017. 

Diretora 
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scjr_ResumoRecte 

SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 	001 

RE SUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 01801-2010-012-16-00-5 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

1.476,53 0,00 1.476,53 TOTAL BRUTO DO RECTE 

29,53 0,00 28,53  Custas Processuais 

7,38 0,00 7,38  Custas Art.789-A - IX 

0,00 0,00 0 , 00  H. Advocat. 	% 

0,00 0,00 0,00  H. Periciais 	% 

382,93 0,00 382,93 Diversos 	 % 

1.896,37 TOTAL DO CÁLCULO 

- CONBOITDADO 
Obs.: Fgts a depositar: 	 0,00  

Liq. 	Exequente 	1.976,53 	77,86% 

Cota parte de recolhimentos previdenciários: FGTS Deposito 	0,00 	0,00 % 

INSS Rectes 	 0,00 	0,00% 

INSS Empregado 	 0,00 INSS Emp + Sat 	0,00 	0,00% 

INSS Terceiros 	 0,00 	0,00% 
INSS Empregador + SAT 	 0,00 

I 	R P 	E' 	0,00 	0,00% 

INSS Terceiros 	 0,00 Custas Proc. 	29,53 	1,56% 

Custas Art.789 	7,38 	0,39% 

HOn.Advocat. 	 0,00 	0,00% 
Recolhimentos fiscais(IRPF): 	 0,00 

Hon.Pericrais 	 0,00 	0,00% 

Diversos 	382,93 	20,19% 

, VALORES ATUALIZADOS ATE: 31/08/2014 	• TOTAL GERAL 	1.896, 37 

11111111W4h‘RATRIZ ,27 de AGOSTO de 2014 

de t• 
ANTONIO ALUIZIO SOUZA DA SILVX,,b,40,.• 

C16 % CALCULISTA  't5.? DIRETOR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA16' REGIÃO 

1° VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA 

SENTENÇA 

RECLAMANTE: JUCELINO DA SILVA ANTERO 
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 
PROCESSO N. 0180100-93.2010.5.16.0012 

I- RELATÓRIO 

JUCELINO DA SILVA ANTERO, qualificado na inicial, ajuizou ação 
trabalhista em 27/04/2010 em face de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA igualmente qualificada, onde indicou o início da 
prestação de serviços para a reclamada em 26/03/2007, na função de espagidor, 
percebendo como último salário o valor de R$ 943,96. 

Após exposição tática, postula o pagamento das parcelas arroladas às fls. 
05/06 dos autos, além da concessão do benefício da justiça gratuita e honorários 
advocatícios. Juntou instrumento de procuração e documentos. Atribuiu à causa o 
valor de R$ 25.000,00. 

Em audiência, a reclamada apresenta defesa escrita acompanhada de 
documentos, aditando-a nos termos da ata de fl. 27. 

Ante a existência de pedido de periculosidade, designada perícia técnica. 

O reclamante apresenta impugnação sobre os documentos juntados com a 
defesa (f 1. 99). 

Laudo pericial juntado às fls. 120/122, tendo a reclamada manifestado-se à 
fl. 143. Sem manifestação pelo reclamante. 

Em audiência, as partes prestam depoimento pessoal. 

Sem outras provas, declarou-se encerrada a instrução processual. 

Razões finais remissivas. 

Frustradas as propostas conciliatórias oportunamente formuladas. 

É o relatório. 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA16° REGIÃO 

V VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

DA IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETIÇÃO 
INICIAL: 

Impugna a reclamada os documentos juntados com a petição inicial. Por se 
tratar de impugnação genérica, rejeito-a. 

NO MÉRITO: 

DO DESVIO DE FUNÇÃO: 

Informa o reclamante que após cinco meses de trabalho passou a exercer 
a função de operador de espagidor. Contudo, aduz que continuou recebendo o 
salário de rasteleiro. Pretende a condenação da reclamada em diferenças de 
salário entre a função exercida e' a que foi pactuada. Requer a juntada dos 
documentos pela reclamada que comprovem o valor, sob pena de arbitramento 
das diferenças em R$200,00 mensais. Ainda, pede reflexos em aviso prévio, 
décimo terceiro salário, férias com 1/3, multa do artigo 477 e FGTS com 40%. 

A reclamada nega o fato constitutivo do direito e requer seja julgado 
improcedente o pedido de diferenças salariais. Diz, ainda, que é ônus do 
reclamante comprovar a diferença de salário existente entre as funções. 

Da prova oral produzida, não há confissão das partes, no aspecto. 
Deste modo, tenho que o ônus probatório era do reclamante,do qual não se 

desincumbiu (artigo 818, da CLT). 
Julgo, assim, improcedente à pedido principal e de reflexos. 

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE: 

Pretende o reclamante a Condenação da reclamada em pagamento de 
adicional de periculosidade, em razão de manter contato com produtos 
inflamáveis durante o trabalho. Anda, requer a condenação da reclamada em 
reflexos do adicional em aviso prévio, décimo terceiro salário, férias com 1/3, 
multa do artigo 477 da CLT e FGTS com 40%. 

A reclamada, em defesa, nega o fato constitutivo do direito. Por cautela, 
requer em caso eventual condenação que seja autorizada a compensação de 
valores já pagos, respeitada a evolução salarial e reajustes do salário mínimo. 

O laudo pericial de fls. 120/122 entende pela inexistência de trabalho em 
condições periculosas (não impugnado pelo reclamante). 

Acolho a conclusão fática e jurídica do laudo pericial, julgando 
improcedente o pedido de adicional de periculosidade e reflexos pleiteados. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA16° REGIÃO 

1' VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA 

DAS HORAS EXTRAS: 

Sustenta o reclamante que trabalhava das 5h3Omin às 22h, com meia hora 
de intervalo, de segundas a sextas-feiras e até às 20h aos sábados. Ainda, que 
trabalhava em média dois domingos por mês. 

Informa que recebeu apenas a contraprestação de algumas horas extras 
trabalhadas. Pretende a condenação da reclamada no pagamento de horas 
extras, com adicional de 50%, com reflexos em repousos semanais remunerados, 
aviso prévio, décimo terceiro salário, férias com 1/3, multa do artigo 477 da CLT e 
FGTS com 40%. 

A reclamada, em defesa, diz que o reclamante trabalhava das 7h às 16h, 
de segundas a sextas-feiras. Informa que as horas extras eram registradas no 
cartão de ponto. Que nos sábados laborados a jornada finalizava Às 11h. Nega a 
existência de labor aos domingos. Ainda, que o reclamante gozava de intervalo 
intrajornada de uma hora. 

Sem confissão das partes, quanto à matéria ora analisada. 
Da impugnação dos documentos juntados, verifico que o reclamante não 

impugna os horários neles constantes, limitando-se impugnar o valor pago a título 
de horas extras e o intervalo intrajornada constante dos registros. Assim, concluo 
que o número de horas extras registradas nos cartões está correto. 

Do cartão de ponto de abril de 2007 (f 1. 53), verifico que o reclamante 
trabalhou 44 horas extras. Do documento de fl. 77, verifico que houve o 
pagamento destas 44h. 

Tenho, portanto, que o pagamento efetuado a título de horas extras era 
fidedigno ao número de horas laboradas a este título. 

No que concerne ao intervalo intrajornada, sem provas nos autos de que o 
reclamante gozava de apenas trinta minutos diários. Deste modo, não se 
desincumbiu do ônus probatório que lhe competia. 

Assim, ante a conclusão fática, julgo improcedente o pedido de horas 
extras e reflexos. 

DAS VERBAS RESCISÓRIAS: 

Informa o reclamante que cumpriu o aviso prévio em casa, tendo recebido 
as verbas rescisórias somente no dia 18 de agosto de 2008. Pretende, assim, a 
condenação da reclamada em aviso prévio indenizado, 1/12 de 13° salário e de 
férias com 1/3 e multa do artigo 477 da CLT. 

A reclamada, em defesa, nega que o reclamante cumpriu o aviso prévio em 
casa, bem como a existência de diferenças de verbas rescisórias, reportando-se à 
TRCT anexado à defesa. 

O reclamante, em depoimento pessoal, confessa que trabalhou o aviso 
prévio. 

Assim, improcedentes os pedidos de aviso prévio indenizado, 1/12 de 13° 
salário e de férias com 1/3. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA16° REGIÃO 

P VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA 

DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT: 

Considerando a data de em que o reclamante recebeu o aviso prévio 
(02/07/2008- doc. de fl. 50), tenho por verdadeira a alegação do reclamante no 
sentido de ter recebido as verbas rescisórias fora do prazo legal, uma vez que o 
TRCT foi firmado em 18/08/2008 (doc. de fl. 8), não havendo nos autos 
documento comprobatório do pagamento tempestivo. 

Desrespeitado o prazo constante do artigo 477, § 6°, "a", da CLT, julgo 
procedente o pedido, no valor de R$943,96 (valor remuneratório constante do 
TRCT). 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: 

Por não enquadrar a conduta do reclamante em quaisquer das hipóteses 
arroladas no artigo 17 do CPC, julgo improcedente o pedido de aplicação de 
multa por litigância de má-fé. 

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA: 

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 
790, § 3° da CLT, a fim de garantir o acesso à justiça e a consequente 
concretização da ordem jurídica justa e tutela judicial efetiva. 

Sem razão a reclamada em sustentar que o reclamante não preenche os 
requisitos do artigo 14 da Lei n. 5.584/70: o artigo trata da assistência judiciária e 
não da gratuidade de justiça (institutos distintos, na área trabalhista, por tanto). 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS: 

Considerando-se que o reclamante foi sucumbente na pretensão objeto da 
perícia, bem como a sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, determino 
que os honorários periciais ora arbitrados no valor de R$ 1.000,00 sejam pagos 
ao perito por meio de requisição ao Egrégio TRT, nos termos do artigo 6° do ATO 
GP N. 005/2007. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS: 

Na Justiça do Trabalho, nos termos das Súmulas 219 e 329 do TST, os 
honorários advocatícios, quando se tratar de lides decorrentes da relação de 
emprego, somente são devidos se preenchidos dois requisitos: deve o reclamante 
ser beneficiário da justiça gratuita, bem como estar assistido por advogado 
credenciado pelo sindicato representante da categoria. 

Ausente o segundo requisito, julgo improcedente o pedido. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA16° REGIÃO 

1° VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA 

DA COMPENSAÇÃO: 

Não verifico a existência de parcelas que preencham os requisitos do artigo 
368 do CC/2002, rejeito o requerimento de compensação. 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: 

Incidem juros de mora e correção monetária, até a data do efetivo 
pagamento, com base nos parâmetros da Lei n°8.177/91. 

DO ARTIGO 475-J DO CPC: 

O art. 5°, LXXVIII, da CF, garante a todos, no âmbito judicial e 
administrativo, a razoável duração do processo, e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação. Assim, a interpretação da norma prevista no art. 
769 da CLT deve se dar mediante uma prévia análise de conformidade com o 
texto constitucional — que confere à celeridade e efetividade processual o status 
de garantia fundamental do cidadão (Título II, CFR). Desta forma, observando a 
existência de lacuna ontológica no texto celetista, e como forma de dar efetividade 
ao comando constitucional, nesta fase processual é aplicável a norma processual 
civil, no caso, especificamente, o art. 475-J do CPC. 

Assim, a reclamada deverá efetuar o pagamento da condenação no prazo 
de 15 dias, após notificada dos cálculos de liquidação, sob pena de multa de 10%, 
tudo nos termos do art. 475-J do CPC. 

III — DISPOSITIVO: 

ANTE O EXPOSTO, rejeito a impugnação dos documentos juntados com a 
petição inicial e NO MÉRITO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para 
condenar a reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM 
LTDA. a pagar ao reclamante JUCELINO DA SILVA ANTERO, as parcelas 
abaixo descritas, observados os estritos termos e critérios da fundamentação, 
com juros e correção monetária na forma da lei: 

a) multa do artigo 477 da CLT: R$943,96. 

Sem contribuições previdenciárias, ante a natureza indenizatõria da parcela. 

Concedo a reclamante o benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 
790, §30  da CLT. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DAM' REGIÃO 

l' VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA 

A reclamada deverá pagar o valor da condenação no prazo de 15 dias após 
a notificação para tanto, sob pena de multa de 10%, tudo nos termos do art. 475-J 
do CPC. 

Requisite-se ao Egrégio TRT, nos termos do artigo 6° do ATO GP N. 
005/2007, o pagamento dos honorários periciais, nos termos da 
fundamentação. 

Custas pela reclamada no importe de R$18,87, calculadas sobre o valor da 
condenação de R$ 943,96. 

Transitada em julgado, cumpra-se. Publique-se. Intimem-se as partes e o 
perito. Desnecessária a intimação da União, ante o valor da condenação. Nada 
mais. 
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Márcio Rogério Dagnoni - Advogado 
OAB/AC n.º 1.885 

 
 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIAS 

  

Ref. Processo n. 0037492-27.2012.8.09.0051 

 

  

 

 

   FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA, brasileiro, 

casado, operador de máquinas pesadas, portador do RG n. 226926 SSP/AC e do CPF n. 

391.319.122-49, residente e domiciliado na Rua Nilo Peçanha, 554, Bairro João Alves, 

Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, por seu advogado, vem perante Vossa Excelência 

apresentar a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, requerendo 

a sua juntada e regular processamento, com a finalidade de receber o que lhe é devido, 

ressaltando sua natureza alimentar. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

 

Rio Branco, 20 de novembro de 2017. 

 

 

Márcio Rogério Dagnoni 

Advogado 

OAB/AC 1.885 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 22 de novembro de 2017
 
 
 

LEONARDO ELIAS REZENDE DA SILVA 
Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
1ª VARA CÍVEL - JUIZ 2

 
 
 

Despacho
 

Processo n.º: 0037492.27.2012.8.09.0051.
 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ).
 
Polo Ativo: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
 
Polo Passivo: ${processo.polopassivo.nome}.
 
Certifique a escrivania se já foram integralmente cumpridas as determinações do evento 67. Em
caso negativo, providencie o que reste.
 
 
 

Goiânia, 23 de novembro de 2017.
 
 
 

Lusvaldo de Paula e Silva
 

Juiz de Direito
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 28 de novembro de 2017
 
 
 

Marilia Mitie de Faria Matsunaga 
Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 3002017375507

Nome original: CC155593.pdf

Data: 28/11/2017 09:00:03

Remetente: 

Luciana Rocha Arifa

Coordenadoria da Segunda Seção

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 155593 GO (21200374929 00109091

720165180 374922720128090051 0001570145180128 00112835320175180), foi exarada a 

seguinte decisão. (COMUNICANDO CONCESSÃO DE LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇ

URGENTE) 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 155.593 - GO (2017/0304067-4)
  
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000 
   ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713 
   WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 16A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ALZIRO ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO : RENATO LEANDRO FELIPE  - GO023521 
INTERES.  : DIONE GOMES RODRIGUES 
ADVOGADO : LUANA DOS SANTOS FREITAS  - GO039147 
INTERES.  : CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Goiatuba/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 16ª 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras e envio de Ofícios 

às Varas do Trabalho mencionadas para penhorarem veículos da empresa em 

recuperação", que são essenciais ao desenvolvimento das atividades da empresa.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

FALÊNCIA. TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM 

IMÓVEL PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. 

DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO 

JUÍZO TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete a 

administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos débitos 

por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

FALIMENTAR PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 

RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos conclusos 

ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios enviados e 

parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 45/57), tendo os Juízos do Trabalho determinado atos de 

constrição e alienação de bens da suscitante (fls. 58/59, 77 e 90/91).

Em face do exposto, defiro a liminar determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das reclamações 

trabalhistas referidas nos autos em curso perante o Juízo da Vara do Trabalho de 

Goiatuba/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 16ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os valores bloqueados/penhorados, bem como os decorrentes da 

alienação dos veículos leiloados deverão ser colocados à disposição do Juízo da 

recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 

quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 

Após, voltem-me conclusos.
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

 

  

 

MIG15 
CC     155593 C542461449485458<50908@ C=045<06505601:0@
 2017/0304067-4 Documento Página  4 de 4 

 

              
           

            

 
ô

 
 

 
 

 
 à

 
 

 
á

 
 

Á
 

 
 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 1malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10483560553487142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 1malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10483560553487142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 1malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10483560553487142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 1malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10483560553487142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 1malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10483560553487142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 2 : 1malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10483560553487142, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



     

 

       
        

         

 
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
AV DONA SARA KUBITSCHEK, Quadra MOS, Lotes 02B e 02C, Setor
Mandú, PARQUE JK, LUZIANIA - GO - CEP: 72815-450

RTSum - 0010909-17.2016.5.18.0131
AUTOR: DIONE GOMES RODRIGUES
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, CONSTRUTORA OAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CONCESSIONARIA BR-040 S.A.

PROCESSO: 0010909-17.2016.5.18.0131

AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO (1125)

Reclamante: DIONE GOMES RODRIGUES

Advogado(s) do reclamante: LUANA DOS SANTOS FREITAS

Reclamado:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (4)

Advogado(s) do reclamado: RENATA SAMPAIO SUNE, DANIELLA GRANGEIRO
FERREIRA, ANELISE SANTOS GUIMARAES FALCONI, ÁDYLLA COSTA SILVEIRA,
CAROLINA ALICE DA CRUZ ROCHA, ANTONIO JOSE LOUREIRO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Noticia o Sr. Leiloeiro, à fl. 500, que foi realizado no dia 24/08/2017 leilão

judicial, na modalidade on line, para praceamento do bem descrito no Edital de fls.482/483, tendo sido

vencedor o licitante, Sr. KLEBER RABELO DE SOUSA, que ofereceu o lanço de R$ 42.500,00.

Por outro lado, a Executada poderia ter remido a execução, como lhe

faculta o art. 826 do NCPC, mas não o fez.

Dessa forma, com fundamento no art. 888 da CLT c/c art. 892 do NCPC, 

 o Auto de Arrematação, já devidamente assinado Sr. leiloeiro, conforme documento de fls.convalido

500/501.

Intime-se a Executada desta decisão, nos termos do Parágrafo único, do

art. 218, do Provimento Geral Consolidado do E. TRT-18ª Região.

Decorrido o prazo para oposição de Embargos,  mandado deexpeça-se
Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROSANA RABELLO PADOVANI

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17083109000800600000021220428

Número do documento: 17083109000800600000021220428 Num. 2cbcbe3 - Pág. 1
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entrega do bem, intimando-se o Arrematante para acompanhar o Oficial de Justiça na diligência.

Após a entrega dos bens,  o valor do lanço ao Exequente, bemlibere-se

como a comissão ao leiloeiro.

Após a quitação de todas as obrigações nos presentes autos,  otransfira-se

saldo remanescente destes para para uma conta judicial vinculada a outro processo no qual figura a

mesma empresa executada.

Ultimadas as providências,  os autos com as cautelas dearquivem-se

praxe.

Cumpra-se.

Nada mais.

 

MAAB

LUZIANIA, 31 de Agosto de 2017

ROSANA RABELLO PADOVANI
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROSANA RABELLO PADOVANI
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901

CartPrec - 0011283-53.2017.5.18.0016
AUTOR: CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO
RÉU: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO

 

Primeiramente, observo que os documentos juntados em 25/10/2017

não se referem ao presente feito e sim à carta precatória de n. 0011169-17.2017.5.18.0016, devendo

nela serem juntados.

Feito, não se tratando de preço vil e estando comprovado nos autos o

depósito do lanço,  constante no auto de fl. 65, ID. e61bc44 - Pág. 1.homologo a arrematação

Oficie-se ao Juízo Deprecante para fins de intimação da executada, prazo e

fins legais.

Dê-se ciência ao arrematante, bem como para, no prazo de dez dias,

comprovar a alegação exposta na petição de fl. 60, não cabendo a este Juízo acessar o sítio eletrônico do

Detran-GO, conforme requerido.

Após, façam os autos conclusos para expedição de ordem de entrega do

veículo arrematado.

 

 

GOIANIA, 16 de Novembro de 2017

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
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Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, em 22/08/2017, com fundamento no Art. 1º, §

2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
Rua Araguaia nº 469, Setor Central Fone: 64 34953450

PROCESSO: RTSum 0001570-14.2014.5.18.0128
RECLAMANTE: ALZIRO ANTONIO DA SILVA 
RECLAMADO(A): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

DESPACHO

Indefiro  o  pedido  de  reconsideração  formulado  pela  reclamada,  pois,  como
salientado em sua petição, já transcorreram os 180 dias em deveriam permanecer
suspensas as execuções em desfavor da empresa devido ao deferimento de sua
recuperação judicial.
Nos termos do art.  6º,  § 4º,  da Lei  nº 11.101/2005,  tal  suspensão,  em hipótese
nenhuma, excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, contado do
deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções,
independentemente de pronunciamento judicial.
A propósito, confira-se o precedente deste E. TRT:

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  PRAZO  LEGAL
DE  SUSPENSÃO.  180  DIAS.  LEI  11.101/2005.
ESCOAMENTO.  LIMITES  DA DECISÃO PROFERIDA PELO
STJ. A suspensão das execuções não excederá o prazo de
180 dias, contado do deferimento da recuperação. Consoante o
art.  6º,  da  Lei  11.101/05,  após  o  decurso  desse  prazo  as
execuções  trabalhistas  poderão  ser  normalmente  concluídas
perante a Justiça do Trabalho. A decisão proferida pelo c. STJ,
no corpo do CC nº 114.923-GO e CC nº 114.924-GO somente
tem  valor  e  eficiência  jurídica  para  aquelas  situações
específicas,  nos  processos  ali  individualizados,  não
abrangendo  estes  autos.  Agravo  de  petição  a  que  se  dá
provimento.  (TRT-18  -  AP:  00014266020105180005  GO
0001426-60.2010.5.18.0005,  Relator:  BRENO  MEDEIROS,
Data de Julgamento: 06/09/2012, 2ª TURMA)

Intimem-se as partes e oficie-se a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia para que preste
informações acerca do cumprimento do ofício de fl. 201.

ANA CARLA VAZ PORTO
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2º III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

                                      

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Goiatuba, data da assinatura eletrônica.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

ANA CARLA VAZ PORTO
X:\goipacomp\DESPACHOS_SAJ18\DES_005_2017_RTSum_01570_2014_128_18_00_6.ODT   Pág. 2

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 e

le
tr

ô
ni

co
 p

o
de

 s
er

 a
ce

ss
ad

o
 e

m
 h

ttp
://

w
w

w
.tr

t1
8.

ju
s.

b
r,

 m
ed

ia
nt

e 
a

 in
di

ca
çã

o 
d

o 
có

di
g

o 
de

 a
ut

en
tic

id
ad

e
 1

01
96

27
77

36
6.

Fls.: 237
ã  ô     

 

       
        

         

ã
 

ô
 

 
 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 114 : Certidão Expedida
Arquivo 3 : 11malotedigital1construmil.compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/11/2017 11:16:02
Assinado por MARILIA MITIE DE FARIA MATSUNAGA
Validação pelo código: 10413569553487140, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Rua João de Abreu, nº 347, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP. 74120-110, Telefone (62) 3215.1310 
www.berquobrom.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
 
 
 

URGENTE 
 

 
 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade 

limitada em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com 
sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 
450, Setor Conjunto Caiçara, na cidade de Goiânia – GO, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, nos moldes do artigo 66 c.c. artigos 
953 a 958, ambos do CPC, suscitar o presente  

 
 INCIDENTE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA com pedido de LIMINAR, 
 
 verificado entre os juízos da Vara do Trabalho de Goiatuba - Goiás, 16ª Vara 

do Trabalho de Goiânia - Goiás e da Vara do Trabalho Luziânia - Goiás, por força de decisão 
exarada envolvendo interesses da Suscitante e de Alziro Antônio da Silva, Dione Gomes 
Rodrigues e Cleginaldo Moreira Bernardo, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 
expostos:  

DO BREVE RESUMO DOS FATOS 
 

Na data de 02 de fevereiro de 2.012 a empresa Suscitante ajuizou pedido de 
Recuperação Judicial, de n. 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051), cujo processamento 
restou deferido pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão 
publicada em 02/março/2012. 
 

Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da crise 
econômico financeira que se debruçou sobre a empresa, foi o elevado custo das operações de 
crédito que realizou e que consumiram-lhe parte substancial de seu lucro, alcançando inclusive o 
capital investido. 

 
  No despacho deferitório do processamento da recuperação judicial, o douto 
magistrado assim decidiu: 
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(…) Cuida-se o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado pela empresa 
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., cuja petição inicial, emendada e 
aditada à fls. 364-375 atende, em princípio, aos requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei n.º 11.101/05, 
encontrando-se acompanhada dos documentos necessários. Assim, estando em termos o 
pedido, DEFIRO o processamento da recuperação judicial (art. 52). 
(...) 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face da devedora (ressalvadas 
aquelas previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e art. 86, II), pelo prazo improrrogável de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo, permanecendo os respectivos 
autos nos juízos de origem (art. 52, III), cabendo à própria devedora fazer essa comunicação aos 
juízos competentes (art. 52, § 3º). 
No prazo acima fica também proibida a efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3º do 
art. 49, prosseguindo-se as respectivas ações em seus ulteriores termos. (...) 
Goiânia, 28 de fevereiro de 2.012. 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 51, III da Lei n.º 11.101/05, a suscitante 

apresentou a relação dos credores que possui. 
 
Os autos da Recuperação Judicial tiveram prosseguimento e, designada 

Assembleia Geral de Credores, restou a proposta contida no Plano de Recuperação apresentado 
aprovada pela maioria dos credores ali presentes. 
 

Na data de 28/05/2013 foi proferida decisão homologando o resultado da 
votação alcançada em assembleia e concedida a recuperação judicial à empresa Suscitante, 
decisão esta ainda pendente de recurso. 
 

Ocorre que, concomitante à Recuperação Judicial foi dado normal 
prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras e envio de Ofícios às Varas do 
Trabalho mencionadas para penhorarem veículos da empresa em recuperação, conforme 
explanado abaixo:  

 
Reclamante: ALZIRO ANTÔNIO DA SILVA 
Processo: 0001570-14.2014.5.18.0128 
Bem penhorado: 01 Caminhão Basculante, prefixo CB-101, ano 2009, M. 

BENZ, placa NKI-8416, cor branca, mod. 2726K, chassis 9BM6933889B657838, 260CV, 
RENAVAM 166360848, em bom estado, sem pneus, avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais). 
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Reclamante: DIONE GOMES RODRIGUES 
Processo: 0010909-17.2016.5.18.0131 
Bem Arrematado: 01 Veículo Car/Caminhão/Tanque (pipa), M. Benz/2423 K, 

Diesel, ano fab 2009, ano mod 2009, Placas NKQ 5522, Município de Goiânia-GO, Chassi 
9BM6933869B652379, Código Renavam 153480980, cap/pot/cil: 016.05T/231 CV, cor 
predominante Branca, 03 (três) eixos, pintura e lataria em regular estado de conservação, 
com alguns pontos de ferrugem, bancos em tecido estofado, em regular estado de 
conservação, pneus inclusive step meia vida, funcionado, avaliado em R$ 70.000,00 
(setenta mil reais). 
 

Reclamante: CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 
Processo: 0011283-53.2017.5.18.0016 
Bem Arrematado: VEÍCULO CAR/ CAMINHONETE/C. ABERTA.-GM/D 20, 

CUSTOM S, ANO FAB. 1994, ANO MOD. 1994, DIESEL, PLACA KAY 7082, MUNICIPIO DE 
GOIANIA-GO, CHASSI 9BG244NBRRC013512, CD. RENAVAM 00616639929, CAP/POT/CIL: 
1,2 T/120CV, COR PREDOMINANTE VERDE, CARROCERIA DE MADEIRA, LATARIA E 
PINTURA EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO, BANCOS EM TECIDO ESTOFADO 
COR PREDOMINANTE CINZA, EM REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PNEUS, 
INCLUSIVE STEP, EM MEIA VIDA, FUNCIONANDO. VEÍCULO EM REGULAR ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ORA AVALIADO EM R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

 
Porém, tratam-se de valores utilizados para o implemento de suas atividades 

sociais e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS às atividades da empresa. A retenção 
de tais valores impedirá a superação da crise financeira, vez que tais valores estão sendo retidos 
fora do plano de recuperação.  

 
A suscitante tem arduamente se esforçado para se reerguer, voltar ao mercado, 

para que não seja decretada sua falência. A falência, é bom registrar, não causará prejuízos 
apenas à Suscitante, mas aos empregados e a todos os seus credores, como os que compõem 
a presente reclamatória.  

 
Entretanto, pelos fatos supra narrados, verifica-se que houve flagrante equívoco 

dos nobres juízos trabalhistas ao entenderem-se competentes para prosseguir com medidas de 
expropriação patrimonial contra empresa que se encontra em regime de Recuperação Judicial o 
que, em linhas gerais, equivaleria a decretar-lhe a falência. 

 
Os fundamentos da suscitante a demonstrar a impropriedade da decisão lavrada 

pelo juízo trabalhista serão objeto de abordagem mais detalhada abaixo. 
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DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 
 
Antes de adentrar ao exame das hipóteses configuradoras do conflito de 

competência propriamente dito, oportuno consignar que as partes possuem legitimidade para 
suscitar o conflito, nos termos da dicção expressa e inequívoca dos artigos 951 e 953, do Código 
de Processo Civil, in verbis: 
 

Art. 951. O conflito de competência pode ser suscitado por qualquer das partes, 
pelo Ministério Público ou pelo juiz. 
 
Art. 953. O conflito será suscitado ao tribunal: 
I - pelo juiz, por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 
 
Ratificando a legitimidade da parte, mostra-se pertinente a transcrição dos 

ensinamentos de Costa Machado, em sua obra Código de Processo Civil Interpretado, 6ª ed., 
Manole, p. 116: 

 
A legitimação ativa para o conflito é dada às partes, isto é, ao autor, ao réu, assistente 
de qualquer tipo, ao opoente, nomeado, denunciado, chamado, bem como ao 
Ministério Público, desde que esteja participando do processo a qualquer título, e ao 
próprio magistrado. 
Sobre o assunto, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA, EM TESE, COM 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE SUPERIOR. DESCABIMENTO. 
ÓBICE RECURSAL EM FACE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 214/TST. 
POSSIBILIDADE DE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA SER SUSCITADO PELA 
PARTE. ARTIGO 116, DO CPC. AUSÊNCIA DE DECISÃO DO STJ CUJA EFICÁCIA 
DEVA SER ASSEGURADA. RECLAMAÇÃO. VIA INIDÔNEA. 1. A reclamação é 
remédio destinado a preservar a competência do Superior Tribunal de Justiça ou para 
garantir a autoridade de suas decisões, sempre que haja indevida usurpação por parte 
de outros órgãos de sua competência constitucional, nos termos do art. 105, inc. I, letra 
"f", da Constituição Federal. 2. "Não cabe reclamação por simples divergência, em tese, 
com orientação jurisprudencial. [...]" (RTJ 138/36, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI). 3. 
Malgrado defenda o reclamante que há contrariedade à orientação jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, na verdade, procura se utilizar da reclamação como 
sucedâneo recursal, o que não é cabível. 4. "O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz." (Art. 116, CPC). 5. "Inexistindo 
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comando positivo deste Sodalício sobre a matéria decidida no julgamento reclamado, 
há de ser indeferida a petição inicial, por falta de interesse de agir. 
(AgRg no RcL 2.425/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Primeira Seção, DJ de 27/8/07) 6. 
Agravo regimental não provido.” (STJ, 2ª Seção, AgRg na Rcl 3018 / SP, Min. Carlos 
Fernando Mathias, DJe 27/02/2009) 
 
COMPETÊNCIA. CONFLITO POSITIVO. ARGUIÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE 
DE AGIR. JUÍZOS TRABALHISTA E FALIMENTAR. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO. 
PREJUDICIALIDADE À ARREMATAÇÃO E À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. 
IMÓVEL. ALIENAÇÃO. CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA SUBSEQUENTE. APRECIAÇÕES 
AFETAS À COMPETÊNCIA DO JUIZ DA FALÊNCIA. Pode suscitar conflito de 
competência quem quer que esteja sujeito à eficácia da sentença, que qualquer dos 
juízes, conflito positivo de competência, possa proferir (...). 
(STJ, 2ª Seção, CC 32461/GO, Min. Nancy Andrighi, DJU 14.4.2002) 

 
Ultrapassada a constatação da legitimidade ativa das Suscitantes, verifica-se a 

convir a existência de um inegável conflito positivo de competência, porquanto cada um dos 
Doutos Juízos Suscitados, continua a dirigir processos que convergem a inarredáveis decisões 
conflitantes.  
 

DA COMPETÊNCIA DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar o 
presente conflito de competência foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal em decisão, 
irrecorrida, do Ministro Marco Aurélio, de que se extrai o seguinte trecho: 

 
 Consoante preceitua o artigo 105, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “os 
conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 
102, I, “o”, bem como tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos”. Vê-se que a definição não decorre da 
envergadura da matéria – se constitucional ou legal – mas dos órgãos 
envolvidos. A exceção contemplada na norma está ligada aos conflitos entre o 
Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre tribunais superiores ou 
entre estes e qualquer outro tribunal – alínea “o” do inciso I do artigo 102 da 
Carta da República. Ora, na espécie, não se trata de situação jurídica a atrair a 
incidência da ressalva analisada. O conflito envolve Juízo de Direito da Justiça 
comum do Estado do Rio de Janeiro e o Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro. 
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Assim e pelos fundamentos invocados é que se pede a guarida desta Egrégia 

Corte de Justiça para fazer cessar a injustiças que vêm sendo praticadas contra patrimônio da 
suscitante, por força do conflito de competência instaurado entre os juízos suscitados. 

 
DA EXISTÊNCIA DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 
Na forma do art. 66 do Código de Processo Civil, há conflito de competência (I) 

dois ou mais juízes se declaram competentes, (II) dois ou mais juízes se consideram 
incompetentes, atribuindo um ao outro a competência; e (III) entre dois ou mais juízes surge 
controvérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

 
No caso ora tratado, em ocorrendo a declaração de competência por dois ou 

mais juízes acerca da mesma matéria, inegável estar-se diante de um conflito positivo de 
competência.  

 
Aqui, um juiz do trabalho, no âmbito de uma reclamatória trabalhista se declara 

competente para contristar e até mesmo dispor de patrimônio que, nos autos de uma ação de 
recuperação judicial, é tido por inviolável.  

 
Diante do quadro descrito, fato é que há incompatibilidade prática entre as 

decisões proferidas pelos juízos suscitados, porque uma não pode ser executada sem prejuízo 
da outra – resultando disso, evidentemente, um conflito de competência, razão da busca do 
presente incidente, a fim de que prevaleça a decisão do juiz competente. 
 

DA LEI Nº. 11.101/2005 E DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA 
 

Hodiernamente, com a novel disposição da Lei n. 11.101/05, fora criada a figura 
jurídica da “recuperação judicial”, cujo relevo prático-jurídico alçou-a ao mesmo nível de 
importância da falência; tanto assim, que o deferimento do pedido de recuperação suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em curso contra o devedor, como 
preleciona o art. 6º, combinado com o art. 52, III, do mesmo diploma e criou um quadro-geral de 
credores, no qual os respectivos créditos apurados perante a Justiça Especializada serão 
inscritos. 
 

A título ilustrativo, veja-se o que preceituam tais normatizações: 
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Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 
demandar quantia ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou 
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que 
será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 
 
Mais adiante, determina: 
 
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
[...] 
III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 
do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta 
Lei; […]  
 
Com base na legislação aplicável, tem-se que as empresas que estejam com a 

recuperação judicial deferida devem – mesmo perante a Justiça Especializada (no caso a 
Trabalhista) – ter a sua execução processada levando-se em conta os novos procedimentos 
criados, ou seja, devem sujeitar-se a uma universalidade no concurso de credores, igualmente 
ao que acontece na falência. 

 
É bem certo que, na falência, o crédito trabalhista é privilegiado, porém, 

enquanto a empresa estiver sob o pálio da recuperação judicial, o crédito em questão obedecerá 
à ordem de classificação definida no plano recuperatório, isto é, dependerá daquilo que o Comitê 
de Recuperação deliberar. 
 

Diante desse novo contexto, não se justifica pretender que sejam 
penhorados bens da empresa suscitante, se esta encontra-se em recuperação judicial e 
todos os seus bens estão vinculados a este processo.  

 
A jurisprudência deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça, endossando os 

argumentos acima expendidos, firmou o entendimento de que é do juízo em que se processa a 
recuperação judicial a competência para promover os atos de execução do patrimônio da 
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empresa, ainda que em execução fiscal, trabalhista e outros. Pois, à luz do art. 47 da Lei n.º 
11.101/2005 e considerando o objetivo da recuperação judicial, que é a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a atribuição de exclusividade ao 
juízo universal evita que medidas expropriatórias possam prejudicar o cumprimento do plano da 
recuperação. 
 

Isto, num momento em que a economia dá sinais evidentes de fraqueza, os 
empregos se escasseiam, o PIB cai vertiginosamente e a arrecadação idem, avolumando-se 
notícias negativas e pessimistas quanto ao futuro. 

 
Preservar-se a empresa equivale a preservar o emprego, o recolhimento de 

tributos, incentivando-se a atividade econômica, muito bem destacada no ramo de atuação da 
Suscitante. 

Nesse sentido: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CARACTERIZADO. 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO AFETADO AO PLANO DE 
SOERGUIMENTO. LIMINAR DEFERIDA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO (CF, ART. 97). INEXISTÊNCIA. LIMINAR CONFIRMADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. Na hipótese, está caracterizado o exequente; e o juízo da 
recuperação, processando a recuperação judicial, com a preservação dos bens 
afetados ao plano de recuperação. 2. Até que seja editada a Lei prevista no § 3º do 
art. 155-A do CTN, embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o 
deferimento da recuperação judicial, os atos de alienação ou de constrição que 
comprometam o cumprimento do plano de reorganização da empresa, somente serão 
efetivados após a anuência do Juízo da recuperação judicial. 3. A interpretação 
sistemática de normas infraconstitucionais não importa ofensa à cláusula de reserva de 
plenário, prevista no art. 97 da Carta da República (RE 704.676, AgR, Relatora Ministra 
CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012). 4. Agravo 
regimentaldesprovido.  
(AgRg no CC 129.622/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/09/2014, DJe 29/09/2014) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O juízo onde 
se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que 
estejam envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas. 2. O deferimento 
da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de 
execução devem-se submeter ao juízo universal. 3. A Lei n. 11.101/2005 visa a 
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preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a teor 
de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014 – grifo nosso) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. DECISÃO LIMINAR 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE 
COMPETÊNCIA. 1. Após aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, 
é do juízo de falências e recuperação judicial a competência para o 
prosseguimento dos atos de execução relacionados a ações expropriatórias 
movidas contra a empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já 
decidiu que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à 
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato que 
comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo regimental não 
provido.  
(AgRg no CC 132.285/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 19/05/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL E 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 
PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 1. As 
execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em recuperação judicial não se 
suspenderão em virtude do deferimento do processamento da recuperação judicial, ou 
seja, a concessão da recuperação judicial para a empresa em crise econômico-
financeira não tem qualquer influência na cobrança judicial dos tributos por ela 
devidos. 2. Embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, são vedados atos 
judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial, 
enquanto for mantida essa condição. Isso porque a interpretação literal do art. 6º, 
§ 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial 
previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos 
de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras. 3. Agravo 
não provido.  
(AgRg no AgRg no CC 119.970/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 17/09/2013 – grifo nosso), 

 
Por tudo o que foi exposto, aduz-se que a regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101⁄2005, art. 6º, 
caput). Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e 
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não no juízo da recuperação ou no juízo falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 
6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 
2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois 
da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial, 
vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o 
patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do processo de falência ou de 
recuperação judicial. 

 
Como já dito alhures, há um novo preceito e método para tentar salvar empresas 

em crise econômico-financeira, que veio a lume com a Lei n.º 11.101/05, a qual visa, por meio de 
uma ação autônoma, sua recuperação judicial e continuidade. 

 
Essa normatização traz, expressamente em seu bojo, a determinação de 

suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor. Porém, ressalva a execução 
fiscal.  

Embora não haja a suspensão das execuções ficais, não é permitido ao Juízo no 
qual essas se processam a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 
excluam parte dele do processo de recuperação judicial, em suma, são vedados atos judiciais 
que reduzam o patrimônio da empresa em recuperação judicial enquanto for mantida essa 
condição. 

 
O tema não mereceria grandes questionamentos, não fosse a postura adotada 

pelo juízo suscitado, não obstante as decisões já proferidas e que pacificaram o tema, posto que 
a jurisdição reconhecidamente competente é a jurisdição comum, mormente em se considerando 
que, fosse diferente, a Lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma, caso fosse 
dado aplicá-la de forma partilhada por juízes de direito e por juízes trabalhistas. 

 
E nem se alegue o mero transcurso do prazo de 180 dias preconizado pelo art. 

6, da Lei n.º 11.101/2005 autorizaria a continuidade das demandas individuais em face da 
empresa em Recuperação Judicial, uma vez que, tal entendimento restou refutado por 
remansosa jurisprudência desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
 
 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE 
DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA 
RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES 
APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO. 1. A jurisprudência do 
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Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, ultrapassada a fase de 
acertamento e liquidação dos créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do 
Trabalho, os valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 
recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei7.661/45; Lei 11.101/2005). 
2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido o 
processamento ou, posteriormente, aprovado o plano de recuperação judicial, é 
incabível a retomada automática das execuções individuais, mesmo após 
decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento.  
(RCD no CC 131894/SP. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO CONFLITO DE 
COMPETENCIA 2013/0414833-7. Relator: Ministro RAUL ARAÚJO. Órgão Julgador: 
SEGUNDA SEÇÃO. Data do Julgamento: 26/02/2014. Data da Publicação/Fonte: DJe 
31/03/2014) 
 
AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES 
VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação 
judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 
por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a 
recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio 
da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do 
pedido de recuperação tenha sido determinado há mais de 180 dias, estando, 
portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o 
que autorizaria o  prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu 
que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 
comporta temperamento. - Agravo não provido.  
(AgRg no CC 125893/DF. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
2012/0257002-0. Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI. Órgão Julgador: SEGUNDA 
SEÇÃO. Data do Julgamento: 13/03/2013. Data da Publicação/Fonte: DJe 15/03/2013) 
 

DOS DANOS DE DIFÍCIL REPARAÇÃO – PERIGO DA DEMORA 
 

A se prosseguir o entendimento utilizado pelo juízo trabalhista, todo o plano de 
recuperação da empresa suscitante corre fundado risco de ser inviabilizado, posto que, ao lançar 
mão, diretamente nos bens da empresa essenciais à sua atividade, retira-lhe por completo as 
possibilidades de dar continuidade a seus negócios. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de Justiça, posto 

que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho inevitável. 
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Outrossim, há que se ressaltar que as já houve a arrematação dos bens 
supracitados, sendo estes de extrema importância para fomentar a atividade da empresa em 
recuperação, de forma a auxilia-la no cumprimento do plano de recuperação e de, 
consequentemente, pagar seus credores e inclusive os reclamados Alziro Antônio da Silva, 
Dione Gomes Rodrigues e Cleginaldo Moreira Bernardo. 

 
 Portanto, imprescindível a imediata apreciação do pedido liminar.  

 
DA FUMAÇA DO BOM DIREITO 

 
Assim dispõe o art. 300, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir 
caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a 
sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente 
não puder oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 
3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
De acordo, pois, com o preceptivo legal supra, a concessão tutela de urgência 

pleiteada está condicionada à demonstração da relevância dos fundamentos do pedido (fumus 
boni juris) e a provável ineficiência do provimento judicial de mérito, caso venha a ser deferido 
apenas ao final do processado (periculum in mora). 

 
Nesse sentido é o comentário de Nery & Nery: 
 
Para que a parte possa obter a tutela cautelar, no entanto, é preciso que comprove a 
existência da plausibilidade do direito por ela afirmado (fumus boni juris) e a 
irreparabilidade ou difícil reparação desse direito (periculum in mora), caso tenha de 
aguardar o trâmite normal do processo. Assim a cautela visa 
assegurar a eficácia do processo de conhecimento ou do processo de execução.  
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Edit. RT, 7ª ed., p. 
1.085). 

 
No caso em voga, o “periculum in mora” encontra-se devidamente demonstrado 

no tópico anterior. Também a plausibilidade do direito invocado é inquestionável, posto que, 
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como demonstrado acima, a suscitante encontra-se sob os auspícios de Recuperação Judicial, 
sujeita a suas regras e controle do Administrador Judicial nomeado e, já combalida em suas 
finanças, vê-se diante de medida judicial que lhe retira bem imprescindível à consecução de 
suas atividades e consequentemente à sua reestruturação financeira e empresarial, em visível 
afronta à decisão do Juízo Universal (Juízo da Recuperação Judicial) e à própria Lei n.º 
11.101/05. 

 
A recuperação judicial está norteada por princípios fundamentais que, relevando 

a função social da empresa, ficaria comprometida se os bens ou créditos da empresa pudessem 
ser arrestados/penhorados pela Justiça do Trabalho. 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, requer seja 

deferida a liminar pleiteada, a fim de que seja determinado o sobrestamento dos 
processos 0001570-14.2014.5.18.0128, 0011283-53.2017.5.18.0016 e 0010909-
17.2016.5.18.0131, em curso perante a Vara do Trabalho de Goiatuba- Goiás, 16ª Vara do 
Trabalho de Goiânia, Goiás e Vara do Trabalho de Luziânia, Goiás, impedindo-se a adoção 
de medidas expropriatórias e, ainda, liberando-se os bens gravados e arrematados para 
que possam ser utilizados pela empresa com a finalidade de manter sua atividade e 
promover sua recuperação, que é o objetivo do pedido da RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  
bem como para que seja designado o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, 
como competente para decidir acerca de fatos envolvendo a prática de atos que 
comprometam o patrimônio da suscitante, por ali está tramitando o pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme comprovado nos autos. 

 
Requer outrossim, sejam solicitadas informações aos doutos juízos suscitados, 

expedindo-se, para tanto, os competentes ofícios. 
 
Requer ainda, por força da natureza de ação incidental do presente expediente, 

sejam citados os interessados, para que se manifestem nos autos, no prazo legal e caso queira, 
sob as penas da lei. 

 
Meritoriamente, nos moldes do artigo 955, do C.P.C., pede seja conhecido o 

presente conflito de competência, de forma a se definir como competente para decidir acerca de 
fatos que importem em comprometimento do patrimônio da Suscitante, o juiz da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Goiânia – GO. 
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Protesta pela produção de novas provas, caso necessário. 
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os fins que 

se fizerem necessários. 
 

      Termos em que pede e espera deferimento. 
 
   Goiânia, 14 de novembro de 2017. 
 
 

 
                      Ana Carolina Ribeiro Manrique                      Eney Curado Brom Filho 
                    OAB/GO 34.713                                                         OAB/GO 14.000 
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DOCUMENTOS ANEXOS 
 
1. Procuração outorgada pela Suscitante e atos constitutivos; 
2. Petição inicial da Recuperação Judicial; 
3. Relação de credores; 
4. Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial; 
5. Ata de aprovação do plano de recuperação judicial pela Assembleia Geral de 
Credores; 
6. Decisão judicial de homologação / concessão da recuperação; 
7. Cópia dos atos constritivos das Reclamações Trabalhistas. 
8. Guia de custas devidamente paga. 
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Goiânia - 1ª Vara Cível - II
 

AUTOS Nº 0037492.27.2012.8.09.0051
 
Promovente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 
Promovido: ${processo.polopassivo.nome}
 
 
 

 
CERTIDÃO

 
 
 

                        
 
                     Certifico e dou fé que junto, nesta data, os documentos  e/ou petições 
scaneados.
 
 
 
 
 

Goiânia, 4 de dezembro de 2017
 
 
 

JOSE CARLOS LEITE DE ANDRADE BESSA 
Servidor
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
Número do processo: 37492-27.2012.8.09.0051 
 
 
 

URGENTE 
 
 
 
 

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, 
sociedade limitada em Recuperação Judicial, devidamente qualificada, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, via de seus procuradores infra-assinados para, 
expor e ao final requerer o que segue.  

 
Consoante já informado na petição constante do evento 89, reiteradas 

têm sido as ordens de constrição lançadas pelos juízos trabalhistas sobre os créditos da 
Recuperanda, decorrentes da prestação de serviços à AGETOP e DNIT. 

 
O argumento preponderante utilizado é no sentido de que, exaurido o 

prazo de suspensão (art. 6º § 4º da LRF), devem continuar as medidas 
constritivas/expropriatórias individuais. 

 
Entretanto, como já manifestado, os valores a serem recebidos junto aos 

referidos órgãos referem-se a saldo de contratos anteriores e atuais, neste último caso, de 
prestação de serviços executados nos últimos meses, conforme contratos e medições 
acostados aos autos. 

 
Neste contexto, verifica tratar-se de valores necessários ao 

adimplemento de obrigações decorrentes de suas atividades sociais relativas às obras de 
engenharia realizadas e que, por sua própria natureza, são ESSENCIAIS ao 
desenvolvimento e manutenção das atividades da empresa, estando neste leque, entre 
outros, os salários e insumos. 

 
Pois bem, diante da postura recalcitrante adotada por alguns juízos 

trabalhistas, recentemente a Recuperanda viu-se obrigada a suscitar, mais uma vez, 
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Conflito de Competência perante o Col. Superior Tribunal de Justiça, CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA Nº 155.593 - GO (2017/0304067-4), resultando na prolação de decisão 
referendando entendimento já consolidado no sentido de que é deste r. Juízo da 
Recuperação Judicial, a competência para deliberar sobre o destino dos recursos 
penhorados, senão vejamos: 

 
“(...) Em face do exposto, defiro a liminar determinando o 

sobrestamento dos atos constritivos contra a empresa suscitante, 
oriundos das reclamações trabalhistas referidas nos autos em curso 
perante o Juízo da Vara do Trabalho de Goiatuba/GO, Juízo da Vara 
do Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 16ª Vara do Trabalho de 
Goiânia/GO, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 
Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para 
resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Os valores bloqueados/penhorados, bem como os decorrentes da 
alienação dos veículos leiloados deverão ser colocados à disposição 
do Juízo da recuperação que decidirá sobre a liberação deles.” 

 
Nos termos do informado, tratam-se de bens / valores essenciais à 

continuidade das atividades empresariais representando TODO O FATURAMENTO da 
empresa. 

 
Retirar da mesma o acesso a tais recursos, é o mesmo que inviabilizar o 

pagamento de toda e qualquer obrigação, na medida em que não se verifica qualquer outra 
fonte de renda auferida pela empresa. 

 
 
DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 

ANTE O EXPOSTO e por tudo o que dos presentes autos consta, com a 
urgência que o caso requer, pede a imprescindível a imediata apreciação do pedido, com 
seu consequente acolhimento para ordenar, na condição de juízo competente (situação 
reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça), ao DNIT e AGETOP, que liberem os 
créditos pertencentes à recuperanda diretamente à mesma. 

 
Requer seja realizada a comunicação por mandado, via oficial de justiça. 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
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Goiânia, 04 de dezembro de 2017. 

 
 
 

       Dr. Eduardo Urany de Castro                  Dr. Cleber Ribeiro 
Advogado - OAB/GO n.º 16.539                 Advogado - OAB/GO n.º 18.222 

 

Processo: 0037492.27.2012.8.09.0051
Movimentacao 116 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : construmilinterlocutoriarj04.12.17.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 02/12/2019 18:22:25

G
O

IÂ
N

IA
 - 20ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 1.000.000,00 | C

lassificad
o

r: C
L

S
. R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 E

 F
A

L
Ê

N
C

IA

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/12/2017 18:03:47
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 10493561558274881, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 155.593 - GO (2017/0304067-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO  - GO014000    

ANA CAROLINA RIBEIRO MANRIQUE  - GO034713    
WANESSA OTENIELLA BARBOSA DE SOUSA  - GO045283 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 16A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES.  : ALZIRO ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO : RENATO LEANDRO FELIPE  - GO023521 
INTERES.  : DIONE GOMES RODRIGUES 
ADVOGADO : LUANA DOS SANTOS FREITAS  - GO039147 
INTERES.  : CLEGINALDO MOREIRA BERNARDO 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil 

Construtora e Terraplanagem Ltda, em recuperação judicial, com pedido de liminar, 

em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO, Juízo da Vara do 

Trabalho de Goiatuba/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 

16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Afirma ter sido deferido no dia 2.3.2012, pelo Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a 

relação de credores conforme disposto no art. 51, III, da Lei n. 11.101/05. Em 

28.5.2013 foi homologado o plano de recuperação judicial aprovado pela 

assembleia de credores.

Aduz que, "concomitante à Recuperação Judicial, foi dado normal 

prosseguimento a algumas demandas trabalhistas, com penhoras e envio de Ofícios 

às Varas do Trabalho mencionadas para penhorarem veículos da empresa em 

recuperação", que são essenciais ao desenvolvimento das atividades da empresa.

Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do 

processamento das execuções trabalhistas referentes aos processos relacionados 

nos autos, bem como a abstenção dos Juízos do Trabalho de proceder a qualquer 

ato executório que atente contra o patrimônio da suscitante.

Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi, 
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Superior Tribunal de Justiça

reiteradamente, decidida por esta Corte que entendeu que, "com a edição da Lei. 

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é 

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como 

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 

outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

Segunda Seção, DJe 1/10/2010).

Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial e a 

falência os atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma 

simultânea com o curso da recuperação ou da falência da empresa devedora.

Nesse sentido são, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. 

TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL 

PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA 

FALÊNCIA. PRODUTO ARRECADADO PELO JUÍZO 

TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR. 

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa 

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel 

praceado pelo Juízo Trabalhista.

2.  A jurisprudência do STJ tem entendimento firmado no sentido de 

que os atos de execução dos créditos individuais promovidos contra 

empresas em falência ou em recuperação judicial, sob a égide do 

Decreto-lei nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados 

pelo Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de 

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05. 

Precedentes.

3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da falida no Juízo 

Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a quem compete 

a administração dos bens daquela, bem como o pagamento dos 

débitos por ela contraídos e apurados no âmbito do processo de 

falência.

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência 

do Juízo Falimentar.

(CC 146.657/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/10/2016, DJe 07/12/2016)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 

PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL.

1. Conflito de competência suscitado em 21.10.2013 Autos 

conclusos ao Gabinete em 04.02.2013, após resposta dos ofícios 

enviados e parecer do MPF.

2. Discute-se a competência para a prática de atos de execução 

determinados pelo juízo trabalhista, tendo em vista a falência da 

empresa executada.

3. O patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por 

decisões prolatadas por juízo diverso daquele em que tramita seu 

processo de falência. Precedentes.

2. A jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de que, 

decretada a falência, as execuções contra a falida não podem 

prosseguir, mesmo havendo penhora anterior (EDcl nos EDcl no 

AgRg no CC 109.541/PE, Rel. Min. PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 16/04/2012).

6. Conflito conhecido, para declarar a competência do JUÍZO DE 

DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP.

(CC 130.994/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 19/08/2014)

Verifico que, de fato, no presente caso foi deferida a recuperação 

judicial da suscitante (fls. 45/57), tendo os Juízos do Trabalho determinado atos de 

constrição e alienação de bens da suscitante (fls. 58/59, 77 e 90/91).

Em face do exposto, defiro a liminar determinando o sobrestamento 

dos atos constritivos contra a empresa suscitante, oriundos das reclamações 

trabalhistas referidas nos autos em curso perante o Juízo da Vara do Trabalho de 

Goiatuba/GO, Juízo da Vara do Trabalho de Luziânia/GO e Juízo da 16ª Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO, designando, conforme disposto no art. 955 do Código de 

Processo Civil, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia/GO para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes.

Os valores bloqueados/penhorados, bem como os decorrentes da 

alienação dos veículos leiloados deverão ser colocados à disposição do Juízo da 

recuperação que decidirá sobre a liberação deles. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos Juízos suscitados, a 
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quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do Código de Processo Civil). 

Em seguida, após recebidas as respostas, ouça-se o Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se. 

Após, voltem-me conclusos.

Brasília (DF), 21 de novembro de 2017.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO 

DE GOIAS 

 

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.003.749.29) 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Parecer sobre o requerimento do evento 116 da recuperanda 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, mesmo não tendo sido formalmente intimado para se 

manifestar sobre o requerimento feito pela recuperanda no Evento 116, mas dada a relevância 

que o requerimento feito naquela cota representa para a manutenção da Recuperação Judicial, 

vem se manifestar nos termos seguintes, na forma de Parecer Técnico.  

1. Breve histórico dos fatos 

Conforme consta no Evento 116, em resumo, a recuperanda requereu a V. Ex.ª ordenar ao DNIT 

e AGETOP, na condição de juízo competente (situação reconhecida pelo Superior Tribunal de 

Justiça), que liberem os créditos pertencentes à recuperanda diretamente à mesma. 

2. Fundamentação Técnica 

Meritíssimo, de modo objetivo, no entendimento deste Administrador Judicial, o requerimento 

feito pela recuperanda no Evento 116 merece ser integralmente deferido, primeiramente 
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porque o sucesso da Recuperação Judicial de CONSTRUMIL depende diretamente dos 

pagamentos que estão para serem realizados por AGETOP e DNIT, estes decorrentes dos 

serviços realizados e já concluídos pela recuperanda, e as penhoras oriundas das Justiças do 

Trabalho têm impedido que os pagamentos sejam promovidos para a recuperanda. 

E em seguida, este Administrador Judicial aduz que o pleito ainda merece ser deferido uma vez 

que o STJ reconheceu que são incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

que vem sendo proferidos pelas Varas do Trabalho de forma simultânea com o curso da 

Recuperação Judicial da empresa devedora, e decidiu que o juízo competente para tratar da 

liberação de valores bloqueados/penhorados é o Juízo da Recuperação Judicial. 

O Plano de Recuperação Judicial da CONSTRUMIL já foi devidamente homologado por V. Ex.ª, 

com decisão transitada em julgado na data de 19/09/2017 e está mantida a concessão da 

Recuperação Judicial da devedora. 

E se se prosseguirem as execuções emanadas pelos juízos trabalhistas, todo o plano de 

recuperação da empresa recuperanda corre risco de ser inviabilizado, posto que, ao se 

penhorarem os pagamentos que a recuperanda tem a receber, essenciais à sua atividade, retira-

se da recuperanda por completo as possibilidades de dar continuidade aos seus negócios. 

Portanto, Meritíssimo, esta atual circunstância clama pela imediata intervenção de V. 

Ex.ª, por se tratar do único juízo competente para determinar as regras referentes à 

recuperanda. 

 

3. Do Parecer da Administração Judicial 

Em vista desse fatos e dessas constatações, o Parecer deste Administrador Judicial é pelo 

deferimento integral do requerimento feito pela recuperanda na cota do Evento 116, uma vez 

que, ao se penhorarem os pagamentos que a recuperanda tem a receber, essenciais à sua 

atividade, retira-se da recuperanda por completo as possibilidades de dar continuidade aos 

seus negócios. 
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Este é o Parecer deste Administrador Judicial juntamente com os requerimentos que se fizeram 

necessários. 

 

Goiânia, Goiás, 06 de dezembro de 2017. 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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